
N" 19/2018 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 
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PROPOSTA 

"6a Alteração Orçamental" 

Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano de 

Actividades e Orçamento. 

Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 e 8.3.2 do 

POCAL, publicado no Decreto-Lei n. o 54-A/99, de 22 de Fevereiro, as 

modificações às "Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2018", 

discriminadas nos termos dos quadros em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PAAÇAÁLVMO MARQUES 14764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramuoicipal@vilanovadefamalicao.org !INTERNET: www.vilanovadefamalicao,or& 
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EIITIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAHEliTO DA DESPESA Página: l 
~JODIFICAÇÃO !lUHERO: 8 

MU!HCIPIO DE VILA !!OVA FAHALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAME!lTQ DA DESPESA 

IDEIITIF!CAÇÀO DAS RUBRICAS 

CLASS!FICAÇÀO 
ORGÀII!CA ECOilÓHICA DESCRIÇÃO 

01 
0102 

32 
3201 

01 
0101 
010104 

01010401 
01010402 
01010403 
01010404 
010106 
01010601 
01010604 
010109 
0102 
010202 
010205 
010210 
010211 
010212 
010213 
01021302 
0103 
010305 
01030503 
010306 
02 
0202 
020217 
020225 
04 
0401 
040101 
04070103 
06 

ADillNISTRAÇÀO AUTÁRQUICA 
CÂMARA MUNICIPAL 
DESPESAS COM O PESSOAL 
REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANEilTI:S 
PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABA1110 

PESSOAL EH FU!/ÇÕES 
ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIOI/MJE!lTO REMUNERATÓRIO 
ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE POSICIOllAHEIJTO RE~!Ul/ERATÓRIO 
RECRUTAilEilTO DE PESSOAL PARA !!OVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL CONTRATADO A TERMO 

PESSOAL E!·l FUIIÇÕES 
RECRUTAHEUTO DE PESSOAL PARA !!OVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL Et1 QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 
ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 

HORAS EXTRAORDII!ÁRIAS 
ABOIIO PARA FALHAS 
SUBSÍDIO DE TRABALHO IIOTURIIO 
SUBSÍDIO DE TORUO 
I!!DEHIIIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 
OUTROS SUPLEMENTOS E PRÊ!-!IOS 

OUTROS 
SEGURANÇA SOCIAL 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 

Outros 
ACIDEIITES EM SERVIÇOS E OOE!lÇAS PROFISSIOI!AIS 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

PUBLICIDADE 
OUTROS SERVIÇOS 
TRANSFERÊNCIAS CORREUTES 
I!lSTITUIÇÕES SEM FIIIS LUCRATIVOS 
INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

Cultura 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0602 DIVERSAS 
060203 OUTMS 
06020305 
08 
0801 
080701 
08070103 

Outras - Outras 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
II!STITUIÇÕES SEM Fll!S LUCRATIVOS 
TilSTITUIÇÔES SEM FINS LUCRATIVOS 

Cultura 
DEPARTAMENTO DE ADilllliS'l'FAÇÀO GERAL 

DAG - SERVICOS COMUllS 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 

0101 
010104 

01010402 
01010404 
010106 
01010601 
01010604 
010109 
010113 
0102 
010204 
010205 
0103 
010305 
01030502 

0103050201 
0103050202 
02 
0201 
010108 
0202 
010209 

REMUNERAÇÕES CERTAS E PERHANEUTES 
PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABA1110 
ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIO!lMIE!!TO REHUI!ERATÓRIO 

RECRUTAMEllTO DE PESSOAL PARA llOVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL CONTDATADO A TERMO 

PESSOAL EH FOllÇÕES 
RECRUTAMEIITO DE PESSOAL PARA !!OVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL El·f QUALQUER OUTRA Sl!UAÇÀO 
SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 
ABONOS VARIÁVEIS OU EVEUTUAIS 

AJUDAS DE CUSTO 
ABOtlO PARA FALHAS 
SEGURANÇA SOCIAL 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 
Segurança Social pessoal em reg .cont. trab.funções 
públicas (RGTFP) 

Caixa Geral de Aposentações 
Segurança Social - Regime Geral 
AQUISIÇÃO DE DEliS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE DEliS 
J.!ATERIAL DE ESCRITÓRIO 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

COHUll!CAÇÕES 

HUHERO 6 DO AUO CO!lTABILISTICO DE 20lS DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÃO 

ANTERIOR 

245.000,00 
5.000100 

250,00 
60.000,00 

250100 
250100 

162.000,00 

10.000100 
1.000100 

250,00 
250,00 
250100 

250,00 

127.000,00 
90.000,00 

215.000,00 
70.000,00 

904.890,00 

65.000,00 

80.000,00 

60.000,00 
96.000,00 

250100 
250100 

280.000,00 
91.000,00 

14.000,00 
10.000100 

210.000,00 
21.000,00 

43.000,00 

390.000,00 

DESPESA 

BODIFICAÇÕES ORÇAHEUTAIS 

!llSCRIÇÕES I 
REFORÇOS 

3.000,00 

8.000, 00 

3.000,00 

15.000100 
3.000100 

1.000,00 

15,000100 

7.000100 

45.000,00 

Dni!IIUIÇÕES I 
AIIULAÇÕES 

15.000,00 
3.000,00 

200,00 
15.000,00 

200,00 
200,00 

500100 
200100 
200100 
200100 

200,00 

30.000,00 

20.000100 

5.000100 

40.000,00 
50.000,00 

200,00 
200,00 

20.000,00 

5.000,00 
2.000,00 

5.000,00 

DOTAÇÀO 
SEGUINTE 

230.000,00 
2.000,00 

50100 
45.000,00 

50,00 
50,00 

165.000,00 

18.000,00 
500,00 
50,00 
50,00 
50,00 

sol oo 

130.000,00 
60.000,00 

230.000,00 
73.000,00 

884.890,00 

60.000,00 

100.000,00 

20.000,00 
46.000,00 

50,00 
50,00 

260.000,00 
98.000,00 

9.000,00 
8.000,00 

225.000,00 
16.000,00 

50.000,00 

435.000,00 

o 
B 

s 
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 2 
MODIFICAÇÃO IIOMERO: 0 

~lUNICIPIO DE VILA NOVA FAHALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA UUHERO 6 DO ANO CO!!TABILISTICO DE 2618 DATA OE APROVAÇÃO 

DESPESA 
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

MODIFICAÇÕES ORÇANEI!TAIS o 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO IllSCRIÇÕES I DIMINUIÇÕES / SEGUINTE s 
ORGÂ!UCA ECOUÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS A1/ULAÇÕES 

020216 SEI1HIÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 1.500,00 1.000,00 500,00 
020110 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 6.000,00 2.000,00 4.000,00 

3202 DIVISÃO PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020200 LOCAÇÃO DE OUTROS BE!IS 6.000,00 10.000,00 16.0SO,OO 
020210 TRANSPORTES 1.600,00 1.000,00 2.600,00 
020216 SE!HIIÂRIOS, EXPOSIÇÕES E SINILARES 44.310,00 6.000,00 38.370,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 45.500,00 5.000,00 40.500,00 

33 DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
3301 DOGU - SERVIÇOS COMUNS 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTFATO INDMDUAL DE 

TRABIJJ!O 
01010401 PESSOAL EM FIJ!lÇÕES 128.000,00 15.000,00 113.000,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIOilAJo!ENTO REMUNERATÓRIO 50.000,00 35.000,00 15.000,00 
010106 PESSOAL CONTRATi'IDO A TERMO 
01010601 PESSOAL E~! F!IUÇÕES 250,GO 200,00 50,00 
01010604 RECRUTA!~ENTO DE PESSOAL PARA UOVOS POSTOS DE TRABALHO 2501 00 200,00 50,00 
010101 PESSOAL EM REGI!1E DE TAREFA OU AVENÇA 90.000,00 20.000,00 10.000,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 163.000,00 10.000,00 113.000,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 69.000,00 1.000,00 10.000,00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E UATAL 159.000,00 10.000,00 169.000,00 
010115 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E ~IATERNIDADE/PATERNIDADE 00.000,00 10.000,00 10.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 
010205 ABONO ~ARA FALHAS 250' 00 200,00 50,00 
010110 S!IBSÍOIO DE TRABALHO NOTURNO 250' 00 200,00 50,00 
010211 S!IBSÍDIO DE TURNO 250' 00 200,00 50,00 
010212 IIIOEMIIIZAÇÕES POR CESSAÇÃO OE FUNÇÕES 250,00 2001 00 50,00 
010213 OUTROS SUPLEMEIITOS E PRÉMIOS 
01021302 OUTROS 250,00 200,00 50,00 

34 DEPliRTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
3401 DAJ - SERVIÇOS COMUNS 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERHANENTES 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DA FUNÇÃO PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 100. 000' 00 20.000,00 160.000,00 
010104 PESSOAL OOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABIJJ!O 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES 432.000,00 20.000,00 412.000,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIO!IAHENTO REHUUERATÓRIO 20.000,00 15.000,00 5.000,00 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE POSICIOIIAHENTO REHUIIERATÓRIO 250,00 200,00 50,00 
01010404 RECRUTA!.fENTO DE PESSOAL PARA IIOVOS POSTOS DE TRABALHO 25.000,00 24.000,00 1.000,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010601 PESSOAL EH FUIIÇÕES 250,00 200,00 50,00 
01010604 RECRUTAHE!lTO DE PESSOAL PARA !!OVOS POSTOS DE TRABALHO 250,00 200,00 50,00 
010109 PESSOAL EM QOALQUER OUTRA SITUAÇÃO 120.000,00 20.000,00 100.000,00 
010115 REHUIIERAÇÕES POR OOEt!ÇA E HATERHIDADE/PATERNIDADE 20.000,00 4.000,00 24.000,00 
0102 ABONOS VliRIÂVEIS OU EVENTUAIS 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 20.000,00 10.000,00 30.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 7.000,00 2.000,00 5.000,00 
010212 IliDEHiliZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 250,00 2001 00 50,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 
01021302 OUTROS 250,00 200,00 50,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGUIWiÇA SOCIAL 
01030502 Segurança Social pessoal em reg.cont. trab. funções 

públicas {RC'l'FP) 

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 160.000,00 5.000,00 163.000,00 
01030503 Outros 10.000,00 15.000,00 63,000,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 
06020101 Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
0602010199 Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 25.000,00 5.000,00 20.000,00 

35 DEPARTAMENTO DE AMBIENTE, EQUIPAMENTOS E OBRAS 
3501 DAEO - SERVIÇOS COH!INS 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
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E!lTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇMIENTO DA DESPESA Páqina: 3 

~lODIFICAÇÃO UUHERO: 8 
t1UIIICIPIO DE VILA !!OVA FM1A1ICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA 

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

CLASSIFICAÇÃO 
ORGÂ!!ICA ECOilÓHICA DESCRIÇÃO 

3502 

3503 

3504 

0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PEF.!WlENTES 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRl\BALIIO 

01010401 
01010402 
01010403 
01010404 
010106 
01010601 
01010604 
010101 
010109 
010115 
0102 
010202 
010211 
010212 
010213 
01021302 
0103 
010305 
01030502 

0103050201 
0103050202 
01030503 

02 
0201 
020114 
0202 
020203 
020220 
06 
0602 

PESSOAL EM FUNÇÕES 
ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIO!IAHEilTO REMUUERATÓRIO 

ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE POSICIONAI1EIITO REMUIIERATÓRIO 
RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA llOVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL CONTRATADO A TERMO 

PESSOAL EH FUNÇÕES 
RECRUTAHENTO DE PESSOAL PARA llOVOS POSTOS DE TRABALHO 
PESSOAL EH REGUlE DE TAREFA OU AVENÇA 
PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 
RE!1UIIERAÇÕES POR DOEUÇA E tiATER!IIDADE/PATERi!IDADE 
ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 

HORAS E~TRAORDIUÁRIAS 
SUBSÍDIO DE 'l'URUO 
I!IDEH!IIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE FUNÇÕES 
OUTROS SUPW!ENTOS E PRÉMIOS 

OUTROS 
SEGURlill'ÇA SOCIAL 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 
Segurança Social pessoal em reg.cont.trab.funçôes 
públicas (RCTFP) 

Caixa Geral de Aposentações 
Segurança Social - Regime Geral 

Outros 
DIVISÃO DE J..MBIEliTE E SERVIÇOS lJB.W.NOS 
AQUISiçÃO DE BEUS E SERVIÇOS 

AQUISIÇÃO DE BEUS 
OIJ'l'RO MATERIAL - PEÇAS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
COllSERVAÇÃO DE BEliS 
OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 
OU'mAS DESPESAS CORRENTES 

DIVERSAS 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 

06020101 
0602010199 
060203 
06020305 
01 
0101 
010103 
01010301 
010104 
01010413 
010110 
01011001 
01011002 
010115 
0103 
010303 
01030302 
01030301 

01 
0103 
010303 
01030301 
01030308 

02 
0201 
020101 
0202 
020225 
06 
0602 
060201 

Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 

oums 
Outras - Outras 
AQUISiçÃO DE BEllS DE CAPITAL 
INVESTI1!ENTOS 

EDIFÍCIOS 
INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES DIVERSAS 

Outros 
EQUIPAMENTO BÁSICO 
EQUIPA~lE!lTO BÁSICO - Eq. Recolha de Resíduos 

EQUIPMlE!l'l'O BÁSICO - Outro 
OUTROS 1!/VESTIHEliTOS 
BEUS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
OUTRAS CONSTRUÇÕES E llJFRAESTRtmJRAS 
Sistemas de drenagem de águas residuais 

Captação e Distribuição de Água 
DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÂNSITO 
AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
BENS DE DOMÍJUO PÚBLICO 
OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 
Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 

Viação Rural 
DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS ,E EFIC El!ERG E IWIDTRUÇÀO 

AQUISIÇÃO DE BEUS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE BENS 
MATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 
AQUISiçÃO DE SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
DIVERSAS 

IMPOSTOS E TAXAS 

IIUI1ERO 6 DO ANO CONTABILISTICO DE 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÃO 

AI/TERIOR 

2.190. 000,00 
70.000,00 

250,00 
100' 000,00 

250,00 
250,00 

361.000,00 
252.000,00 
200.000,00 

50.000,00 
12.000,00 

250,00 

250,00 

112.000,00 
35.000,00 

262.000,00 

29.600,00 

132.650,00 
1.403.1BJ,OD 

220.000,00 

11.000,00 

53.455,00 

1.133,00 

40.000,00 
149.517,48 

9.902,28 

533.B44,87 
19.650,14 

969.962,13 
4.172.740,91 

380.398,66 

50.000,00 

DESPESA 

MODIFICAÇÕES ORÇAilEIITAIS 

IllSCRIÇÕES I 
REFORÇOS 

180.000, DO 

5.000,00 
25.000,00 

7.000,00 

2.500,00 
140.000,00 

37.900,00 
5.300,00 

D!MIIIUIÇÕES I 
AUULAÇÕ8S 

55.000,00 
200,00 

40.000,00 

200,00 
200,00 

50.000,00 
10.000,00 

900,00 

900,00 

35.000, DO 

192.000,00 
240.000,00 

DOTAÇÃO 
SEGUIIITE 

2.910.000,00 
15.000,00 

50,00 
60.000,00 

50,00 
50,00 

311.000,00 
242.000,00 
220.000,00 

55.000,00 
31.000,00 

50,00 

714.500,00 
30.000,00 

269.000,00 

18.800,00 

135.150,00 
1.543.1BJ,OO 

210.000,00 

52.555,00 

5.000,00 
157' 87? ,48 

6.202,28 

571.744,87 
84.950,74 

771' 962,13 
3.932.140,91 

314.398,66 

55.000,00 

o 
B 

s 

11



ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 4 
MODIFICAÇÃO NUMERO: 8 

lmNICIPIO DE VILA NOVA FA!.fALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NUMERO 6 DO ANO CO!lTABILISTICO DE 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

DESPESA 
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

110DIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS o 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES I Dlfi!IIUIÇÕES I SEGUINTE s 
ORGÂlliCA ECONÓMICA DESCRIÇÃO A!ITERIOR REFORÇOS AIIULAÇÕES 

06020101 Inpostos e taxas pagos pela Autarquia 
0602010199 Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 2.000100 1.000100 3.000,00 
01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0101 INVESTIMRNTOS 
010103 EDIFÍCIOS 
01010301 IIISTALAÇÕES OE SERVIÇOS 1.290.492170 1. 000100 1.289.ln, 10 
01010304 CRECHES 79.144109 1s.ooo,oo 94.144,09 
01010305 ESCOLAS 4.152. 026128 1s.ooo,oo 4.131. 026,28 
010110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
01011002 EQUIPA~!ENTO BÁSICO - Outro 17.085180 1.000,00 18.085,80 
010115 OUTROS INVESTIHEIITOS 420.335183 420.335183 

3SOS DIVISÃO DE SAÚDE, SAI.UBRIDADE E HIGIENE PÚBLICA 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
o201os ALII1EUTAÇÃO- REFEIÇÕES COIIFECCIO!IAOAS 1.100100 1. 0001 00 100100 
02011S PRÉIHOS 1 COI/DECORAÇÕES E OFERTAS soo,oo 45.000,00 45.500100 
020111 FERRAI1ENTAS.'E UTENSÍLIOS 1.000100 900100 100100 
0202 AQUISiçÃO DE SERVIÇOS 
020202 LIMPEZA E HIGIENE 2.000,00 2.000100 
01 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 
0101 INVESTIMENTOS 
010103 EDIFÍCIOS 
01010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 1.000,00 9001 00 100100 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 
01010412 Cemitérios 1.000100 900' 00 100100 
070106 IO.'I'ERIAL DE TRANSPORTE 
01010602 l·li\.T. TRANSPORTE - Outro 1.000100 900' 00 100100 

36 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3601 DDS - SERVIÇOS COMlnlS 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 -ÇÕES CERTAS E P-lffES 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGUlE DO CONTFA'ro INDIVIDUAL DE 

TRABALHO 
01010401 PESSOAL E~l FUI!ÇÕES s.401.000,00 369.000,00 5.770.000,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE POSICiotlliMENTO REMUIIERATÓRIO 100,000100 65.000,00 35.000100 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE POSICIOUAMEIITO REMUIIERATÓRIO 250100 200,00 50100 
01010404 RECRUTAMEUTO OE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO 400.000100 40.000,00 360.000,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 
01010601 PESSOAL EM FU!IÇÕES 105.000100 5.000, 00 100.000,00 
01010604 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO 250100 200, 00 sol oo 
010101 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA 1. 491.400100 70.000100 l.S61.l00' 00 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 12.000,00 s.ooo,oo 7.000,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 255. 0001 00 4s.ooo,oo 210.000,00 
010111 REPRESEIITAÇÃO 9.600100 s.ooo,oo 14.600,00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIATAL 1.19?.500100 120.000,00 1.317.500100 
01011S REHONERAÇÕES POR DOENÇA E MATERUIDADE/PATERJHOADE 360,000100 3.000100 363.000100 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVBN'l'UAIS 
010202 HORAS EXTRAORDIIIÁRIAS 35.000,00 12.000,00 47.000100 
010205 ABONO PARA FALHAS 36.000,00 5.000100 31.000100 
010211 SUBSÍDIO DE TURI/0 120.000,00 1.000,00 113.000100 
010212 Il/DEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO OE FUNÇÕES 250,00 200,00 sol oo 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 
01021302 OUTROS 250100 200100 ;o, oo 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E JOVENS 60.000100 10.000100 so.ooo,oo 
01030S CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 
01030502 Segurança Social pessoal em reg .cont. trab. funções 

públicas {RCTFP) 
0103050201 Caixa Geral de Aposentações 990.000' 00 120.000100 1.110.000100 
0103050202 Segurança Social - Regime Geral 42.000,00 5.000100 37.000100 
01030503 Outros 1.120.000,00 20.000,00 1.100.000100 

3602 DIVISÃO DE CULTURA E TIJRISMO 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
02011S PRÉtUOS1 CONDECORAÇÕES E OFERTAS 26.000,00 6.000100 32.000,00 
020111 FERRAMEUTAS E UTEIISÍLIOS 9.000,00 2.500100 6.500,00 
020120 HATERIAL OE EOOCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 14.000100 10.000100 24.000,00 
020121 OUTROS BENS 23.000100 9.500,00 13.500100 
0202 AQUISiçÃO DE SERVIÇOS 
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAHEliTO DA DESPESA Página: 5 
t10DIFICAÇÀO !IUHERO: a 

MUUICIPIO DE VILA NOVA FAHALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA IIUHERO 6 DO ANO CO!!TABILISTICO DE 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

DESPESA 

IDE!!TIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
HODirlCAÇÕES ORÇAHEUTAIS o 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO IIJSCRIÇÕES I OIMINUIÇÕES I SEGUINTE s 
ORGÂl/ICA ECOIJÓHICA DESCRIÇÃO AllTERIOR REFORÇOS AtJULAÇÕES 

020203 COJISERVAÇÃO DE BEllS 20' 000,00 1.000, 00 19.000,00 

020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETO$ E CotiSULTADORIA 13.950,00 3.000,00 10.950,00 

3603 DIVISÕES DE EDUCAçÃO 1 E DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

01 AQUISIÇÃO DE BEliS DE CAPITAL 

0101 HIVESTIMENTOS 
010110 EQUIPAMEliTO BÁSICO 

01011002 EQUIPAHEI!TO BÁSICO - Outro 221.316,13 227.376,13 

3605 DIV, JUVENTUDE E SOLIDAR SOCIAL,FAMÍLIA E sfurrORES 

02 AQUISIÇÃO DE IlEUS E SERVIÇOS 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 

020101 !1ATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 10.000,00 10.000,00 

020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

02010202 Gasóleo 2.250,00 1.000,00 1.250,00 

020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 2.000,00 2.000,00 

020108 HATERIAL DE ESCRITÓRIO 2.500,00 1.500,00 1.000,00 

020114 OUTRO I·!ATERIAL - PEÇAS 2.000,00 1.500,00 500,00 

020111 FERRAHEllTAS E UTEUSÍLIOS 1. 500, 00 1.000,00 500,00 

020121 OUTROS BEIIS 20.380,00 5.000,00 15.380,00 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

020202 LIHPEZA E HIGIENE 1.500, 00 1.500,00 

020203 COUSERVAÇÃO DE BE!lS 8.000,00 6.000,00 2.000,00 

020209 COl1!llliCAÇÕES 600,00 600,00 

020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CO!lSULTAOORIA 2.000,00 2.000,00 

020211 PUBLICIDADE 4.000,00 4.000,00 

02021H VIGILÂNCIA E SEGURA!lÇA 1.500,00 1.500,00 

020219 ASSISTÊllCIA TÉCUICA 3.500,00 3' 500,00 

TOTAL , . , 42.988.378,90 1.387.500,00 1. 387.500,00 42.988.318,90 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES , • , • 1.300.000,00 H96.300,00 

TOTAL DE DESPESAS OE CAPITAL ... 87.500,00 491.200,00 

DESPACHO 

O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

Em de ______ de 
de=------ de 

(_{~b ~( 
Em 
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MODIFICAÇÕES AO PLI\NO PLURll\NUJ\L DE INVBS'I'!MW:I'OS Pagina 1 
ENTIDADE 

MODIFICAÇÃO NUMERO B 
MUNICIPIO DE VllJI. NOVA FAMALICAO ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS NUMERO ' DO ANO CONTAB!LlS'l'lCO 2016 DATA DE APROVAÇÃO 

OBJECTIVO / NUMERO CODIGO CODIGO 
DOTAÇÃO ANTERIOR MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 

DATAS """ PROGRAMA I DD DA DA ANO EM CURSO (FINANCIAMENTOj DOTAÇÃO SEGUINTE 
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO ClJI.SSIFIC CLASSIFIC. 

INICIO I EX REALIZADO ANOS SEGUINTES !NSCRIÇOES I DIMINlJIÇÕES / 
ACÇÃO ACÇÃO ORGANICA ECONOMICA FIM TOTAL DEFINIDO NAO DEFINIOO REFORÇOS ANUlJI.ÇÕES 

TRANSPORTE 

I. FUNÇÕES GEJW:S 
1 I. SERVIÇOS GeJW:S DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICJ\S 
1.1.1. ADMINISTR.>.ÇÃO GEAAL 
1 1 1.1. EDIFÍCIOS 
1.1 1.1. DI 2018 OBRAS DE CONSERVAÇÃO RESTAURO E 

MELHORIIMENTOS DIVERSOS 
1.1 1.1. 0101 201a 1 Paços do Concelho 3504 07010301 2018/01/01 2019/12/31 o 149.000,00 75.000,00 74.000,00 150.000,00 1.000, 00 " ooo, 00 
1.1.1.1. 0102 201S 2 Canil/Gatil 3505 07010301 2018/01/01 2016/12/31 o 200.000,00 1.000,00 199. ooo, 00 900,00 too, oo 
1.1.1.1. 0199 2ota 3 Outras 3502 07010301 2018/01/02 2019/12/31 o 1.000,00 1.000,00 400.000,00 900,00 100,00 
1.1.1.2. MATERII\L DE TRANSPOll.'l'E 
1.1.1.2. 02 2018 AQUISiçÃO DE NOVAS VIATURAS 
1.1.1.2. 0202 20la B Outros 3505 07010602 2018/01/01 2016/12/31 o 1 000,00 1.000,00 900,00 100,00 
1.1 1.3. MAQUINARIA E EQUIPAME!NTO 
1.1 1.3. 01 2019 AQUlSlçÃO DE EQUIPJil.mNTOS 
1.1 1.3. 0101 2018 3 Equipamentos básicos 3502 07011002 27.500,00 27.500,00 2.100,00 29.600,00 
1.1 1.3. 0101 2018 3 ~guiparnentos básicos 3504 07011002 2018/01/01 2018/12/31 o 15.067,00 15.067,00 1.000,00 16.067,00 
1.1 1.3. 0114 2018 20 Mobiliário Urbano 3502 070115 2016/01/01 2019/12/31 o 2.000, 00 2.000,00 20.000,00 1.900,00 100,00 
1 1.1.3. 0199 2016 21 Outros investimentos 3502 070115 2018/01/01 2018/12/31 o 1.000,00 1.000,00 900,00 100,00 
3. FUNÇÕES SOCIAIS 
2 I. EDUCAÇÃO 
2.1 I. ENSINO NÃO SUPERIOR 
2 1 1.1. ENSINO PRÉ-ESCOIJ\R 
2 1 1.1. 02 20la EQUIPAMENTO l'AAA O ENSINO PRÉ-ESCOIJ\R 
2 1 1.1. 0201 201B 2~ Mobiliário, Estores e outro equipamento 3603 

básico 
07011002 2016/01/01 2018/12/31 o 25.000,00 25.000,00 10.560,00 H.HO,OO 

2.1 l.l. 03 2018 OBRAS DE REABILITAÇÃO, !-OO!U'l'ENÇÃO E 
VJ\LORI~ÇÃo 

2.1.1.1. 0398 2018 25 Conservação e reparações vári<l.s {escolas e 35M 07010304 
logradouros) 

2016/01/01 2019/12/31 o 70.000,00 70.000,00 200.000,00 15.000,00 85.000,00 

2 1.1.2. ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 
2.1 1.2. 03 2014 OBRAS DE :REABILITAÇÃO, !-OO!U'l'ENÇÃO E 

VXWRIZAÇÃO 
2.1 1.2. 0304 2014 105 Iliba d'Ave 3603 07011002 2014/01/01 2016/12/31 3 20.887,73 35.000,00 35 000,00 11.685,00 46.685,00 
2.1 1.2. 03 2015 OBRAS DE REABILITAÇÃO, MANU'IENÇÃO E 

VJ\LORI~ÇÃO 
2.1 1.2. 0301 2015 30 Esmeriz 3504 07010305 2015/01/01 2016/12/31 3 61.612,31 483.000,00 "' 000,00 49.000,00 532.000,00 
2 1 1.2. 0304 2015 33 Ruivil.es 3504 0/010305 2015/01/01 2018/12/31 3 135.0~9,61 823.933,00 m 933,00 59.000,00 882.933,00 
2 1.1.2. 0304 2015 33 Ruivàes 3603 07011002 30.000,00 30 000,00 7.875,00 37.875,00 
2 1.1.2. 03 2016 OBRAS DE REABILITAÇÃO, MTINU'l'ENÇÃO E 

VJ\LORIZAÇÃO 
2 1.1.2. 0305 2016 121 Louredo (Calendário) 3504 07010305 2016/05/01 2018/12/31 4 223.338,06 BO 800,00 BO 800,00 11.000,00 69. SOO, 00 
2.1.1.2. D3 2017 OBRAS DE REABILITAÇÃO, !-OO!U'l'ENÇÃO E 

VALORIZAÇÃO 
2 1.1.2. 0301 2017 27 EB Conde S. Cosme (Sede n. 0 1) 3603 07011002 2017/01/01 2018/12/31 2 35 000,00 35.000,00 21.000,00 56.000,00 
2 1.1.2. 0302 2017 28 EB Ribeirão (1. • fase) 3504 07010305 2017/01/01 2019/12/31 1 73.!65,00 600.000, 00 600.000,00 400.000,00 112.000,00 488.000,00 
2 1.1.2. D7 201S EQUIPAMENTO PARA O ENSINO BÁSICO (2. o ,3. o 

Ciclos) E SECUNDÁRIO 
2.1.1.2. 0701 2018 35 Mobiliário, Estores e outro equipamento 3603 07011002 

básico 12.",3." CEll e Secundário) 
20Ia/01/01 2018/12/31 o 35.000,00 35.000,00 30.000,00 5 ooo, oo 

2 .. HABITAÇÃO E SERV!ÇOS COLETIVOS 
2 4.3. """"'"" 2 4.3. DI 201S NOVAS :REDES DE ABASTECIMEN:I'O 
2 4.3. 0102 2018 " Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 20Ie/01/01 2019/12/31 o !H 000,00 11< ooo,oo 200.000,00 18.700,00 132.700,00 

do Este 
2 4.3. 0103 2018 " Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 2018/01/01 2019/12/31 o 33,52 33,52 150.000,00 28.000,00 2B 033,52 

do Pele 
2 4.3. 010~ 2018 " Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 2018/01/01 2019/12/31 o 54 198,56 54 198,56 150.000,00 3.000, 00 51 198, 5S 

do Pelhe 
2 4.3. 02 2018 AMPLIAÇÃO E/OU REMODtLAÇÃO DAS REDES DE 

ABASTECIMENTO 
2 4. 3. 0201 2018 " Eliminação de ETAl\ e fossas coletivas e 3502 07030302 2018/01/01 2019/12/31 o 1.000,00 1.000,00 70.000,00 900,00 100,00 

ligação à rede pública 
2 • 3 . 0202 2018 4B Remodelacão e finalização da ligação aos 3502 07030302 2016/01/01 2018/12/31 o s.ooo, 00 5.000, 00 4.900, 00 100,00 

interceptares ,. .. ABAS'l'ECIMENTO DE ÁGIJA 
2.4 4. 02 201e AMPLIAÇÃO E/OU REMODELAÇÃO DA REO! DE 

ABASTECIMENTO 
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MODIFICAÇÕES 110 PLANO PLURJJI.NUJ\L DE INVESTIMENTOS Pagina 2 
ENTIDADE 

MODIFICAÇÃO NUMERO 8 
M\JNICii'IO Dg VILA NOVA FAMl\LICM ALTERAÇÃO AO PLJ\NO DE INVESTIMENTOS NUMERO ' DO ANO CONTABILISIICO 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÃO MlTERlOR MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 
OBJECTIVO I NUMERO CODIGO CODIGO DATAS VALOR 
PROGRAMA I 00 " " ANO EM CURSO IFINAllCIAMENTO) DOTAÇÃO SEGUINTE 
PROJECTO I PROJ. DESCRIÇÃO CLASS!FIC CIASSIFIC. " REALIZADO ANOS SEGUINTES INSCRIÇÕES / IHMIIlUIÇÕES I 

ACÇÃO ACÇÀO ORGANICA ECONOMICA INICIO "" TOTAL DEFINIDO NAO DErilHDO REFORÇOS lllltJLAÇÕES 

TRANSPORTE 2. 788.532,08 2 515.532,08 273.000,00 1.740.000,00 213.360,00 1?8.860,00 2.550.032,09 

2 4 4. 0297 20H 55 l\mpliaçâo, conservação e reparação das 3502 07030307 2018/01/01 2019/12/31 o O, 46 O, 46 200.000,00 6.200, 00 6.200, 46 
redes existentes 

2 4 4. 03 201B AQUISIÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQtJINAS, VIAT\JR11S 
E EQUIPAH!:NTOS 

2.4 .4. 0301 2016 57 Contadores de água 3502 07011002 2018/01/01 2019/12/31 85.189,00 85.189,00 40,000,00 6.200, 00 91.369,00 
2. 4 .4. "' 2019 59 REPARAÇÕES DE PAVIMENTOS PROVOCADAS PELAS 3502 07030307 2018/01/01 2019/12/31 o 1.000,00 1,000,00 40,000,00 900,00 100,00 

OBRAS EM CURSO 
2.4 .. 05 2019 59 TELEGESTÀOITELECONT.AGEM DOS SISTEMAS DE 3502 070115 2018/01/01 2019/12/31 o 1.000,00 1.000,00 50,000,00 900,00 100,00 

DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA 
2 4.5. RESÍDUOS SÓLIDOS 
2 4.5. 01 20la AQU!SlÇÃO 1.: R:el?All.AÇÕES DE MÁQUINAS, 

VIATURAS 1: EQUlPJ\H!:NTOS 
2 4 S. 0101 2018 60 Contentores e outros equipamentos de 3502 07011001 2018/01/01 2018112/31 o 40.000,00 40.000,00 35.000,00 5.000,00 

recolha de lixo 
2 4.6. PROTEÇÃO DO ME!O 1\MBlENTE CONSERVliÇÃo DA 

NA""'ZA 
2.4 '· 01 2016 AMPLIAÇÕES E MELROJW.IENTOS DOS CEMITÊRIOS 
2.4 6. 0101 2019 81 Cemitério Hunicipal 3505 07010412 2018/01/01 2019/12/31 o 1.000,00 1.000,00 60.000,00 900,00 100,00 
2.4. fi. 04 2018 PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO 

PATRlMÓN!O N.ATtJAAL 
2 4 .. 0402 2018 " Criação da paisagem protegida local das 3502 07010413 2018101101 20HI12/31 O 223.500,00 1.000,00 222.500,00 200. ooo, 00 900,00 100,00 

Pateiras do Ave 
3. ruNÇÕ!.S ECONÓMICAS 
3 2. INDÚSTRI:O. B ENERGIA 
3 2 o. lNDÔSTRIA B l:NERGlA 
3.2 o. 01 2018 ENERGlA 
3.2.0. 0101 2018 95 Iluminação Pública 3504 070115 20H/Ol/01 2019/12/31 o 30.000,00 30.000,00 150.000,00 16.000,00 14.000,00 
3.2.0. 0102 2018 66 Colocação de luminárias I.ED' s 3504 070115 2018/01/01 2019/12/31 o 615.900,00 335.000,00 280.900,00 1 000.000,00 16.000,00 351.000,00 
3.3. TllJ\NSPORTBS B COMUNICAÇÕES 
3.3.1. T!WISPOl\TBS l\ODOVIÁRIOS 
3. 3 .1. 01 2016 CIDJ\DE E OUTROS NÚCLEOS URBANOS 
3.3.1. 0104 2016 92 PEDU ~ Mobilidade Urbana sustentável 3503 07030301 2016101/01 2020/12/31 1 3.690,00 1.210.556,00 559 692,00 650.964,00 13.500.000,00 192.000,00 "' 692,00 
3.3.1. 03 2019 BENEFICJAçho D<\ REDE VJ.kJA 
3.3.1. 0302 2018 96 Melhoria das acessibilid~des às áreas de 3503 07030308 2018(01/01 2020112/31 o 282.650,00 2B2 650,00 1.600.000,00 240.000,00 " 650,00 

localização ~mpr~sarial Famalicão Sul 

TOTAL 517.762,71 5.279.327,54 3.852 063,54 1.421.264,00 18.580.000,00 241.760,00 665.460,00 3.428.363,54 

O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECOTIVO 

Eo ,, ,, Eo ,, ,, 
-- - --

~~G c......__ 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA 

Assunto: Empréstimo de médio e longo prazo 

EQ BEl -Linha BEl PT 2020 -Autarquias 

No dia 26 de julho, a Câmara Municipal deliberou autorizar a apresentação do 

pedido de financiamento à "Linlm BEI PT 2020 -Autarquias", mediante a submissão 

da candidatura através do Balcão 2020, para fmanciamento da contrapartida nacional 

referente à operação "NORTE-05-1406-FEDER-000073 - Rede Urbana Pedonal e 

Ciclável- Etapa 2 (Antenas)- Fase 1 (Famalicão I Gondifelos)", aprovada pelo Norte 

2020. 

Apesar do reconl1ecimento do Governo e da ANMP de que as condições 

previstas na "Linlla BEI PT 2020 - Autarquias" são muito favoráveis (taxa fixa de 

1,564% ou taxa variável com spread de 0,2777%), no dia 09 de agosto a Câmara 

Municipal deliberou proceder à abertura de um procedimento de consulta para a 

contração de um empréstimo de médio e longo prazo junto da banca comercial, para dar 

cun1primento ao previsto no artigo 49.0
, n. 0 5 da Lei 73/2013, de 03 de setembro 

(Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais). 

Considerando que no dia 05 de setembro a AD&C (Agência para o 

Desenvolvimento e Coesão, LP.) comunicou que foi aprovado o pedido de 

financiamento ao abrigo do EQ BEI- Linlla BEI PT 2020- Autarquias, no montante de 

191.910,92€. 

Considerando a ata do ato de abertura das propostas e o relatório preliminar de 

análise das propostas elaborado pelo júri designado para o procedimento de consulta 

junto da banca comercial, nos quais se verifica que nenllum concorrente apresenta 

propostas concorrenciais com as condições da "Linlla BEI PT 2020 - Autarquias". 

-~--. __ 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
PMÇAÁLVAROMAAQUES [4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL GliTllii<!ITJUnidpal@vikmovadef.lmalicao.org I INTERNET 'N'NW.vilanovadefamalicao.org 

,, 
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PRESIDÊNCIA 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Autorizar a contratualização de um empréstimo, até ao montante de 

191.910,92€, através do EQ BEl- Linha BEl PT 2020 -Autarquias para 

a obra "Rede Urbana Pedonal e Ciclável- Etapa 2 (Antenas) - Fase 1 

(Famalicão I Gondifelos) operação NORTE-05-1406-FEDER-000073" 

2. Definir que o empréstimo seja no regime de taxa variável, 

correspondendo esta à taxa Euribor a seis meses acrescida de um spread 

que vigorará durante todo o período de vida do contrato 

3. Comunicar o deliberado no ponto 2. à AD&C para efeitos da emissão da 

minuta do contrato de empréstimo a ser celebrado 

4. Aprovar a proposta do júri de não adjudicação no procedimento 

"EMLP n.0 03/2018- Empréstimo bancário de médio e longo prazo (ano 

2018)" 

Vila Nova de Famalicão, 10 de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNJciPJO DE VilA NOVA DE FAMAUCÃO 
PMÇAÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVADE FAI'1AUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 j NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilancwadefamaliGio.org j INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMAUCAO 
CAMARA MUNICIPAl 

ANEXO 

Investimentos 

Operação Investimento Total 

11 Rede Urbana Pedonal e Ciclável -
Etapa 2 (Antenas)- Fase I (Famalicão I 2.182.883,25 € 
Gondifelos) 

MUNICÍPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICÃO 

Comparticipação 
financeira FEDER 

1.855.450,76 € 

PAAÇAÁLVMO MARQUES I4764-502VlLANOVADEFAMAIJÕ..O I TELEFONE252320900 I fAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vi!anov.adefu:ma!icao.org I INTERNET www.vilanovadefamalk:ao.org 

PRESIDÊNCIA 

Empréstimo 
BEI 

191.910,92 € 
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VILA ·~~1 
NOVAde -, -
FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL 

CAP A CIDADE DE ENDIVIDAMENTO - 2018 

Receita corrente líquida cobrada: 
2017 

2016 
2015 

média 

Limite da dívida total (1,5 vezes) 

PRESIDÊNCIA 

79.160.395,79 € 
73.907.899,06 € 
62.028.726,43 € 

71.699.007,09 € 

107.548.510,64 € 

Dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades 
previstas no artigo 54.0

, em 30 de junho de 2018 : 

Margem absoluta de endividamento 

Margem de endividamento disponível por utilizar em 01 de julho 2018: 

Vila Nova de Famalicão, 18 de julho de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES J 4764-502 VILA NOVADE FN1AIJCÀO J TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 f NIF 506663264 
E-MAIL camar<lmunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET WW'N.vilanovadefamalicao.org 

29.126.588 € 

78.421.923 € 

18.253.424 € 
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ADCOESAO/ S/ 1994/2018 DE 05-09-2:018 

Registado 

C/C AG do PO Norte 

Assunto: 

Pedido de Financiamento 

...... 0:0 
o~ 

t:'.f ·=~ ·-·-. o:--J r--·---. 
r;(' tn 
;f. v~ 
ç-~ --· 

Nossa referência 
UCFFC-NAP-EOBE!-1056 

Operação NORTE-05-1406-FEDER-000073_00056 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara 

AD&C 
Agencia poro o 
Desenuoluimento e 
Coesão. I.P 

Municipal de Vila Nova Famalicão 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Empréstimo Quadro (EQ) celebrado entre a Republica Portuguesa e o Banco Europeu de Investimento (BEl) 

Unha BEl PT 2020- Autarquias 

Nos termos conjugados da a!lnea c) do ponto 2 do Despacho n_Q 6200/2018, dos Ministros das Finanças, 
Planeamento e das Infraestruturas, de 15 de junho de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n,Q 
121, de 26 de junho de 2018 e do n.' 5 do artigo 10.' do Regulamento de Implementação da Unha BEl PT 
2020- Autarquias, constante do Despacho n.o 6323-A/2018, do Presidente do Conselho Diretivo da Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão (Agência, LP.), de 27 de junho de 2018, publicado no Diário da República, 
2.!! séríe, n.º 123, de 28 de junho de 2018, notifica-se V. Exa. que o Conselho Diretivo da Agência, LP. 
deliberou, no dia 03 de setembro de 2018, aprovar o pedido para o financiamento reembolsável da 
contrapartida nacional da operação mencionada e em epígrafe, com um financiamento do EQ BEl- Linha BEl 
PT 2020- Autarquias, no montante de € 191.910,92. 

O valor apurado resulta da aplicação dos limites fixados na alínea b) no n.º 3 do artigo 5.º do já citado 
Despacho n.o 6323-A/2018, de acordo com o qual, considerando o custo total da operação (€ 2.182.883,25), 
deduzido das despesas não elegíveis a financiamento pelo BEl (€ 135.521,57 de IV A) e do apoio do Portugal 
2020 (€ 1.855.450,76), o empréstimo do BEl fica limitado a € 191.910,92. 

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, ficam V. Exas. notificados para, no prazo de 
10 dias úteis, dizerem por escrito, querendo, o que se oferecer acerca do projeto de decisão atinente à 
aprovação do financiamento apresentado ao EQ BEl- Linha PT 2020-Autarquias. 

Mais se informa que nos termos do contrato celebrado entre o BEl e a República Portuguesa os montantes 
de afetação do EQ às operações estão sujeitos a confirmação ex-post pelos serviços do BEl. 

O prazo e as condições de utilização do financiamento serão indicados no texto da minuta a enviar a essa 
entidade pela Agência, l.P., para efeitos de contratualização do empréstimo, atento o disposto na alínea e) 
do ponto 2 do mencionado Despacho n.o 6200/2018, de 15 de junho de 2018. 

Com os melhores cumprimentos, 

Dieb 

Cahesoan and D~·;elcpment Agency 

Avanrda 5 de outubro, n.~ 153 

10SO-OS31..Jscoa PORTUGAL 

Telf 21SB14000Fa.<.21dllB1111 

agenoa@aac~sao pi 
-HWW adcoesaa.pl 
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REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
XXI GOVERNO CONSTITUCIONAL 

Ç1550mKAO nACJOnCIL 

mumciPIOS 
PORTUGUESES 

Exmo.(a) Senhor (a) 

Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Apoio do Portugal 2020 ao investimento municipal 

Linha de Crédito BEl PT 2020 I autarquias 

Foi assinado no dia 15 de junho o despacho conjunto entre o Ministro das Finanças e o Ministro 

do Planeamento e das Infraestruturas que vai permitir o acesso dos municípios a empréstimo 

do BEl em condições multo favoráveis de financiamento da contrapartida nacional, requerida 

nos projetas cofinanciados pelo Portugal2020, conforme folheto em anexo. 

Os empréstimos poderão ter maturidades até 15/ 20 anos e beneficiar de taxas de juro que 

podem variar entre taxa variável (EURIBOR 6 meses+ 0,277%) e taxa fixa (1,564%). 

Todas as informações podem ser ol>tidas junto da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, lP 

(www.portugal2020.pt). 

Com os melhores cumprimentos, 

Secretários de Estado do 
Desenvolvimento e Coesão 

Nelson de Souza 

Secretário de Estado das Presidente da Associação 
Nacional dos Municípios 

p 

• 
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RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Com referência aos elementos abaixo discriminados e em cumprimento do disposto no 

art. 0 51.0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais 

e Entidades Inte1municipais), reuniu o júri designado para o presente procedimento, com 

o fim de proceder à análise das propostas admitidas e elaborar o relatório de mérito das 

mesmas.· 

11 Data da sessão: 05/09/2018- Hora:15:00 11 

Designação do júri: Despacho de 09/08/2018 -Entidade: Município de Vila Nova de 
Famalicão 

Membros designados para integrarem o júri: 
Dr. Vítor Moreira, Presidente 
Dr. Rui Alves, Vogal 
Dr. Zeferino Pinheiro, Vogal 

Objeto da contratação: EMLP n.0 03/2018 - Emgréstimo bancário de médio e longo 
12razo (ano 2018) 

Iniciada a reunião, o júri começou por apreciar, relativamente aos concorrentes antes 

admitidos, o mérito das respetivas propostas. 

Para o efeito, tendo por base os valores propostos para dois cenários ou hipóteses 

distintas, a saber: 

1! hipótese: 

Regime de taxa fixa (que vigorará durante todo o período do contrato), com o valor 

máximo de 1,564%. 

2.' hipótese: 

Regime de taxa variável indexada à Euribor a 6 meses (base 3 60 dias), acrescida de um 

SPREAD máximo de 0,277%, 

e as comissões e outros custos propostos, o júri analisou as referidas propostas, tendo 

concluído o seguinte: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRf..ÇA. ÁLVARO I"I.A.RQJES I -47ó4-502 V!~ NOVADE FA.l"lAUCb..O I TELEFO~ 252320900 I 'iPX. 25b""'23751 I N!F 506ó63264 
E-MM-L amo;ramuiTcipal@vil;mc<.:adefamal!ca:o .org I h'<TERNET v.~,·n;.vEan:r-rc.defarrsTicao.org_ 
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CONTRAi4Çlú5 ~PÜBLICA 
-------~-~------····-··--·-·---· 

I. Não admitir as propostas apresentadas pelos concorrentes NOVO 

BANCO, S.A. e BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. 

(MILLENNIUM BCP), porquanto nas propostas apresentadas aos 

dois cenários ou hipóteses, verificou-se o seguinte: 

• I.' hipótese ~ Regime de taxa fixa - nenhum dos concorrentes 

apresentou cotação para o cenário de empréstimo solicitado; 

• 2.' hipótese - Regime de taxa variável - todas as propostas 

· apresentadas não cumprein as condições constantes da cláusula 

7.' e Anexo I (Taxa de juro) do Convite e Caderno de Encargos, 

porquanto o spread apresentado pelos concorrentes é superior 

a 0,277%. 

2. Face ao exposto no ponto anterior todas as propostas fonnahnente 

admitidas serão de excluir porquanto não dão cumprimento ao 

solicitado no Convite e Caderno de Encmgos, procedendo-se por isso 

à não adjudicação do presente procedimento. 

Mais se propõe que o presente relatório preliminar seja submetido a audiência prévia 

escrita dos concorrentes, pelo prazo de 10 dias, nos termos do n." I do artigo 122." do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n." 4/2015, de 7 de 

janeiro, para se pronunciar, querendo, sobre o conteúdo e conclusões do presente 

relatório. 

A não pronúncia, dentro do referido prazo, será entendida, para todos os efeitos, como 

aceitação do conteúdo e conclusões do presente relatório, determinando a imediata 

elaboração do relatório final, nos precisos termos deste relatório. 

O Júri. 

GOSTO DE VlVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRA.ç4ÁLV.-\RO I"IARQJES I 4-7ó4-502 VILA NOVADEFAMAUÕ.O I TELEF0:\3=E 2523209GO I fAX251J23751 I N-JF 5D&ó63264 
E -MAL cam::lramurú:ipal@vilanc-4ade~mancao.crg I fl'-. TERNET w~V'.v .vfanavadefarr-.alicao,arg 
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ATA DO ATO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

Com referência aos dados e elementos abaixo discriminados e em cumprimento do 

disposto no art. 0 51. 0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais ), reuniu, nas instalações da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão - edifício dos Paços do concelho, sito na Praça 

Álvaro Marques, em Vila Nova de Famalicão, o júri designado para o presente 

procedimento, com o fim de proceder à abertura e deliberar sobre a admissão e exclusão 

das propostas apresentadas pelos concorrentes, sob o ponto de vista formal. 

i Data da sessão:OS/09/2018- Hora: 10:00 11 

Designação do júri: Despacho de 09/08/2018 -Entidade: Município de Vila Nova de 
Famalicão 

Membros designados para integrarem o júri: 

Dr. Vítor Moreirª' Presidente 
Dr. Rui Alves, Vogal 
Dr. Zeferino Pinheiro, Vogal 

Objeto da contratação: EMLP n. 0 03/2018 -Empréstimo bancário de médio e longo 
prazo (ano 2018) 

À hora estabelecida, e estando presentes todos os elementos que integram o júri, o 

Presidente declarou aberta a sessão de abertura das propostas. 

A sessão iniciou-se com a identificação do procedimento e descrição do objeto da 

contratação, bem como das entidades convidadas a apresentar proposta, a saber: 

e CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A. 

• BANCO SANTANDER TOTTA, S.A. 

o BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. (MILLENNIUM BCP) 

• NOVO BANCO, S.A. 

• BANCO BPI, S.A. 

o CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MUTUO DO MEDI O AVE, C.R.L. 

O júri confmou que todos os concorrentes que apresentaram propostas, o fizeram dentro 

do prazo estabelecido. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
PRAÇ4.ÁLVARO l"'li>.P.QJES I 47ó4-502 VILA NOVADE FN1AUCÃO I TELEFONE. 2523209Cü I fAX2SLP....J75 I I NiF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vílanoV3.de"'amc:licao.crg I fl\-TERNET v,",\·\',I_V-~an~vac!efamaNcao.org 
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O júri procedeu depois à seriação dos concorrentes, por ordem de entrada dos invólucros, 

donde resultou a seguinte lista: 

1.0 NOVO BANCO, S.A. 

2.° CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MUTUO DO lv!EDIO AVE, C.R.L. 

3.0 BANCO BPI, S.A. 

4.° CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A. 

5.0 BANCO SANTANDERTOTTA, S.A. 

/\ í {·; 

~ 6.0 BANCO COlv!ERCIAL PORTUGUÊS, S.A. (MILLENNIUM BCP) 

Os membros do júri rubricaram todos os documentos que se encontravam nos invólucros f·,··/J_ 
das respetivas "Propostas". Seguidamente, o júri procedeu à análise do conteúdo das j . 
mesmas e deliberou o seguinte: 

• Não admitir as propostas apresentadas pelas seguintes entidades: 

o CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MUTUO DO MEDI O AVE, 

C.R.L., porquanto o documento apresentado não consubstancia 

formalmente uma proposta nos moldes e com os elementos 

solicitados na cláusula 9.• e Anexo I do Convite e Caderno de 

Encargos, mas apenas um ofício justificativo da não apresentação 

de proposta; 

o BANCO BPI, S.A., CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A. e 

BANCO SANTANDER TOTTA, S.A., porquanto na sua proposta 

referem não possuir condições de pricing para apresentar 

proposta concorrencial com as condições da Linha BEI PT 2020-

Autarquias, pelo que igualmente não consubstanciam 

formalmente propostas nos moldes e com os elementos solicitados 

na cláusula 9.• e Anexo I do Convite e Caderno de Encargos; 

• "Admitir todas as restantes propostas por se mostrarem cumpridas as 

formalidades exigidas" . 

. Passou-se, seguidamente, à leitura da lista das propostas admitidas, a seguir reproduzida, 

tendo o Presidente do júri referido os aspetos essenciais de cada uma, os quais constam 

de mapa anexo à presente ata e que dela faz parte integrante: 

o NOVO BANCO, S.A. 

o BANCO COlv!ERCIAL PORTUGUÊS, S.A. (MILLENNTIJM BCP). 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PRA.ÇAÁLVMO MARQUES I 4764-501 VILA NOVADE f.AJ1ALICÃ.O I TELEFON::: 2523209C{l I fp,)( 152323751 I NIF 506ó6J264 
E-1'-Wl car:1SJ'3municip.a!@vilanov.ad~~malk:ao.org J tKTER:I'-JIT V<'"oWi.v'iianDvadáarnalicao.o~g 
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Nada mais havendo a tratar, o presidente do júri deu por encerrada a sessão, pelas 10 

horas e 20 minutos, sendo a presente ata composta por quatro páginas, nela se incluindo 

o mapa anexo, anteriormente referido, pelo que vai ser assinada por todos os membros do 

júri. 

O Júri 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALicÃO 
PRP,Ç4. ÁLVARD fVIARQ.JES ! -!,764-502 VfLA 1\JOVAOE El\MJ:l.ICb..O I TELEFO\E 2523209GO I fAX252323751 I NIF 5066632.ó4 
E-f'-lAf '- C2maramunicipaf@vilancva.defam&licao .erg J fNTERNET v .. -.,vw.v·~anêlvadefama!icao .erg 
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Anexo à Ata da Abertura das Propostas 

"EMPRÉSTIMO BANCÁRIO MÉDIO LONGO PRAZO_EMLP N° 03/2018" 

Crédito Agrícola SANTANDER Millennium 
NB Médio Ave Banco BPI CGD TOTTA BCP r-SJ_ 

MONTANTE até 327.432,49€ até 327.432,49€ ( 
I? 

PRAZO 15 anos 'il 'il 'il 15 anos "' "' "' 
~ 

E E E o o o Período de 
(/) '-' '-' '-' 

utilização 18 meses o (ü "' (ü 
18 meses a.. 'õ 'i3 'i3 o c c c 

0:: "' "' "' 25 prestações ~ ~ ~ 25 prestações Reembolso de a.. ~ 

.~ 
~ 'il ~ 'il o o "' o .~ capital semestrais w '-' :::: '-' ·:; '-' :::J semestrais 

constantes o c C' c C' c 
O' constantes o .... o .... o .... 

1a hipótese- regime taxa o '-' "' '-' "' '-' "' 1a hipótese- regime taxa «( 
"' 

.... 
"' 

.... 
"' 

.... 
fixa: o .... :::: .... :::J - :::J 

fixa: <J: "' <J: 'il <J: 'il <J: 
não apresentou cotação o o o ' não apresentou cotação f- o.,; o.,; O. a 2a hipótese - regime taxa z o"' o "' 2N za hipótese- regime taxa w '-o .... o o. O variável: (/) o."' o."' 

.... "' variável: w .... .... 
f-"' f- "' <t!f-

Euribor 6 meses Euribor 6 meses 0:: -a.. -0.. c; a.. 0.. c c Taxa de (Base 360 dias) "' [Ü "' [Ü m- (Base 360 dias) <J: 'il 'il 'llw 
juro + 1,90% o "' llJ "' llJ <JJIJJ 

+ 1,75% .... .... .... •<J: o.ro c..ro c..ro 
(Caso o somatório do z ro.<: ro.<: ro.<: (Caso o somatório do ro .E ctl .5 ra .E indexante e do spread seja <J: .... ...J '-...J ~...J indexante e do spread seja 

negativo, considera-se que o "' "' "' "' "' "' negativo, considera-se que o o. "C c.. "C o. "C a taxa nominal aplicável o g''il g''il g''il a taxa nominal aplicável 
corresponde a zero.) z ·- "' ·- "' ·- "' corresponde a zero.) '-' •O '-' >O '-' >O <J: ·c Oo. ·c '-" ·;::: o. 2 o.·- o.·- o.·-"C "C "C Pagamento Semestrais 0: Q) c "' c "' c Semestrais o "C o ü o "C o de juros postecipados u.. 'il '-' 'il '-' 'il u postecipados z "' Q) "' <O >O >O o '-" '-" .~ 

ti :a :a "C Comissões c c c Isento 'ü: o o o Isento o '-' '-' '-' 
E E E 
"' "' "' "' 'il 'il Reembolso 

antecipado Sem penalização Sem penalização 

5/setl18 
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PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA 

Assunto: Empréstimo bancário de médio longo prazo 106.000,00€ 

Considerando que a Lei no 73/2013, de 3 de setembro, prevê, no art.0 52, que o limite da 

dívida total de operações orçamentais não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, I ,5 

vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercfcios anteriores. 

Considerando que o limite para a dívida total de operações orçamentais para o fmal de 

2018 é de 107.548.510,64€. 

Considerando qué a dívida total de operações orçamentais, incluindo a das entidades 

relevantes para efeitos de limites da dívida total, era, em 30 de junho de 2018, de 29.126.5 8 8€. 

Considerando que a Câmara Municipal tem acautelado, na contração de empréstimos de 

médio e longo prazos, os princípios orientadores do endividamento autárquico, nomeadamente a 

garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais, e a 

prevenção de excessiva concentração temporal de amortização. 

Considerando que no dia 24 de mmo de 2018, o executivo camarário deliberou a 

abmtura do procedimento para a contração de um empréstimo de médio longo prazo até ao 

montante de 298.000,00€, por um período de 15 anos, para a obra constante do quadro anexo. 

Considerando que no dia 05 de setembro a AD&C (Agência para o Desenvolvimento e 

Coesão, LP.) comunicou que foi aprovado o pedido de financiamento ao abrigo do EQ BEl

Linha BEl PT 2020- Autarquias, no montante de 191.910,92€ para a mesma obra constante do 

quadro anexo. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

MUNICÍPIO DEVII.ANOVADE FAMALICÃO 
PRAÇAÍrJ ... VAA.O MARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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PRESIDÊNCIA 

1. A adjudicação ao Banco BPI, S.A. de um empréstimo até ao montante de 

106.000,00€ (cento e seis mil euros), por nm período de 15 anos, nas 

seguintes condições: 

a) reembolso em 27 prestações semestrais postecipadas de capital, com a 1.' 

a vencer-se 24 meses após a data de início do empréstimo; 

b) taxa de juro variável indexada à Euribor a 6 meses (base 360 dias) 

acrescida de um spread de 0,85%, sendo que caso a Euribor a 6 m,eses 

assuma um valor negativo, para a determinação da taxa nominal 

aplicável será considerado qne o valor do indexante corresponde a zero. 

2. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, nos termos e para 

os efeitos previstos na alínea f) do número 1 do artigo 25" da Lei n." 75/2013, 

de 12 de setembro. 

Vila Nova de Famalicão, 1 O de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(P auJo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PR.A..ÇAÁLVAAOMARQUES I4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIFS06663264 
E-MAIL Gamaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 

29



Operação 

'" Rede Urbaha Pedonal e 
Ciclável- Etapa 2 (Antenas) 
- Fase 1 (Famalicão I 
Gondifelos) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Investimentos 

Comparticipação 
Investimento Total financ.eira 

FEDER 

2.182.883,25 € 1.855.450,76 € 

Empréstimo 
BEl 

191.910,92 € 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 25232375! I NJF 506663264 
E-MAIL camaramunicipa l@vilanovadefumalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 

PRESIDÊNCIA 

Empréstimo 
bancário 

106.000,00 € 
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CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO- 2018 

Receita corrente líquida cobrada: 
2017 

2016 
2015 

média 

Limite da dívida total (1,5 vezes) 

PRESIDÊNCIA 

79.160.395,79 € 

73.907.899,06 € 
62.028.726,43 € 

71.699.007,09 € 

107.548.510,64 € 

Dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades 
previstas no artigo 54.0

, em 30 de junho de 2018 : 

Margem absoluta de endividamento 

Margem de endividamento disponível por utilizar em 01 de julho 2018: 

Vila Nova de Famalicão, 18 de julho de 2018 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j4764-502VILANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX2523D751 I NIFS06663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefumalicao.org ! INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 

29.126.588 € 

78.421.923 € 

18.253.424 € 
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RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Com referência aos elementos abaixo discriminados e em cumprimento do disposto no 

art. 0 71.0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais 

e Entidades Intermunicipais), reuniu o júri designado para o presente procedimento, com 

o fim de proceder à análise das propostas admitidas e elaborar o relatório de mérito das 

mesmas. 
(, 

11 

t 
Data da sessão: 08/08/2018- Hora:09:00 J 

Designação do júri: Despacho de 24/05/2018- Entidade: Município de Vila Nova de 
Famalicão 

Membros designados para integrarem o júri: 
Dr. Vítor Moreira, Presidente 
Dr. Rui Alves, Vogal 
Dr. Zefe1ino Pinheiro, Vogal 

Objeto da contratação: EMLP n. 0 02/2018 - Em]lréstimo bancário de médio e longo 
Qrazo (ano 2018) 

Iniciada a reunião, o júri começou por apreciar, relativamente aos concorrentes antes 

admitidos, o mérito das respetivas propostas. 

Para o efeito, tendo por base o valor proposto para a taxa de juro anual nominal variável, 

indexada à Euribor a 6 meses (base 360 dias), acrescida de um determinado spread 

"proposto" e as comissões e outros custos propostos, o júri analisou as referidas propostas, 

tendo elaborado o quadro resumo, anexo. 

O júri procedeu à elaboração de uma simulação com as condições propostas por cada 

concorrente, e utilizando o valor do indexante correspondente ao dia da abertura das 

propostas (10 de julho de 2018). Considerou o júri, nas simulações, que a utilização do 

empréstimo é feita de uma única vez e no 1. o dia de vigência. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇP.. ÁL'fAfl:_Q fv'IPRQUES I 4764-501 VIlA. NOVADE F.N1AUCÃ.O I TELEFOi'-.1~ 2523209CO I ?.0( 25231..3751 I NlF 50ó663264 
E ~I'-!A1L camsramunicipa!@vilancv.adefur.uJ:ao.crg I ~"TERNIT v.,Vf'N.'/ii:ar'.::JI:<Odetur-.aliGo _org 

-'i 
v 
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Tendo por base a apreciação das propostas constante do quadro de pontuação em anexo, 

as mesmas ficaram ordenadas da seguinte forma para efeitos de adjudicação: 

1. 0 BANCO BPI, S.A. 

2.° CAIXA DE CRÉDITOAGRÍCOLAMÚTIJO DO MÉDIO AVE, C.R.L. 

3.° CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A. 

4.0 BANCO SANTANDER TOTTA, S.A. 

5.0 BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. (MILLENNIUM BCP) 

6.0 NOVO BANCO, S.A. 

Depois de efetuada a análise constaríte da referida simulação para um empréstimo a 

15 anos, e tendo em conta a classificação acima referida, a proposta que apresenta o custo 

total mais baixo para o Município é a proposta apresentada pelo BANCO BPI, S.A., para 

um montante de fmanciamento de 298.000,00 €, à taxa de juro indexada à Euribor a 6 

meses (base 360 dias), acrescida de um spread de 0,85%. 

Tendo terminado o prazo de audiência prévia dos concorrentes uo dia 26 de julho de 2018, 

pelas 23:59 horas, em relação ao conteúdo e conclusões do relatório preliminar de análise 

das propostas, objeto de notificação aos concorrentes através de correio eletrónico 

enviado no dia 12 de julho de 2018, todos os concorrentes manifestaram por escrito, pelo 

mesmo meio eletrónico de transmissão de dados, não terem qualquer objeção em relação 

ao projeto de decisão final de que foram objeto de notificação e prescindirem do periodo 

de audiência prévia ainda por decorrer, pelo que cumprido que está este preceito, impõe

se agora elaborar o presente relatório fmal, com manutenção do conteúdo e conclusões 

do relatório preliminar. 

O Júri 

( efenno 
Anexos: Mapa de síntese das propostas apresentadas e quadro de po 

concorrentes (3 páginas). 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
FF..a.ÇAÁLVARO MP.RQUES J-t764-502VH . .ANOVADEFAMAucE..o J TELEFOi"<'E25232ü9CV 1 r.~X2513'23751 1 :--JF50666TI6-i 
E -MAfL (:,:msr<~mun;cip.;l@.ilanovade-"'amallcao-.org I ~ TERJ\,fET VN.r-.v_V!lanovadefarmlicao .org 
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NB 

MONTANTE até 298.000,00€ 

PRAZO 15 anos 

Perlodo de 
utilização 18 meses 

Reembolso de 
27 prestações 

capital semestrais 
constantes 

Euribor 6 meses 

Taxa de (Base 360 dias) 

juro + 1,75% 

(se eurlbor negativa, o 
valor do indexante será 

considerado zero) 

Pagamento Semestrais 

de juros postec!pados 

Comissões 
Isento 

Reembolso 
antecipado 

Sem penalização 

Anexo ao Relatório de Apreciação das Propostas 

"EMPRÉSTIMO BANCÁRIO MÉDIO LONGO PRAZO_EMLP N' 02/2018" 

Millennium 

BCP 

até 298.000,00€ 

15 anos 

18 meses 

27 prestações 

semestrais 
constantes 

Eurlbor 6 meses 

(Base 360 dias) 

+ 1,75% 

(se eutibor negativa, o 
valor do indexante será 

considerado zero) 

Semestrais 

postecipados 

Isento 

Sem penallzação 

CGD 

até 298.000,00€ 

15 anos 

18 meses 

27 pres1ações 

semestrais 
constantes 

Eurlbor 6 meses 

(Base 360 dias) 

+ 1,15% 

(se euribor negativa, o 
valor do indexante será 

considerado zero) 

Semestrais 

postecipados 

Sem penalização 

SANTANDER 

TOTTA 

até 29a.OOO,OO€ 

15 anos 

18 meses 

27 prestações 

semestrais 

constantes 

Eurlbor 6 meses 

(Base 360 dias) 

+ 1,49% 

(se euribor negativa, o 
valor do lndexante será 

considerado zero) 

Semestrais 

posteclpados 

Isento 

Sem penalização 

Crédito Agrícola 

Médio Ave 

298,000 € 

15 anos 

18 meses 

27 prestações 

semestrais 
constantes 

Euribor 6 meses 

(Base 360 dias) 

+ 0,66% 

(se euribor negativa, o 
valor do lndexante será 

considerado zero) 

Semestrais 

posteclpados 

Isento 

Sem penalização 

Banco BPl BBVA 

'até 298.000,00€ 

até 15 anos 

Quadro de pontuação: 
até 18 meses 

até 27 prestações ;:: 
semestrais rn 
constantes o 

"-

NB 0,0000 

MJUennium BCP 0,0000 

o 
Euribor 6 meses 0:: 

ll. 
CGD 13,3333 

'(Base 360 dias) ::J 

+ 0,85% 
o 
f-

Santander Totta 5,7778 

z 
(se euribor negativa, o L1l 
valor do lndexante será rn 

L1l 
considerado zero) 0:: 

ll. 

Crédito Agrícola 
19,3333 

Médio Ave 

<( 
Semestrais o Banco BPI 20,0000 

posteclpados 
•<( 
z 

Isento 

Sem penalização 

11/jul/18 

~~.~. 
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NB 

Montante empréstimo: 298.000,00 € lndexante: 
Ewibor 6M (360d) 

Spread: 1,750% 1 0/ju!/18 -0,269% 
Restantes encargos: 

0,00 € 

Capital em Juros Prestação 
divida Amortização Tx total Periodo 

298.000,00 1,750% 2.607,50 2.607,50 
298.000,00 1,750% 2.607,50 2.607,50 2 
298,000,00 1,750% 2.607,50 2.607,50 3 
298.000,00 11.037,03 1,750% 2.607,50 13.644,53 4 
286.962,97 11.037,03 1,750% 2.510,93 13.547,96 5 
275.925,94 11.037,03 1,750% 2.414,35 13.451,38 6 
264.888,91 11.037,03 1,750% 2.317,78 13.354,81 7 
253.851,88 11.037,03 1,750% 2.221,20 13.258,23 8 
242.814,85 11.037,03 1,750% 2.124,63 13.161,66 9 
231.777,82 11.037,03 1,750% 2.028,06 13.065,09 10 
220.740,79 11.037,03 1,750% 1.931,48 12.968,51 11 
209.703,76 11.037,03 1,750% i .834,91 12.871,94 12 
198.666,73 11.037,03 1,750% 1.738,33 12.775,36 13 
187.629,70 11.037,03 1,750% 1.641,76 12.678,79 14 
176.592,67 11.037,03 1,750% 1.545,19 12.582,22 15 
165.555,64 11.037,03 1,750% 1.448,61 12.485,64 16 
154.518,61 11.037,03 1,750% 1.352,04 12.389,07 17 
143.481,58 11.037,03 1,750% 1.255,46 12.292,49 18 
132.444,55 11.037,03 1,750% 1.158,89 12.195,92 19 
121.407,52 11.037,03 1,750% 1.062,32 12.099,35 20 
110.370,49 11.037,03 1,750%, 965,74 12.002,77 21 

99.333,46 11.037,03 1,750% 869,17 11.906,20 22 
88.296,43 11.037,03 1,750% 772,59 11.809,62 23 
77.259,40 11.037,03 1,750% 676,02 11.713,05 24 
66.222,37 11.037,03 1,750% 579,45 11.616,48 25 
55.185,34 11.037,03 1,750% 482,87 11.519,90 26 
44.148,31 11.037,03 1,750% 386,30 11.423,33 27 
33.111,28 11.037,03 1,750% 289,72 11.326,75 28 
22.074,25 11.037,03 1,750% 193,15 11.230,18 29 
11.037,22 11.037,22 1,750% 96,58 11.133,80 30 

0,00 
298.000,00 44.327,53 342.327,53 

44.327,53 € Juros totais 
0,00 E Restantes encargos 

44.327,53 € Custo total 

Míllennium BCP 

Montante empréstimo: 298.000,00 € 

Spread: 
Restantes encargos: 

o,oo € 

Capital em 
dívida Amortização Tx 

298.000,00 0,00 1,750% 
298.000,00 0,00 1,750% 
298.000,00 0,00 1,750% 
298.000,00 11.037,03 1,750% 
286.962,97 11.037,03 1,750% 
275.925,94 11.037,03 1,750% 
264.888,91 11.037,03 1,750% 
253.851,88 11.037,03 1,750% 
242.814,85 11.037,03 1,750% 
231.777,82 11.037,03 1,750% 
220.740,79 11.037,03 1,750% 
209.703,76 1'1.037,03 1,750% 
198.666,73 11.037,03 1,750% 
187.629,70 11.037,03 1,750% 
176.592,67 11.037,03 1,750% 
165.555,64 11.037,03 1,750% 
154.518,61 11.037,03 1,750% 
143.481,58 11.037,03 i ,750% 
132.444,55 11.037,03 1,750% 
121.407,52 11.037,03 1,750% 
110.370,49 11.037,03 1,750% 

99.333,46 11.037,03 1,750% 
88.296,43 11.037,03 1,750% 
77.259,40 11.037,03 1,750% 
66.222,37 11.037,03 1,750% 
55.185,34 11.037,03 1,750% 
44.148,31 11.037,03 1,750% 
33.111,28 11.037,03 1,750% 
22.074,25 11.037,03 1,750% 
11.037,22 11.037,22 1,750% 

0,00 
298.000,00 

lndexante; 
Euribor 6M (360d) 

SIMULAÇÃO 

1 O/julf18 -0,269% 

Juros Prestação 
total Período 

2.607,50 2.607,50 
2.607,50 2.607,50 2 
2.607,50 2.607,50 3 
2.607,50 13.644,53 4 
2.510,93 13.547,96 5 
2.414,35 13.451,38 6 
2.317,78 13.354,81 7 
2.221,20 13.258,23 8 
2.124,63 13.161,66 9 
2.028,06 13.065,09 10 
1.931,48 12.968,51 11 
1.834,91 12.871,94 12 
1.738,33 12.775,36 13 
1.641,76 12.678,79 14 
1.545,19 12.582,22 15 
1.448,61 12.485,64 16 
1.352,04 12.389,07 17 
1.255,46 12.292,49 18 
1.158,89 12.195,92 19 
1.062,32 12.099,35 20 

965,74 12.002,77 21 
869,17 11.906,20 22 
772,59 11 .809,62 23 
676,02 11.713,05 24 
579,45 11.616,48 25 
482,87 11.519,90 26 
386,30 11.423,33 27 
289,72 11.326,75 28 
193,15 11.230,18 29 

96,58 11.133,80 30 

44.327,53 342.327,53 
~ 

44.327,53 € Juros totais ~ ~ 
0,00 € Restantes encargos ~· - . 

44.327,53 € Custo total 

Página 1 de 3 
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SIMULAÇÃO 

CGD Santander Totta 

Montante empréstimo: 298.000,00 € lndexante: 
Euribor SM (360d) 

1 0/jul/18 -0,269% 

Montante empréstimo: 298.000,00 € lndexante: 
Euribor 6M (360d) 

1 0/jul/18 -0,269% 
Spread: 
Restantes encargos: 

1,150% Spread: 
Restantes encargos: 

1,490% 

0,00€ 0,00 € 

Capital em Juros Prestação Capital em Juros Prestação dfvida Amortização Tx total Período dívida Amortização Tx total Período 

298.000,00 0,00 1,150% 1. 713,50 1.713,50 298.000,00 0,00 1,490% 2.220,10 2.220,10 298.000,00 0,00 1,150% 1.713,50 1.713,50 2 298.000,00 0,00 1,490% 2.220,10 2.220,10 2 298.000,00 0,00 1,150% 1.713,50 1.713,50 3 298.000,00 0,00 1,490% 2.220,10 2.220,10 3 298.000,00 11.037,03 1,150% 1.713,50 12.750,53 4 298.000,00 11.037,03 1,490% 2.220,10 13.257,13 4 286.962,97 11.037,03 1,150% 1.650,04 12.687,07 5 286.962,97 11.037,03 1,490% 2.137,87 13.174,90 5 275.925,94 11.037,03 1,150% 1.586,57 12.623,60 6 275.925,94 11.037,03 i ,490% 2.055,65 13.092,68 6 264.888,91 11.037,03 1,150% 1.523,11 12.560,14 7 264.888,91 11.037,03 1,490% 1.973,42 13.010,45 7 253.851,88 11.037,03 1, 150'.lfo 1.459,65 12.496,68 8 253.851,88 11.037,03 1,490% 1.891 ,20 12.928,23 8 242.814,85 11.037,03 1,150% 1.396,19 12.433,22 9 242.814,85 11.037,03 1,490% 1.808,97 12.846,00 9 231.777,82 11.037,03 1,150% 1.332,72 12.369,75 10 231.777,82 11.037,03 1,490% 1.726,74 12.763,77 10 220.740,79 11.037,03 1,150% 1.269,26 12.306,29 11 220.740,79 11.037,03 1,490% 1.644,52 12.681,55 11 209.703,76 11.037,03 1,150% 1.205,80 12.242,83 12 209.703,76 11.037,03 1,490% 1.562,29 12.599,32 12 198.666,73 11.037,03 1,150% 1.142,33 12.179,36 13 198.666,73 11.037,03 1,490% 1.480,07 12.517,10 13 187.629,70 11.037,03 1,150% 1.078,87 12,115,90 14 187.629,70 11.037,03 1,490% 1.397,84 12.434,87 14 176.592,67 11.037,03 1,150% 1.015,41 12.052,44 15 176.592,67 11.037,03 1,490% 1.315,62 12.352,65 15 165.555,64 11.037,03 1,150% 951,94 11.988,97 16 165.555,64 11.037,03 1,490% 1.233,39 12.270,42 16 154.518,61 11.037,03 1,150% 888,48 11.925,51 17 154.518,61 11.037,03 1,490% 1.151,16 12.188,19 17 143.481,58 11.037,03 1,150% 825,02 11.862,05 18 143.481,58 11.037,03 1,490% 1.068,94 12.105,97 18 132.444,55 11.037,03 1,150% 761,56 11.798,59 19 132.444,55 11.037,03 1,490% 986,71 12.023,74 19 121.407,52 11.037,03 1,150% 698,09 11.735,12 20 121.407,52 11.037,03 1,490% 904,49 11.941,52 20 110.370,49 11.037,03 1,150% 634,63 11.671 ,66 21 110.370,49 11.037,03 1,490% 822,26 11.859,29 21 99.333,46 11.037,03 1,150% 571,17 11.608,20 22 99.333,46 11.037,03 1,490% 740,03 11.777,06 22 88.296,43 11.037,03 1,150% 507.70 11.544,73 23 88.296,43 11.037,03 1,490% 657,81 11.694,64 23 77.259,40 11.037,03 1,150% 444,24 11.481,27 24 77.259,40 11.037,03 1,490% 575,58 11.612,61 24 66.222,37 11.037,03 1,150% 380,78 11.417,61 25 66.222,37 11.037,03 1,490% 493,36 11.530,39 25 55.185,34 11.037,03 1,150% 317,32 11.354,35 26 55.185,34 11.037,03 1,490% 411,13 11.448,16 26 44.148,31 11.037,03 1,150% 253,85 11.290,88 27 44.148,31 11.037,03 1,490% 328,90 11.365,93 27 33.111,28 11.037,03 1,150% 190,39 11.227,42 28 33.111,28 11.037,03 1,490% 246,68 11.283,71 28 22.074,25 11.037,03 1,150% 126,93 11.163,96 29 22.074,25 11.037,03 1,490% 164,45 11.201 ,48 29 11.037,22 11.037,22 1,150% 63,46 11.100,68 30 11.037,22 11.037,22 1,490% 82,23 11.119,45 30 0,00 0,00 

"""'·" "'"'"·" ~ ~ 
298.000,00 29.129,51 327.129,51 298.000,00 

29.129,51 € Juros totais 37.741,71 € Juros totais ~ 
0,00 € Restantes encargos 0,00 € Restantes encargo . 

29.129,51 € Custo total 37.741,71 € Custo total 
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SIMULAÇÃO 

Crédito Agrícola Médio Ave Banco BPI 

Montante empréstimo: 298.000,00 € lndexante: Montante empréstimo: 298.000,00 E !ndexante: 

Spread: 
Restantes encargos: 

0,880% 
Euribor 6M (360d) 

1D~ul/18 -0,269% Spread: 
Restantes encargos: 

0,850% 
Euribor 6M (360d) 

1 O~ul/18 -0,269% 

0,00 € 0,00 € 

Capital em Juros Prestação Capital em Juros Prestação 
dfvida Amortização Tx total Período divida Amortização Tx total Perfodo 

298.000,00 0,00 0,880% 1.311,20 1.311,20 298.000,00 0,00 0,850% 1.266,50 1.266,50 
298.000,00 0,00 0,880% 1.311,20 1.311,20 2 298.000,00 0,00 0,850% 1.266,50 1.266,50 2 298.000,00 0,00 0,880% 1.311,20 1.311,20 3 298.000,00 0,00 0,850% 1.266,50 1.266,50 3 
298.000,00 11.037,03 0,880% 1.311,20 12.348,23 4 298.000,00 1.1.037,03 0,850% 1.266,50 12.303,53 4 286.962,97 11.037,03 0,880% 1.262,64 12.299,67 5 286.962,97 11.037,03 0,850% 1.219,59 12.256,62 5 
275.925,94 11.037,03 0,880% 1.214,07 12.251 '1 o 6 275.925,94 11.037,03 0,850% 1.172,69 12.209,72 6 
264.888,91 11.037,03 0,880% 1.165,51 12.202,54 7 264.888,91 11.037,03 0,850% 1.125,78 12.162,81 7 
253.851,88 11.037,03 0,880% 1.116,95 12.153,98 8 253.851,88 11.037,03 0,850% 1.078,87 12.115,90 8 
242.814,85 11.037,03 0,880% 1.068,39 12.105,42 9 242.814,85 11.037,03 0,850% 1.031,96 12.068,99 9 
231.777,82 11.037,03 0,880% 1.019,82 12.056,85 10 231.777,82 11.037,03 0,850% 985,06 12.022,09 10 
220.740,79 11.037,03 0,880% 971 ,26 12.008,29 11 220.740,79 11.037,03 0,850% 938,15 11.975,18 11 
209.703,76 11.037,03 0,880% 922,70 11.959,73 12 209.703,76 11.037,03 0,850% 891,24 11.928,27 12 
198.666,73 11.037,03 0,880% 874,13 11.911,16 13 198.666,73 11.037,03 0,850% 844,33 11.881,36 13 
187.629,70 11.037,03 0,880% 825,57 11.862,60 14 187.629,70 11.037,03 0,850% 797,43 11.834,46 14 
176.592,67 11.037,03 0,880% 777,01 11.814,04 15 176.592,67 11.037,03 0,850% 750,52 11.787,55 15 
165.555,64 11.037,03 0,880% 728,44 11.765,47 16 165.555,64 11.037,03 0,850% 703,61 11.740,64 16 
154.518,61 11.037,03 0,880% 679,88 11.716,91 17 154.518,61 11.037,03 0,850% 656,70 11.693,73 17 
143.481,58 11.037,03 0,880% 631,32 11.668,35 18 143.481,58 11.037,03 0,850% 609,80 11.646,83 18 
132.444,55 11.037,03 0,880% 582,76 11.619,79 19 132.444,55 11.037,03 0,850% 562,89 11.599,92 19 
121.407,52 11.037,03 0,880% 534,19 11.571,22 20 121.407,52 11.037,03 0,850% 515,98 11.553,01 20 
110.370,49 11.037,03 0,880% 485,63 11.522,66 21 110.370,49 11.037,03 0,850% 469,07 11.506,1 o 21 

99.333,46 11.037,03 0,880% 437,07 11.474,10 22 99.333,46 11.037,03 0,850% 422,17 11.459,20 22 
88.296,43 11.037,03 0,880% 388,50 11.425,53 23 88.296,43 11.037,03 0,850% 375,26 11.412,29 23 
77.259,40 11.037,03 0,880% 339,94 11.376,97 24 77.259,40 11.037,03 0,850% 328,35 11.365,38 24 
66.222,37 11.037,03 0,880% 291,38 11.328,41 25 66.222,37 11.037,03 0,850% 281,45 11.318,48 25 
55.185,34 11.037,03 0,880% 242,82 11.279,85 26 55.185,34 11.037,03 0,850% 234,54 11.271,57 26 
44.148,31 11.037,03 0,880% 194,25 11.231,28 27 44.148,31 11.037,03 0,850% 187,63 11.224,66 27 
33.111,28 11.037,03 0,880% 145,69 11.182,72 28 33.111,28 11.037,03 0,850% 140,72 11.177,75 28 
22.074,25 11.037,03 0,880% 97,13 11.134,16 29 22.074,25 11.037,03 0,850% 93,82 11.130,85 29 
11.037,22 11.037,22 0,880% 48,56 11.085,78 30 11.037,22 11.037,22 0,850% 46,91 11.084,13 30 

0,00 0,00 
298.000,00 22.290,41 320.290,41 298.000,00 21.530,52 319.530,52 ~ 

~-
22.290,41 € Juros totais 21.530,52 € Juros totais 

0,00 € Restantes encargos 0,00 € Restantes encarg ~ 
22.290,41 € Custo total 21.530,52 € Custo total 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA: 
1 - "RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO AJUSTE DIRETO N.0 

152/18/DEEM- FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DIVERSAS INSTALAÇÕES 

MUNICIPAIS E PROGRAMA APROXIMAR" (PÁGINA 39) 
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PROPOSTA 

Assunto: Ratificação do despacho de adjudicação do Ajuste Direto n.0 152/18/DEEM 

- Fornecimento de energia elétrica para diversas instalações municipais e 

Programa Aproximar 

Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

ajuste direto, proferida pelo Vice-Presidente da Câmara a 23 de agosto de 2018, objeto de 

ratificação pela Câmara Municipal, em sua reunião de 30 de agosto de 2018, e tendo em 

vista assegurar a continuidade do fornecimento de energia elétrica aos locais de consumo 

em apreço, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2018 e por um período de 3 (três) 

meses, o Presidente da Câmara, por despacho proferido a 31 de agosto de 2018, e ao 

abrigo das competências que lhe são conferidas pelo n. o 3 do artigo 3 5. o do Anexo I da 

Lei n. 0 75/2013 de 12 de setembro, autorizou a adjudicação do fornecimento de energia 

elétrica aos referidos locais de consumo, à fmna EDP Comercial - Comercialização de 

Energia, S.A. (NIF 503504564), conforme cópia que se anexa. 

Neste pressuposto, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para 

promover a adjudicação do procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) do 

n. 0 1, do artigo 18.0 do Decreto-Lei h. 0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea f) 

do n. 0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n. 0 75/2013 de 12 de setembro, do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, com 

as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n. 0 111-B/2017, de 31 de agosto e os 

motivos constantes da presente proposta, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 

1. Ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

proferido a 31 de agosto de 2018, de adjudicação do fornecimento de 

energia elétrica às diversas instalações municipais e edifícios escolares -

Programa Aproximar, bem como a correspondente aprovação da minuta 

do contrato, com efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2018 e por um 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇ<l...ÁLV,t;ROMA.RQUES I4764-502VIV:..NOVADEFAJ1AL!C~O I TELEFO['..t:252320'?C-D I fAX232Jl375! I NJF506ó63164 
E-MAL camar;.m;unfcip.>l@vil<mOJade;"àma!icac.org I 1/'-.lTERNEf -.,w,w.vhnovadeJ<>maffcao .org 

I . 
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período de 3 (três) meses, à firma EDP Comercial- Comercialização de 

Energia, S.A. (NIF 503504564) e a realização da respetiva despesa até ao 

montante global de 287.378,91 Eur., acrescido de 66.097,15 Eur. referente 

ao IVA, o que totaliza 353.476,06 Eur. (trezentos e cinquenta e três mil, 

quatrocentos e setenta e seis euros e seis cêntimos), repartida da seguinte 

forma: 

~ Lote 1 -Energia elétrica pára diversas instalações municipais - até ao 

montante de 166.170,45 Eur., acrescido do correspondente IV A; 

• Lote 2 - Energia elétrica para diversas instalações escolares -

Programa Aproximar- até ao montante de 121.208,46 Eur., acrescido 

do correspondente IV A. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOV.~ DE FAMALICÃO 
PR.t.,Ç"' .Á.LVAR.O t1ARQ-JES I 4764-502 Vll?. !'JOVADE FAl"IAUCÃ.O I TELEFO~:= 252320'?CO I ?-.tif. 252J2375! I :--dF 5D6ó631.6-f 
E --i"! A\'_ cz,m::,ramuriô::l~,@;-·.,il<oroidd<e.~r:-.:;úo.o.a r6 ! !>..:TERNET w·,,•N.'i:G.n-0Vadçf<.mallcao .org 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
---------"·-·--···----

PARECER 

Adjudique-se 

_ O Presidente da Câmara Municipal 

Informação interna N.0 17887/2018 

De: DAG- Central Compras/Concursos-

Para: DAG -.Central Compras/Concursos; DAGQ - Diretor MuniCipal 

Data: 30-08-2018 

Ássunto: Ajuste O!reto n~0 152/18/DEEM..:. Fornecimento de energia elétrica para d_íversas instalaç6es 
mühicipEiis e Programa Aproximar-- qutor)zação de adjudicação e de realização da despesa 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara 

Dr. Paulo Cunha 

Tendo em vista assegurar a continuidade dO forilecirhento de energia elétrica 'às dhie·rsas insta.lações 

municipais e _edifícios escolares - Programa AProXImar, desde a dia 01 d€ setembro dq corrente ano e por 

um periodü de 3 (três) meses, perfodo que se-entendeu pór suficiente à condusão do novo procedimento 

que se encontra em curso (concursà público internacional n.-0 0-1/18/DEEM ), face à denúnda do contrato 

de· fornecimento de energia elétrica vigente por parte do operadór {'EDP Comercia!, S-.A", celebrado na 

sequência do concurso público ihternaclonal n. 0 '03/17/DEEM. 

O Vice-Presidente da ·câmara, considerando o carater .urgente e extraordinário e dado que a Câmara 

Municipal é a entldade competente. para promover o lançamento do referido procedimento pré-contratual 

referido em assunto, e dado nãO ter sido poss-ível reunir de forma oportuna· e atempada a Câhlara 

MuniciPal, de; fofmq a proCurar assegurar a. continuidade do fornecimento de energia eléírica aos locais de 

consumo em apreço, a pártir de 01 de setembro de 2018, por seu despacho proferido a 2:3 de agosto de 

2018, ao abrigo das competências quelhe.são conferidas pelo n.' 3 do artigo 35.' do Anexo I da Lei n.' 

75/2013 de 12 de setembro, procedeu à refenda autorização. 

GOSTO DE SER FEUZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE fAMAlJc-ÃO I DtVJSÃO ADMINISTRATIVÀ E FINANCEIRA 

Salda intema n.n 30752 
PF- DAG- Central Compras/ConcursOS 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-S02VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEfONE 252-320900 ) FAX 252 32375·1 I Nlf 50666326<1 
E-MAil camorornuniclpol@vilanoiradefarrn!icao.org ) INTERNET: www.vllonbvodefamollcao.org 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
-"~-------- "------"-

A reunião da Câmara Municipal só se realizou no dia 30 de agosto de 2018, tendo procedido à ratificação 

do despacho anteriormente referido. 

c-onsiderando ainda que a Câmara Municipal é o órgão competente para promover à adjudicação do 

procedimento, pelo motjvo de urgência e tratando-se de um bem essencial qUe urge assegurar a 

continuidade do seu fornecimento, a partir _de setembro ·de 2018, prop?e-se que o Sr. Presidente da 

Câmara, ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelo n. o 3 do artígo 35. 0 do Ailexo I da Lei n. o 

75/2013 de 12 d'e setembro, e nos moldes propostos, ficando tal ato sujeito a ratificação pela Câmara 

Muriicipa! na primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade, pelo que de 

acordo com o Relatório de Análise da Prôpost8, que se· anexa e fica _a fazer parte integrante do presente 

documento, propõe-se: 

1 ~Concordar com ·o mesmo, aderindo aos seus fundamentos e conclusões, e, consequentemente: 

a) Adjudicar o fornecimento de energia e!étrica ãs diversas instalações municipais e edifícios escolares

Programa Aproximar, desde o dia 01 de setembro de 2018 e por um período de 3 (três) meses, à firma 

EDP Comercial- Comercialização de Energia, SA (NIF 503504564), ao abrigo do disposto na aL f) do n.' 

1, do artigo 33"" do Anexo I à Lei n"' 75/2013, de 12 de setembro e na aL c), do n"' 1 do art"" 24"' do 

Código dos Contratos Públicos (CCP); 

b) Autorizar a realização da despesa até ao montante global de 287,378,91 Eur, acrescido de 66"097,15 

Eur referente ao IVA, o que totaliza 353.476,06 Eur (trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 

setenta e. seis euros e seis cêntimos), nos termos do disposto na al. b) do n.0 1, do.artigo 18.0 do Decreto

Lei n"' 197/99, de 8 de junho e na aL f) do n"" 1, do artigo 33? do Anexo I à Lei n"' 75/2013, de 12 de 

setembro, repartido da_ seguinte forma: 

~ Lote-1- Energia elétrica para diversas instalações municipais-- até ao montante de-166.170,45 Eur., 

acrescido do correspondente IV A;' 

- Lote 2 - Energia elétrica para diVersas rnsta!ações escalares - Programa Aproximar - até ao montante 

de 121.208,46 Eur, acrescido do correspondente IV A. 

2. Notificar o adjudicatário para apresentar na platafOrma eletrónica d8·compras _do Muriicfpio, no prazo de 

5 dias, os seguintes documentos de habilitação: 

a) ficha de identificação do concorrente, conforme anexo V ao Convite; 

b) declaração conforme modelo constante do Anexo li ao CCP, nos termos da alínea a) do n," 1 do artigo 

81 ""do referido código; 

c) certidc3o comprovativa da situação tributária regularizada - Serviço de Finanças, ou autorização para 

consulta; 

d) certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, ou 

Saída interna n.0 30752 
PF - DAG • Central Compras/Concursos 

~~~::::~~:c!ó1.lli~~-'l~$~~::~-'~~~::;.:::-~·--~--.~;--"'· 
GOSTO DE SEIUEU:Z AOUi 
MUNIÔPlO D~ VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764·502-vltA NOVA DE FAMALIC.ÃO I TELEFONE 252 320900 ! FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAil camOI'amvnidpal@v)lar;ovadefamallcoo.org 1 !NTERI'-!Ei: www.vilonovodefaniolicao.org 
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~:::;::t!~ 
NOVAde .____ ~..eP"_ 
FAMALICAO 
0\MARA MUNIC/f'AL 

autorização para consulta; 

e) certificado do regísto criminal da entidade e de iodos os administradores, nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55." do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do n." 1 do artigo 

81'" do referido código. 

3. Aprovar a minuta do contratO em anexo,. iendo por gestor do Contrato o Eng. o Vitor SilVa - Chefe da 

Divisão de· Efici~nda EnergétiCa e· Manutenção. 

Fundos disponíveis suficientes para o 
Compromisso n.": 505212018 
Cabimentos n.": 3945/2018 
Data: 22/08/2018 
Valor:204.389,68+149.086,38 
NCD:6503 

CPV 65310000-9 

GOSTO DE SER FE!..l2 AQUI 
MUNicfP!O DE VIlA NOVA DE fAMAÕCÃO I DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Saída interna n, 0 30752 
PF- DAG -Central Compras/Concursos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 47ód-5ü2 VILA NOVA DE fAMALICÀO [1HEFONE252 32Q9Ca·[ FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAil: Camaramuriiclpal@vllanovadefomallcao.org I U~fERi~ET: wv-.rN.Vilonovadefomallcaa.org 
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Relatório de Análise da Proposta 
[artigo 1:25.0 do Código dos. Contratos Públicos (CCP), é:om as alterações e a r8dação do Decreto-lei n.<> 111-8!2017, de 31 de agoSto} 

Ajuste Di relo n.0.152/18/DEEM 

ObjetO: Fo~nedmeilto de energia e!étrica para diversas instalações. mun_idpais e .Programa Aproximar 

1, PtoCedirnento por ajuste direto 

Atento o d8~pacho do _S.r. \iice-Presidénte cjà Gamara ~Jlunidpal, por aus5ncia do Pre~ídente, proferido a · 
23 de agosio de 2018, o presente procedimento por ajuste direto realizou-se· na plataforma eletrónica de 

corripraS deste Município, ano.gov,_com convite dirigido à s~giJinte- entidade: 

- EDP Comerciai ~ Comercialização de Energia, S.['... (NIF 503504564) 

2. Prazo de entrega das própostas:· 

O prazo para entrega da proposta expirou a 27 de agosto de 2018, pelas 23;59 horas, tendo a entidade 

convidada apresentado proposta a cada um dos lotes objeto do procedimerito·, dentro dO prazo concedidO 

para o efeito. 

·3. Esclarecimentos sobre as Peças Pr'ocedimentais 

a) Não fora·m solicitados nem prestados esclarecimentos, ao abrigo do n. 0 1 do art. 0 50.0 do CCP; 

b) Não foram apresentados erros e omissões, ad abrigo dbs n.os 2 e 3 do art,0 50.0 do CCP. 

4. Esclarecimentos sobre a Proposta 

Não 'foram solicitados nem prestados esdaredrnentos,~ao éibriga·do art. 0 72.0 do CCP. 

5. Análise d;;; Proposta 

5.1·. Analisàdas as propostas do ponto de vista formal, verifica-s~ que·: 

a} lnéxistem motivos de ·exciusão. em Vlrfüde da não Verificação de qualquer das situaçóes 

previstas no n}' 2 do ali}' 70. 0
, n. 0 2-e 3-do art. 0 146/\ por remissão do n. 0 2 do art. 0 122~ 0 , 

todos-do CCP, bem como art. 0 19.0 do·cohVite; 

b)_ Todas-as propostas foratn apresentadas de- acordo com o solicitado nb art. 0 9.0 do convite. 

52. AnáliSe' quanto às especificaçõe$ técnicas: 

AS propostas apresentadas cumprem os pressupostos, qUantidades estimadas e especificações técnicas 

de execução do contrato, constantes da cláwsuia 31.' da Parte lll.e dos Anexos I e li, todos do caderno de 

encargos (CE). 

5.3. Análise qüi:mto a-b preço: 

Tendo em cOnta o preço por kWh apresentado para o teimo de eneraia e a repartiç.3o do valor global de 

consumos estimados do tarifário, procedeu-se à análise da proposta e à ordenação dos concor'rentes 

tendo por base a proposta de mais baixo pre_ço, com referência unicamente ao termo de energia, único 

elemento onde efetívamente os preços são concOrrenciais. 

AD 152/1'8/DEEM- R81atório Análise "Fornecimento de energia para diversas instalações muhicipais e Programa Aproximar" 
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CONTRATAÇAO PUBLiCA 

Assim, passando à análise das propostas atento o critério de adjudicação-fixado no art. 0 14,0 do convite

o- da proposta economica-mente mais vantajosa. na modalidade da Ava!iacão do Preco, verificou-se que, 

face ao tarifário praticado e atentos os locais de consumos e a potência a contratar, as propostas 

apresentam, para um período de 3 (três) meses, os seguintes valores: 

A- LOTE 1 - t-endo em conta os consumos totais estimados para os locais -de consumo identificados nos 

seguintes Mapas, e para o período total do contrato (3 meses), verifica-se que as propostas apresentam 

:i . 
~ 

os seguintês valores na parcela referente unicamente à energia: 

a. ·MAPA I (Edifícios Municipais)- BTE (Ciclo Diário)- Anexo I do CE 

1 

Ponta 97980 0,0901 8 828,00 € 

Cheia 250814 0,0897 22 498.02€ 

EDP Comercial 42.186,21 € 
Vazio 92835 0,0784 7 278,26€ 

Super 
49.680 0,0721 3581,93€ 

Vazio 

b. MAPA I (Edifícios Municipais)- MT (Semanal com feriados)- Anexo I do CE 

EDP Comercial 

Ponta 

Cheia 

Vazio 

Super 

Vazio 

:--"Cóti_Sct.(jj6s'

tài~is 
estidi"adós · 
· ci.J 
64464 

214046 

99497 

46216 

0,0883 5692,17€ 

0,0851 18 215,31 € 
34 075.75€ 

0,0701 6 974,74 € 

0,0691 3193,53€ 

B - LOTE 2 - tendo em conta os consumos totais estimados para os locais de consumo identificados nos 

seguintes Mapas, e para o períOdo total do contrato (3 meses), verifica-se que as propostas apresentam 

os seguintes valores na parcela referente unicamente à energia: 

AD 152/18/DEEM- Relatório Análise "Fornecimento de energia para diversas instalações municipais e Programa Aproximar' 
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__ c;:g}IJ_T_P:II_IAÇAgf.LJ_~LJg,__ 

a. MAPA 11 (Edifícios Escolares- Programa Aproximar)- BTE (Ciclo Diário) -Anexo 11 do 

é E. 

Ponta 77167 0,0901 6 952,75€ 

Cheia 199827 0,0897 17.924,48 € 

EDP Comercial 
33.136,29€ 

Vazio 64478 0,0784 5.055,08 € 

Super 
44438 

VaZio 
0,0721 3 203,98 € 

b. MAPA U {Edifícios ESColares - Programa Aproximar) -· MT (Semanal com feriados) -

Anexo 11 do CE. 

Ponta 40959 0,0883 3 616,68€ 

Cheia 110963 0,0851 9 442,95 € 
19259,12€ 

EDP Comercial 
Vazio 63824 0,0701 4 474,06 € 

Super 
24970 0,0691 1 725,43 € 

Vazio 

c. MAPA 11 (Edifícios Escolares- Programa Aproximar)- BTN (Diário)- Anexo li do CE. 

Ponta 1942 0,0902 175,17€ 

EDP Comercial 
758,88€ 

6001 0,0897 Cheia 538,83 € 

Vazío 589 0,0762 44,88 € 

AD 152/18/DEEM- Relatório Anâlíse ,;Fornecimento de energia para diversas instalações muniCipais e Programa Aproximar" 

;i 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

6. Melhoria da Proposta 

6.1. Não foi solicitado ao concorrente a melhoria da proposta apresentada, por se entender que os preços 

propostos se encontram dentro dos preços do mercado praticados para o presente tipo de fornecimento. 

7. proposta de adjudicação 

7 .1. Ne_ste contexto, em face da analise efetuada atento o critério da- proposta economicamente mais 

vantajosa. na modalidade da Avaliação do Preço, previsto no art.' 14.' do convite, propõe-se que, nos 

termos. dos art." 21.', 76,' e 125.', todos do CCP, a adjudicação do fornecimento de energia elétrica para 

diversas instalações muniç:ipais e Programa Aproximar, no decurso- do período de 3 (trêS) meses, seja 

efetuada, erTI- cada um dos lotes, ao concorrente "EDP Comeri;i_al- Come-rcialização de Energia, S.A." -. 

(NIF 503504564), até ao montante global de 287.378,91 Eur. (duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e 

setenta e oito euros e noventa e um cêntimos), acrescido do IVA a taxa em vigor, repartido da seguínte 

forma: 

• Lote 1 ~Energia elétrica para diversas instalações municipais -166.170,45 Eur., acrescido do 

correspondente IV A; 

• Lote 2 - Energia elétrica para diversas instalações escolares - Programa Aproximar -

121.208,46 Eur, acrescido do correspondente IVA. 

7".2. Propõe-se igualmente que o presente relatório seja submetido à Câmara Municipal para efeitos de 

aprovação das propoStas, adjudicação e- celebração do contrato, por força da alínea f) do n.0 1, .do artigo 

33.' do Anexo I à Lei n.' 75/2013, de 12 de setembro, dos n."' 3 e 4 do art." 148.' e dos art." 94c' e 

seguintes do CCP, e dos artigos 20.' e 21.' da Convite. 

8: Audiência Prévia 

Por se tratar da apresentação de uma única proposta, em cada um dos lotes, nos termos do n. 0 2 do art.0 

125.0 do CCP, com as necessârias adaptações, há'o há lugar a -audiência prévia do concorrente, por 

desnecessídade. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de agasto de 2018 

O Técnica O Diretor Municipal 

AD 152/18/DEEM- Relatório Análise aFornecimento de energia para diversas instalações municipais e Programa Aproximar" 
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CONTRATAÇÃO PÚBUCA 

21 Centro Estudos Camilianos- Seide S. Miguel 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE YILA NOVA DE FAMALICÃO 

ANEXO 2 
(LOTE 1 - Ediff[;h:i-s Muriiclpais) 

CARACTERlZAÇÁO DAS INSTALAÇÕES 

' I 

Calendário 

Sei de S . .Miguel 

FAAÇ-.. À.LV.AS.O __ (.·~~.R.QUB-_1 ~7&1-5Ó2 VrJ>,_NGVADE fAJ~) . .;Ll(;ÃO I TELEf.ON\: 251.32ü';'I00.] f.4X,252323751 -.J ~tif.S0666326-t 
E.-l"l,A.~ caJ"l"lar:arnunidp<~l'@~·il;;:nov:.dsfe.rn=.licao .. org I INTERJ\IETvNN·:.vilanovadefaJn.o.li.::ao .. or:g 

P:T 0002 0000 7086 99&4-GH 

MI PTQ\102 0001.0142 09_8'5 JG: 

1&1.314 

tl2.6ll 
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22 Estádio. Municipal Vila Nova D~ Famalicão 3'19 Semanal cJ 
Feriados 

:23 Pavilhão Municipal I Piscinas I Campo de 
Vil8 Nova De Famalicão 232,5 

Semanal c! 
Treinos Feriados 

24 Avenida Carlos Bacelar (Casa dfis Artes) Vila, Nova DeFanmlicão 372 Semanal c! 
Feriados 

25 Depart.om'ento Je Urbnnismo/Pilços do Vila:Nova De Famaliào 320 Semanal c/ 
Concelho Feriados 

ANEXO 3 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃ.O 
PRAÇA ÃLI/AR.O I"';ARQ'UES I -4764-502 YE: . .A NOVADE fAMPLICÃO I TELEFONE 25232090() I :r.tv:: 251323751 I ,"{!f 506663.261 
E -l"lA~ .. camar-Jmuniclpal@vilano~·;d efarnelkaa.o-rg · j IN"TERN ET ~·l\V<t< .vilanovadefamalicao.org 

MT PT 0002-0000_70S6 9836·KP 96.755 

MT PT 0002 0000 7087 0009 MC 579.901 

MT PT 0.002 OOOÓ 8115 3ÓÓ6 HQ 328.751 

•rr PT.0002 0001 1549 7836 CG 359.27B 
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ANEXO .4 
PREÇO [)E ENERGIA DAS INSTALAÇÕES 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÀO 
f'RAÇP, ÁLVARO rvtAR.QUES-1 -1-764·502 V! tA I'J01JADE fAt ... lALid.O 1 TELEFONE ~51320?Q:J I F.t0<-25JJ1.3751 ! NlF 506063:26'+ 
E-t~lAJL {:al'fl2.:1jõ.mUnj!:lp~! @vílaho\.l!ldefal"ll~lk.ao :o rg I l0'T"fEfi.NET IJ'.r·.vw. vilano>;adef;;.h:alicao. org 
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PROPOSTA 

o- r-c<-0~ cl. c:rv-~; 
( C<.Ab W\ 

Assunto: Ratificação despacho de autorização de abe!""tura de procedimento -

Fornedineuto de energia eléh·ica de. grande potência para diversas 

instalações municipais e Programa Aproximar 

Em face da denilrtciá do contrato de fornecimento de energia e]étrica por pmie do 

operador ''EDP COMERCIAL", celebrado no âmbito do concurso público internacional 

n;o 03/17/DEEM, a Câmara Municipal, em sua reunião de 12 de julho de 2018, procedeu 

já à abertura de novo procedimento cujos trâmites ainda deconem (Concurso Público 

Internacional n" O 1/18/DEEM). 

Com efeito, considerando que a adjudicaÇão do fornecimento de energia ao abrigo 

deste nDvo procedimento, atento a tipologia deste procedimento, não irá ocorrer em data 

anterior ao dia 01 de setembro do conente ano (data a pa!iir do qual o atual contrato 

deixa.rá.de produzir efeitos), o Vi ce-Presidente da Câmara, por despacho proferido a 23 

de agosto de 2018, e ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelo n. 0 3 do 

artigo 35.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013 de 12 de setembrD, autorizou a abertura de. um 

novo procedimento pré-contratual de Ajuste Direto n. 0 152/18/DEEM, de fomw a garantir 

a continuidade do fornecimento de energia elétrica desde o .referido dia 01 de setembro e 

pm um peliodo de 3 (três) meses, prazo que se estima suficiente e estrit.;mente necessário 

para concluir o procedimento de concurso público, conforme cópia se anexa. 

Neste pressuposto, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente pm·a 

promover o lançamento do referido procedimento pré-CDntratual, nDs termos da alínea b) 

do n. 0 1, do artigo 18.o do Decreto-Lei n. 0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea 

f) do n.0 1 do artigD 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013 de 12 de setembro, do artigo 109.0 

d0 Código dos Contratos Públicos (CCP), apmvado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de29 

de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n. 0 111-B/2017, de 31 de 

agosto, bem como da alínea c) do n. 0 1 do artigD 6, o da Lei n. o 8/2012, de 21 de fevereim 

e do n. 0 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n. 0 127/2012, de 21 de junho, e atento a situação 

GOSTO DE VIVER AQUi 
t1UNICÍPIO DE Vllf>, NOVA DE FAMAÍJCÀO 
PRAÇ". A~1?-HO Mi'\R.QUES 1 4764~501 w.A NtjWDE F.A)"l.A.UCÃ.Ci" 1 rt::LEfa"-~ 25212o·.~J 1 F..t.XJ.;-12'23751 J i'-l'iF sot..s6~26-t 
E~r'-toiL ç;;r.,a<nT!un:dp.11@~-"'Vilcllc<>J3d<:"";:<[';l.;f:Qo.6rg J J}ITEPJ\ÍET w,•/', 'l.'iliano·~C:ef~rralk:ao .ot·g 
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especial e os motivos constantes da presente proposta, propõe-se que a Câmara 

Municipal, delibere: 

1. Ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, proferido a 23 de agosto de 2018, de autorização de despesa e 

abertura de procedimento do fornecimento de energia elétrica às diversas 

instalações municipais e edifícios escolares - Programa Aproximar, por um 

período compreendido entre 1 de setembro de 2018 e 30 de novembro de 2018 

(3 meses), com convite dirigido à EDP Comercial - Comercialização de 

Energia, S.A. (NIF 503504564), pelo valor estimado de despesa de 287.378,91 

Eur., acrescido de IVA, repartido da seguinte forma: 

o Lote 1 -Edifícios Municipais - 166.170,45 Eu r.+ 1V A; 

• Lote 2 -Edifícios escolares (Programa Aproximar) - 121.208,46 Eur. 

+IVA. 

Vila Nova de Famalicão, 27 de agosto de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal 

~ 

~-~8Vv\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

__ DELIBERADO POR UNANIMIDADE',, APROVAR. ______ _ 

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM DEZANOVE DE OUTUBRO DE 

2017, A ATA É APROVADA EM MINUTA. -----------

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
FIV!ÇA ÃLV<\RD t";.A.RQ.JES I 47éA-502 VILA t-,10\•J'>DE FAr'1AUC40 ! TELEFO!'-JE ::523200CC· j ;::AX25TI2J751 I 1'-HF 5ü66S32ti-l 
E-!'1Ak. a~nm:..trici:;,;i@•iilancvad-::f.;rnafi•::J.c.org I !N'TERNS' ~·.r.,..,w.':-.'af1."J\J~fr.alicao o::g 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL: 
1 - "APOIO FINANCEIRO À PARIVA - ASSOCIAÇÃO DE PENSIONISTAS, APOSENTADOS, 

REFORMADOS E IDOSOS DO VALE DO AVE" (PÁGINA 54) 

2 - " APOIO FINANCEIRO À AFPAD - ASSOCIAÇÃO FAMALICENSE DE PREVENÇÃO E APOIO À 

DEFICIÊNCIA" (PÁGINA 63) 

3- "APOIO FINANCEIRO À ATA.- ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES DA ACO" (PÁGINA 71) 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à PARIVA- Associação de Pensionistas, 
Aposentados, Reformados e Idosos do Vale do Ave 

A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas ma1s 

prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 

e interinstitucional de suporte. 

As Associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades através da promoção de atividades de índole social, cultural e desportiva, 

em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. 

A P ARIVA- Associação de Pensionistas, Aposentados, Reformados e Idosos do Vale do 

Ave é uma associação cívica, laica, apartidária, sem fins lucrativos, sediada na freguesia 

de Delães, cujo objetivo primordial consiste em contribuir para a promoção do bem estar 

da população, através do enriquecimento e dignificação da vida dos seus associados, 

apoiando-os na velhice e invalidez, procurando dessa fom1a criar condições que 

concorram para o bem estar e felicidade dos mesmos, bem como da respetivas fanu1i.as. 

Nos termos das ali.neas u) e v) do n. 0 1, do art. 0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n.0 1, da ali.nea a) do n. 0 2 do aliigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apmo a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
1.500,00€ (mil e quinhentos euros), à P ARIV A - Associação de Pensionistas, 
Aposentados, Reformados e Idosos do Vale do Ave, pessoa coletiva n° 510 562 302, 
destinado ao desenvolvimento das atividades previstas no Plano Ação. 

:·::·,~~:.0.! 0-;~J ·:~~:_;·~_:'-:'.~--~~;; .. ;~,:""':~~-;;,~-.:_~_1.,~~:;;.;;;·:· •,•-··:.:!-~~~;:;§~-:::=~-~-:·;::;.;.;:::======::-=~,~=~:::':':'"·'·""''''-\'''"'_. __ ,__..__ 
GOSTO DE SER FEUZ AQUI . . . -~--
MUNiciPio DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAM[LIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764.502 VllA NOVADE FAMALICÁO I TELEFONE 252320900 I fAX 252323751 I Nlf 506663264 
E-MAIL carnarumun!dpal@vilanovadr:farna!kao.org I INTERNET W>NW.vilanov~defmnakao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente 

da Câmara Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme 
deliberação de Câmara Municipal datada de---/---/----. 

Segundo Outorgante: PARIVA- Associação de Pensionistas, Aposentados, Reformados 
e Idosos do Vale do Ave, pessoa coletiva n° 510562302, com sede na Avenida da Portela, 
n° 233, Freguesia de Delães, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo 

Presidente de Direção, Exmo. Sr. António Manuel Costa. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A P ARIV A- Associação de Pensionistas, Aposentados, Reformados e Idosos do Vale do 
Ave, é uma Associação cívica, laica, apartidária, sem fms lucrativos, cujo objetivo 
primordial consiste e contribuir para a promoção do bem-estar da população idosa, por 
forma a combater o isolamento e consequentemente exclusão social. 

Considerando que a maioria dos agregados familiares são economicamente 
desfavorecidos com pensões de velhice muito precárias, o que condiciona o 
desenvolvimento das atividades da instituição, a instituição solicitou apoio económico da 
autarquia. 

Considerando o papel da Associação no enriquecimento e dignificação da vida dos seus 
associados, apoiando-os na velhice e invalidez, procurando assim criar condições que 
contribuam para o bem-estar e felicidade das mesmas famílias, é celebrado o presente 
protocolo para a atribuição de subsídio que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à PARIVA- Associação de Pensionistas, 
Aposentados, Reformados e Idosos do Vale do Ave. 

Cláusula Segunda 
Esta verba destina-se a comparticipar na implementação das atividades previstas no Plano 
de Ação, no montante de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros). 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PFAÇAi\LWFD ;'1ARQUES j 4764-502 VIlA f'JOVADE FAMAUCÃO ! TELEFONE 252.320900 ) FAX 25232375! I N!F 506663264 
E-tv!AIL carnaramunicipai@viiYJovadefarnaikao.org I lf\.fTERNET WW·N.vilanovadefamaliGJ.o.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição que tem desempenhado um papel 
preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 
na resposta a situações de emergência social em articulação com o Município e outras 
instituições locais, nos termos da proposta e, da deliberação tomada em reunião de 
executivo de---/---/---, será atribuído o montante de 1.500,00 € (mil e quin11entos euros) 
referentes à in1plementação do Plano de Atividades. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades fmanceiras do Município e desde que se verifique a existência de 
"fundos disponíveis". 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, _______ _ 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da PARIVA- Associação de Pensionistas, Aposentados, Reformados e 
Idosos do Vale do Ave, 

(António Manuel Costa) 

c~~-'" •• ,,coce -"cc:7~"··~"""'-:":""'w":' ..... ---------
GOSTO DE S~R,.FELIÍ-Âoul ... . -c...:_~----=--:==~-----~-.. --=---"·~~--·----·~""--
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇ4.ÁLVARO i"JAR.QUES I 4764-502 VILA NOVADE FAi1AUCÀO ! TELEFONE 252320900 ! FAX 25232375 i I N!F 506663264 
E"MA.Il camaramuniópai@vilar.ovadefa.maiícão.org I I!\.ITfRNET W\.</'N.vilaoovadefarnallc.ao.org 
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Associação de Pensionistas, Aposentados, 
Reformados e Idosos do Vale do Ave 
Avenida da Portela, 233 -4765-650 DEI.ÃES 

Delães, 14 de Agosto de 2018 

À att. do Departamento da Ação Social 
Dr.Ademar Carvalho 

Ex. mo Senhor Presidente, 

Os nossos melhores cumprimentos. 

Ex. mo Senhor 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE 

V.N.DE FAMAUCÂO 

Temos a prazer de vir junto de V. Exª para anexar o rol das iniciativas festivas 
realizadas e a realizar no corrente ano e para as quais, a exemplo, dos anos anteriores 
contamos com a atribuição de um apoio financeiro que ajude a minimizar os 
respetivos custas. 

Para os efeitos legalmente exigidos, mais anexamos documentos relativos à situação 
contributiva desta associação emitidos pela ATe Segurança Social. 

Ficando o nosso convite, desde já, à presença de V.Exª, ou quem designar, em 
qualquer uma das iniciativas a realizar, em especial no piquenique que 1Ji11 terá lugar no 
próximo sábado no parque de merendas da freguesia de Sente, a partir das 15 horas, o 
que muito nos honraria, agradecemos antecipadamente o favor das suas notícias. 

O Presidente da Direção, 

tlditw ·k~~ úrJ:; 
(António M uel Costa) 

Telemóvel: 965792273 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAü-t.- [M50j 

jl CERTIDÃO 

Lufs Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALJCAO- L. 

CERTIFICA, face aos elementos disponlveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT], 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos lermos do artigo 177"-A 

elou n"s 5 c 12 do artigo 169", nmbos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses c não constitui documento de quitação, nos termoS dos nos 4 c 6 do 

artigo 24" CPPT, rcspctivamentc. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 27 de Julho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: PAR!VA·ASSOCTAÇÃO DE PENSIONISTAS APOSENTADOS REFORMADOS E IDODSOS DO 

VALE DO AVE 

N!F: 5l0562302 

Elementos para validação 
N• Cor~tribulnte: 510562302 
Cód. Vai!dação: Z6D27TMZB6S5 

O Cht:fc de Finamt.:r.s, 

( Luis Gpnz.:.tga Gonçalves Rodrigw;:s) 

Para validar esta certidão aceda a-o- síle www.portaldasfinancatq}ov.pl, $élé.cd011C'! a opç;b "Valída~n Doe." n lntrodU:!\1 P n" d& ccmtribufl'lte Q dlrligo d~ valid~o acima 
menciona~ VOO!ique que o doC:um!)nl!:l obtido carmsponde a ~ I:.Elrti;:!ilo. 
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SEGURANÇA SOCIAl 

I '' 'M---- DECLARAÇÃO - ·--~ 
~ Nome da entidade contrtbuinte PARNA-ASSOCIAÇÃO DE PENSIONISTAS, APOSENTADOS, REFORMADOS E I[ 

! Firma/denominação PARIVA-ASSOCIAÇÃO DE PENSIONISTAS, APOSENTADOS, REFORMADOS E I[ 
; 

Número de lden~ficação de Segurança Social 25105623023 

Número de Identificação Fiscal 510562302. 

Número de Declaração 17354403 

Data de emissão 27 .(17 -2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

i juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

i 
I 
I 
' I 
I 
~ 
i 

I 
I 

Assinatura válida ~ 
Digitally sígned by Instituto d ática, I. P. 
Date: 2018.08.13 23:11:24 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod, GC 1-0GSS versão www.seg-sociaLpt 

I 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA~lALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 365 2018/09/17 2018 I 5378 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO PARIVA-ASSOCIAÇÃO DE PENSIONISTAS APOSENTADOS 1 REFORHADOS E IDOSOS DO 
VALE DO AVE 

1510562302 111515 IOCR I 2018 1 

AVENIDA DA PORTELA N 233 
6080 

4165-650 DELAES 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚl1ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A PARIVA - ASSOCIACA DE PENSIONISTAS, APOSENTADOS 1 REFORtffiDOS E IDOSO DE VALE DO AVE 

TÍPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL NÃO SUJEITO - 1. SOO 1 000 
DESPESA 

~EXTENSO 
MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6080 1 Compromisso n.o 2018 I 5378, efetuado com base no(s) 
cabirnento{s): 201814184 

PROPOSTA CABIHE:NTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

zorol_ 4184 [r 4211 [oroz [o4070lOI I I 49.404,90 1 

CO~lPROHISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

n!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 1.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

r.soo,oo 1 47,904,90 

DUPLICADO 
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~~~iJ~~ 
NOVA de"'--~~ 
FAMALICAO 
CÂMARA MUNICIPAL 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à AFPAD - Associação Famalicense de 
Prevenção e Apoio à Deficiência 

As preocupações sociais encontram-se profundamente presentes na comunidade e nas 

entidades e instituições, traduzindo-se em ações concretas e refletindo-se numa dinâmica 
cooperativa e colaborativa. 

A Câmara Municipal tem assumido um papel importante na concretização de diversos 

projetas e programas de promoção da inclusão social, em miiculação com várias 
entidades, nomeadan1ente as instituições vocacionadas pm·a a resolução de problemáticas 
mais especificas. 

O Município tem implementado um conjunto diversificado de medidas de apoio social, 
que visam dotar os nossos concidadãos mais vulneráveis de recursos para a satisfação das 
suas necessidades essenciais, nomeadamente a alimentação, a saúde, a educação das 

crianças e a habitação. 

A AFPAD - Associação Fmnalicense de Prevenção e Apoio à Deficiência é uma 
instituição pmiicular de solidariedade social de referência na integração fmniliar e social 
de pessoas com deficiência e incapacidade. A instituição tem como objetivo a prestação 
de serviços integrados e diversificados à pessoa portadora de deficiência em miiculação 

com as diferentes instituições concelhias. 

Dadas as dificuldades económicas da Associação pm·a fazer face aos custos inerentes à 

manutenção das atividades e serviços prestados, a AFP AD solicitou apoio fmanceiro à 
Autarquia para dar continuidade aos compromissos assumidos. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n. 0 1, do mi.0 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Cámara Municipal deliberar sobre fomms de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n. 0 1 e da alínea a) do n. 0 2 do miigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apmo a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PR.t>,ÇAALWRO MA.rK!UES ! <1764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 j FAX 252323751 I NIF 506ó63264 
E-i"IAIL G3rn~ra'l)unícipai@vihr'lovadefarnalkao.org ) INTERNET w.vw.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à AFP AD -Associação Famalicense 
de Prevenção e Apoio à Deficiência, pessoa coletiva n• 502 914 432, o apoio 
financeiro no valor de 10.000,00€ (dez mil euros), com o objetivo de auxiliar na 
implementação do Plano de Atividades proposto para 2018; 

2- Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e a 
formalização do respetivo protocolo, cuja minuta faz parte integrante desta 
proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de fmanciamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PflAÇA.J..Lif.AJ\0 MARQUES I 476+502 VllA NOVAOE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 j F.!I.X 252323751 ! NIF 506663264 
E-MAIL camaramunícip::~i@viianovadefamaiicao.org I !!\.fH::RNET 'A."hW.VÍianovaàefarnalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO DE APOIO FINANCEIRO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, com sede na Praça iuvaro Marques, aqui representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme 
deliberação de Câmara Municipal datada de---/---/----. 

Segundo Out9rgante: AFPAD - Associação Famalicense de Prev!Onção e Apoio à 
Deficiência, pessoa coletiva n° 502 914 432, com sede na Rua António Sérgio, n°.l03, 

União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de 
Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de Direção, Dr. Albetio Manuel Ribeiro 

Gonçalves. 
NOTA JUSTIFICATIVA 

A AFPAD - Associação Famalicense de Prevenção e Apoio à Deficiência, é uma 
instituição particular de solidariedade social que tem desempenhado um papel valioso no 
combate à exclusão social, em particular na problemática da deficiência, assim como na 
resolução de problemas dos estratos sociais mais desfavorecidos. 

Considerando o papel que esta Associação desempenha na redução das desigualdades 
sociais, na prevenção e resolução de problemas ligados à deficiência e incapacidade, é 
celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 

Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à AFPAD - Associação Famalicense de 
Prevenção e Apoio à Deficiência. 

Cláusula Segunda 
Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento das suas 
atividades. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
11UNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇ.t.).,LW.f\0 !'1N\QUES ! 4764-502 VlLA, NOVADE FAMAUCÀO I TELEFONE 252320900 I FA'\ 252323751 l NJF 506663264 
E-t"'AlL carnaramuniôpa!@vilanovadefamaikao.org I INTERNET w.vw.vi!anovadefamalioo.org 
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-::::~~ 
VILA "'<'~ I NOVA de - --,-- ~ 

FAMALICAO 
CÃMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de urna Instituição que tem desempenhado um papel 

preponderante na promoção do desenvolvimento social do nosso concelho, especialmente 

na resposta a situações de deficiência e incapacidade, nos termos da proposta e da 

deliberação tomada em reunião de executivo de ---/---/---, será atribuído o montante 

global de 10.000 € (dez mil euros), referente à implementação do Plano de Atividades. 

Cláusula Quarta 

Fora1l1 conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de fmancian1ento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponiveis. 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão ----------------

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da AFP AD- Associação Famalicense de Prevenção e Apoio à Deficiência. 

(Alberto Manuel Ribeiro Gonçalves, Dr_) 

'''f,_' ---"·=,---~7'i.'- :-:.)~,~~;:::;;~;.~:--~;m~~~-=:-·:___::_=--~~ .. ~-~"~~~·~~·~-~'"'=~~~4=0'='"""'"==~ 
GOSTO DE SER FELIZ AOUI --- ·-
MUNicíPio DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PR.AÇA.Í'.LV.ll,RO 1'1AR.QUES ! 4764-502 VILA NOVADE FAMAUCÃO ! TELEFONE 252320900 J FAX 25232375! J NIF 506663264 
!:-MAIL carnararnunícipa!@vilanovadefamalkao.org I 11\.ITERNET 'M'vw.vilaoovadefamalicao.org 
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A=.!;od~çlio Fumalir:em<> 
d10 PrevençiitJ '=Apoio à D.eiidênda 

A/V-074/2017 

As5'Uio!'lca 
·~-«:.,.-,.:"' 

PRESIDENTE DO MUNICIPIO o&:i[4:Nl§y~:'ijé FÀM!Át~li'áoi 7 

PRAÇA ALVARO MARQUES ~6
1

/·i;~.::~:oii~::~ 1TJS/2!Jl/ 
(·1 - ~ ~ ,~!'-'""' 

4760-502 VILA NOVA DE F~\",~i c'4D::,i·::rrn 
~--i~~-~~{i{N~;;~~-~~j6;:2Q .i 7 ! 

:30/11./2017 
Cl.3:=.::.. 097 
IDi;UHH RF'-8UA 

2017-11-29 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE APOIO ESTRUTURAL E FINANCEIRO 

F.x.mo Sr. Presidente do Município de Vila Nova de Famalicão 

Dr. Paulo Cunha 

No seguimento da reunião que tivemos com o Dr. Ademar Carvalho, adjunto do Sr. Presidente do Município 

de Vila Nova de Famalicão para os assuntos sociais, vimos por este meio, solicitar apoio na resolução dos 

seguintes assuntos da AFP AD que integra, na área da deficiência, no Município de Vila Nova de Famalicão, a 

EU (Equipa local de Intervenção), para a Intervenção Precoce na Infância (dos O aos 6 anos), e tem em 

funcionamento um Centro de Atividades Ocupacionais e um Lar Residencial, para pessoas portadoras de 

deficiência e incapacidade. 

a) No seguimento das reuniões que mantivemos com o Município através dos serviços de urbanismo 

e ação social, solicitamos uma declaração como a construção do novo Lar de Apoio a cidadãos com 

deficiência está comtemp!ado na construção do futuro interface rodoviária junto à estação de 

comboios de Famalicão. 

Este documento é essencial para podermos manter ativo o atual Lar, no sentido de demonstrar à 

Segurança Social que estão a ser tomadas providencias para substituir as atuais instalações, as 

quais não cumprem os normativos impostos pela tutela. 

Solicitamos qu.e esta declaração fosse emitida até ao próximo dia 15 de dezembro 

b) Apoio financeiro atiVidades 2018. A AFPAD, conforme o plano de atividades de 2018 que 

demonstra elevados gastos no seu trabalho diário, pautado pela qualidade e excelência do serviço 

que! as mensalidades dos utentes e os apoios da Segurança Social não cobrem. O défice previsto 

ascende aos 22.500,00 euros. Assim, neste trabalho em prol da sociedade mais vulnerável, 

solicitamos a V. E>:a. apoio financeiro que pudesse cobrír o défice de exploração previsto constante 

do plano de 2018. 

Sem mais de momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar os nossos melhores cumprimentos. 

RUA ANTÓNIO SÉRGIO, 103 
4760-298 VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Te!. 252 378 790 Te!. 252 378 791 Te[. 918 216 400 gera[@afpad.org www.afpad.org NJPC 502 914 432 

IMP 212 Página 1 de 1 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇAO 

NOME: ASSOCIAÇAO FAMALICENSE DE PREVENÇAO E APOIO A DEFICIENCIA 

NIF: 502914432 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaraç,'áo de 19 de Junho de 

2008, é disponibilizada a presente informação, em 1'1 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1~/F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de MesqL1ita) 

Nos seus contatPS com a administração fiscal, por favor, menc!one sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domic!rio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760~297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

\'VWW.portaldasiinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.ptlssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

1 de 1 

SEWANÇA SCOAI 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a ~onsulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

N~:>me/Denomlnação: 

NlSS: 

20007328786 

NISS: 

ASSOCIAÇÃO FAMALICENSE DE PREVENÇÃO E APOIO À 20004946450 

DEFICIÊNCIA 

Situação Contributiva: 

Regulanzada 

Data de Consulta: 11-09-2018 16:48:05 

NlF: 

502914432 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 16:48 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM!ALICÃO 

HlPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 365 2018/09/17 2018 I 5311 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO ASSOCIACAO FA}ffiLICENSE DE PREVENCAO E APOIO AO DEFICIENTE 

1502914432 1133 IocR I 
RUA ANTONIO SERGIO N°103 

6018 2018 48 VILA NOVA DE FMAL!CAO 
4160-298 CALENDARIO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚt1ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONT~~TO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A AFPAD - ASSOCIACAO FA}ffiLICENSE DE PREVENCAO E APOIO A DEFICIENC!A 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL NÃO SUJEITO - 10.000,000 
DESPESA 

EXTENSO 
[DEz MIL EUROS 

. 

Documento n.o 2018 I 6078, Compromisso n.o 2018 I 5377, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201814183 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ!HCA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201814183 11 4211 10102 104070101 I I 59.404,90 1 

COHPROHISSO EFECTUADO EH 2018109117 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

J}lPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

10.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,,, , , ,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 

UlPORTÂNCIAS 

IVA 

10.000,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRotUSSO 

10.000,00 I_ 49.404,90 

DUPLIC.fillO 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio fmanceiro à A.T.A.- Associação de Trabalhadores da 
ACO 

O Município tem como uma das suas principais fmalidades a melhoria das condições de 
vida das populações mais vulneráveis da comunidade famalicense, em parceria com as 
organizações sem fins lucrativos. 

A Câmara Municipal tem assumido um papel importante na concretização de diversos 
projetas e programas de promoção da inclusão social, em articulação com várias 
entidades, nomeadamente as instituições vocacionadas para a resolução de problemáticas 
mais especificas. 

A A.T.A - Associação de Trabalhadores da ACO é uma Instituição Particular de 
Solidariedade Social com um papel relevante no desenvolvimento social a nível local, 
funcionando com as valências de Creche e Pré-Escola. 

O Objetivo de proporcionar condições dignas, seguras e confortáveis, de acordo com as 
nom1as da Segmança Social, levou à necessidade de realização de obras de conservação 
e aquisição de equipamentos destinados ao parque infantil da Associação. 

Neste sentido, a Associação solicitou o apoio fmanceiro da Câmara Municipal para fazer 
face às despesas inerentes à referida obra, orçamentada no valor de 1. 555,00€. 

O fmanciamento proposto não invalida apoios futuros para que a instituição possa 
concretizar as suas atividades e projetas. 

Nos tem1os das alíneas o) e v) don. 0 1, do art. 0 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natmeza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município.· 

Nos tem1os do n. 0 1 e da alínea b) do n. 0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoiO a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

- O··· ,-;=;~~-~~~~=::-=-~~ª~~%"87<).1~~.·:_ :::: __ -_-_ .. ~::·~.--~=-~ .. •---~···· ... ··.····· -
""'-··~~~ --~• ·• .,,_ ... , .. , __ _____::___-- "~"·~-=·"~-o=a-,>,õ'•*"~-~~,ó~ ,-,·-~··-_,,-·,~=·'""'-'=-''-~ 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÀO J DIYISÀO DE SOLIDAR.IEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIOR.ES 
PRAÇA,Á.L\lA.RO :'1AP.QUE..S I 4764-502 VILA NOVADE FAMAliCÃO I TELEFONE 252320900 ! FAX 25D2375 l j N!F 506663264 
E-MAIL camararm.míc::ipa!@vilatlovadefamalícao.org ! INTEH.i'.]ET www.ví!aoovadefumalio.o.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder à A.T.A. - Associação de 
Trabalhadores da ACO, pessoa coletiva n° 504 331248 o apoio fmanceiro no valor 
de 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) como comparticipação das obras de 
conservação e aquisição de equipamentos para o parque infantil; 

2- Que o apoio financeiro seja pago de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante 
informação escrita a prestar pelos competentes serviços a informar da boa 

execução das obras e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa 
e faz parte integrante desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de fmanciamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MAHQUES ! 476+-502 VIlA NOVADE FAMAUCA_O I TELEFONE 252320900 J FAX 252323751 ! f\!lF 506663264 
E-MAIL carr.ararnunicipa!@\~ianov-adef.ama!icao.org I INTERNET \tVVffl.vilanovadefi!malicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente 
da Câmara Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, conforme 
deliberação de Câmara Municipal datada de---/---/----. 

Segundo Outorgante: A.T.A- Associação de Trabalhadores da ACO, pessoa coletiva n° 

504 331 248, Rua Padre António Ferreira, n°599, Freguesia de Mogege, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de Direção, Sr. António José 

Banheiro Cesteiro. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

A A.T.A- Associação de Trabalhadores da ACO, é uma IPSS parceira da Rede Social 

que assume um papel fundamental e de destaque no desenvolvimento local daquela 

freguesia, assim como freguesias limítrofes. 

Neste sentido, e considerando o papel fimdamental que a instituição desempenha a nível 

de intervenção comunitária junto das famílias, através da prestação de serviços de elevada 

qualidade nas valências de Creche e Pré-Escola, é celebrado o presente protocolo para 

atribuição de subsídio que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Muuicipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à A.T.A - Associação de Trabalhadores da 
ACO. 

Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar as obras conservação e aquisição de equipamentos 
para o parque infantil. 

""'· ~ ·-~-;~;j~~-;::~~L~1~~~~;~'2:!:-:L~;;'~:'4i~m,~~~_;~.:,;:::==-~~---· _:.:c__ 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
t1UNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA.,i..l__V:t~.F.Q MARQUES I 4764-502 VIlA NOVAOE FAi"".ALJCÃO I TELEFONE 252320900 I FA-'< 25232375 I ! NIF 506663264 
E-i1AJL carnaramuníópai@vil~ovadefanaikao.org j INTERNET \"'-'\'VI.vilanovadefamaláo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Cláusula Terceira 

Considerando o papel relevante que a Instituição tem desempenhado na promoção do 
desenvolvimento local, nos termos da proposta e, da deliberação tomada em reunião de 
executivo de ---/---/--- será atribuído o montante global de 750,00€ (setecentos e 
cinquenta euros), como comparticipação para as obras do parque infantil. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de fmanciamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de 
"fundos disponíveis" e mediante informação escrita a prestar pelos competentes serviços 
a informar da boa execução das obras. 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, -------c--

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da ATA- Associação de Trabalhadores da ACO 

(António José Banheiro Cesteiro) 

.. 
c,""""'--"'-"·-=; g v·"ilPtmts!\!l:m:r·~ 
~,c,o'O"C' ""/_~--=---~-- ·;.-.,,:~.~.Ç~~~,~~:;.~~.~~~~~:=...::::::.::.:__2_..,______"::=~·~-·~~~•cc~~""'O'!~~~-~~---=-~=•=-• 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICiPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIA~ FAMÍLIA E SENIORES 
PMÇ-'\i>.L'v:li.RO MAHQlJES I 4764-502 VILA NOVADf FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I F-.tV< 252.32375 i I NIF 506663264 
E-MAIL carnaramunícipai@vihnovadef:amalíoo.org j INTERNET ....,..,_w:vilanovadefamaliao.org 
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~:fl: ~ - ..:. 
A=K>r;áO dos'Tiobolho~ 
wrn<V!çio f'.!JmC'UVJi '-" s.ouLW!lEPAOf iQC14.L 

lfi!CriÇÓO n~ í1!02 1 i'/0'?0002 

A.T.A- Associação de Trabalhadores da ACO 

Rua Pnúrc Antónia Fcrrcin1, 599 

4770-350 Mogege 

Telm. 252991141 O 

À 

~~t t t :;;J.:; t :'~T. ' ·;:;f<-/ 2C ~ e 
:-Hj :;s;;;;;, G'i)C:-· ~ ~·t}lf' 

C.l ,:;;~.s~ Ct:i6 
E'i:{!t"':F trF--~:.EF 

C:1mara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

A/C Exnw. Sr. P1·esídentc da Câmara 

Mogege, 25 de Mui o de 2018 

A.LA - Associaçêtn de Trabalhadores da ACO, com sede na rua Padre Anlóniu Fencira n" 
599, freguesia de iv!ogegc. concelho de Vila Nova de Famalicão, instituição particular de 
solidariedade sociaL considerada cfc utilithJdc· pública. conllmTíe D.R. n" 97 de 26/04!2002-
fJl sede o" S709 e inscrita no livro n" 9 das Assoçiaçõcs de Solidariedade Social, coil\ o n" 
27/2002, folha 55 verso, em 17/09/2002, solicita a V.Exma o seguinte: 

Apoio iTnancei;Q, através de subsídio. para os u"""-"o''i' :>1<= cpnservnçiío e aquisição de 
equipamento destinado atí parque inlàntil da nossa A;;~oGiatção. 

certo da 
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Manuela 

O e: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Branco-Tratado, Lda. [branco-tratado@maiLtelepac.pt] 
quarta-feira, 23 de Maio de 2018 12:00 
manuela.silva@acoshoes.pt 
FW: Envio de orçamento 

De: Branco-Tratado, lda. [mailto:branco-tratado@maíl,teleoac.pt] 
Enviada: 23 de maio de 2018 11:06 
Para: 'manuelasílva@acoshoes.pt' 
Assunto: Envio de orçamento 

Bom dia , menina Manuela Silva 

Como combinado junto envio orçamento de reparação e manutenção de diversos aparelhos no infantário da ATA
Associação dos trabalhadores da ACO. 

1- Reparação de Baloiço duplo (Lixar todas as madeiras e pintura e reaperto de todos parafusos) ................. .. 

2-

3-

220,00 € +IVA 
de Mola. 

................... 95,00 € +IVA 
de balancé duplo 

..................... 150,00 € +IV A 

" 

" " " " 

4- Reparação de Torre e/escorrega (Lixar todas as madeiras ,pintura e substituição todos degraus) ............... .. 
450,00 € +IV A 

5- Levantamento de piso borracha límpeza e voltar a calar (+- SO,OOm2 
) .................................................. ._ ............... 250,00 ( + IVA 

6- Reparação de vedação (substituição de réguas de madeira e prumos ,lixar e pintura(+- 20,0Dml. 
) .................. 390,00 € +IV A 

................................. 1.555,00 € +IV A 

Melhores cumprimentos, 

Pedro Martins 

BRANCO TRATADO,LDA 
Rua Manuel Simões Nogueira,155 
4760-862 V.N. de Famalicão 
T elefone/Fax:252318760 

Total 

·> .;:,55.0G 
2J' 00 ~~ 

-:57.t:5 '. 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

,, CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certídão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 11 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ATA- ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES DA ACO 

NIF: 504331248 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 504331248 

Cód. Validação: 8ES1 J3ZCAD6J 

O Chefe de Finaoças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao sile www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_ W < 
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SEGURANÇA SOCJAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ATA ASSOCIAÇÃO TRABALHADORES ACO 

Firma/denominação ATA ASSOCIAÇÃO TRABALHADORES ACO 

Número de Identificação de Segurança Social 20015603919 

Número de Identificação Fiscal 504331248 

Número de Declaração 17549931 

Data de emissão 11-09-2018 

~ Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva ; 

I 
regularizada perante a Segurança Social. ~ 

I 
A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de !I 

~ juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a I 
~ partir da data de emissão. ~ 
I . 
~ 

i 
I 
~ 
~ 
a 
~ 
" I 
~ 
ij 

Assinatura válida 
Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.09.11 16:58:50 +O 

fi 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA I 
iib,-~~; .. !i~~-;'1'~~~~=-u:-~,-;;:;:..==~~~"'97-•Pl'!?F 'E'"'~~~.il~~"fi"f~-~ 

Mod. GC 1-DGSS versão \AJVv\oiJ.seg~social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~lARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 365 2D18/09/11 2018 I 5316 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CL.l!..SSE NUHERO ANO ATA -ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES DA ACO 

1504331248 14502 IocR I 

RUA PADRE ANTONIO FERREIRA N°599 
6011 2018 25 ~lOGEGE 

4110-350 1-IOGEGE 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A A. T .A- ASSOCIACAO DE TRABALHADORES DA ACO-CmlPARTICIPACAO DAS OBRAS DE CONSERVACAO E 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA O PARQUE INFANTIL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - ACÇÃO SOCIAL NÃO SUJEITO -
DESPESA 

~EXTENSO 
SETECENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n. 0 2018 I 6077, Compromisso n. 0 2018 I 5376, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4182 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

750,000 

I 

Il1PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

750,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. , , ... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,, , ... ,, 

TOTAL LÍQUIDO.,, ..... 

HlPORTÂNCIAS 

IVA 

750,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS CQl.iPRotHSSO 

20181 4182 11 8211 10102 J 08010101 I I 405.150,00 1 750,00 1 404.400,00 

COI1PROMISSO EFECTUADO EN 2018/09/17 

PROCESSADO POR CONPUTADOR DUPLIC..ZillO 
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PLANEAMENTO ESTRATÉGICO: 
1 -"ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE FINS ESPECÍFICOS QUADRILÁTERO- TRANSFERÊNCIAS 

FINANCEIRAS EM 2018 (DESPESAS CORRENTES- 2' SEMESTRE)" (PÁGINA 81) 
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PROPOSTA 

~ r<»---' t.J c!.t ~""") 
f'i":-c,_~ 

Assunto: Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero - Transferências 

financeiras em 2018 (Despesas correntes- 2" Semestre) 

A Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero é uma pessoa pública de 

natureza associativa e de âmbito territorial, que visa a realização de interesses comuns aos 

Municípios de Barcelos, Braga, Guimarães e Vila Nova de Famalicão. 

O novo "Pacto para a Competitividade e Inovação", para o período 2015-2020, consagra 

como missão da associação "dinamizar o ecossistema inovador e a marca "Quadrilátero" captando 

recursos para projetas de cooperação promotores da inovação, criatividade e investigação 

aplicada às empresas e às cidades", tendo por áreas prioritárias de atuação: atração de 

investimento e internacionalização; turismo urbano; marketing territorial; animação cultural; 

mobilidade e sociedade digital; I&DT aplicado às Empresas e Cidades; Fom1ação Superior; 

Sistema Local de Inovação; e Empreendedorismo Tecnológico. 

No cumprimento do artigo 35." dos Estatutos, foi o deliberado pela Assembleia-geral da 

Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero Urbano, em sua sessão de 07 de Maio 

de 2018 (Ata n• 14/2018- cuja fotocópia se junta) de "aprovação da alteraçã.o ao Plano 2018" e 

"e a aprovação do montante relativo às transferências municipais", que fixou o montante relativo 

às transferências municipais a realizar no ano de 2018, por cada município, no valor de 1.850,00€ 

mensais. 

Pelo exposto, atentos os fundamentos invocados no corpo da proposta, tenho a honra de 

propor que a Câmara Municipal delibere: 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE PlANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADEFW1ALICÁO j TELEFONE 252320900 I FP.X 252323751 I NIF 506663264 
E-11AIL camar<lmUníáoal@vilanovadéamalicao.or>' I INTERNET vN>M'.VÍianovadefamalk:<.io.or? 
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PLANEAMENTO ESTRATÉGICO 

A aprovação de uma transferência financeira no montante de 11.100,00 € (onze mil e 

cem euros), referente a despesas correntes e relativa ao 2" Semestre de 2018, para a 

Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero, pessoa coletiva n." 509441092. 

Vila Nova de Famalicão, 12 de setembro de 2018. 

Por impedimento do Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

o Vice-Presidente da Câmara, 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FN"•A.UCÂO I TELEFONE 252320900 f FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-11.li.IL camaramuniciml((i)víiar.ovadefamalicao.on• I INTERNEr www.vilanovadefamalicao.ow 
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Am N. • 14120111 da Assembleia Geral da 

Associação de Munic!pios de Fins Esped!icos Quadrilátero Urb:mo 

Aos >ete dios do mês .:1e maio do ano de dois mil e dezoito, pelas dez h"ras, na Câmara Municip~ de Guim..-ães, reuniu 

a Assembleia Geral da Associação de Municípios de Fins E!Jpedlicos Quadrll:ítero Urbano, com as seguintes prese.,ças 

dos Membros Efetivos. ao •brigo do n" 2 do Antigo 13" dos Estatutos da Associação: 

Vore-presidente Ann•ni!lna Saleiro, da Cãmara lf1unicipal de Ban:elos .. -------

Adjunto do Presiclenoo da Cãmara Municipal de Barcelos, Vasco Real.-· 

Vice-Presldent:e Firmino Marques, da Cãmara Mi.mídpal de Braga. --~-' , C'''"=-.o· 
Vereador Miguel Bl!nd<f.r., da Cfumra Munid!"'l de Braga. 

Vereador Ricardo Costa, da Cãmara Municipal <;le Guimarães.--- ~------

Adjunto do Gabinete di> Apoio à Presidência da Câmara Munícipe! de Gqim..-ães, João Miguel C...,-o Oliveira. ---· 

Vereadora Sofia Fernandes, da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. -------~-------

Vereador A"!)usto Uma, do Cãmara Municipal d~ Vila Nova de Famalíciiq. ------·~ 

Presidiu à reunião a VE\re>dora Solla Fernandes, Presidente em exercíd<1 da Assembleia Geral dq Quadrilátero, tendo a 

mesma sido secretari~da por João t.,iguel Captro Oliveira, designadqs p>ra o efeito nos termos e no âmbiro do 

cumprimento dos esta~tos. --- ---·---·--
---~·-------

B - Apro""-'Ção da qllteração ;ro l"i"""' liiHII. Proposta AGI4.20H!. Depois de avaliada~ >.Iteração ao piOilo e 

Of9lmentt> para 2016, provocada pela apro\"l!ção da candidarura ao PQ SEUR-02-170!!-Fc.000059, foi deliberado por 

una8imidade aprovar o mesmo.------~...,_--

Pelos onze horas e trinta minutos, a Presídente1 da As.>embleia-Geral deu por encerrada • reuni~. tendo, para constM, 

sido lavrada a pres~ Acta, composta por uma d"""' folhos escritas nl!ma só lauda. tendo como ane><o folha com as 

assinawras dos meml>,ros prese."JteS. Piono 21lll B e proposta AG 14/lO 18, que vai ser assinada pela Presidente da 

Assembleia-Geral. que presidiu, e por mim, que secretariei e que lavrei ~ presente ata. 

CJ 
UNIÃO EUROPEIA 

Fundo Europeu da 
~rneq.to Regiml< 

Pedes Urbanas pa:-a a 
·:o!l\Oetithfidade- ; ;• 

iPOVaÇà' 
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Q:.lUllJ'rTmO 
~'-·J~:-'""',;;;,~ti;j~ l·l>':; 

. ' 

Proposta a AG n.•: 14.2018 Data 2018.05.07 

Assunto: Aprovaçãp da alteração ao Plano ~O 18 I Proposta de transferências para a Assoáaçi!o Autor: CE 

Informação. 

A alteração ao Plano 2018 apresentado pelo <:;onselho Executivo está ele acordo com os estatutps da Associação de 
Munidpios de Fins Eslf"'Íficos Quadrilátero Ur;bano e resulta dos CUsi:Oió da estrutura de funcionamento da Associação e 
da aprovação da candidatura POSEUR..02-170Q-FC..000059 . 

Tendo em conta os documentos apresentados. as transferências municipais a realizar no ano de 20 18 serão, por cada 
município, de ISSO,OQ€ (mil e oitocentos e d"'!Uenta euros) mensais. 

Proposta de deliberação. 

Propõe-se a aprovação da alteração ao Plano ~O 18 e a oprovação do montante relativo às transferências municipais. 

Conhecimento a: GTG I Equipa de tnbolhq 

Deiiberaçllc: Aprovado 

Data!: 20 I 8.05.07 

[] 

UNlÃO EURD(:IEtA 

Fundo EuroP.Bu de 
Oesenvotvimrmto Regloru 

~· 

A ru::ecutv por: GTG I Equipa de trabalho 

I 
As oembBeilil G.eral 

I 

~edes Urbanas oar-"; :-·. 
Competitivid:<r.;· e a 
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Visão- Sei o polo de competitlllldade tenitoriaf deexcelênd3.Joo noroeste pe1insular, ~como laboratório de lf'IOYil.Çào 
urbana e empresarial, de:orrenr;e da cooperação artre tecido anpre:s:aml, denófico-tecno!ógiro. administração loc:aJ e 
utilrzadores fim!s, e integr.tdo ~ redes intemadonai~ · 

Missão - Dfn:uníl2:i o ecossí~ inovador e a marta ''Quadrnátero'' captando rec:ur:sos pat3j projetos de toop«ação 
promottM es da inovação, oiatividade e investigação aplk:ada ~ empresas e is cidade$. 

Ser o polo de com~idade terrítori.J de ext;elência no noroeste pe<>in•ubr, referência como laboratório de inovação urbana: 
e empresarial, decorre;nte da cooperação enti<' tecido empresarial, cientffico-tec:nológico, administr.~~ção local e utiiÍJ:I'dores 
finais, e integrado em redes intemWooais. 
Para prosseguir a visão: enunciada no quadro d:!s áreas de awação, as entidades signatárias assumem o compromisso mútuo de 
estabelecer uma Agen<!a de Ação Comum 2015-2020, como documem:p de orientação e refer<jnda <!os principais proj<\t<>s de 
cooperação a desenvolver e a candidatar a fundos de financiamento. 

Dinamil'".Air o ecossistema inovador e a rrmrca ·~Quadriltrt.E!l"o" Q;ptando recursos para projetes de cooperação promotqres da 
inovação, criatividade ~ investigação aplicada às empr-<!SaS e ãs cidades. 

~ :t _; ._;_ -_-

e Cidad"" Dm:e.....,..;.,,,;, - aa-ação de investimenro e i-maciqnalização (promoção d<?> AEE; internacionalização dli!S 
empresas !ceais); turismo urbano; mqrketing terrifnrlqf: e animqção mlturol: 

• Cidades l..telige'lt:es - mobilidade e Sf!CjedÓde ã0<ito(: · · · 
• Cidades lnmr.1100~ e Criatiwas - I&DT gpficado às Empresas e Odad§; Formação Superior; Sistema Local ele lno"!.ção; e 

Empreendedorism<.> T ecno!ógico 
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VISão ~Se... o pelo de competitiYidade territorial de ~.a no noroeste peninsulart referência como labor.ttório de inovação 
url>ana e empres>rial, ~da~ ...,.. U!Cido empresorial, dentffico-te:nolqgico, admin~o loal e 
utilizadores finais. e inttcrado em redes intemadonilÍ$.. 

Missão- Dinamizar o ecoss~lnovadore a marca ''Quadli!áterd" apt2ndo recursos pa113. projet:cs de coopercção 
P' 011)0001 es da ino<tação. aia.tjvi(Wie e inYest:igação aplicada is empresas e às cidades. 

I- ;',(>\-;I' <-.~,;-·' ···;,~e-

Prosseguir a dinamização e coordenação do Grupo de Trabalho Quadrilátero Mobilidade, alargado à Comunidade 
lntermunicipal do Ave e à Comuni<ilade lntermunidpal do <Cávado, na consolidação e oprofundamento do trabalho 
feito. Coor<lenar as candidaturas a Sistemas de Informação "'!1 Tempo Real e Bilhéti<>! Integrada. Prosseguir a procura 
de soluções; concretizáveis e sustent!iveis para solucionar prqblemas neste desígnio. Procurar fontes de financi!llllento 
nacionais 011 europeias com o objetivo da Íntermodalidade{interopel"aabílidade. 

2-

· Coordenar o Grupo de Trabalho G~ral procurando potenciar sinergias entre parceiros que 
atuam no território. 

· · c. - Plano de MKTG Quadrilátero 
• • • · ·: - Candidaturas PO SEUR ( Formação conjunta sobre o novo códi~ de contratação públicq. 

()E>·-'"·''"' • .•,,,•,;;,,,."'·'''' ·Prosseguir a coor<lenação do Grupo de Trabalho Educação, acompanhando o 
desenvolvimento do projeto +ciqadania e inidando o projJ!tO TOP. Consolidar e aprofundar o trabalho realizado . 

. . "' Prosseguir a Coordenação do Grupo de T'"'Jbalho Quadrilátero CuiqJral. 

Coordenar o Grupo de Trabalho. Incentivar cqntactos entre os agente,s do Quadrilátero em tqmo do 
conceitq de T erriMrios lnreflge!!tes; Promover a discussão Elfi1 corno do conceito de Qdad~s e TerriWrios lntelig"'!tes e 
Sustl!!!fÓM, . . .. . . . ... . 

1 Ar<>as de at:uação quadrilátero I Pacto p""" a CompetitiYidad<j e a lno'll<lDÇllo Urban"i' 

Clílades 
lnternacionads 

Cidades 
lntelôgentes 

Cidades 
Inovadoras 
Criatrn.s 

Acração de ínvestim,ento e 
internadonalização 

Turismo urblmo 

Animoçõo Cu!wrill 

Mobilidade 

So<:iéclade digital 

I&DT aplicado às Empresas e Odades 

Fonnação Sul'erior · 

· SiStema Local de lnqvação 

Empreendedorismo'T ecnológico 

Promcição de . Are~s de Acqlhimento ' Q "c.p 
Empresarial :c- . , ,, 

.........•. 

' " ' .. · O -c• ,-.,.,,• 

i"";---. 

;"- ''< ··.>;'-, 
............. ,, 
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Visão~ Ser o polo de competil:frfidade territ:ofial de excelênóa no noroeste p.:ruru;u~.ar, ~a como laboratório de inovação 
urllma e empres3mJ. decôrT"er1P9 da~ entre teôdo empresarial, ôemift<:O-te::nOI~c:o. administraçio loca! e 
utilizadores finais, e integrado ep1 redes intemaõonais. 

f'fis:são - Dinamizar o~ i~dor e a marca .. Quadrilátero'' captmdo recursos lW<' profetos de cooperação 
promotores da inovação. criatividade e i~ aplicada às empresas e às ddades. 

Os estatutos da Ass~ação Quadrilátero deli~em que a Associação é constituída pelos seguintes órgãos: Assembleia-G.,...!; 
Conselho Executivo, C!:mselko Àse>l e que junto do Conselho Executivo funcionará o Comité de, Orientação EStratégica. 

I 

I 
A partilha de decísóe!> presente prda particiP'!ção ativa de todos nos. cliferentes grupos temáf:icos oiados, continuam a se<" 

essenciais para que o F!roieta se mantenha com orient>I;;io temática firl)'le. A manutenção de uma met:Ddologia ele trabalho em 
rede continuará a ~itir, o desenvolvimento <f.<s competências neces;4rias porn a roope~ interinstiWclonal e a dor origem 
a um trabalho estrutn~rado e proficuo. 

O as.<essor do Conselho Executivo terá a responsabilidade de coq,rdenilr todos os aspelOS operacionais, incluindo os 
adniínistrativos e nR~ros, da gestão e monitorização <!e todos os: projetes em curso ou a desenvolver, repol"t:!Mo ao 
Conselho Executivo. Terá ainda a responsabilic1ade de coordenação e <linamízação de todos os grupos temáticos criodqs ou a 
criar. O orÇllffiento ior..egrará os t:ronsl'erênci"'' dos municípios corre!:pondentes à. sua participação no desenvoh<imento de 
projetos e as comparticipações de fundos que l\""$311l1 vir a ser obtidos para co!inancia'"""to de projetas em que a As=i•ção 
seja promotora oo p~ira.. 

Mapa de pe=l 

Designação I Categoría Número de Postos de T rabolho 

Asscisor do co.~selho executivo I 
·.···· 

Total I 
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Visão~ Ser o polo de competitividade territorial de excelência: no noroeste pmliRSUfar, referência como labon.tórfo de inooaçâo 
urbana e empresa.riaJ, decorrente da cooperação E!fJtJ"e t:éCido empres:.ariaJ. científico..te:nológico. administração loca! e 
utilizadores finais, e intqrado Efll redes: intermclona.ls.. 

Missão~ Dinamizar o ecossistema inor.rador e a man:a "Quadriatero" taptando recursos para projetos de cooperação 
promot:ores da inovação. oiatividade e in\'eSdgação aplicada às~ e às Odades. 

(},::;:,,· :!:.!'')::: 

Vlllores pagas I a_.- (E) 

t;escão 

2015 2016 2017 
2018 

Prevido 

Encargos oom pessoal 100 126,30 35 183,19 21678,01 

~---

~ 6 750,00 6 087,60 8 658,36' 

' '. 
-% 500,00' 

Bens de consumo 2123,70 471,-40 o.oo· 

,conumk;oçiio 1 Anim>ção I Divu~ 1 Outros 0.00 2-407,44 6 811~44 

Assesso.-u g<st1o I Carn:abilicbde 6 000,00 2 952,00 I 476,()0 I 500,00 

. POSBJRA!2-1708-FC.-59-~de Sens;b;l~ 40.395,371 
' ·""'as Alta-aQ5es Oimitiqs no Quadrilmro Urbano 
(~ 

. TOTAIS 115 000,00 47 101,63 38623,81 88 395,37 

I 
Calendarização de reuniões 

Est.rutura/ Mês jan fev J ,, 
I 

...... abr mai jun jul "80 set out nov dez 

Assembleia-Geral - - ' ~ X -- - - - - - - - -

Conselho Ascal - - X - -
r 

- -- - - - -- -

Conselho Executivo c,om - X - - X 

li 
- - - X - - X 

Presidentes Executivqs ' 
Conselho Executivo X X X X X X -- - - - - --

Grupo de Trabalho Geral X X I X X X X X X X X X 

I: 
-
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io 

(luirno:ties, 7 de maio de ~O 18 

As...,tbleia Geral 
N." 14 

. 

E~ttida.d" 

Vote-presidente An....,.dina Saieiro, da C.im'l!1l Municipatl 

de Barcelos. 

A<lj"'tto do Presidente da amara l'lunidpatl de Ba..oelos, 
Va.e.co Roei. 

Voce-Presidmta Fim'1i~o Marques, da Ornara lj'lunicipatl de 
Bra,ga. 

Vereador Miguel Bandeira, da Qm,..,. Municipal de Braga. 

Vereador Ricardo Coota. da Cm-.ara Municipatll de 
Guimarães. 

Adjunto do G>binete <le Apoio à Presidência c!a Ornara 
t"'<~nidpal de Guim~ João Mi&"el Castro Oliveira 

-;-·· --
. . . 

Vereadora Sofia Ferrwldes, da Ci"""" Munici•al de Vila 
Nova de Fama!lic:iio. 

Vereador Augus:to Uma, da c.rr..,.,. Municipal de Vila Nova 
de Famalicão. 

Assi..,awra 

é~.-· 

vx~~~r 
H~ 

~--- !,..: L~..- c/l_~ '-\.. -
1Y t!> ,."' .·• .. ;._.<; -11 ' ~ 

0rJ.__ 

rLtL . ...., 

Ir--
cJ"-f ' / 

~ •,J. 

I. 
R ----

c... ~ 

Jl.. rAe -.........-

""- 7 v L-. 

Redes Urbanas pa, > a 
Competitívtdacie e A 

,novação 
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n!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

322 2018/09/11 2018 I 5314 

ASSOCIACAO DE MUNICIPIOS DE FINS ESPECIFICOS QUADRILATERO URBANO 
RUA DOS BISCAINHOS 

Jso9441092 6076 2018 
4100-040 BRAGA 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL OE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ASSOCIACAO DE MUNICIPIOS DE FINS ESPECIFICO$ QOADRILATERO - TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS EM 2018 - DESPESAS CORRENTES - 2° 
SEMESTRE 

TIPO DE DESPESA TAXA IMPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4116 TRANSFERENCIAS - ADMINISTRACAO AUTARQOICA NÃO SUJEITO - 11,1001 000 11.100,000 
(ASSOCIACOES I DESPESA 

i" EXTENSO 
I ONZE MIL E CEM EUROS 

,------ TOTAIS ------, 
TOTAL ILÍQUIDO ...... . 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n.o 2018 I 6016, Compromisso n.o 2018 I 5314, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814181 

TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 11.100,00 

PROPOSTA CABHJENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓJHCA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 4181 11 4116jo1o2 jo40SOl0403 I I 122.496,11 1 11.100,00 1 111.396,17 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

PROCESSADO POR CONPUTADOR DUPLICADO 
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 
1 - "PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS AO TRABALHADOR COM O NÚMERO 

MECANOGRÁFICO 1290, INTEGRADO NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL/APOIO OPERACIONAL- DAEO" (PÁGINA 92) 

2 - "LEI-QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS -

TRANSFERÊNCIAS DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS" (PÁGINA 94) 

3 - "ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS VALE DO AVE - AMAVE, TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

REFERENTE AOS 3' E 4' TRIMESTRES DE 2018" (PÁGINA 97) 

4- "COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE- TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA REFERENTE AOS 3' 

E 4' TRIMESTRES DE 2018" (PÁGINA 100) 
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ASSUNTOS jURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Processos disciplinares instaurados ao trabalhador com o número 

mecanográfico 1290, integrado na carreira e categoria de Assistente 
Operacional/apoio operacional-DAEO. 

Considerando o relatório fmal dos processos disciplinares instaurados ao 
trabalhador identificado em título, que se tem por reproduzido em anexo e, como fazendo 

parte integrante da presente ata, face às conclusões expendidas no mesmo e ao 
enquadramento jurídico das respetivas i:nfrações disciplinares nos termos do "Regime 
Disciplinar" aplicável aos Trabalhadores com Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n. 0 35/2014 de 20 de Junho (adiante designada por LGTFP) e atenta a 
proposta de aplicação da pena de MULTA, aplicável nos termos e para os efeitos das 
disposições conjugadas do n°! alínea b) dos art0 s 180° e, n°2 do art0 !81 ° e, alíneas c) e d) 
do art0 !85° todos do "Regime Disciplinar da LTFP", a qual, tendo em conta as 
circunstâncias aludidas e especificadas no referido relatório fmal, se carateriza, na 

aplicação de uma penalização monetária, com reporte ao n° de infrações praticadas 
e à remuneração base diária, do trabalhador. 

Tenho a honra de propor que: 

1 - A Câmara Municipal delibere, considerando os fundamentos de facto e de 
direito constantes do relatório fmal dos processos disciplinares acima referenciados, nos 
termos conjugados do n. 0 3 do artigo 55.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro e do n°4 
do artigo 197°, do "Regime Disciplinar" da LGTFP, aplicar ao trabalhador n° 

mecanográfico 1290, a pena de MULTA de € 116,70 (cento e dezasseis euros e setenta 
cêntimos). 

2-A remessa da presente deliberação, à Divisão de Gestão dos Recursos Humanos 
e Formação, para efeitos de notificação da presente decisão ao arguido e à instrutora 
nomeada, nos tem1os dos artigo 222. 0 e, 223. 0 do "Regin1e Disciplinar da LGTFP ". 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURIDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MPRQUES I 4764-502 VILA NOVADEFAMALICÀD I TELEFONE 252320900 ! FAX 25232375! I NlF 506663264 
E -MAIL c.amaramunicípaJ@:'ViianoVildefamalir.<J.o.org I INTERNET www.vibnovadefamalicao.O!-g 
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Vila Nova de Famalicão, 10 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso 

2 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Lei-quadro de transferência de competências para as autarquias locais -

Transferência de competências para os órgãos das freguesias 

Considerando que entrou em vigor no passado dia 16 de agosto a Lei-quadro da 

descentralização de competências do Estado para as autarquias locais e entidades 

intermunicipais (Lei n. • 50/2018, de 16 de agosto), pese embora a produção dos seus 

efeitos tenha ficado dependente da aprovação dos respetivos diplomas legais de âmbito 

setorial, acordados com a Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

Considerando que a referida Lei-quadro revogou os artigos 132.0 a 136.0 do anexo 

I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nonnas que regulavam a 

delegação de competências dos municípios nas respetivas freguesias. 

Considerando que a Lei-quadro, por força do disposto no n. 0 2 do seu artigo 38.0
, 

procedeu à denominada «delegação legal» de competências nas freguesias, nos 

seguintes domínios: a) Gestão e manutenção de espaços verdes; b) Limpeza das vias e 

espaços públicos, sarjetas e sumidouros; c) Manutenção, reparação e substituição do 

mobiliário urbano instalado no espaço público, com exceção daquele que seja objeto 

de concessão; d) Gestão e manutenção corrente de feiras e mercados; e) Realização 

de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro 

ciclo do ensino básico; j) Manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos 

de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico; g) Utilização e 

ocupação da via pública; h) Afixação de publicidade de natureza comercial; i) 

Autorizar a atividade de exploração de máquinas de diversão,)) Autorizar a colocação 

de recintos improvisados; k) Autorizar a realização de espetáculos desportivos e 

divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, desde que 

estes se realizem exclusivamente na sua área de jurisdição; l) Autorizar a realização 

-,2::;>_~;-;:,_C;;_\',c--,~d.i:-',__::;.;,:,~~~~:0,.-.. ~ .. ''"~.~--~ ••. _"'· -"'·· ;~ .. :::-·,,·-· ---------·-·-· -·------···--- ==--~=c·~----·---
MUNidPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURIDICOS E CONTENCIOSO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NlF 506663264 
E-MI>JL camaramunicipal@vilanovadeFamalicao,org I INTERNET WV'tw.vilanovade(arnalicao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

de acampamentos ocasionais; m) Autorizar a realização de fogueiras, queimadas, 

lançamento e queima de artigos pirotécnicos, designadamente foguetes e balo nas. 

Considerando que subsiste a dúvida se a referida delegação opera «ope legis» 

obrigando os municípios a efetuar a delegação e a tomar posição sobre a mesma. 

Considerando ainda que estamos perante um processo complexo que exige 

estudos prévios, desde logo porque as transferências de competências são diferenciadas 

em função da natureza e dimensão das freguesias, considerando a sua população e 

capacidade de execução e porque, no caso de competências também atribuídas aos 

municípios, a lei prevê que estas possam ser repartidas com as freguesias através de 

contrato interadministrativo- Cfr. n. 0 3 do artigo 38.0 e n. 0 1 do artigo 39.0
, ambos da 

Lei n. 0 50/2018, de 16 de agosto. 

Considerando que a transferência de competências para as freguesias deve 

observar os princípios da universalidade e da equidade, de modo a que, em regra, todas 

as freguesias do município beneficiem das mesmas competências e, em termos 

proporcionais de recursos equivalentes- Cfr. n.0 2 do artigo 39.0 da Lei n.0 50/2018, 

de 16 de agosto. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Ordenar a realização de estudos prévios que permitam determinar o 

modelo de repartição de competências entre as freguesias e o Município; 

2- Ordenar a identificação do elenco das missões de interesse geral e comum 

a toda ou a uma parte significativa do Município, bem como dos espaços, das vias e 

~ .... ~.""~ .. ;~.; .• ~:~·:; .... -;.~-:::.·.•i.:·~···~•·:e-s.:•±:':· ·:l: •. :"c=·<=~~::i''"'~:.:;~~;;::!!!!!!!:· :··,·;:;:~,., . .,,_,..::""W'PF"'"' ... ~;;;;;;:e~2 ::! .. ;::;:::=:;~. ~;-;;;;;;:==:::::::::==~ ·~··~-~~· _ 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PPAÇAÁLVAR,O I"'ARQUES ! 4764-502 VIlA NOVAOE FN1AUCÃO I TELEFONE252320900 J FAX 252323751 J N!F 506663264 
E -M/IJL camaramunicipal@vihlnovadefamalicao.org J INTERNET www. vibnovade(amalkao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

dos equipamentos de natureza estruturante que devam ser geridos diretamente pelo 

Município. 

3 - Concluídos os estudos prévios e identificadas as missões, os espaços, as 

vias e os equipamentos a que se refere o ponto anterior, submeter o assunto à 

aprovação da Assembleia Municipal, mediante proposta fundamentada, nos termos 

e para os efeitos do disposto no n. 0 5 do artigo 39. o da Lei n. 0 50/2018, de 16 de agosto. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro 

Dos Assu11tos Jurídicos e do Contencioso 

.l~vr--~1... Ç',L_ l, L, 
(.Ricardo Mendes, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PMÇAÁLVARO 11ARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAI1AUCÀO i TELEFONE252320900 I FAX 252323751 ! NIF 506663264 
E-1'1PJL camaramunícipaV@vilanovadefamalkao.org I INTERNET www. vilano1tadefamil1Ícao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Associação de Municípios Vale do Ave - AMA VE, transferência financeira 
referente aos 3." e 4." trimestres de 2018 

No ano de 1987, alguns mnnicípios do Vale do Ave constituíram nma Associação de 

Municípios, de modo a poder desenvolver iniciativas e projetas intermunicipais, nos termos do 

Decreto-Lei n." 266/81, de 15 de setembro, e legislação complementar, que de fonna isolada não 

era possível concretizar tendo nascido, assim, a Associação de Mnnicípios da Terra Verde, 

constituída pelos municípios de Fafe, Guimarães, Santo Tirso, Vila Nova de Famalicão e Póvoa 

de Varzim, a qne mais tarde se juntaram os municípios de Vieira do Minho, Póvoa de Lanhoso e 

Vila do Conde. Esta associação funcionou entre 1987 a 1991, ano a partir do qual, com a 

publicação do Decreto-Lei n.• 412/89, de 29 de novembro, surgiu a AMAVE- Associação de 

Municípios do Vale do Ave, e que tem por objeto, designadamente, tratamento automático da 

informação; planeamento territorial, política de habitação e de transportes públicos; saneamento 

básico, abastecimento de água, tratamento de lixo e proteção do ambiente; desenvolvimento sócio 

- cultural e desenvolvimento económico; representação coletiva dos Municípios e quaisquer 

outras iniciativas de interesse intermunicipal, 

Termos em que proponho: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere a aprovação da transferência financeira de 

43.766,00€ (quarenta e três míl setecentos e sessenta e seis mil euros) para a 

Associação de Municípios do Vale do Ave, NIPC 502 622 482, relativa aos custos de 

funcionamento e pessoal nos 3." e 4." trimestres de 2018. 

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de agosto de 2018 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MP..RQUES J 4764-502 VltA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 [ FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-11All. camaramunícípal@vílanovadefamalicao.or~. l INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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Calendário de Pagamentos de Custos de Pessoal e Custos de Funcionamento referentes a 2018 

Guimarães 85 512,86 € 50 008,79€ 135 521,65 { 13 552,17€ 13 552,17 € 13 552,17 € 13 552,17 € 13 552,17€ 

Vila Nova de Famalicão 69 040,27€ 40 374,73€ 109 415,00€ 10 941,50 € 10 941,50 € 10 941,50 € 10 941,50 € 10 941,50€ 

Santo Tirso 52 997,09€ 30 991,93 € 83 989,02 € 8 398,90€ 8 398,90 € 8 398,90 € 8 398,90 € 8 398,90€ 

Fafe 54 314,60€ 34484,79€ 88 799,39 € 8 879,94€ 8 879,94€ 8 879,94€ 8 879,94€ 8 879,94€ 

Vizela 19 717,35 € 11530.43 € 31247,78 € 3 124,78 € 3124,78€ 3 124,78 € 3 124,78 € 3124,78 € 

~'"'-MunicTídS ___ :- f- FEF ~1_~- ~ ]L_ ,lL' ~ ~ 
Guimarães 17769620,00€ 30% 

Vila Nova de Famalicão 14 346 607,00 € 25% 

Santo Tirso 11 012 825,00 € 19% 

Fafe 11286 603,00 € 19% 

Vizela 4 097 277,00 € 7% L-,- ' - - : _ _H !iS 5!2 Jl32,DO €Ji ~ ~oo%.:_': - - --, ~ 

*NOTA; .Conforme mapa inscrito em orçamento "Comparticipações dos Municipios no Orçamento da AMAVE 2018'', a despesa com o AntiSpam é comparticipada 
pelos municipios com percentagem diferente do FEF. 

13 552,17 € 13 552,17 € 

10 941,50 € 10 941,50 € 

8 398,90€ 8 398,90 € 

8 879,94€ 8 879,94€ 
3124,78€ 3 124,78 € 

13 552,17 € 13 552,17 € 13 552,17 € 

10 941,50 € 10 941,50€ 10 941,50 € 

8 398,90 € 8 398,90 € 8 398,90 € 

8 879,94€ 8 879,94 € 8 879,94€ 

3124,78 € 3124,78 € 3 124,78 € 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV, REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/09/17 1 341 2018/09/17 2018 I 5406 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1502622482 IocR I 6108 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

ASSOCIACAO DE MUNICIPIOS DO VALE DO AVE 
Rua Capitao Alfredo Guimaraes, N. 0 l 

4800-000 GUIMARAES 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ~-------------------------------------------, 

ASSOCIACAO DE MUNICIPIOS VALE DO AVE - AMAVE, TRANSFERENCIA FINANCEIRA REFERENTE ASO 3° E 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4116 TRANSFERENCIAS - ADMINISTRACAO AUTARQUICA NÃO SUJEITO - 43.766,000 
(ASSOCIACOES I DESPESA 

lo~XTE:NSO 
UARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6108, Compromisso n.o 2018 I 5406, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814195 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4195 Ir 4116 10102 10405010403 I I 111.396,17 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2018/09/17 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

43.766,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ....... 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA. ,,, ,, , , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

43.766,00 1 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 

IVA 

43.766,00 

COMPROMISSO 

67.630,17 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Comunidade Intermunicipal do Ave- transferência financeira referente aos 3." e 
4." trimestres de 2018 

A Comunidade Intennunicipal do Ave é uma associação de municípios de direito público coro 

fins múltiplos criada em 14 de Abril de 2009 que tem por finalidade promover a gestão de projetes 

intennunicipais na NUT III AVE, compreende um total de oito municípios, com uma área de 

1453 km2 e uma população de 425 411 habitantes (censos de 2011), correspondendo a uma 

densidade populacional de 293 hab./Km2
; a NUT III Ave tem um papel histórico fundamental na 

formação da identidade portuguesa e abrange territórios de três bacias hidrográficas (Douro, A v e 

e Cávado) e dois distritos (Braga e Vila Real); a CIM do Ave tem desempenhado, dentro do 

quadro legal em vigor, um papel de fomento do desenvolvimento e articulação entre os municípios 

em matéria de planeamento, desenvolvimento de políticas sectoriais e aproveitamento de fundos 

comunitários, 

Termos em que proponho: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere a aprovação da transferência financeira de 

21.544,92€ (vinte e nm mil quinhentos e quarenta e quatro euros e noventa e dois 

cêntimos) para a Comunidade Intermnnicipal do Ave relativa a custos de 

funcionamento dos 3." e 4.' trimestres de 2018; 

2 - Que a verba em causa seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de agosto de 2018 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA h VARO MARQUES i 4764-502 Vll!\ NOVAOE EAMAUCÃO l TELEFONE 251320900 I fi\X 25232375! I NIF 506663264 
E -MAIL t.<~marilmunicipal@"ilanovadefamalícao.org i INTERNET w.wt.vilanovadefamalicao.org 
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Calendário de Pagamentos- Custos de Funcionamento 2018 

Guimarães 67 045,29 € 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 { 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 € 6 704,53 € 

Povoa de Lanhoso 24 849,18€ 2 484,92 € 2 484,92€ 2 484,92€ 2484,92€ 2 484,92 € 2 484,92€ 2 484,92 € 2 484,92€ 2 484,92 € 2 484,92 € 

Vieira do Minho 23 616,62 € 2 361,66€ 2 361,66€ 2 361,66 € 2 361,66€ 2 361,66€ 2 361,66 € 2 361,66 € 2 361,66 € 2 361,66 € 2 361,66€ 
Vila Nova de Famalicão 53 862,25 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 5 386,23 € 

Vizela 15 470,33 € 1547,03 € 1547,03€ 1547,03 € 1547,03 € 1547,03€ 1547,03€ 1547,03€ 1547,03 € 1547,03 € 1547,03 € 

Cabeceiras de Basto 24221,78 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 2 422,18 € 

Mondim de Basto 20 780,11€ 2 078,01 € 2 078,01€ 2 078,01 € 2 078,01 € 2 078,01 € 2 078,01 € 2 078,01 € 2 078,01€ 2 078,01 € 2 078,01 € 

Fafe 42435,35 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 4 243,53 € 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/09/17 1 341 2018/09/17 2018 I 5410 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1508887780 6112 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE 
RUA CAPITAO ALFREDO GUH1ARAES 1 N°1 

4800-019 GUI~1ARÃES 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

COHUNIDADE INTERNUNICIPAL DO AVE - TRANSFERENCIA FINANCEIRA REFERENTE AOS 3° E 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE
1

DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4116 TRANSFERENCIAS - ADMINISTRACAO AUTARQUICA NÃO SUJEITO - 21.544,920 
(ASSOCIACOES) DESPESA 

/v~XTENSO 
INTE E UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO EUROS E NOVENTA E DOIS CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 I 6112 1 Compromisso n.o 2018 I 54101 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201814196 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018/ 4196 /r 4116 10102 10405010403 I I 67.630,11 1 

COMPROMISSO EFECTUADO E>l 2018/09/11 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CmlPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

21.544,920 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 21.544192 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , ...... , 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,.,, 

HJPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

21.544,921 46.085,25 

DUPLICADO 
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PATRIMÓNIO: 
1 - "DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 223,00 M2, AFETA AO DOMÍNIO 

PÚBLICO E AFETAÇÃO AO DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO, SITA NA FREGUESIA DE GAVIÃO" 

(PÁGINA 104) 

2 -"AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO DE COLEÇÃO MUSEOLÓGICA, PROPRIEDADE DA "MURALHA 

-ASSOCIAÇÃO DE GUIMARÃES PARA A DEFESA DO PATRIMÓNIO", NO MUSEU DA INDÚSTRIA 

TÊXTIL DA BACIA DO AVE, E PARA CELEBRAÇÃO DO COMPETENTE PROTOCOLO DE DEPÓSITO" 

(PÁGINA 114) 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
--·---------------------------------

PROPOSTA 

Assunto: Desafetação de parcela de terreno com a área de 223,00 m2, afeta ao 

domínio público e afetação ao domínio privado do Município, sita na freguesia de Gavião. 

Considerando que: 

António da Costa e Silva, NIF 140 749 047, na sequência do pedido da Junta de Freguesia 

de Vilarinho das Cambas, há mais de sete anos, cedeu ao domínio público uma faixa de terreno 

com a área aproximada de 1.733,00 m2, a desanexar do prédio rústico denomínado Leira do 

Joaquim, com a área de 20.000,00m2, sito no Lugar da Serra, freguesia de Vilarinho das Cambas, 

deste concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o 

número 270- Vilarinho das Cambas e ínscrito na matriz rústica sob o artigo 57, para alargamento 

de um arruamento público florestal, que confronta do nascente, do sul e do poente com o 

identificado prédio, conforme certidão emitida pela Presidente da Junta de Freguesia de Vilarinho 

das Cambas, que se anexa e aqui se dá por íntegralmente reproduzida; 

O supra identificado prédio entretanto foi doado à filba, Joana Rita Barros Silva, NIF 231 

270 402, a qual reconhece a cedência realizada pelo seu pai; 

O cedente pretende formalizar a cedência que efetuou ao domínio público e, para tal, 

demonstrou ínteresse numa parcela de terreno com a área de 361,00 m2, localizada no Lugar de 

Real, Rua Alto Galante, que confronta com um prédio de que é atualmente propriedade da sua 

filha, parcela essa que em consequência do atravessamento da Variante Nascente por aquele local, 

resultou na ínterrupção do caminho público 1480, com origem na EN 14, cujo restabelecimento 

foi garantido por uma passagem inferior na Variante Nascente, tendo aquele troço de caminho 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PR.AÇAÁLVARO MARQUES.! 4764-502 VILANOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FM 252323751 ! NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipa@vilanovadefam<Jlit.iio.org I INTERNET w.wt.vilanovadefamalic;:o.org 
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público ficado sem utilidade e encravado entre uma propriedade particular e o prédio propriedade 

da filha do requerente. 

Aquele troço de caminho público encravado e inutilizado desde há muito tempo que é 

objeto de depósito de todo o tipo de lixo e, principalmente à noite, de paragem de pessoas e 

veículos automóveis para a prática de atividades de legalidade duvidosa. 

No entanto, a referida parcela de terreno não pode na sua totalidade ser desafetada, apenas 

uma parte do caminho com a área de 223,00m2 poderá ser desafetada, considerando a existência 

de um acesso a um prédio privado confrontante; 

Foi solicitado parecer à Divisão de Mobilidade, Vias e Trânsito que após análise disse 

nada ter a objetar relativamente à desafetação da parcela de terreno; 

Foi solicitado parecer à Junta de Freguesia de Gavião, que mencionou não ver qualquer 

inconveniente na referida desafetação, conforme cópia de documento que se anexa e faz parte 

integrante da presente proposta; 

O Município não necessita, atualmente, de manter a propriedade daquela parcela, não 

tendo planeada qualquer utilização da mesma, assim como o parecer da Junta de Freguesia de 

Gavião, sendo a sua alienação uma solução para os problemas de insalubridade e abandono de 

lixos e outros daquele local e também um princípio de resolução da formalização da cedência 

anteriormente realizada; 

Segundo Marcel! o Caetano (Manual de Direito Administrativo, 9' edição, volume II, pág. 

956 e seguintes) a "dominialidade cessa por virtude do desaparecimento das coisas ou em 

consequência do desaparecimento da utilidade pública que as coisas prestavam ou se surgir um 

fim de interesse geral que seja mais convenientemente preenchido noutro regime". Na hipótese 

do desaparecimento de utilidade pública "as coisas continuam a existir mas, por decisão expressa 

da administração ou com o seu consentimento tácito, deixam de ter utilidade pública e perdem o 

caráter dominial: há, então, desafetação"; 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
- -----·· 

A desafetação pode assim ser expressa (resultar da lei ou ato administrativo) ou ser tácita, 

hipótese que se verifica sempre que uma coisa deixa de servir ao seu fun de utilidade pública e 

passa a estar nas condições comuns aos bens do domínio privado da Admínistração, o que se 

verifica no caso da supra identificada parcela de terreno, pelo que tacitamente deixou de haver 

interesse na sua manutenção no domínio público; 

Considerando por fim, que para efeitos de alienação da referida parcela, é necessário que 

a mesma íng:resse no domínio privado do Município, e portanto, no caso presente é necessário um 

ato administrativo expresso que ratifique a desafetação do bem do domínio público, sendo este o 

título bastante para efeitos de registo de aquisição a favor do Município; 

Nos termos do disposto na alínea q), do n.' I, do mtigo 25.' do Anexo I da Lei n.' 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

"deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal"; 

Tenho a honra de propor que: 

1 -A Câmara Municipal delibere declarar não ter interesse em manter no seu 

domínio público a parcela de terreno com a área de 223,00 (duzentos e vinte e três) 

metros quadrados, a confrontar do norte com Maria Manuela Braga Pinto e Pinto, 

do sul com Joana Rita Barros Silva, do nascente com Caminho Municipal1480 e do 

poente com a Variante Nascente de Famalicão, sita no Lugar de Real, Rua Alto 

Galante, freguesia de Gavião, concelho de Vila Nova de Famalicão, melhor 

identificada na planta anexa, a qual faz parte integrante da presente proposta. 

2- Submeter a presente proposta à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na 

alínea q), do n.' 1, do artigo 25.', do Anexo I da Lei n.' 75/2013, de 12 de setembro, a 

fim de obter a necessária autorização para desafetar do domínio público para o 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ) 4764-502 VILA NOVADE FA/'1ALICÃ.O i TELEFOi'-lE 252320900 I FAX 252323751 j NIF 506663264 
E -M/1Il. camaramunidoai(Q!vilanov.ad:O'J~malicao.orz I INTERNET ',VI.,Wt.vilanovadefam;,lio.o.org 
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domínio privado do Município a parcela de terreno melhor identificada no ponto 

anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro, 

i~d; t~ef:n~7-. 
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Junta de Freguesia de Vilarinho das Cambas 
Concelho de Vila Nova de Famalicão 

CERTIDÃO 

A Junta de Freguesia de Vilarinho das Cambas, concelho de Vila Nova de 

Famalicão, atesta para os devidos e legais efeitos, que António da Costa e Silva, NIF 

140 749 047, há mais de 7 anos, cedeu ao domínio público uma faixa de terreno, com a 

área aproximada de 1.733,00m2, a desanexar do prédio rústico denominado Leira do 

Joaquim, com a área de 20.000,00m2, sito no Lugar da Serra, freguesia de Vilarinho 

das Cambas, deste concelho, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova 

de Famalicão sob o número 270- Vilarinho das Cambas e inscrito na matriz rústica sob 

o artigo 57, para alargamento do arruamento público florestal, que confronta do 

nascente, do sul e do poente com o identificado prédio, melhor identificado nas 

plantas anexas. 

Por ser verdade se passa a presente declaração que vai assinada e autenticada 

com o selo branco em uso nesta autarquia. 

Vilarinho das Cambas, 4 de agosto de 2018. 

A Presidente de Junta de Freguesia 

R11::1 rh :=:.::~llrl:::~rlp N ° 4Fl - 47R0-7AO Víl<'lrinhn clHS Cambas - Telef./Fax 252 310 104 - E-mail: jf-vilarinho.cambas@sapo.pt 
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esta planta não Implic-a qual, uerC<Jmpromis 
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O fornecimento desta planta não implica qualquer compromisso quanto ao deferimento do pedido que vier a ser requerido ou à concess-ão da respectiva Hcença. 

Aviso n° 1432712009 DR n° 155, Serie 11 de 12108/2009 
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[Municipio de Famalicão] Susana Lobo 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Exmo. Senhor 
Vereador Dr.º Ricardo Mendes 

jfgaviao@sapo.pt 
terça-feira, 11 de setembro de 2018 17:03 
'Municipio de Vila Nova de Famalicao' 
RE: Pedido de Parecer 

No que concerne ao assunto acima referido serve o presente para informar V. 
Excia que esta Junta de Freguesia não vê qualquer inconveniente na desafetação da parcela de terreno pertencente 
ao domínio público para o domínio privado municipal. 

Com os melhores cumprimentos 

O Presidente da Junta da Junta 
António Emídio Brandão 

Documento elaborado e processado por: 
Francisco Sá 
Assistente Técnico n.º1/1989 
Junta de Freguesia de Gavião 

Best regards I Cumprimentos I Salutations, Junta de Freguesia de Gavião www.freg-gaviao.com I jf-gaviao@sapo.pt 
"Em Gavião o Futuro Constrói-se no Presente" 
Este e-mail destina-se exclusivamente ao(s) seu(s) destinatário(s). Caso o tenha recebido por engano, deverá 
destrui-lo imediatamente. Tomamos todas as precauções para que não contenha vírus, no entanto deverá fazer a 
verificação com o seu anti-vírus pois não podemos assumir qualquer responsabilidade por perda de dados ou outros 
problemas que daí possam advir. Este e-mail foi enviado Junta de Freguesia de Gavião 

-----Mensagem original-----
De: Município de Vila Nova de Famalicao 
<camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org> 
Enviada: 7 de agosto de 2018 10:57 
Para: jfgaviao@sapo.pt 
Assunto: Pedido de Parecer 

: 28868/2018 Número de Saída 
Número de Expedição 
Número de Entrada 
Classificação atribuída : 

: 10186/2018 

Ficheiros anexados : 1 

Exmo(a). Sr( a). 
Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Gavião 

O Município de Vila Nova de Famalicão pretende iniciar um procedimento de desafetação de uma parcela de 
terreno pertencente ao domínio público para o domínio privado municipal, tendo em vista a celebração de negócio 
jurídico, com a área de 223,00 m2, localizada no Lugar de Real, Rua Alto Galante, que confronta do Norte com Maria 
Manuela Braga Pinto e Pinto, do Sul com Joana Rita Barros Silva, do Nascente com Caminho Municipal1480 e do 

1 
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Poente com a Variante Nascente de Famalicão, melhor identificada na planta anexa, pelo que solicita a V. Ex.a a 
emissão de parecer sobre o que tiver por conveniente, com a brevidade possível. 

Com os melhores cumprimentos 

O Vereador 
Ricardo Mendes 

Município de Vila Nova de Famalicão 
Praça Alvaro Marques 4764-502 Vila Nova de Famalicão www.vilanovadefamalicao.org 
Tel: 252320900 
Fax:252323751 
e-mail: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

2 
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- AREA TOTAL TERRENO ..... 223.00M2 + 
TOPOGRAFIA LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 

lf-==:.-~-+---"R"'-ub::_:_r:_::ic=-a ---1------------------.j Escala 
TOPOG. 
ENG. Data 

DES. 01. 

1/500 

2018 
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AssuNros1uFiJoJcCJsE.-coNrENcloso 

PROPOSTA 

Assunto: Autorização para depósito de coleção museológica, propriedade da 

"Muralha-Associação de Guimarães para a Defesa do Património", no Museu da 

Indústria Têxtil da Bacia do Ave, e para celebração do competente Protocolo de 

Depósito 

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

de acordo com o enquadramento legal em vigor; 

Considerando que, nos termos do disposto na alinea c) do n. 0 3 do artigo 244.0 do 

Código Regulamentar Sobre os Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, a Câmara 

Municipal é a entidade que tutela o Museu da Indústria Têxtil da Bacia do Ave; 

Considerando que o Museu da Indústria Têxtil da Bacia do Ave tem por missão 

investigar, conservar, documentar, interpretar, valorizar e divulgar· todos os aspetos 

relacionados com o processo de industrialização da região, com vista à salvaguarda dessa 

memória histórica e de forma a contribuir para um maior emiquecimento cultural da sua 

. população; 

Considerando que a coleção museológica identificada no documento em anexo 

(Anexo I), propriedade da "Muralha - Associação de Guimarães para a Defesa do 

Património", está relacionada com a missão e vocação do referido Museu, porquanto se 

trata de um conjunto de elementos patrimoniais raros, datados do fmal do século XIX e 

inicio do século XX, provenientes da Fábrica do Moirho do Buraco; 

Considerando que, de acordo com a informação do Departamento de 

Desenvolvimento Social-Rede de Museus, de 16.08.2018, a identificada coleção é de 
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relevante interesse museológico e assume grande importância no plano da concretização 

da missão e funções do Museu da Indústria Têxtil da Bacia do Ave; 

Considerando que, nos termos do . disposto no artigo 248.0 do Código 

Regulamentar Sobre os Bens e Equipamentos do Dominio Municipal, a gestão e 

administração da Rede de Museus de Vila Nova de Famalicão compete à Câmara 

Municipal, através da respetiva unidade orgânica; 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na 

alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2012, de 12 de setembro, delibere o 

seguinte: 

1-Autorizar o depósito dos bens culturais identificados no documento anexo 

(Anexo I) no Museu da Indústria Têxtil da Bacia do Ave; 

2 -Aprovar o Protocolo de Depósito, nas condições ftxadas na minuta que se 

anexa (Anexo II) e cujo conteúdo se dá aqui por, integralmente, reproduzido; 

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o respetivo Protocolo de Depósito. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, 

115



116



25.550,00 € 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO-
------ -------

PROTOCOLO DE DEPÓSITO 

Entre: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILANOVADE FAMALICÃO, pessoa 

colativa número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Presidente da. Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre 

Matos Cunha, o qual outorga no presente Protocolo na indicada qualidade e em representação 

do Município, conforme dispõem as alíneas a) e b) do n. 0 1 do artigo 35.0 da Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro ; ----------------------------------------------------------------------------------------

E ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO OUTORGANTE: MURALHA-ASSOCIAÇÃO DE GUIMARÃES PARA 

A DEFESA DO PATRIMÓNIO, pessoa coletiva número 501 704 272, com sede na cidade 

de Guimarães, aqui representada pelo Exmo. Senhor Rui Vítor Poeiras Lobo da Costa, o qual 

outorga na qualidade de Presidente da Direção; -----------------------------------------------------

É celebrado o presente Protocolo de Depósito, o qual se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O Segundo Outorgante, na referida qualidade, procede ao depósito de uma coleção 

museológica, constituída pelo conjunto dos bens culturais móveis identificados no documento 

em anexo (Anexo I), o qual faz parte integrante do presente Protocolo, no Museu da Indústria 

Têxtil da Bacia do Ave, para fins de exposição, investigação e estudo. 
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Cláusula Segunda 

(Autorização) 

A constituição deste depósito foi autorizada por deliberação da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão, em reunião de ---/----/-----, de que se anexa cópia (Anexo II). 

Cláusula Terceira 

(Responsabilidade) 

Compete ao Primeiro Outorgante: 

I -Assegurar a segurança e conservação dos bens culturais que constituem objeto do presente 

Protocolo, os quais já se encontram em exposição no Museu da Indústria Têxtil da Bacia do 

Ave, através dos meios materiais e humanos necessários, durante a vigência do presente 

Protocolo; 

2 -Assegurar a cobertura do seguro, contra todos os riscos, dos bens culturais que constituem 

objeto do presente Protocolo, durante a estadia e duração do depósito; 

3 - Assumir os encargos inerentes à futura devolução dos bens culturais identificados, que 

constituem objeto do presente Protocolo, e assegurar os procedimentos necessários, 

designadamente, de embalagem e transporte das peças; 

4- Não ceder os bens culturais, objeto deste depósito, a outras entidades; 

5- Devolver os bens depositados após comunicação por escrito do Segundo Outorgante, com 

60 dias de antecedência, contados da data da sua receção. 

119



ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Cláusula Quarta 

(Entrada em Vigor e Duração) 

O depósito objeto do presente Protocolo é celebrado por tempo indeterminado e entra em 

vigor na data da sua assinatura. 

Cláusula Quinta 

(Disposições finais) 

I - Durante o período de vigência, as partes poderão acordar em fazer alterações ao presente 

Protocolo, as quais deverão constar de documento escrito (adenda), assinado pelas partes, 

constituindo anexos ao Protocolo e dele fazendo parte integrante. 

2- Salvo acordo em contrário, ao presente depósito são aplicadas as pertinentes disposições 

do Código Civil, designadamente os artigos 1185 a 1201.0
• 

O presente Protocolo é lavrado em duplicado, sendo assinado pelos representantes dos 

Outorgantes, ficando um exemplar na posse de cada uma das partes. 

Vila Nova de Famalicão, ...... de setembro de 2018 

Pelo Primeiro Outorgante, Pelo Segundo Outorgante, 

(Paulo Cunha, Dr.) (Rui Vítor P. Lobo da Costa, Dr.) 
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MOBILIDADE: 
1 - "CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM O MUSEU DO AUTOMÓVEL DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO RODOVIÁRIA" (PÁGINA 122) 

2 - "PROTOCOLO PARA DINAMIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS NO MUNICÍPIO 

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 130) 
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MOBILIDADE 

PROPOSTA 

Assunto: Celebração de Protocolo com o Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão 

para utilização da Escola de Educação Rodoviária. 

Considerando que: 

O Município, o Clube Automóvel Antigo e Clássico de Vila Nova de Famalicão e o 

Fungere- Fundo de Gestão de Património hnobiliário celebraram, em 18 de janeiro de 2010, um 

Protocolo para a instalação e gestão do Museu do Automóvel, no complexo comercial 

denominado Lago Discount, situado na fi·eguesia de Ribeirão; 

O projeto foi então implementado e desenvolvido com um enorme sucesso, tendo sido 

concebido o Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão e constituída uma associação com 

a mesma denominação; 

Concluída a primeira fase da valência Exposição, foi implementada a valência Formação, 

resultante da parceria entretanto estabelecida com a Escola Profissional CIOR, que teve o apoio 

e mediação do Município de Vila Nova de Famalicão, permitindo a abertura da primeira Escola 

de Restauro Automóvel do país, implementando-se os projetas técnico-didáticos internacionais, 

previstos no programa de instalação do Museu do Automóvel; 

Dando continuidade ao trabalho desenvolvido no Projeto Museu do Automóvel, com 

implementação da nova valência, Educação, criou-se a Escola de Educação Rodoviária, com uma 

gestão partilhada entre o Museu Automóvel e o Município; 

No seguimento da parceria existente, que decorre do Protocolo supra citado, e ua senda 

deste, o Município e o Museu do Automóvel de Vila Nova de Famalicão pretendem celebrar o 

Protocolo, que se anexa, o qual visa fundamentalmente a defmição de regras a observar na 

utilização da Escola Rodoviária do Museu Automóvel de Vila Nova de Famalicão; 
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VILA . - ~' 
NOVA de'--- ---:--- ~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL MOBILIDADE 

Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das respetivas populações, designadamente nos domínios da educação, ensino e formação 

profissional, tempos livres e desporto, nos termos do disposto no n. 0 1 e nas alíneas d) e f) do n.0 

2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação; 

O disposto na alínea u), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, que estabelece que "compete à câmara municipal apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município". 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Protocolo que se anexa 

e cujas cláusulas se dão aqui por reproduzidas para os devidos e legais efeitos. 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, em 

substituição do respetivo Presidente, por impedimento deste, para, em nome e em 

representação do Município, outorgar e assinar o referido Protocolo e demais a tos legais que 

se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de agosto de 2018 

(Sofi 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E MANUTENÇÃO 
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Concluída a primeira fase da valência Exposição, foi implementada a valência 

Formação, resultante da parceria entretanto estabelecida com a Escola Profissional 

CIOR, que teve o apoio e mediação do Município de Vila Nova de Famalicão, 

permitindo a abertura da primeira Escola de Restauro Automóvel do país, 

implementando-se os projetas técnico-didáticos internacionais, previstos no programa 

de instalação do MAVNF. 

Dando continuidade ao trabalho desenvolvido no Projeto Museu do Automóvel, com 

implementação da nova valência, Educação, criou-se a Escola de Educação 

Rodoviária, com uma gestão partilhada entre o Museu Automóvel e o Município de Vila 

Nova de Famalicão. 

Entre os outorgantes é celebrado o presente Protocolo que se regerá pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 - A instalação e gestão da Escola de Educação Rodoviária, assim como os custos 

inerentes ao seu funcionamento, são da responsabilidade conjunta do MVNF e 

MAVNF, observando-se o seguinte: 

a) A construção da estrutura física e equipamentos são da responsabilidade do 

MAVNF; 

b) As sessões de Educação Rodoviária desenvolvidas incluem, sempre que solicitadas 

pelas instituições educativas, uma visita orientada à exposição do Museu do 

Automóvel, da responsabilidade dos técnicos da Câmara Municipal. 

c) Cada entidade é responsável pela aquisição e utilização do material e equipamento 
informático ou outro que e se mostre necessário para a realização das iniciativas por si 
desenvolvidas, nomeadamente ações de formação na Escola de Educação 
Rodoviária; 

d) Garantir o acesso gratuito das instituições educativas da rede pública e rede privada 
sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão às atividades propostas pela Escola 
de Educação Rodoviária, e cobrar as taxas em vigor às restantes entidades. 
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CLAUSULA SEGUNDA 

1- A responsabilidade, gestão e exploração do funcionamento da EER, de segunda
feira a quinta-feira, das 1Dh00 às 12h30 e das 14h00 às 16h00, será do MVNF. 

2- Fora do horário referido no parágrafo anterior e aos feriados, a responsabilidade, 
gestão e exploração do funcionamento da EER será do MAVNF . 

. CLÁUSULA TERCEIRA 

Todo o património que seja inutilizado ou danificado terá que ser reposto pelo 
utilizador que causou o dano. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os utentes terão de estar cobertos por um seguro, de acidentes pessoais, cuja cópia 
da apólice a MVNF disponibilizará. 

CLÁUSULA QUINTA 

1 -O MVNF e o MAVNF obrigam-se a: 

a) Comunicar previamente, com antecedência não inferior a um mês, ao FUNGERE 

por meio de carta ou correio eletrónico, todas as ações, eventos e campanhas que 

venham a realizar no espaço objeto do presente Protocolo; 

b) O FUNGERE pode impedir a realização de qualquer ação, evento ou campanha no 

exterior do edifício, que não se coadune com os parâmetros estratégicos delineados 

para o Lago Discount; 
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c) No caso de serem realizadas ações, eventos ou campanhas em incumprimento do 

estabelecido na alínea anterior, ou se essas ações, eventos, campanhas ou outras 

realizações vierem a prejudicar a imagem do Lago Discount ou Contratos que o 

FUNGERE tenha celebrado com terceiros, reserva-se aquele o direito de rescindir o 

presente Protocolo, mediante notificação aos Primeiro e Segundo Outorgantes para a 

desocupação do espaço no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da 

notificação; 

d) Comunicar previamente, com antecedência não inferior a um mês, ao FUNGERE 

por meio de carta ou correio eletrónico todas as obras e ou alterações a implementar 

no espaço. 

e) O FUNGERE, remeterá parecer sobre as obras e ou alterações a implementar no 

mesmo, no prazo de oito dias a contar da data da receção da comunicação, utilizando 

para o efeito o mesmo meio de comunicação; 

f) Permitir o acesso ao espaço, para fins de vistoria, a qualquer representante do 

FUNGERE; 

g) Zelar pelo normal funcionamento da Escola de Educação Rodoviária no horário de 

funcionamento do complexo comercial Lago Discount; 

h) Celebrar Seguro de Responsabilidade Civil e Multi-Riscos para as atividades por si 

desenvolvidas nos lotes objeto do presente Protocolo. 

2 - O MVNF e o MAVNF são responsáveis por todas as multas e/ou coimas que 

advenham das atividades desenvolvidas nos lotes objeto do presente Protocolo, bem 

como pela sua contabilidade e controlo de gestão nos termos gerais de direito. 

CLÁUSULA SEXTA 

1 - Os Outorgantes assumem desde já a responsabilidade pelo pagamento de todas 

as despesas decorrentes do exercício das suas atividades nos lotes objeto do 

presente Protocolo, mesmo no caso de não serem suficientes as receitas daí 

provenientes, sendo que, as despesas decorrentes do funcionamento da Escola de 

Educação Rodoviária da responsabilidade do MAVNF e do MVNF. 
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2 - O MVNF assume apenas a responsabilidade pela limpeza do espaço afeto à 

Escola de Educação Rodoviária de segunda-feira a quinta-feira. 

3- O MAVNF compromete-se a prestar apoio técnico na reparação e manutenção dos 

veículos automóveis afetos à EER. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Protocolo é válido pelo prazo de cinco anos, a contar da data da sua 

celebração, o qual será renovado automaticamente por iguais períodos, salvo se for 

denunciado por qualquer uma das partes por carta registada com aviso de receção, 

com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias a contar do final do prazo ou 

das suas renovações. 

CLÁUSULA OITAVA 

1 - Qualquer alteração, aditamento ou eliminação de alguma das Cláusulas constantes 

do presente documento, apenas será válida se constar de documento escrito, 

assinado por todos os Outorgantes e com expressa menção das cláusulas a alterar, 

aditar ou eliminar. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os Outorgantes podem por 

instrumento próprio regulamentar as relações entre eles, dentro dos limites do 

clausulado pelo presente Protocolo. 

CLÁUSULA NONA 

Declaram as PARTES que estão de acordo com as condições expressas neste 
Protocolo pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Para constar outorgam o presente contrato que assinam em duplicado, ficando cada 

uma das partes com um exemplar do mesmo. 

Vila Nova de Famalicão, _de __ de 2018 
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Pelo Primeiro Outorgante, 

(Ricardo Mendes, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante, 

(Amadeu Hermínio Fernandes de Melo e Silva, Eng.) 
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MOBILIDADE 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo para dinamização da utilização de veículos elétricos no Município de 

Vila Nova de Famalicão 

Considerando que: 

- A mobilidade elétrica é um importante contributo para a mobilidade sustentável e para o 

aumento da eficiência energética no transporte; 

-Através da Resolução do Conselho de Ministros n. 0 20/2009, de 20 de fevereiro, foi criado um 

Programa para a Mobilidade Elétrica em Portugal, que teve por objetivo a introdução e 

subsequente massificação da utilização do veículo elétrico. A Resolução do Conselho de 

Ministros n. 0 81/2009, de 7 de setembro, veio estabelecer os objetivos estratégicos e princípios 

fundamentais do Programa para a Mobilidade Elétrica, bem como aprovar o respetivo modelo e 

fases de desenvolvimento, tendo ficado previsto para a fase piloto, uma rede integrada de pontos 

de CaJTegamento de veículos elétricos, composta por 1350 pontos de can-egaJI1ento instalados em 

25 municípios. 

- Importa, assim, com base nas conclusões dos estudos efetuados, no sistema de mobilidade 

elétrica existente e na e2>.'Periência entretanto adquirida pelos diversos agentes, introduzir no 

concelho de Vila Nova de Famalicão pontos de canegamento de veículos elétricos, de forma a 

garantir condições para quem utiliza veículos elétricos e estimular a procura. 

-As atribuições do Município legalmente previstas no 11. 0 2 do artigo 23.0 da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro, nomeada!I1ente no domínio dos transportes, a!I1biente e promoção do 

desenvolvimento; 

-As competências da Câmara Municipal previstas na alínea ft) do n. 0 I do artigo 33. 0 do anexo I 

à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, para promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e 

a realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal, e na 

alínea qq) de administrar o domínio público municipal; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÁNSITO 
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VILA -' NOVAde...__~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL MOBILIDADE 

-A relevância da promoção nacional da utilização de viaturas elétricas, redução de emissões de 

C02, e promoção de soluções de mobilidade, nomeadamente por virtude dos compromissos 

assumidos na substituição da frota automóvel pública por frotas de veículos elétricos; 

-A assinatura, pelo Governo e diversas instituições da sociedade civil, do Compromisso para o 

Crescimento Verde, o qual prevê, como ponto fulcral, a promoção da mobilidade elétrica; 

-0 Decreto-Lei n. 0 90/2014 que estabelece o regime jurídico da mobilidade elétrica, aplicável à 

organização, acesso e exercício das atividades relativas à mobilidade elétrica, bem como as regras 

destinadas à criação de uma rede piloto de mobilidade elétrica; 

- Das várias consultas efetuadas aos operadores com licença para operação de carregamento para 

a mobilidade elétrica, a MOBILETRIC, LDA, pessoa coletiva n.0 513 368 531, com sede na Rua 

Dr. José Espírito Santo, 34, 1950-096 Lisboa, foi a que apresentou a proposta mais adequada aos 

interesses do Município, possuindo uma ampla experiência na instalação e operação de postos de 

carregamento de veículos elétricos e prestação de serviços de mobilidade elétrica. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1-Autorizar a celebração de um Protocolo com a MOBILETRIC, LDA., conforme minutas 

que se anexam e fazem parte integrante desta proposta, visando estabelecer uma relação de 

parceria entres as Partes por forma a criar as condições necessárias para a dinamização da 

utilização de veículos elétricos no Município de Vila Nova de Famalicão. 

2 - Conceder poderes ao Senbor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

mencionado Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de setembro de 2018, 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÂNSITO 
PAAÇt\ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VllA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252l2375 I I NIF 506663264 
E-MAJL camaramunícipal@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET ww>N.vilanovadefamalicao,org 
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ANEXO I 

g:r::~ 
~~ 

M1N!STÉR!O DA ECONOMIA 

Direção Geral 
de Energia e Geologia 

LICENÇA N.0 6 

OPERAÇÃO DE PONTOS DE CARREGAMENTO 
PARA A MOBILIDADE ELÉTRICA 

NOc termos dó dieposto nos artigO~ 1<1/1 e 15,0 do Occrcto-Loi 0,0 39/2010, do 26 de Abril, 
alterado· pelo _alte.rado pela Lei n." 64 ·B/2011. de 30 de dezembro. Oecreto.-Lei n.0 170/2012, 
de l cte agosto, Decreto~Lei n."· 90/2014, de i1 de junho e Lei n."' 82-0/2014, de 31 de 
dezembro, e da Portaria n.o· 241/2.015, çje 12 de agosto, é concedida Licença de Operação de 
Pontos de Carregamento (adiante designada por licença-) ao operador. 

Mobiletric, Lda. 

com sede na Rua Dr. José" Espírito Santo, 34, 19_50-096 Lisboa, freguesia Marvlla, concelho 
de Usboa, com o nUmero· de identificação de pessoa co!ectíva- 513368531 , para o exercício d~ 
atívidade de operação de pontos de carregamento de baterias de veículos erétrlcos. 

1. Atividacle licenciada 
A licença confere o dir.eito ao exércicio, no território nacíona1 1 das atividades de instalaçâo, 
dlsponibilização. exploração e manutenção de pontos de carregamento de acesso pUblico ou 
pdvatfvo de baterias de ve-fctJ!os eléctricos integrados na rede de mobilidade elêtr!ca. 
O titular fica sujeito ao cumprimento_ o regime jurídico da Mobilidade elétrica-, nomeadamente 
ao di-reitos, obrigações e condições dE: exercício da qtíyidade, revogaçã.o e caducidade aí 
prBVIS!OS. 

2. Duração da Licença 
A presente Licença produz efeitos a p<;~rtir de O 3 de t-e: :F-.:-;;J..:_-:: de 2016 e é atribuída 
peio prato de 1 O (dez) anos, prorrogáveL nos tecmos do disposto no número 2 Po artigo 15.!,) 
do Decreto.-Leí n." 39/2:010, de 26 de Abril, na sua atual redação. 

de2016 

O Oiretor Gerat 

c:;;::----- (~r· ..... , 
-::-::::; /"O::...J;__ ".-

-· _) 

Carlos -AfnÍeida 

;gtqos".~~ttr;l?IP~ 
S,,. ~~f-_'r • GN .)i 

6 I 
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MOBlLETRlC 

PROTOCOLO 

Entre 

Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506663264, com Sede na Praça Álvaro 

Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, representada por Paulo Cunha, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, doravante designado por primeiro outorgante 

E 

MOBILETRIC, LDA, pessoa coletiva n. 0 513 368 531, com sede na Rua Dr. José Espírito Santo, 34, 

1950-096 Lisboa, representada por João Matos Gomes, na qualidade de mandatário, doravante 

designada por segundo outorgante 

O primeiro outorgante e o segundo outorgante serão, em conjunto, designados como Partes 

Considerando: 

-As atribuições do Município legalmente previstas no n. 0 2 do artigo 23. 0 da Lei n. 0 7512013, de 12 de 

setembro, nomeadamente no domínio dos transportes, ambiente e promoção do desenvolvimento; 

-As competências da Câmara Municipal previstas na alínea ff) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei n. 0 7512013, 

de 12 de setembro, promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 

relacionados com a atividade económica de interesse municipal, e na alínea qq) de administrara domfnio 

público municipal; 

-A relevância da promoção nacional da utilização de viaturas elétricas, redução de emissões de C02, e 

promoção de soluções de mobilidade, nomeadamente por virtude dos compromissos assumidos na 

substituição da frota automóvel pública por frotas de veículos elétricos; 

- A assinatura, pelo Governo e diversas instituições da sociedade civil, do Compromisso para o 

Crescimento Verde, o qual prevê, como ponto fulcral, a promoção da mobilidade eléctrica; 

- O Decreto-Lei n. 0 9012014 que estabelece o regime jurídico da mobilidade elétrica, aplicável à 

organização, acesso e exercício das atividades relativas à mobilidade elétrica, bem como as regras 

destinadas à criação de uma rede piloto de mobilidade elétrica; 
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- O número 2 do artigo 25.0 do já referido Decreto-Lei n. 0 39/2010, de 26 de Abril, e alterações 

subsequentes, onde se refere que a instalação e operação de pontos de carregamento em local público 

de acesso público no domínio público depende da titularidade de uma licença de utilização privativa do 

domínio público para a instalação e operação de pontos de carregamento de baterias deVE; 

- Que o segundo outorgante é um operador de pontos de carregamento para a Mobilidade Elétrica 

através da atribuição da Licença n. 0 6 anexa ao presente Requerimento (cfr. Anexo 1), permitindo-lhe, 

assim, a instalação de pontos de carregamento de acesso público; 

-Que o segundo outorgante tem ampla experiência na instalação e operação de postos de carregamento 

de veículos eléctricos e prestação de serviços de mobilidade eléctrica; 

É celebrado o presente protocolo, que se rege pelos considerandos anteriores e pelas cláusulas 

seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objeto 

O presente Protocolo visa estabelecer uma relação de parceria entres as Partes por forma a criar as 

condições necessárias para a dinamização da utilização de veículos elétricos no Município de Vila 

Nova de Famalicão. 

Cláusula Segunda 

Obrigações do primeiro outorgante 

1. O primeiro outorgante deverá garantir, ou diligenciar no sentido de se garantir, os seguintes 

aspectos: 

a. disponibilizar o espaço público nos locais identificados no Anexo 2, para instalação de 1 

(um) posto de carregamento rápido e 1 (um) posto de carregamento normal de viaturas 

elétricas; 

b. atribuir ao segundo outorgante as licenças que se mostrem necessárias para o 

cumprimento do presente Protocolo, incluindo a licença de utilização privativa em espaço 

público dos lugares de estacionamento necessários e respetivos postos de carregamento 

durante o período de 10 anos (prorrogável por períodos de 5 anos); 

c. Atribuir ao segundo outorgante a isenção de quaisquer taxas municipais durante o 

período de construção e concessão; 

d. Contribuir na execução dos trabalhos de obra civil, na coordenação do policiamento, na 

instalação da sinalização vertical e horizontal do parqueamento e apoio na coordenação 

com o ORD; 
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2. O primeiro outorgante disponibilizará todo o apoio necessário para a instalação dos postos de 

carregamento. 

3. O primeiro outorgante ficará responsável pela fiscalização dos eventos de parqueamento 

indevido ou abusivo, nos espaços designados para abastecimento nos postos de carregamento. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do segundo outorgante 

1. O segundo outorgante obriga-se a, utilizando a sua experiência e conhecimentos técnicos, 

instalar e operar 1 (um) posto de carregamento normal (semi-rápido) e 1 (um) posto de 

carregamento rápido de baterias de viaturas elétricas na localização identificada no Anexo 2. 

2. O segundo outorgante suportará os custos de fornecimento de energia até à entrada em mercado 

dos postos de carregamento. 

3. O fornecimento da instalação pelo segundo outorgante inclui os seguintes trabalhos: 

a. Efetuar o respetivo pedido de ligação à rede para uma potência de 11 O kW (BTE), 

considerando a instalação de um posto de carregamento semi-rápido de 2x22kW e um 

posto de carregamento rápido de 5DkW para o mesmo local; 

b. Fornecimento e instalação nos maciços de um posto de carregamento semi-rápido de 

2x22kW e um posto de carregamento rápido de 50kW; 

c. Fornecimento e instalação no maciço de um armário BTE; 

d. Execução do ramal de alimentação desde o ponto de ligação à rede até aos postos de 

carregamento, considerando uma distância máxima de 15m; 

e. ligação dos cabos de potência aos terminais dos postos de carregamento; 

f. configuração e ligação do posto à rede Mobi.e. 

4. O segundo outorgante compromete-se ainda a operar e explorar os postos de carregamento, 

cumprindo com zelo, diligência e solidariedade institucional as suas obrigações no âmbito do 

presente Protocolo e enquanto operador de mobilidade elétrica devidamente licenciado. 

Cláusula Quarta 

Contrapartidas 

1. O presente Protocolo não implicará qualquer pagamento pelo primeiro outorgante ao segundo 

outorgante pela instalação e operação dos referidos postos de carregamento. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o segundo outorgante irá registar os postos de 

carregamento na rede Mobi.e e, aquando da entrada de mercado, poderá proceder à cobrança 

devida pela utilização dos postos (taxa de operador). 

3. As taxas de operador iniciais serão de: 
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• 0,09 €/min de utilização (nove cêntimos por minuto de utilização) referente ao posto de 

carregamento rápido, acrescida da correspondente taxa de IVA em vigor. 

• 0,05 €/min de utilização (cinco cêntimos por minuto de utilização) referente ao posto de 

carregamento normal acrescida da correspondente taxa de IVA em vigor. 

4. O segundo outorgante reserva-se no direito de proceder à revisão das taxas de operador, a 

qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio ao primeiro Outorgante. 

Cláusula Quinta 

Entrada em vigor 

O Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura . 

..... de ........... de 2018. 

Pela Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

O Presidente da Câmara 

Paulo Cunha 

Pela Mobiletric, Lda 

O Mandatário 

João Matos Gomes 
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Rua Luis 
Barroso 

o 

LEGENDA: .,.,., ... , ..• 
ii,.,.,.,., •. ~ Posto de carregamento rápido- 12,5m2 , ... , 
IL ••• J Posto de carregamento serni-rápido- 25m2 

o Maciço PCR- 0, 82m2 

A Maciço PCN- 0,25m2 

Maciço para armário BTE (localização a definir) - 0,375m2 

ÁREA TOTAL- 38,94Sm2 

(;ã,~-n~:t:;: IVIuniciual dB Vila Ii ova de .Farnali~ã-o 

Anexo 2 

Localização de Postos de Carregamento 

Divisão de Ordenamento do Território e Projeto Urbano 

Escala: l/500 
setembro de 2018 

CD 
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JUVENTUDE: 
1- "NORMAS DO VIVEIRO DE IDEIAS GERADOR DA CASA DA JUVENTUDE" (PÁGINA 139) 
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VILA ' '"~' NOVA de"--'-'~ ,- ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Normas do Viveiro de Ideias Gerador da Casa da Juventude. 

Considerando que: 

JUVENTUDE 

A Casa da Juventude tem como um dos seus pilares o estímulo às capacidades de 

inovação, de criatividade e de iniciativa dos jovens e nesse âmbito possui nas suas instalações um 

espaço próprio destinado à incubação de ideias e projetas promovidos por jovens empreendedores; 

O empreendedorismo dos jovens pode-se expressar em domínios não só empresariais ou 

económicos, mas também em domínios sociais, comunitários, ambientais e científicos e que as suas 

ideias e projetos podem vir a evoluir para modelos de negócio, pelo que será necessário garantir a 

devida articulação com o programa Famalicão Made In e tendo em conta um período piloto de 

teste, nrge consolidar um modelo de gestão, dinamização e funcionamento do espaço supracitado; 

Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das respetivas populações, designadamente nos domínios dos tempos livres, desporto e promoção 

do desenvolvimento, nos termos do disposto no n.0 1 e nas alíneas f) em) do n,0 2 do artigo 23.0 do 

Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação; 

Nos termos da alínea ft) do n. 0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n,0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a Câmara Municipal tem competência para promover e apoiar o 

desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade económica 

de interesse municipal; 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764~502 VIU\ NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventuàe@v~anovadefamalicao.org I INTERNET www.juverrtudefamalicao.org 
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JUVENTUDE 

Tenho a honra de propor que: 

-A Câmara Municipal delibere aprovar as Normas Orientadoras do Projeto do 

Viveiro de Ideias Gerador da Casa da Juventude, que se anexa e cujo conteúdo se dá aqui por 

integralmente reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 29 Agosto de 2018 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO f JUVENTUDE 
PRAÇAÁLV/'J\0 MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL jwentude@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET WvWI.juventudefamalicao.org 
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Normas Orientadoras do Projeto 

Viveiro de Ideias Gerador da Casa da Juventude 

Artigo 1.' 

Âmbito 

JUVENTUDE 

O conjunto de normas tem por âmbito a gestão e dinamização do Viveiro de Ideias GERADOR. 

Artigo 2.' 

Objetivos 

1. O Viveiro de Ideias Gerador tem como objetivos: 

a) Estimular atitudes e competências empreendedoras e criativas; 

b) Apoiar os jovens ao nível de conhecimentos, metodologias e instrumentos 

relacionados com a criação e desenvolvimento de ideias/projetos inovadores; 

c) Avaliar e aprofundar as diversas dimensões críticas do projeto/ideia, tais como 

recursos, atares chave e comunicação; 

d) Facilitar a análise, o planeamento, o teste de produtos ou serviços 

comercializáveis/implementação de projetos; 

2. Numa perspetiva de pré-incubação, o Viveiro de Ideias GERADOR, para os projetos de 

cariz económico, poderá permitir o início da estruturação do modelo de negócio. 

Artigo 3.' 

Condições de Adesão 

Podem integrar o Viveiro de Ideias GERADOR os jovens empreendedores: 

a) Com idade até aos 35 anos; 

b) Cuja ideia tenha sido selecionada no âmbito do processo de candidaturas ao Viveiro de 

Ideias Gerador. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MA!Ljuventude@vilanovadeíamalicao.org J INTERNET wmv.juverrtudefamalicao.org 
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Artigo 4." 

Fases do programa de desenvolvimento de ideias 

O Viveiro de Ideias GERADOR tem por base um programa de desenvolvimento de ideias que se 

estrutura nas seguintes fases: 

a. Oficinas de Ideias e Candidatura; 

b. Desenvolvimento e aprofundamento da ideia, com recurso a ações de mentoria e 

networking; 

c. Teste e aplicação. 

Artigo s.• 
Oficinas de Ideias e Candidatura- Fase 1 

I. Para admissão ao Viveiro de Ideias GERADOR, a Casa da Juventude promove um processo 

de candidatura, que integra um cof\iunto de "Oficinas de Ideias". 

2. De dois em dois anos, a Casa da Juventude lança um aviso de candidatura com um convite 

público dirigido aos jovens com idade até aos 35 anos, para, de forma individual ou em grupo 

até três elementos, procederem à apresentação de ideias inovadores e criativas, a implementar 

no concelho de Vila Nova de Famalicão, contendo os objetivos específicos do concurso, os 

critérios de seleção e as formas de inscrição e de submissão do projeto. 

3. Durante a fase de candidatura, terão lugar um conjunto de "Oficinas de Ideias", com o objetivo 

de estimular e gerar ideias a submeter ao concurso. 

Artigo 6.• 

Apreciação e Decisão 

I. A apreciação das condições de admissão e de seleção das candidaturas é do encargo do/da 

responsável pelo pelouro da Juventude em articulação Gabinete de Apoio ao 

Empreendedor (GAE), de acordo com as condições e critérios estabelecidos no aviso 

público para a apresentação de candidaturas. 

__ 0._. -•-, ~'<!'!~'-''c- ~-~~ _,_,~-·--

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO J JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMAlJCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 I I NIF 506663264 
E-MA!L jwentude@vi!anovadefamalic:ao .org I I NTERNEf www.juverrtudefamalic.ao .org 
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JUVENTUDE 

2. As candidaturas admitidas são listadas por ordem decrescente, em função da pontuação 

obtida com base nos critérios estabelecidos no aviso. 

3. Em função do número de gabinetes e postos de trabalho disponíveis são selecionados os 

projetas. 

4. Compete ao/à responsável pelo pelouro da Juventude a comunicação das candidaturas 

admitidas e selecionadas, sendo que o período de permanência pode variar de acordo com 

o tipo de projeto, não devendo ultrapassar 1 ano de permanência. 

5. Os restantes projetas constituem-se como bolsa de projetas, podendo ao longo dos dois 

anos seguintes serem convidados a integrar o Viveiro de Ideias GERADOR, por ordem 

de posicionamento no relatório fmal. 

Artigo 7." 

Desenvolvimento e aprofundamento da ideia, com recurso a ações de mentoria e 

networking- Fase 2 

1. Após a admissão no processo de candidatura, que inclui a participação nas "Oficinas de 

Ideias", segue-se o momento de desenvolvimento e aprofundamento da ideia. 

2. Ao longo deste processo de maturação da ideia, o promotor terá acesso a ações de 

mentoria com empresários e empreendedores experientes, bem como momentos de 

networking previamente preparados. 

Artigo 8." 

Teste e aplicação -Fase 3 

O teste e a aplicação, última fase do programa, passa pela realização e colocação em prática da 

ideia/projeto. No caso de se tratar de um evento a saída da incubadora acontecerá após a realização 

do mesmo, se estivermos perante um projeto cuja conclusão é a criação de uma empresa ou 

associação, a saída da incubadora acontecerá no momento da constituição da mesma. Podendo 

posteriormente manter o acompanhamento do GAE e em caso de possibilidade integrar uma das 

incubadoras que fazem parte do Famalicão Made Incubar. 

Artigo 9." 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
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--------

Formalização da Adesão 

As candidaturas selecionadas formalizam a adesão e permanência no Viveiro de Ideias 

GERADOR com a assinatura de um termo de aceitação. 

Artigo 10.' 

Condições à disposição 

1 - Os/as promotores/as das ideias e/ou projetos inseridos no Viveiro de Ideias GERADOR 

dispõem de um conjunto de apoios, sem quaisquer custos, para o desenvolvimento, maturação e 

estruturação da ideia/projeto, nomeadamente: 

a) Acesso a um conjunto de técnicos da Casa da Juventude e do GAE para esclarecimentos 

e apoios no desenvolvimento da ideia; 

b) Acesso a ações de qualificação no âmbito do programa do Viveiro; 

c) Um espaço em modo de Open Space com 8 postos de trabalho; 

d) Uma sala de reuniões; 

e) Um auditório com capacidade para 60 lugares sentados, conforme disponibilidade do 

mesmo; 

f) Acesso à intemet por cabo ou wireless, telefone e serviço de impressora, fotocopiadora e 

scâner; 

g) Serviço de receção, prestado por um/a colaborador/a da Casa da Juventude; 

h) Serviço de receção de correspondência; 

i) Possibilidade de requerer projetor e/ou sistema de som. 

2-A utilização da sala de reuniões, do auditório e dos equipamentos técnicos (projetor, sistema 

de som) está condicionada à disponibilidade dos mesmos e pressupõe a reserva antecipada, 

obrigatória, elaborada através do preenchimento de um formulário próprio para o efeito. 

3 - O Município reserva-se ao direito de pôr termo à utilização do Viveiro de Ideias GERADOR 

por parte de qualquer promotor/a, em qualquer momento, pelo não cumprimento das obrigações 

previstas no presente documento, bem como pelo uso ou utilização indevida do espaço. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
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E-MAIL juventude@vilanovadefamalicao .org I INTERNET WW'N ~uverrtudefamalicao .org 
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Artigo 11.' 

Deveres dos aderentes 

JUVENTUDE 

Os jovens com ideias em desenvolvimento no Viveiro de Ideias GERADOR têm as seguintes 

obrigações: 

a) Cumprir as condições e manuseamento dos equipamentos e materiais disponíveis; 

b) Suportar os devidos encargos com os consumíveis associados ao projeto; 

c) Não mobilizar mais do que três jovens por posto de trabalho; 

d) Participar em todas as atividades propostas; 

e) Empenhar-se no desenvolvimento do projeto selecionado; 

f) E respeitar o horário de funcionamento da Casa da Juventude. 

Artigo 12.' 
Considerações finais 

O Município reserva-se ao direito de pôr termo à participação de qualquer projeto, em qualquer 

momento, pelo não cumprimento das obrigações previstas nas presentes normas. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MMQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 J NIF 506663264 
E-fYIA!Ljuventude@vilanovadefamalicao.org I INTERNEI www.juventucb---fumalicao.org 
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SAÚDE PÚBLICA: 
1 - "APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO" (PÁGINA 147) 

2- "APOIO FINANCEIRO À ENGENHO- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE DO 

ESTE, IPSS" (PÁGINA 166) 
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SAÚDE PÚBLICA 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Associação de Dadores de Sangue de 

Vila Nova de Famalicão. 

O Município tem como uma das suas principais finalidades a melhoria das condições de 

vida das pessoas mais vulneráveis da comunidade famalicense, em parceria com as organizações 

sem fins lucrativos e outras instituições. 

A Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão é uma instituição sem 

fms lucrativos, cuja finalidade é realizar colheitas de sangue no concelho. De referir que esta 

entidade tem vindo enaltecer este concelho pelo numero de recolhas de sangue e medula óssea 

agendadas e conseguidas tendo sido inclusivo distinguida pelo próprio Instituto Português de 

Sangue e Transplantação como exemplo de dedicação e alcance de objetivos.Sempre num 

crescente número de dadores e recolha feitas, a realçar que entre 2013 e 2017 as dádivas 

aumentaram 76%. 

A Associação nesta sua grande dimensão, tem uma carga financeira elevada considerando 

que tem apenas a ajuda dos próprios órgãos diretivos, de um ou outro donativo de alguns 

beneméritos, não possuindo outros meios de receita para fazer face às despesas conentes e de 

cariz essencial como agna, luz, renda. 

Considerando o cariz humanitário e a relevância do trabalho desenvolvido pela 

Associação em prol da comunidade e que através da sua ação ajuda a salvar muitas vidas e em 

colaboração com a Câmara Municipal ajuda a dar mais dignidade a outras; 

Considerando que nos· termos da alíneas u) do n. 0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a 

atividades de interesse para o Município, que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios estabelece no 

Livro IV, as disposições regulamentares referentes a "Apoio ao movimento associativo"; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 476'1·502 VILA NOVA DEFAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL r:amMamunicipal@llilanovadefamalicao.org I INTERNET wv-1w.vila.novadefamalicao.org 
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Considerando que nos termos do n.0 1 do artigo 69.0 do citado Código o apoio pode ser 

de caráter fmanceiro ou não fmanceiro, e de acordo com a alínea a) do n.0 2 do mesmo artigo o 

apoio fmanceiro pode ser concretizado através de "apoio à atividade das entidades e organismos 

com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de reconhecido interesse para 

o Município". 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1-Atribuir à Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão, 

com o NIF n'. SOS 013 819, o apoio financeiro no valor de 6.000,00 € (seis mil euros), 

como comparticipação para fazer face às despesas das atividades da Associação. 

2-Aprovar a minuta do Protocolo de transferência de subsídio que se anexa 

e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido. 

3 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para, em nome e em representação do Município, outorgar e assinar o respetivo 

Protocolo. 

4 - O apoio financeiro será pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 6 de setembro de 2018 

. r i 
A Vereadora 

1b Pelouro, 

ç 
(Sofia l{ernandes, Dr.') 

i 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES [ 4764-502 VilA NOVA DE FAMALICÃO [ TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 [ NlF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET wv.w.vilanovadefamaliWio.org 
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Protocolo de Apoio Financeiro 

à Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

(minuta) 

Primeiro outorgante, Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa colectiva n.0 506663264, aqm 

representado pelo senhor Dr. Paulo Cunha na qualidade de Presidente da Câmara MunicipaL 

Segundo outorgante, Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão, pessoa colectiva 

n. 0505013 819, aqui representada pelo seu Presidente da Direção, senhor Joaquim Américo Vilarinho. 

A Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão é mna instituição sem fms lucrativos 

cuja principal fmalidade é a protecção da vida humana através da doação benévola de sangue. Tem 

promovido recolhas de sangue em diversas entidades, nomeadamente empresas, estabelecimentos de 

ensino e instituições de solidariedade sociaL 

Considerando que a Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão não dispõe de 

recursos financeiros para fazer face às despesas de funcionamento, vivendo apenas da generosidade dos 

seus associados e beneméritos, é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que se rege 

pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. Paulo Cunha, 

vai atribuir comparticipação à Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento da sua atividade e 

construção do Monumento do Dador de Sangue Famalicense. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição cuja missão se reveste de um elevado valor humanitário, 

nos termos da proposta e, da deliberação tomada em reunião de executivo de .... , , , , , , , , ... , será 

atribuído o montante global de 6.000€ (seis mil euros) como comparticipação nas ditas despesas. 
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Cláusula Quarta 

Pela deliberação de Camara Municipal datada de ..... ./. .. ./ ....... ,foram conferidos ao senhor Presidente 

da Câmara Municipal poderes para outorgar o presente protocolo de fmanciamento, cujo subsídio será 

pago de acordo com as disponibilidades fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração, ao presente protocolo, será objecto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, ..... de ....... de ....... . 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

(Joaquim Américo Vilarinho) 
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Protocolo de Apoio Financeiro 

à Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

(minuta) 

Primeiro outorgante, Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa colectiva n. 0 506663264, aqm 

representado pelo senhor Dr. Paulo Cunha na qualidade de Presidente da Câmara Municipal. 

Segundo outorgante, Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão, pessoa colectiva 

n. 0 505013819, aqui representada pelo seu Presidente da Díreção, senhor Joaquim Américo Vilarinho. 

A Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão é uma instituição sem fms lucrativos 

cuja principal finalidade é a protecção da vida humana através da doação benévola de sangue. Tem 

promovido recolhas de sangue em diversas entidades, nomeadamente empresas, estabelecimentos de 

ensino e instituições de solidariedade social. 

Considerando que a Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão não dispõe de 

recursos fmanceiros para fazer face às despesas de funcionamento, vivendo apenas da generosidade dos 

seus associados e beneméritos, é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que se rege 

pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. Paulo Cunha, 

vai atribuir comparticipação à Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas inerentes ao desenvolvimento da sua atividade e 

construção do Monumento do Dador de Sangue Famalicense. 

Cláusula Terceira 

Considerando que se trata de uma Instituição cuja missão se reveste de um elevado valor humanitário, 

nos termos da proposta e, da deliberação tomada em reunião de executivo de ............... , será 

atribuído o montante global de 6.000€ (seis mil euros) como comparticipação nas ditas despesas. 
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Cláusula Quarta 

Pela deliberação de Camara Municipal datada de ..... ./. .. ./ ....... ,foram conferidos ao senhor Presidente 

da Câmara Municipal poderes para outorgar o presente protocolo de financiamento, cujo subsídio será 

pago de acordo com as disponibilidades fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração, ao presente protocolo, será objecto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, ..... de ....... de ....... . 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

(Joaquim Américo Vilarinho) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo i 77º-A e/ou nºs 5 e i 2 do artigo 

i 69º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do O. L. n. º i i 4/2007 de i 9 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 5050i38i9 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 25 de Maio de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 5 de Junho de 20i8. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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;urança Social Díreta 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASOCIACAO DE,DADORES DE SANGUE DE VILA NOVA 

FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 05-06-2018 12:13:48 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20018049374 

https://app.seg-socia!.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

505013819 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 05/06/2018 12: 14 
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Pedidos Diversos 
Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Nome: ASSOCIA'cAO DE DADORES DE SANGUE DE V.N. FAMALICAO 

Registo de Entrado 

29360 I 2018 

Susana Nobrega 

03-09-2018 

N.0 Identificação Civil: _________ Validade: _________ ,NIF: ~5,0c,5,_,0'-'1-"3"'8c!lz9 ____ _ 

Morada: Av. Dr. Carlos Bacelar n° 54 loja 4 C. Postal: 4760-103 

freguesia/União de Freguesias: ~y,_,;,la,_N=oocva"-"d,_,ewFe>a,m,a"-l"'lc"õ"o'----------------------

Telemóvel:---------- e-mail: o,dadoresangue.famalkoo@hotmail.cam 

Autorizo a utilizoçõo dos contados da telemóvel e e·moil odma referenciados poro o envfo de informações e notificações relativamente o este processo [8] 

Nome: Joaquim Américo Vilarinho da Silva 

N.0 Identificação Civil: ~Oe<3C!3_;2z93,c44=----- Validade: 12/03/2020 

Morada: Travessa Ana Plácido. 57.3° 

NIF, 139842470 

C. Po;tal, 4760-171 

Freguesia/União de Freguesias: _,vc..N""-. Foa;!!mlli!a!!lic~,ã"'OL ________________________ _ 

Telemóvel: 966373260 e-mail: joaquimvilarinho@hotmail.com 

Solicita-se a V. Exa.: 

o subsídio solicitado no requerimento em anexo, anexando para o efeito o plano de atividades para 2018. 

Pede deferimento 

Aos 03-09-2018 

Taxo paga pelo guio 

O/A Trabalhador/o . 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRACA ÁLVMO MARQUES ! 4764·502 VIU~ NOVA DE FA;'<lAllCÃO j TELEFONE 252320900 I FAX 25232375! ! N!F 506663264 
E-1'1ÁiL <.ãmaranwniópal@vilanovadejama!k.a..':l.O!l?, ! INTERNET '-'I'W'.V. vi!an,')vadefumali&-:to.org 
ATENDIMENTO AO CIDADAO 800 292 827 (GRATUITO) 

Página 1 de 

@ BALCÃO ÚNICO 
DE ATENDIMENTO 

o 
o 

~ 
o 

(i) 
.,, ... SGS. 

arti{icaçiia 
acreditada 
-tFac--
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Associação de Dadores de Sangue 
de Vila Nova de Famalicão 

'A melhor recompensa que podes ter; 

é a felicidade de poderes dar sangue ... " 

q 15 de Junho de 2000 

Data da Fundação Certificação 

Escritura Registada sob o n.0 874 

o::> 09 de Julho de 2006 

Atribuição da Medalha de Mérito 

Municipal de Benemerência 

q 1 O de Junho de 2007 

Instituído Dia do Dador 

de Sangue Famalicense 

q Associada da FAS 

Federação das Associaçôes 

de Dadores de Sangue 

Portugal 

NIF 505 013 819 

NISS 2001804937 4 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão 

Assunto: Pedido de Subsidio 

Serve a presente para solicitar a va Ex.a, o subsídio relativo 

ao ano em curso tendo em conta o apoio financeiro com que o 

Município de V. N. de Famalicão tem agraciado esta Associação. 

Aproveitamos para anexar o nosso Plano de Atividades para 

2018, aprovado em Assembleia Geral. 

Sem outro assunto, os mais respeitosos cumprimentos e 

sinceros agradecimentos. 

Vila Nova de Famalicão, 31 de Agosto de 2018. 

Av. Dr. Carlos Bacelar n° 54~ Loja 4- 4760-103 Vila Nova de Famalicão- www.assodadoresangue.blogspot.com- E-mail: a.dadoresangue.famalicao@hotmail.com- Tim: 960 360 770 
facebook 
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PLANO DE ATIVIDADES PARA 2018 

Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

Contactos: 
Avenida Dr. Carlos Bacelar, 54- Loja 4 

4760-103 Vila Nova de Famalicão 
Telemóvel: 960360770 

Email: a.dadoresangue.famalicao@hotmail.com 
www. a ssoda doresa ngu e. blogspot. com 

www. face book.co m/ ssociacaod a doressa ngue fa mal ica o/ 
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Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

/ 

INTRODUÇÃO: 

A Associação tem como missão principal a promoção da dádiva desinteressada de 

Sangue, baseada no lema "a melhor recompensa que podes ter, é a felicidade de 

poderes dar sangue.''. 

Esta missão reveste-se de grande importância social, a fim de manter o regular 

abastecimento das reservas de sangue do IPST. 

A Associação compromete-se em continuar os resultados positivos alcançados no ano 

de 2017. 

Com este plano de actividades para 2018 pretende-se dar continuidade ao trabalho 

desenvolvido. 

Visite-nos: https:/ /www. facebook.com/ ssociacaodadoressa nguefa ma licao/ 
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Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

PROMOÇÃO DA DÁDIVA DE SANGUE: 

Para concretizar este objetivo, a Associação aprovou com o IPST o seguinte 

calendário de colheitas para o ano 2018. 

Nr . o· M" Nr o· ... ·. · ·•··. -•- 13-. es~- ;__ la_·IYICS.;___,, 

Nr ·-Dia Mês Nr ma Més 

Este ano, a Associação contribuirá com um total de 38 colheitas, com a particularidade 

de estar previsto colheitas nas empresas "CONTINENTAL MABOR", "COINDU" e 

"RIOPELE", no Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão e nas freguesias de 

Negrelos e de Rebordões, do concelho de Santo Tirso. 

É: nosso objectivo promover a dádiva de sangue com especial incidência junto do 

grupo etário dos 18 aos 30 anos, através de várias iniciativas pedagógicas. 

O bom desempenho desta associação tem permitido um crescimento sustentado de 

dádivas. Para que as colheitas agendadas tenham o sucesso que desejamos, 

Visite-nos: https:/ /www .face boa k.com/ ssociacaodadoressa nguefama licao/ 
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Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

continuaremos a trabalhar para uma pró-ativa dinamização e divulgação junto da 

população do nosso concelho. Propõe-se assim: 

a) Colaboração regular com a imprensa local e regional; 

b) Realização de recolhas de sangue, com mais divulgação, nomeadamente na 

Imprensa regional, para um maior número de dadores; 

c) Intervenção junto dos jovens com promoção de dádivas nas escolas; 

d) Edição do Calendário de Recolhas; 

e) Realização de Formações; 

f) Divulgação das actividades da Associação através das redes sociais e meios 

móveis, 

g) Contratualizar e renegociar protocolos para beneficio dos associados, 

Visite-nos: https:/ /www.facebook.com/ssociacaodadoressanguefamalicao/ 
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Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

ACTIVIDADES 

Durante este ano, a associação prevê comemorar o Dia do Dador de Sangue 

Famalicense (10 de Junho), participar na "Mostra Associativa" de Famalicão e 

organizar uma Festa de Natal. 

Com intuito de promover a nossa associacão conclui-se um dos projectos inovadores 

que foi a criação de um canal televiso. Este projecto permite-nos divulgar as nossas 
. ' 

actividades em canal aberto na televisão. 

A Direcção, contínua, trabalhando no sentido de a sede oferecer melhores condições 

de trabalho e melhores acessibilidades, para que esta Associação prossiga o seu 

caminho ... 

Visite-nos: https:/ jwww. faceboo k. com/ ssociacaodado ressa nguefa ma lica oj 
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Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

O Plano de actividades e Orçamento para o ano de 2018, foi aprovado em reunião de 

Direção da Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão em 14 de 

Dezembro de 2017. 

/~es Sanches 

O Secretário da Direção, 

Amadeu Araújo Bastos 

O Tesoureiro, 

S~I~MJ: 
Jt?ri"Z & ~·b!!'r-:> 

Miguel Hugo Oliveira Silv 

O Vogal, 

j 
Manuel Fernando Freitas Dias 

Visite-nos: https:/ /www .faceboo k.com/ ssociacaodadoressa nguefama lica o/ 

162



Associação de Dadores de Sangue de Vila Nova de Famalicão 

O Vogal, 

Higino Ferreira da Costa Fontes 

( 

( 

Visite-nos: https:/ fwww. faceboo k.com/ ssociacaodado ressa nguefa m alicao/ 
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Crédito Agrlcola 

CCAM MÉDIO AVE C .R. L. 

Telefone: 252501862 
Emai!: medloave@creditoagricola.pt 
Internet: mm.credlloagricola.pt 
Linha Directa: 808 20 60 60 
24 hores por d"ra. com alend.lfll'.lnlo personalizado 
de 2' a 6' Feira: das B:30h ãs 23:30h 
Sãbados, Domingos e Feriados: das lO:OOh às 23:00h 

Delegação/Balcão 
Data de Emissão 
Extracto 
NIB 
Moeda da Conta 

Santo Tirso 
10 de Junho de 2015 
01112015 
00451280'4026229301)0 86 
EURO 

CONTA NEGÓCIO N': 40262293060 

EXTRACTO DE CONTA 
Pâgina 1 de 1 

1t·l 1·1·1·ltl··ll·rll··llt·11··11··11··11··11·t111 

CCAM MEOIO AVE C.RL - 12a0 [l) 

Exmos Senhores 
ASSOCIAÇÃO DADORES SANGUE DE VILA NOVA DE 
FAMALICÃO 
AV DR CARLOS BACELAR, N"' 54, LOJA 4 
4760-103 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

IBAN 
End.SWIFT/BIC 

PT50 00451280 4026 2293 0608 6 
CCCMPTPL 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N,° COHP. 

2018/09/17 1 355 2018/09/11 2018 I 5415 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO DE DADORES DE SANGUE DE V.N. FAMALICAO 

1505013819 114 88 IocR I 

RUA CONSELHEIRO S. VIEGAS, 72, LOJA 6 
6118 2018 

4760-129 V, N, FAtiALICÃO 
AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A ASSOCIACAO DE DADORES DE SANGUE DE VILA NOVA DE FM1ALICAO 

TIPO DE DESPESA TAXA IHPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

4214 TRANSFERENCIAS CORRENTES - OUTRAS NÃO SUJEITO - 6.000,000 6.000,000 
DESPESA 

r;:XTENSO TOTAIS 
EIS MIL EUROS I TOTAL ILÍQUIDO., ..... 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n.o 2018 I 6118, Compromisso n.o 2018 I 5415, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814191 

TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,. 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

6.000,00 

6.000,00 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

2or8l 4191 Ir 4214 10102 104010199 
I I 

61.701,25 1 6.ooo,oo 1 55.701,25 

COHPROMISSO EFECTUADO EH 2018/09/17 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

V' Yt-u..-!~ cG. c_~"""l 

(Tc:_0J 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à ENGENHO - Associação de 

Desenvolvimento Local do Vale do Este, IPSS 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão tem como um dos seus 
principais objetivos estratégicos a melhoria das condições de vida das pessoas mais vulneráveis 

do concelho, em parceria c9m as organizações sem fins lucrativos e outras instituições; 

Considerando que nesse contexto, o Município continua a implementar medidas de apoio 
social e intergeracional; 

Considerando que, as instituições sem fins lucrativos, nomeadamente as IPSS' s em 

conjunto com o município e as juntas de freguesias, tem um papel fundamental como primeira 
resposta dada à população local nas áreas sociais e educativas; 

Considerando que a ENGENHO- Associação de Desenvolvimento Local do Vale do Este, 
IPSS, continua a realizar na sua área de influencia o transporte dos utentes da Unidade de 

Cuidados de Saúde Personalizados de Nine, tendo alargado neste ultimo ano o perin1etro de 
recolha; 

Considerando o excelente serviço de proximidade qner no âmbito já referido da saúde bem 
como na área familiar pelas as inúmeras atividades e respostas sociais culturais e educativas dadas 

por esta IPSS e devido ao elevado interesse demonstrado pela comunidade local em manter esta 
relação; 

Considerando o vasto plano de atividades concretizadas pela ENGENHO em prol e de 
extrema envolvência da comunidade; 

Considerando qne, de acordo com as alíneas u) e v) do n." I do artigo 33." da Lei n." 

75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n." 69/2015, de 16 de julho, compete à 
Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva ou outra 

de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 
prevenção das doenças, assim como participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas 

em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração 
central e com instituições de particularidades sociais, nas condições constantes de regulamento 

municipal; 

Considerando, por último, que a Câmara Municipal, de acordo com o disposto na alínea a) 
do n." I do artigo 69." do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, pode deliberar sobre 

:;: .. ~ .. ~c~·~c~;-~;-:·~~c"::":·=-~-~-;-~-~~~~~~~~-~-~~~~~~~;;~~;::::::::=:=: ~~--- ···--'" - -~~--,.,. ~-. --~-

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502V!LANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX25232375! I NIF506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadeftlmalicao.org I INTERNET www.vilanovadefarnalicao.org 
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as formas de apoio financeiro à atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou 
incremento de projetas ou atividades de reconhecido interesse para o Município, 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder atribuir à Engenho - Associação de 
Desenvolvimento Local do Vale do Este, IPSS, pessoa coletiva n." 503412589, um apoio 
financeiro no valor de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros), atento o interesse público 
resultante das atividades desenvolvidas pela IPSS, bem como no transporte dos utentes da 
UCSP de Nine, visando, desse modo, minorar os custos financeiros suportados pela IPSS, 
decorrentes dessas atividades; 

2 - Que o apoio acima proposto seja pago de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 
formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e. faz parte integrante da presente 
proposta; 

3 - Que mais delibere aprovar a minuta de protocolo, em anexo; 

4 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em 
nome e em representação do Município, outorgar o contrato de cooperação de atribuição 
de apoio financeiro à instituição acima referenciada. 

Vila Nova de F 

ública e Familia 

·····~······ -~······ ~~~~;:;::=::::====._ -"-c=:;-~ ~~,--.~-----~-~·~ ----

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIÉNE PÚBLICA 
PAAÇAÁlVAROMARQUES I4764-502VIlANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicip<~l@vi!anovadefumalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 

~.,-.. ---
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- ;;~ ~'·~,\"~ 
VIlA ~-r 
NOVAde"--".·~ ... 
FAMAL/CAO 
CAMAPA MUNICIPAL 

Entre: 

EHGEHH8 
~oc:u.ç:lo DE DESE:NYnLYtMEKTI) loat_ooYALEDO E!>Til 

II<&TH"JI{.i.i.} PAJ<IUI,llA~ ~~~ S:o.Jt>J.~Ifi'IAf>f So~JAl 

PROTOCOLO 

Atribuição de apoio financeiro 
(Minuta) 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 

506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 

Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 

representação do Município, confonne dispõem as alíneas a) e b) do n. 0 1 do artigo 35. 0 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 
Segundo Outorgante: ENGENHO -Associação de Desenvolvimento Local do Vale 
do Este, IPSS, pessoa coletiva número 503412589, com sede na Rua Dr. Alcino Pinto n. 

2, 4770-522 Amoso Santa Maria aqui representada pelo Dr. Manuel Augusto Martins de 

Araujo, o qual outorga na qualidade de Presidente da Direção e em representação desta, 

com poderes para o ato, 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente Nota 
Justificativa: 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão tem como um dos seus 

principais objetivos estratégicos a melhoria das condições de vida das pessoas mais vulneráveis 
do concelho, em parceria com as organizações sem fms lucrativos e outras instituições; 

Considerando que nesse contexto, o Município continua a implementar medidas de apoio 
social e intergeracional; 

Considerando que, as instituições sem fins lucrativos, nomeadamente as IPSS's em 

conjunto com o município e as juntas de freguesias, tem um papel fundamental como primeira 
resposta dada à população local nas áreas sociais e educativas; 

Considerando que a ENGENHO- Associação de Desenvolvimento Local do Vale do Este, 
IPSS, continua a realizar na sua área de influencia o transporte dos utentes da Unidade de 

Cuidados de Saúde Personalizados de Nine, tendo alargado neste ultimo ano o perímetro de 
recolha; 

Considerando o excelente serviço de proximidade quer no âmbito já referido da saúde bem 
como na área familiar pelas as inúmeras atividades e respostas sociais cnltmais e educativas dadas 

por esta IPSS e devido ao elevado interesse demonstrado pela comunidade local em manter esta 
relação; 

Considerando o vasto plano de atividades concretizadas pela ENGENHO em prol e de 
extrema envolvência da comunidade; 

Considerando, por último, que a Câmara Municipal, de acordo com o disposto na alínea a) 
do n.0 1 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, pode deliberar sobre 

as formas de apoio financeiro à atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou 
incremento de projetas ou atividades de reconhecido interesse para o Município, razão pela qual 
se elabora o presente protocolo. 

1 
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Cláusula Primeira 
Objeto do protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo a atribuição de apoio fmanceiro às atividades 
desenvolvidas pela Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade local, 
nomeadamente a disponibilização de transporte, semanal, aos utentes da Unidade de 
Cuidados de Saúde Personalizados de Nine (UCSP), atividade primordial deste protocolo 
e de manifesto interesse público. 

Cláusula Segunda 
Apoio ímanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a atribuir um apoio financeiro, no valor global de 
7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros), de modo a minorar os custos fmanceiros com a 
atividade mencionada na Cláusula Primeira, pago de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município e de acordo com deliberação de Can1ara de ........ . 

Cláusula Terceira 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução do presente protocolo. 

Cláusula Quarta 
Incumprimento e rescisão do protocolo 

A falta de cun1prirnento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução das verbas atribuídas. 

Por acharem confom1e e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
protocolo, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de ..... de 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Manuel Augusto Martins de Araujo, Dr.) 

169



Atividades Ocupacionais e de Desenvolvimento Pessoal da Terceira Idade 

Centro de Dia, Serviço de Apoio Domiciliário e Estrutura Residencial para Pessoas Idosas 

• Manutenção da Horta D'Avó e dos Canteiros Elevados; 

• Cantinho Aromático e Medicinal; 

• Canteiros Floridos. 

• Atlvidades lntergeracionais: 

- Desfolhadas, Vindimas; 

- Arraial dos Santos Populares; 

- Jogos Tradicionais. 

• Atuação de grupos musicais (Cavaquinhos, Concertinas, Chapéus de Palha, Casa do Professor) 

• Deslocações ao exterior: Visitas a museus, cinema, bibliotecas, parques, ... ; 

• Praia; 

• Visitas a Santuários (Fátima, Bom Jesus, Sameiro, S. Bento, ... ); 

• Idas a Romarias (St. Vicente, St. Amaro, Senhora do Campo, Senhora do Carmo, ... ). 

• Musicoterapia; 

• Estimulação Sensorial; 

• Treino Cognitivo. 

• Ginástica; 

• Boccia; 

• Fisioterapia; 

• Caminhadas. 
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._,·· 

Planeamento e Acompanhamento das Atividades da Infância 

Creche, Pré- Escolar e Centro de Atividades e Tempos Uvres 

• Manutenção da Horta D'Avó; 

• Canteiros Floridos; 

• Comemorar o Dia Mundial dos Rios com uma visita guiada ao Rio Guisande; 

• Dia Nacional da Floresta Autóctone -Visita ao Mosteiro de Tibães - árvores centenárias; 

• Comemoração do dia mundial da árvore e da Floresta- "Caminhada e piquenique"; 
. ' 

• Celebração do Dia Mundial do Ambiente- Visita ao Parque Biológico de Gaia; 

• Visita ao Parque Raró, Ferreiró- Vila do Conde; 

• Feirtnha de Outono" Produtos da nossa terra"; 

• Ações de Sensibilização orientados para os utentes (crianças e idosos) e para familiares: 

- Ação de sensibilização Fazer+ pela natureza, pelos recursos naturais; 

- Elaboração de Cartazes de Sensibilizaçao; 

• Workshops orientados para os utentes (crianças e idosos) e para familiares: 

- Semana da Alimentação saudável- Workshop de ervas aromáticas; 

- Workshop "A importância da consistência na Educação"; 

-Comemorar o Dia Mundial da Alimentação- Semana da Alimentação: "Apura os teus sentidos" e "Caça aos 

alimentos na horta D'Avó"; 

• Deslocações ao exterior: cinema, museus, bibliotecas, mosteiros, peças de teatro, parques; 

• Caminhadas; 

• Piquenique; 

• Praia e Piscinas. 

• Arraial Final do Ano; 

• Passeio Final do Ano: Parque Natural Cabeceiras de Basto 

• das Bruxas, 
Dia Nacional do pijama, Dia Mundial da Ciência- Experiências explosivas, Dia Mundial da Deficiência 
-Visita ao APPCDM, Dia do Pai, Dia da Mãe, Natal, Páscoa, Carnaval: Desfile e Baile de Carnaval, 
Santos Populares- Antoninas. 
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TERRITÓRIO, 

GENTE 
EltQEttH& 

E COMUNIDADE 
AsSOCIAÇÃO DE 0ESENVOLVIMENTO lOCAL DO VALE DO EsTE 

!JISTlTUlÇÃO PAflti(ULAR {)[ 50UD,\,HlHli\llC SOCIAL 

• s~m~u J., .~:;,_11,•:;;; 'é·<:. __ ,_ ;, ·.o-,_,õ! 
· !i;t-:!1~;~ cj:;_ •r,,-c';~-: ~·-'.·'·:, c: a 

-~]:Y~â)IEÀril~~údlliJlllli 

~tit '#>'~'"""cm·, 

N' Rf.' 108/2018 Exma. Senhora: 
Vereadora 
Dra. Sofia Fernandes 
Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
Praça Álvaro Marques 
4760-101 Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: Pedido de Subsídio para Apoio de Atividades 

~'JN.N. ..;;:...~I 
Na visita efetuada por V. Exa. a esta Instituição, no passado dia 28 de maio, tomou 

conhecimento de projetas, dinâmicas e ações em curso nesta Associação, nomeadamente no 
que diz respeito a práticas inovadoras relacionadas com o diálogo intergeracional e 
envelhecimento ativo e saudável. 

No que diz respeito às respostas sociais de Lar e Centro de Dia temos custos acrescidos 
com a musicoterapia e outras formas de terapias ocupacionais, a par de deslocações várias dos 
nossos utentes para puderem participar em atividades ou usufruírem momentos, espaços e 
serviços de elevado interesse: cinema, museus, festas, convivias, etc. 

Por sua vez, no que se refere à infância promovemos vivências e momentos regulares 
de diálogo intergeracional, traduzidos, por exemplo, no espaço de aprendizagem e estimulação 
da Horta da Avó e dos jardins, a par de visitas e convívios fora da Instituição. 

A nossa condição de periferia geográfica, obriga-nos também a suportar custos elevados 
com os transportes. 

Face ao exposto, e dado a grandes constrangimentos desta Associação que serve 
comunidades empobrecidas, sou por este meio a solicitar a V. Exa. a atribuição de um subsídio 
de apoio a atividades desta Instituição, deixando o valor do mesmo à consideração de V. Exa. e 
à avaliação que faz do nosso trabalho. 

Com os respeitosos cumprimentos,~~ • 

Arnoso Santa Maria, 29 de maio de 2018 

O Presidente 

~~~;lJ,me 
(Dr. Marl\lllll :~u$\Qct,laí!ffí@&!f)l.fàújo) 

05/061201:3 
Cl.3SS• 014 
1·1Rl8ElRO Af'-GER 
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Entrada E:~r. 1'3271!2ü18 
~lQ Se<~· D•Jc. 21Bü/20!8 
05/06/2018 
Class. 014 
~RIBEIRO fiP-GER 
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TERRITÓRIO, 

GENTE 
EHGEHH8 

E COMUNIDADE 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO lOCAL DO VALE DO ESTE 

INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE SOLIDARIEDADE SoCIAL 

ntio de Apoio Comunitário 
viços Administrativos 

:h e 
-escolar 
tm de Atividades de Tempos Livres 
tro de Dia 
1iço de Atendimento e Acomp. Social 
inete de Inserção Profissional 
nação Profissiunal 
sul to ria 
lche de Arrioso S_ta._EuláUa 
r "A MINHIÍCASA" 
ulura Residencial para Pessoas ldDSas 

IÍÇO de Apoio nomiciliârio 

Dr, ~lcino ~mto.n'l 
U-Ji11 ArnosoSta Maria 
fffiUM!MII 
i!IIQ&I:II!:UI 
tft.IJtiJilí'l 
Dl@ij.H!ijrlrlr!Brlrré!li 

N.Refª: 114/2018 

Data: 11/06/2018 

Ex ma. Senhora: 
Vereadora 
Ora. Sofia Machado Fernandes 
Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: Pedido de subsídio para Apoio de Atividades 
Plano de Atividades das Respostas Sociais da Engenho 

Venho pelo presente, no seguimento da visita efetuada por V. Exa. à Associação 

Engenho e pedido de subsídio para apoio de atividades desenvolvidas pelas respostas e 

serviços sociais, remeter o Plano de Atividades Ocupacionais e de Desenvolvimento 

Pessoal da pessoa idosa, o Planeamento e Acompanhamento das Atividades- Plano de 

Formação/ Informação da Infância, bem como, uma síntese das atividades mais 

relevantes que estamos a desenvolver este ano letivo 2017/2018. 

Certa da sua melhor atenção e colaboração ao nosso pedido, apresento os nossos 

respeitosos cumprimentos, subscrevendo-me com consideração e estima. 

174



•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6' do D.L. n' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ENGENHO ASSOC DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE DO ESTE 

NIF: 503412589 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 30 de Agosto de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o N!F e o domicflio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.ptlssd/consu1ta_dsc_ep.aspx 

l de 1 

SEGURANÇA SOCIAL 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

NISS: 

20007328786 

Nome/Denominação: NISS: 

ENGENHO ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO LOCAL VALE 20007477939 

DESTE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 30-08-2018 15:30:26 

NIF: 

503412589 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

30/08/2018 15:31 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA ~ COMPROMISSO 

2018/09/17 1 355 2018/09/17 2018 I 5398 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ENGENHO - ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE DO ESTE 

1503412589 1122 IocR I 

RUA DR. ALCINO PINTO, N° 2 
6099 2018 38 ARNOSO (SANTA MARIA) 

4770-522 ARNOSO SANTA MARIA 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO A ENGENHO - ATIVIDADES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4214 TRANSFERENCIAS CORRENTES - OUTRAS NÃO SUJEITO - 7.500,000 
DESPESA 

/s~XTENSO 
ETE MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6099, Compromisso n.o 2018 I 5398 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4190 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓt4ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4190 Ir 4214 10102 104070199 I I 69.201,25 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/11 

CONTABILIDADE I 

e-~ '/;;;-
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO,,,,,,, 1.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA .. , , .... 

TOTAL LÍQUIDO .. ,, .... 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

7.500,00 1 61.701,25 

DUPLICADO 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 
1 - "CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS- 4' TRIMESTRE DE 2018" (PÁGINA 179) 
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~ u :::i~~ 
VILA · . 'r ':'r 
NOVAde~·~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

i ~,:..) cG. C.: f'Y'-1') 

Zr ;;__r_f./, 

EDUCAÇÃO E CON,LfECIMENTO 
-----··"--·-·-··--·-----·--·------····-"·---··------

Assunto: Contrato de Educação e Formação Municipal- transferência de verbas Agrupamentos 
de Escolas- 4.0 Trimestre de 2018 

No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e de acordo 

com o acordado com os respetivos Agrupamentos de Escolas, o Município transferirá as verbas 

da totalidade dos blocos, com exceção do Bloco C (encargos com instalações, contendo energia 

elétrica, água, combustíveis e comunicações), imputadas à antiga Fonte de Financiamento 111 -

Orçamento de Estado. 

Na presente Proposta não estão incluídos os valores da ASE- Ação Social Escolar do 4.0 

trimestre, já que pela existência de saldos positivos de transferência, bem com a recente libertação, 

pelo IGEFE, dos saldos transitados do ano de 2017, estão a ser apurados os valores necessários 

para o último trimestre do ano. 

Assim, pelo exposto, ao abrigo das alineas o) eu), do n.0 1, do artigo 33.0
, da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, no âmbito do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, de acordo com a tabela anexa, o montante global de 

144.128,07 EUR (Cento e quarenta e quatro mil cento e vinte e oito Euros e sete 

cêntimos) para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e 

conservação dos edifícios, relativo ao 4.0 trimestre de 2018, de acordo com o Anexo 

n." 1- Quadro 1, a penso à presente Proposta; 

2. Aprovar as minutas de protocolo, anexas à presente Proposta. 

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar os referidos protocolos. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

oz:ç;e~ 
/Leonel Agostinho Azevedo Rocha/ 

-~;,.:;;:•;;·o.c• l'ó·"-'··:'='-~:;~:-·-- • ··- ;,-.~·-:.~;.:,.,;;;~~-;;_~:.l;:?:-.:;~~~~~~,.;.:;-.:.:::....=._......::::··~-.. -•--=~-o~-··· ~->=-;"'0:0::·~~,-"'"'''" 
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ANEXO N.21 

4.• TRIMESTRE DE 2018 

QUADRO 1- DESPESAS DE FUNCIONAMENTO 

. . · Unidadé ol-gâÍl.i_ca ..... NIPC .·: ::• .A(·::: : • B • : D : • F .:•.• . " .... I. . G. • .. ··~ ' 
: Athiitla'âe -190 AtiViCt<i.C:Ie· 197 Athiidade 199 Co!1Se'!Vaçã0 -: Outras 'TOTAL 

Camilo Castelo Branco 600085929 3 795,82 733,68 10 455,20 0,00 2 490,31 2 217,13 0,00 1466,00 980,00 0,00 2 151,66 1945,00 26 234,80 

D. Maria 11 600081699 775,00 4 988,70 4 391,50 0,00 1850,00 3 950,00 0,00 3164,00 2 150,00 0,00 2103,70 1000,00 24 372,90 

D. Sancho I 600085686 2 531,25 750,00 7 500,00 0,00 2 965,01 2 000,00 0,00 819,00 710,00 0,00 630,02 1 568,00 19 473,28 

Gondifelos 600077640 1800,00 558,25 1850,00 0,00 2 409,23 513,45 0,00 491,00 0,00 0,00 786,98 12 050,00 20458,91 

Pedome 600054357 1375,00 450,00 2 287,50 0,00 5 030,00 1 000,00 0,00 1366,00 1018,13 0,00 1171,44 500,00 14198,07 

Ribeirão 600072355 925,00 454,00 5 500,00 0,00 2 062,50 750,00 0,00 1572,00 570,00 0,00 1765,80 500,00 14 099,30 

Padre Benjamim Salgado 600085554 1 875,00 2 024,25 7 297,75 0,00 2 223,00 4 247,50 0,00 786,00 0,00 429,04 4 569,27 1839,00 25 290,81 

TOTAL - --. .. . . .. 
• • ····· .... ·.·· .. •· •. 

13 01-7,07 9,958,88 39281,95 . ,, .:o;oo :· .:19 030,05·'· ·14:s1s;os ·-o,oo ·· .. 9 664,oo :-5':428;13 
.········ 

429~04:' ri l78,i37: 19 402,00': , Úl4 i28,o:i 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.9 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO, Pessoa Coletiva n.9 600 085 929, representado pelo seu 

Diretor, Carlos Teixeira, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no .. dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo como compromisso n.9 2018/ __ efetuado com base no cabimento n.9 2018/ ____, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 26.234,80 EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.9 trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Carlos Teixeira/ 

......... '~ 

, " GOSTO ~·E·"~~~~~rrt:Q'dí::."~"'~:..a:e-....;_';;;--::::..::::::.~-~~:::c:=c:~- ...... ~--=~------~--~~· ..... 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 j 4760-127 V. N. FAMALICÃO j TELEFONE 252320956 j FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL educacao(g>.líianovade(amilikao,org ! INTERNET www.vilanovaderama!icao.org 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.2 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS D. MARIA 11, Pessoa Coletiva n.2 600 081699, representado pela sua Diretora, Cândida 

Augusta Dias da Silva Pinto, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.2 2018/_ efetuado com base no cabimento n.2 2018/_, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 24.372,90 EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos ediflcios, relativo ao 

4.2 trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.2 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Cândida Pinto/ 

; i" 

~c 0 " u-G~~~~ DE0~R~~i~~"'-acd%,~ ~m~~---~~-·---·~:-c 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94] 4760-127 V. N. FAMALICÃO i TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 ] NIF 506663264 
E-MAIL educacao@i'vilanovadefamalicao.org l INTERNET vrww.vilanovadefamaikao.org 

182



PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS D. SANCHO I, Pessoa Coletiva n.º 600 085 686, representado pela sua Diretora, Maria 

Helena Pereira, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Erh cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia __ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.º 2018/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2018/ ____, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 19.473,28 EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.º trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Helena Pereira/ 

." ,:_ -~O c • ,,,,= ')0'-")"'' :,- ,::~~~~~;;~~"!ii_;biEi"kl.,~~~~::=.::::-.:::.......:~=-=.:::.=:::.~=-•-~~==•~c-•=~'-"==•'•"'",--..,.,,;&T,-.=•"~'''"-"" 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE GONDIFElOS, Pessoa Coletiva n.º 600 077 640, representado pelo seu Diretor, Jones 

Maciel Santos Silva, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária,.proferida no dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.º 2018/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2018/._, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 20.458,91. EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.º trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Jones Maciel/ 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 v. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I N!F 506663264 
E-MAIL educacilor0vilano\R,defama!icao.org I INTERNET www. vi!anovadermnalicao.org 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE PEDOME, Pessoa Coletiva n.º 600 054 357, representado pelo seu Diretor, Fernando 

Manuel Santos Lopes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.º 2018/~- efetuado com base no cabimento n.º 2018/ ~ 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 14.198,07 EUR, relativo ao Contrato_de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.º trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Fernando Lopes/ 

:~:-;oco;·· ·:;_::-~-~:-~_, __ .-~-~:~ c:~~=---.-:·,:::.·;,;~.~;:::!-~E;,-t:::t~~~~-:;;;.::;00.~---!jj-~::;:~~':":::~;:-=:"~-~;:;;:;;;:::====::::::;:; 
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PROTOCOlO 

Entre MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa ·coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE RIBEIRÃO, Pessoa Coletiva n.º 600 072 355, representado pela sua Diretora, Elsa 

Carneiro, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.º 2018/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2018/ ____, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 14.099,30 EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.º trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Elsa Carneiro/ 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO. CASTELO BRANCO, 94 I 476(}-127 v. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I N!F 506663264 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 ti63 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS PADRE BENJAMIM SALGADO, Pessoa Coletiva n.º 600 085 554, representado pelo seu 

Diretor, José Alfredo Rodrigues Mendes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de setembro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.º 2018/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2018/ ____, 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no montante 

de 25.290,81 EUR, relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação dos edifícios, relativo ao 

4.º trimestre de 2018. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de setembro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Alfredo Mendes/ 

i± 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc_ ep.aspx 

SEGURt<NÇA SCCIN 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA II DE VILA NOVA 20017820132 

FAMALICAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:52:18 

NIF: 

600081699 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constituí instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 11:5, 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA li 

NIF: 600081699 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax:252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 
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SEGURANÇA SCON 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NDVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:55:23 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004872191 

NIF: 

600054357 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 11:55 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

NIF:600054357 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 16 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação,. em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www .portaldasfinancas.gov. pt 
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SEGURi'NÇA SCCIM 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS GONDIFELOS 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:54:22 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016773128 

NIF: 

600077640 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11109/2018 11:54 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS, 

NIF:600077640 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 26 de Agosto 

de 2015, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax:25230142B 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

1 r{p_ 1 

SEGUxi\1-.JÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRAO 20016737451 600072355 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:53:39 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 11:53 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCO).AS DE RIBEIRÃO 

NIF: 600072355 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de Março de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N IF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARJO Tel: 252301390 Fax:252301428 

www .portaldasfinancas.gov. pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

1 ,..:l,:. 1 

SEGURANÇA $C0Al 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO 

BRANCO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:52:59 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

26000859291 

NIF: 

600085929 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 11:53 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 

NIF: 600085929 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www .portaldasfinancas.gov .pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-social. ptlssd/consulta _dsc _ ep.aspx 

1 ,-lp 1 

SEGU~ANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM 

SALGADO, VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:48:55 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

26000855542 

NIF: 

600085554 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11109/2018 11:49 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085554 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 27 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www .portaldasfinancas.gov. pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-social. pt/ssd/consnlta _ dsc _ ep.aspx 

SEGUêANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

NISS: 

20007328786 

Nome/Denominação: NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. SANCHO I, VILA NOVA 26000856864 

DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:51:30 

NIF: 

600085686 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/201811:51 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS O SANCHO I VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085686 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de 

Fevereiro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO !!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAI·lALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 

20I8/09/17 1 363 2018/09/17 20I8 I 5405 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NmlERO ANO 

1600085929 [11013 [ocR [ 6106 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÓ~lERO DO CONTRATO 

AGRUPAMENTO ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 
RUA PADRE BENJAHIH SALGADO 

4760-0I2 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

CONTRATO DE EDUCACAO E FORHACAO MUNICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPANENTOS DE ESCOLAS - 4 o TRH1ESTRE DE 201B 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 26.234,800 
DESPESA 

[i~XTENSO 
INTE E SEIS HIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO EUROS E OITENTA CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 201B I 6106, Compromisso n. 0 201B I 5405, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201BI4194 

PROPOSTA CABII1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104070102 I I 560.001,15 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 201BI09117 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

26.234,800 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. ,,,,, 26.234,80 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 26.234,BO 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

26.234,80 1 533.772,35 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS, DATA N,° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 363 2018/09/17 2018 1 5qo1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUM8RO ANO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS O. MARIA II 

1600081699 17237 IocR I 
RUA DA ALEGRIA, 200 

6107 2018 16 GAVIAO 
q]60-067 GAVIÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ---------------------------------------------, 
CONTRATO DE EDUCACAO E FORMACAO MUNICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 24.372,900 
DESPESA 

fv~XTENSO 
INTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS EUROS E NOVENTA CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 I 6107, Compromisso n.o 2018 I 5407, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4194 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104070102 I I 533.772,35 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018109117 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

24.372,900 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 24.372,90 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..... , ,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 24.372,90 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

24.372,90 1 509.399,45 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 

2018/09/17 1 363 2018/09/17 2018 i 5408 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NmlERO ANO 

1600085686 6109 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

AGROPAHENTO DE ESCOLAS DE O. SANCHO I 
RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4160-126 V.N. DE FAMALICAO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
CONTRATO DE EDUCACAO E FOR!1ACAO MUNICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAHENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDOCAÇAO NÃO SUJEITO - 19.413,280 
DESPESA 

fo~XTENSO 
EZANOVE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS EUROS E VINTE E OITO CÊNTHlOS I 

Documento n. 0 2018 I 6109, Compromisso n. 0 2018 I 5408, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4194 

PROPOSTA CABnlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104010102 I I 509.399,45 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EN 2018/09/11 

CONTABILID" :i] 
PROCESSADO POR COJo.iPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

19.413,280 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 19.413,28 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. ,,, ,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 19.473,28 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COI.>IPROMISSO 

19.473,28 1 489.926,17 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

REQUISIÇÂ.O EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° CO!.fP. 

2018/09/17 1 363 2018/09/17 2018 I 5409 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1600077640 6110 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 
AV. ST.a MARINHA, 257 
17 GONDIFELOS 
4760-503 GONDIFELOS 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 

CONTRATO DE EDUCACAO E FORMACAO MUNICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 20.458,910 
DESPESA 

lv~XTENSO 
INTE HIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DITO EUROS E NOVENTA E UM CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 I 6110, Compromisso n, 0 2018 I 5409, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814194 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104070102 I I 489.926,17 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018109117 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

20.458,910 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... , 20.458,91 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 20.458,91 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20.458,91 1 469.467,26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

U.JPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° CQt.IP, 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 363 2018/09/17 2018 I 5413 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NO~JERO ANO AGROPhllENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

1600054357 12103 IocR I 

AV. S. PEDRO, 956 
6111 2018 30 PEDO~lE 

4765-152 4165-152 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÓt1ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

CONTRATO DE EDOCACAO E FORHACAO HONICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 14.198,070 
DESPESA 

fc!XTENSO 
ATORZE t!IL CENTO E NOVENTA E OITO EUROS E SETE CÊNTH10S I 

Documento n. 0 2018 I 6111, Compromisso n.o 2018 1 5413, efetuado com base no(s) 
cabímento(s): 201814194 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104070102 I I 455.367,96 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EH 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

14.198,070 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. , .... 14.198,07 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA .. ,,, ,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 14.198,07 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

14.198,07 1 441.169,89 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VIIA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, DATA N, ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 363 2018/09/11 2018 I 5H2 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 

1600072355 15103 IocR I 

AV. RIO VEIRÃO, N° 46 
6114 2018 

4160-111 RIBEIRÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

CONTRATO DE EDUCACAO E FORMACAO HUNICIPAL- TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 14.099,300 
DESPESA 

/c~XTENSO 
ATORZE MIL E NOVENTA E NOVE EUROS E TRINTA CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 I 6114, Compromisso n.o 2018 I 5412, efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 2018/4194 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚ~lERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4194 11 4212 10102 104010102 I I 455.280,19 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/11 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

14.099,300 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... , 14.099,30 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,.,.,,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

14.099,30 1 441.180,89 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAl.JALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO flARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQOIS. DATA N. o COMP. 

2018/09/17 1 363 2018/09/17 2018 I 54H 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1600085554 111176,0CR I 6115 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

AGROPA~lENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJAHIM SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

4770-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 
CONTRATO DE EDUCACAO E FOR11ACAO NUNICIPAL - TRANSFERENCIA DE VERBAS AGRUPAHENTOS DE ESCOLAS - 4° TRIMESTRE DE 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4212 TRANSFERENCIAS CORRENTES - EDUCAÇAO NÃO SUJEITO - 25.290,810 
DESPESA 

EX~NSO -------------------------------------------------------, 
VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA EUROS E OITENTA E UM CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2018 I 6115, Compromisso n.o 2018 I 5414, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814194 

PROPOSTA CABH4ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

II4PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

25,290,810 

,------------ ,O,AIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. ,.,,, 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,, ,, , 

TOTAL LÍQUIDO., ..... . 

HiPORTÂNCIAS 

IVA 

25.290,81 

25.290,81 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

20181 4194 11 4212 10102 104010102 I I 441.169,89 1 25.290,811 415.879,08 

COMPROfl!SSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

PROCESSADO POR CONPUTADOR DUPLICADO 
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CULTURA: 
1 - "CONCURSO PÚBLICO N° 28/18/DCT - SERVIÇOS DE SOM, LUZ E PALCOS -

ADJUDICAÇÃO" (PÁGINA 210) 

2- "APOIO FINANCEIRO À FÉRTIL- ASSOCIAÇÃO CULTURAL" (PÁGINA 222) 

3- "APOIO FINANCEIRO À FUNDAÇÃO CUPERTINO DE MIRANDA- PLANO DE ATIVIDADES 2018" 

(PÁGINA 237) 
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PROPOSTA 

i.~\.) k ~~ 

"GÓ:G L.__ 

CULTURA 

Assunto: Concurso Público n. 0 28/18/DCT- Serviços de som, luz e palcos- Adjudicação 

Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público, proferida pela Câmara Municipal, em sua reunião de 12 de julho de 

2018, tendo em vista a contratação do fornecimento dos serviços de som, luz e montagem 

de palcos, quer para as atividades organizadas diretamente pelo município, quer para 

apoio a atividades organizadas por outras entidades na área da circunscrição territorial do 

Município ( atividades de interesse municipal), em regime de prestação continuada, no 

decurso do período de 1 (um) ano, analisadas as propostas, de acordo com o critério de 

adjudicação fixado no Programa do Procedimento, culminou com o relatório fmal de 

análise de propostas, cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por integralmente 

reproduzidos e fica a fazer parte integrante da presente proposta. 

Por outro lado, considerando igualmente que a celebração do contrato no âmbito do 

presente procedimento, por originar um encargo orçamental em mais do que um ano 

económico, e se tratar de encargos anuais que não excedem o limite de 300.000,00 euros, 

em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução 

de 3 (três) anos, foi objeto de autorização pela Câmara Municipal na reunião 

anteriormente referida, o compromisso a assumir no âmbito do presente procedimento ao 

abrigo da competência delegada conferida pela Assembleia Municipal em sua reunião de 

28 de dezembro de 2017, pelo que propõe-se que, para efeitos do disposto nos n. os 3 e 4 

do artigo 148.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n. 0 111-

B/20 17, de 31 de agosto e do artigo 21. o do Programa do Procedimento, a Cárnara 

Municipal delibere: 

1. Concordar com o teor do relatório ímal de análise de propostas, que se 

anexa e fica a fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos 

seus fundamentos e conclusões, para todos os efeitos e consequentemente, 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRN::AÁlVA~O MARQUES i 4764~502 VILll. NOVA DE FAMALICÃO i TELEFONE 252320900 ! FAX 252313751 J NIF 506663264 
E4'1AIL cull!..na\9:1vi!anov<tddam<~lkao.org ! INTERNET \WJ>'I. vil.:tnovadefám:Jic.;o .org 

" 
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CULTURA 

2. Adjudicar o fornecimento dos serviços de som, luz e montagem de palcos, 

no decurso do período de 1 (um) ano, às entidades e nas condições a seguir 

referidas: 

• Lote 1 -Palcos - Configuração 1 (P1) e Lote 2 -Palcos - Configuração 

2 (P2) - à seguinte entidade: "MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, 

Lda." (NIF 514458992); 

o Lote 3 - Palcos " Configuração 3 (P3) - à seguinte entidade "FUN 

ADDICT, L.DA" (NIF 508449600); . 

• Lote 4 - Som - Configuração 4 (S1), Lote 5 - Som - Configuração 5 

(S2), Lote 6- Som e Luz- Configuração 6 (SL1), Lote 7- Soni e Luz

Configuração 7 (SL2), Lote 8 - Som e Luz - Configuração 8 (SL3) e 

Lote 9 - Som e Luz - Configuração 9 (SL3.1) - à seguinte entidade 

"FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), nas condições constantes 

das propostas apresentadas, ao abrigo do disposto na ai. t) do n.O 1, do 

artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e na alínea 

b) do n.0 1 do artigo 20.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP) e 

consequentemente: 

a. Autorizar a realização da respetiva despesa, até ao montante 

global de 68.550,00 Eur. (sessenta e oito mil, quinhentos e 

cinquenta euros), acrescido do correspondente IVA, no 

montante de 15.766,50 Eur., ao abrigo do disposto na al. b) 

do n.0 1 do artigo 18.0
, do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 8 de 

junho, de acordo com a seguinte repartição estimada de 

despesa: 

• Lote 1 - até ao montante global de 15.000,00 Eur. (quinze 

mil euros), acrescido do correspondente IV A, repartido da 

seguinte forma: 

o Ano 2018 - 7.500,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 7.500,00 Eur., acrescido do IV A. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PR.AÇJ\. ÁLVARO MN<.QUES ! 4764--501 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 25232CPJOO I FAX 2:5232375! J NlF 506663261 
E-MAIL cultura@v(janovildd,:11n~lkao.org ! INTERNET ~-. ... <JW,vihnovadefarn.~!ic.ao.org 
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b. 

CULTURA 

Lote 2 - até ao montante global de 8.000,00 Eur. (oito mil 

euros), acrescido do correspondente IVA, repartido da 

seguinte forma: 

o Ano 2018 - 4.000,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 4.000,00 Eur., acrescido do IVA. 

c. Lote 3 - até ao montante global de 7.500,00 Eur. (sete mil e 

quinhentos euros), acrescido do correspondente IV A, 

repartido da seguinte forma: 

. o Ano 2018 - 3. 750,00 Eur., acrescido do IV A; . 

o Ano 2019 - 3. 750,00 Eur., acrescido do IV A. 

d. Lote 4 - até ao montante global de 5.625,00 Eur. (cinco mil, 

seiscentos e vinte e cinco euros), acrescido do correspondente 

IV A, repartido da seguinte forma: 

o Ano 2018 - 2.812,50 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 2.812,50 Eur., acrescido do IV A. 

e. Lote 5 - até ao montante global de 5.500,00 Eur. (cinco mil e 

quinhentos euros), acrescido do correspondente IV A, 

repartido da seguinte forma: 

o Ano 2018 - 2. 750,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019- 2.750,00 Eur., acrescido do IV A. 

f. Lote 6 - até ao montante global de 2.375,00 Eur. (dois mil, 

trezentos e setenta e cinco euros), acrescido do 

correspondente IV A, repartido da seguinte forma: 

o Ano 2018 - 1.187,50 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019- 1.187,50 Eur., acrescido do IVA. 

g. Lote 7- até ao montante global de 15.000,00 Eur. (quinze mil 

euros), acrescido do correspondente IV A, repartido da 

seguinte forma: 

o Ano 2018 - 7.500,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 7.500,00 Eur., acrescido do IV A. 

h. Lote 8 - até ao montante global de 5. 750,00 Eur. (cinco mil, 

setecentos e cinquenta euros), acrescido do correspondente 

IV A, repartido da seguinte forma: 

o Ano 2018 - 2.875,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 2.875,00 Eur., acrescido do IV A. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA ÁLVARO MAR,QUES I 4764~502 VIl/, NOVA DE FAí'-1ALICÃO ~ TELEFONE 252320'100 j FAX 252323751 I NIF 50ó663264 
E·M/•.IL cuih.wa@viianovadefamakao.org i INTERNET \•:wv.r,vihnovadefum.-.licao.org 
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CULTURA 

i. Lote 9 - até ao montante global de 3.800,00 Eur. (três mil e 

oitocentos euros), acrescido do correspondente IVA, 

repartido da seguinte forma: 

o Ano 2018 - 1.900,00 Eur., acrescido do IV A; 

o Ano 2019 - 1.900,00 Eur., acrescido do IV A. 

j. Por se tratar de valores estimados, o saldo apurado no final 

do ano 2018 transitará para o ano seguinte. 

3. Notificar os adjudicatários para apresentarem na plataforma eletrónica 

de compras do município, no prazo de 5 dias, a contar da receção da 

notificação de adjudicação, os seguintes documentos de habilitação: 

1. Declaração conforme modelo constante do Anexo III do 

Programa do Procedimento; 

11. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada 

perante o Estado - Serviço de Finanças, ou autorização para 

consulta; 

iii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada 

perante a Segurança Social, ou autorização para consulta; 

IV. Certificado do registo criminal da entidade e de todos os gerentes 

ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome 

individual, nos termos do estabelecido nas alineas b) e i) do 

artigo 55. o do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) 

do n. o 1 do artigo 81. o do referido código. 

4. Aprovar a minuta do contrato, em anexo, tendo por gestor do contrato o 

Dr. Nélson Pereira - Chefe da Divisão de Cultura e Turismo 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro da Cultura 

(Leonel Agostinho Azevedo Rocha) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇ;\ h. VARO MARQUES ! 4764.502 VILA NOVA DE FN'1AUCÃO J TELEFONE 2S2320900 ! FAX 252323/51 J NIF 506663264 
E,MAIL cu!turafQiví!an:.:~vâdefimf'llkao.org f INTERNET ""'""'wvil:tnovadefiirnbliao.org 
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Relatório Final de Análise das Propostas 
[artigo 148.0 do Código dos Contratos Públicos {CCP), com as alterações e a redação dada pelo Decreto"Lei n.0 111-B/2017, de 31 de agosto] 

Concurso Público n.• 28/18/DCT 

Objeto: SeiViços de som, luz e palcos 

1. Audiência Prévia 

Tendoexpirado o prazo de audiência prévia no dia 10 de setembro de 2018, às 23:59 horas, concedido a 

todos os concorrentes para se pronunciarem sobre o conteúdo· e conclusões do relatório preliminar de : 

.análise das propostas, submetido na plataforma no dia 24 de agosto de 2018, bem somo da ata do sorteio ~· 

relativo ás propostas submetidas aos lotes 1, 2 e 3 do procedimento, submetida na plataforma a 03 de 

setembro de 2018, nos termos do artigo 147.0 do Código dos Contratos Públicos, o júri verificou que nenhum 

concorrente se pronunciou ou apresentou reclamação sobre o teor e conclusões dos referidos relatório e 

ata do sorteio. 

Neste sentido, cumprido que está este preceito, impõe-se agora elaborar o Relatório Final, nos termos do 

art. 0 148.0 do CCP, com manutenção do conteúdo e conclusões do relatório preliminar e da ata do sorteio. 

Neste quadro: 

2. Procedimento por concurso público 

Em face da deliberação da Câmara Municipal proferida na sua reunião realizada a 12 de julho de 2018, o 

presente procedimento de concurso público realizou-se através da plataforma eletrónica de compras, 

ano.gov, e mediante anúncio de procedimento n.' 6007/2018, publicado no Diário da República n.• 142, 11 

Série de 25 de julho de 2018, 

3. Prazo de _entrega das propostas 

3.1. O prazo para entrega das propostas expirou a 06 de agosto de 2018, pelas 23:59 horas, tendo 

apresentado propostas, por ordem cronológica de entrada na plataforma eletrónica de compras, os 

seguintes concorrentes: 

• Lote 1 -Palcos- Configuração 1 (P1) 

1. FUN ADDICT, LDA, NIF 508449600; 

2. MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, Lda, NIF 514458992 

• Lote 2 - Palcos- Configuração 2 (P2) 

1. HENRIQUE PINHEIRO, LDA, NIF 504259253; 

2. FUN ADDICT, LDA, NIF 508449600; 

3. MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, L,da, NIF 514458992 

• Lote 3 - Palcos - Configuração 3 (P3) 

1. HENRIQUE PINHEIRO, LDA, NIF 504259253; 

2. FUN ADDICT, LDA, NIF 508449600; 

3. MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, Lda, NIF 514458992 CP28/18/DCT- Relatório Final 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
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CONTRATAÇÂÜPtiBLICA 

• Lote 4 - Som - Configuração 4 (S1) 

1. FAFMÜSICA, L.DA, NIF 504673114; 

2. FUN ADDICT, L. DA, NIF 508449600; 

3. MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, L.da, NIF 514458992 

• Lote 5 - Som - Configuração 5 (S2) 

1. FAFMÜSICA, L.DA, NIF 504673114; 

2. FUN ADDICT, L. DA, NIF 508449600; 

3. MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, L.da, NIF 514458992 

• Lote 6- Som e Luz- Configuração 6 (SL 1) 

1. FAFMÜSICA, L.DA, NIF 504673114; 

2. FUN ADDICT, L. DA, NIF 508449600 

• Lote 7 - Som e Luz - Configuração 7 (SL2) 

1. FAFMÜSICA, L. DA, NIF 504673114; 

2. FUN ADDICT, L. DA, NIF 508449600 

• Lote 8 - Som e Luz - Configuração 8 (SL3) 

1. FAFMÜSICA, L.DA, NIF 504673114; 

2. HENRIQUE PINHEIRO, L. DA; 

3. FUN ADDICT, L.DA, NIF 508449600 

• Lote 9- Som e Luz- Configuração 9 (SL3.1) 

1. FAFMÜSICA, L.DA, NIF 504673114; 

2. HENRIQUE PINHEIRO, L.DA; 

3. FUN ADDICT, L. DA, NIF 508449600 

4. Esclarecimentos e Erros e Omissões sobre aS Peças Procedimentais 

a. Não foram solicitados nem prestados esclarecimentos, ao abrigo do n. 0 1 do art. 0 50. 0 do CCP; 

b. Não foram apresentados erros e omissões pelos concorrentes, ao abrigo dos n.05 2 e 3 do art.0 

50.' do CCP. 

5. Esclarecimentos sobre a Proposta 

Não foram solicitados esclarecimentos sobre as propostas, ao abrigo do art. 0 72. o do CCP. 

6. Análise das Propostas 

6.1. Analisadas as propostas do ponto de vista formal, verifica-se que: 

a) lnexistem motivos de exclusão em virtude da não verificação de qualquer das situações 

previstas no n.' 2 do art.' 70.', n.' 2 e 3 do art.' 146.', todos do CCP, bem como do art.' 20.' do 

programa do procedimento (PP); 

b) Todas as propostas foram apresentadas de acordo com o solicitado do art.0 9. 0 do PP. 

CP28/18/DCT ~ Relatório Final 
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CONTRATAÇAÔ PÜBLICA ---·-------" ________________ ,. ____ ,. ____________________ _ 

6.2. Análise quanto às especificações técnicas: 

As propostas apresentadas cumprem os pressupostos, quantidades e especificações técnicas de execução 

do contrato constantes da cláusula 31.' (Parte III) e do Anexo I do caderno de encargos. 

6.3. Análise quanto ao preço: 

Analisadas as propostas quanto ao preço, verifica-se que as mesmas apresentam os seguintes valores: 

• Lote 1 -Palcos- Configuração 1 (P1) 

. FUN ADDICT, L. DA 15.000,00 € 

• Lote 2 - Palcos - Configuração 2 (P2) 

• Lote 3 - Palcos- Configuração 3 (P3) 

• Lote 4- Som- Configuração 4 (S1) 

• Lote 5 - Som - Configuração 5 (S2) 

MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, L.da 6.000,00 € 

CP28/18/0CT - Relatório Final 
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• Lote 6 - Som e Luz- Configuração 6 (SL 1) 

2.500,00€ 

• Lote 7 - Som e Luz - Configuração 7 (SL2) 

• Lote 8 - Som e Luz - Configuração 8 (SL3) 

FUN ADDICT, L. DA 6.000,00 € 

• Lote 9 - Som e Luz - Configuração 9 (SL3.1) 

7. Ordenação das propostas: 

Passando à análise das propostas atento o critério de adjudicação fixado no art.' 14.' do programa do 

procedimento e respetivo Anexo VIl - o da proposta economicamente mais vantajosa. na modalidade da 

Avaliacão do Prece- o júri, tendo por base o constante do referido anexo, que abaixo se reproduz, 

em que: 

• PPn - Preço global da proposta em apreciação 

• n- é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da apresentação 

das propostas na plataforma de compras do município. 

Ao preço de cada proposta será atribuída pontuação de acordo com o constante na tabela seguinte: 

CP28/18/DCT - Relatório Final 
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__ c:gNTR~ TAc;!-_!!_f'_Q~~lCA __ 

Preço da proposta entre o mais alto e o mais baixo 
(interpolação) 

Preço da proposta mais baixo 4 pontos 

tendo procedido à ordenação das propostas pela seguinte forma, após a realização do sorteio relativamente 

aos lotes 1, 2 e 3 do procedimento: 

• Lote 1 - Palcos- Configuração 1 (P1) 

,.--c-cc:h':'•,_-,-1 IVIA,IUt:L RODRIGUES, Unipessoal, Lda. 

FUN ADDICT, . 4 

• Lote 2 - Palcos - Configuração 2 (P2) 

• Lote 3 - Palcos - Configuração 3 (P3) 

• Lote 4- Som- Configuração 4 (81) 

J 
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VILA ··- · .•. .__,-I 
NOVA de""- · · -
FAMALICAO 
cAMARA MUNICIPAL 

• Lote 5 - Som - Configuração 5 (S2) 

• Lote 6 - Som e Luz - Configuração 6 (SL 1) 

• Lote 7 - Som e Luz- Configuração 7 (SL2) 

• Lote 8 - Som e Luz - Configuração 8 (SL3) 

2.' FUN ADDICT, LDA 

• Lote 9 - Som e Luz- Configuração 9 (SL3.1) 

8. Melhoria da proposta 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
·---------·-----··--·····--··--···--·--·····-·· .. -··-····-·-·---····--·-----·--

6.000,00€ o 

Por se tratar de um procedimento de concurso público entende-se não haver lugar a convite para melhoria 

das propostas apresentadas, por cada um dos concorrentes, a cada um dos lotes do procedimento. 

9. Negociações 

Não houve lugar a negociações das propostas. 
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1 O. Proposta de adjudicação 

1 0.1. Neste contexto, em face da análise efetuada atento o critério da proposta economicamente mais 

vantajosa, na modalidade da Avaliação do Preço, previsto no art.' 14.' do programa do procedimento e 

respetivo Anexo Vil, propõe-se que, nos termos dos art." 21. ', 73.' e 76.' todos do CCP, a adjudicação da 

contratualização dos serviços de som, luz e montagem de palcos, pelo período de 1 (um) ano, seja efetuada 

à proposta classificada em primeiro lugar, em cada um dos lotes do procedimento, ou seja, da seguinte 

forma: 

o Lote 1 -Palcos- Configuração 1 (P1)- ao concorrente "MANUEL RODRIGUES, Unipessoal, Lda." 

(NIF 514458992), até ao montante global de 15.000,00 Eur. (quinze mil euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

• Lote 2- Palcos- Configuração 2 (P2)- aó concorrente "MANUEL RODRIGUES, Uni pessoal, Lda.," 

(NIF 514458992), até ao montante global de 8.000,00 Eur. (oito mil euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

o Lote 3- Palcos- Configuração 3 (P3)- ao concorrente "FUN ADDICT, L.DA" (NIF 508449600), até 

ao montante global de 7.500,00 Eur. (sete mil e quinhentos euros), acrescido do correspondente 

IVA à taxa em vigor. 

o Lote 4 -Som- Configuração 4 (S1)- ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), até ao 

montante global de 5.625,00 Eur. (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

o Lote 5- Som- Configuração 5 (S2)- ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), até ao 

montante global de 5.500,00 Eur. (cinco mil e quinhentos euros), acrescido do correspondente IVA 

à taxa em vigor. 

• Lote 6- Som e Luz- Configuração 6 (SL 1)- ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), 

até ao montante global de 2.'375,00 Eur. (dois mil, trezentos e setenta e cinco euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

o Lote 7- Som e Luz- Configuração 7 (SL2)- ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), 

até ao montante global de 15.000,00 Eur. (quinze mil euros), acrescido do correspondente IVA à 

taxa em vigor. 

• Lote 8- Som e Luz- Configuração 8 (SL3)- ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 504673114), 

até ao montante global de 5.750,00 Eur. (cinco mil, setecentos e cinquenta euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

o Lote 9 - Som e Luz - Configuração 9 (SL3.1) - ao concorrente FAFMÚSICA, LDA." (NIF 

504673114), até ao montante global de 3.800,00 Eur. (três mil e oitocentos euros), acrescido do 

correspondente IVA à taxa em vigor. 

10.2. Propõe-se igualmente que o presente relatório seja submetido à Câmara Municipal para efeitos de 

aceitação das propostas, adjudicação e celebração do contrato, por força da alínea f) do n.' 1 do art.O 33.' 

do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, dos n." 3 e 4 do art.' 148.' e do art.' 94.' e seguintes do 

CCP, bem como dos artigos 21.' e seguintes do programa do procedimento. 
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Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

(Rosa Costa, Dr. a -Vogal) 

~ (Paulo Fernandes, D . - ogal) 
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CULTURA 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de subsídio à Fértil- Associação Cultural 

A Fértil -Associação Cultural propõe-se, na sua carta de intenções, a promover o acesso de 

todos os públicos a atividades culturais, dando especial atenção às comunidades 

descentralizadas ou com maior dificuldade de acesso às mesmas. Desde 2012 que a Associação 

tem projetado as suas atividades na "Casa da Pedreira", na União de Freguesias de Gondifelos, 

Cavalões e Outiz, que também é a sede onde instalaram os seus serviços administrativos e 

técnicos, espaço disponibilizado pela Câmara Municipal em regime de contrato de comodato. 

Considerando que a Fértil- Associação Cultmal é protagonista de um dinamismo ao nível da 

criação miística e cultural e tem contribuído para o desenvolvimento cultural da região e 

formação de novos públicos; 

Considerando que, ao longo do ano de 2018 e na sua sede "Casa da Pedreira" em 

Gondifelos, tem desenvolvido atividades regulares com a apresentação de trabalhos diversos, 

tendo aumentado o n" de atividades realizadas; 

Tendo em conta a implementação do projeto "Porquê - Semana de Teatro dedicado à 

Infância e Juventude", a ser desenvolvido na região do Vale do Este, com um custo apresentado 

de I 1.700,00 EUR (ver programa e orçamento em anexo). 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão desde há muito que defende ser a 

colaboração e cooperação com as Associações e Instituições Culturais um dos princípios e 

valores de uma genuína política sociocultural, observando ainda as vantagens . da 

descentralização da implementação das atividades culturais a realizar no concelho; 

Considerando a relevante atividade da promoção da cultura, organizando iniciativas de 

relevo cultural, e atento o regime fixado nas alíneas o) eu), do n." 1, do artigo 33" da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação 

anteriormente narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultmal, conforme decorre 

da alínea a) do n." 2 do Ali." 69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art." 73" do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016, 

tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Fértil -Associação Cultural, NPC 509 398 839, o subsídio de 2.700,00 Eur 

(Dois Mil e Setecentos Euros), com vista à comparticipação nos custos com a logística e 

- '""'- ·' oo--~'-'""='~-o:e--_' 

---. -'-'.::,::-1-::, --- ---
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funcionamento das atividades culturais, sociais e educativas que desenvolve na "Casa 

da Pedreira" durante o ano de 2018; 

2. Atribuir adicionalmente o montante de 5.000,00 Eur (Cinco mil euros), referente à 

comparticipação dos custos com implementação do projeto ''Porquê - Semana de 

Teatro dedicado à Infância e Juventude", conforme pedido e documentação em anexo 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo; 

4. Conceber poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido protocolo; 

5. Pagar o montante previsto no n." 1 e n." 2 de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro da Cultura, 

d:rv,dkf~ 
(Leonel Rocha, Dr.) 
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CULTURA 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n° 

506 663 264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 

Presidente da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: FÉRTIL - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, Pessoa Coletiva n° 509 398 

839, aqui representado pelo senhor Rui Paulo Alves Leitão, o qual outorga na qualidade de 

Presidente da Direção; 

Nota Justificativa 

A Fértil - Associação Cultural propõe-se, na sua carta de intenções, a promover o acesso de 

todos os públicos a atividades culturais, dando especial atenção às comunidades 

descentralizadas ou com maior dificuldade de acesso às mesmas. Desde 2012 que a Associação 

tem projetado as suas atividades na "Casa da Pedreira", na União de Freguesias de Gondifelos, 

Cavalões e Outiz, que também é a sede onde instalaram os seus serviços administrativos e 

técnicos, espaço disponibilizado pela Câmara Municipal em regime de contrato de comodato. 

Considerando que a Fértil - Associação Cultural é protagonista de um dinamismo ao nível da 

criação artística e cultural e tem contribuído para o desenvolvimento cultural da região e 

formação de novos públicos; 

Considerando que, ao longo do ano de 2018 e na sua sede "Casa da Pedreira" em Gondifelos, 

tem desenvolvido atividades regulares com a apresentação de trabalhos diversos, tendo 

aumentado o no de atividades realizadas; 

Tendo em conta a implementação do projeto "Porquê- Semana de Teatro dedicado à Infância e 

Juventude", a ser desenvolvido na região do Vale do Este; 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão desde há muito que defende ser a 

colaboração e cooperação com as Associações e Instituições Culturais um dos princípios e 

valores de uma genuína política sociocultural, observando ainda as vantagens da 

descentralização da implementação das atividades culturais a realizar no concelho; 

Considerando a relevante atividade da promoção da cultura, organizando iniciativas de relevo 

cultural, e atento o regime fixado nas alíneas o) eu), do n. 0 I, do artigo 33° da Lei 75/2013, de 

12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente 
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narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do 

n.0 2 do Art.0 69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art.0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016, é celebrado o 

presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

O presente protocolo tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um apoio 

financeiro ao Segundo Outorgante destinado à comparticipação nos custos das atividades 

culturais, sociais e educativas que desenvolve na "Casa da Pedreira" 'durante o ano de 2018, 

bem como com a implementação do projeto "Porquê- Semana de Teatro dedicado à Infância e 

Juventude", a ser desenvolvido na região do Vale do Este, fms que são mencionados no corpo da 

proposta. 

Segunda 

(Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarária proferida a .......... , o Primeiro Outorgante pelo 

presente protocolo compromete-se a conceder um subsídio no montante global de 7.700,00 

euros ao Segundo Outorgante, de acordo com as disponibilidades fmanceiras do Município e 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Terceira 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 

a) Destínar o referido apoio financeiro aos fins para os quais se propôs e que estão mencionados 

na cláusula primeira. 

b) Permitir que os serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do correto destino do 

apoio fmanceiro concedido. 

Quarta 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica ............. . 
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CULTURA 

Quinta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 

dos montantes recebidos. 

Sexta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgmjlte compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 

preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde 

desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Sétima 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ....... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo Cunba, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da FÉRTIL- Associação Cultural, 

(Rui Paulo Alves Leitão) 
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Fértll • Associoqâo Cultural 
Rua do BarrOco, 195 

4760·496 Gondifolos 

918 224 697 

CDrreio@"fe-rtífcu!tur·;;iLorg 
. I 

Exmo. Sr. Presidente da Çàmara Municipal de V. N. de Famalicão 

Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 V. N. Famalicão 

Contribuinte: 506663264 

REF OFOSB- VNF 

06 Setembro 2018 

Assunto: Pedido de apoio a actividades da Fértil- Associação Cultural 

ExmocSr. Presidente, 

A Fértil tem vindo a desenvolver cada vez mais actividades na regiãO do 

Vale dó Este, e por esse motivo, vimos, por este meio, solicitar o vosso 

apoio em duasdas nossas actividades específicas desenvolvidas nesta 
região: 

1. Por durante o ano de 2018 termos ticto mais actividades na Casa da 
Pedreira do que em anos anteriores, o que nos criou custos adicionais . 

nas despesas de manutenção do espaço, solicitamos o reforço do apoio 
às actividades desenvolvidas neste espaço para o valor de €2}00,00; · 

2. Apoio à programação do ''Porquê?- Semana de teatro dedicado à 
infância e juventude" que será desenvolvido na região do Vale do Este, 
no valor de €s:ooo,oo. Para mais detalhes sabre esta actividade,·· 

enviamos o programa em anexo. 

Certes da sue melhor atenção à nossa solicitação, despedimo-nos 
cordialmenté, com os nossos melhores cumprimentos, 

Pela Fértil, . . Fértil Ass. Cultural 

~. · ·.· ·· .. · ...... · .w.ww.;fartilc. ·u.·lt···ural •. org NIF 509)9?'· 9 
t. ~~~ 

RUI Alves Leitão · • 
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.A. 

PORQUE? 
Semana de Teatro Dedicado à Infância e Juventude 

fertilcultural.org 

© 2018 
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CONCEITO ARTÍSTICO 

"Cremos que hoje poucas são as pessoas que não estão a par da necessidade que há de 

completar pelas artes plásticas, pela música, pela dança, pelo teatro, o trabalho formativo e 

informativo da escola. Evidentemente que quando nos referimos a estas artes não se insinua que 

se queira tornar a criança um artista plástico, um bailarino, um músico ou um actor, mas tão

somente despertar-lhe a sensibilidade para a compreensão e para o gosto daquelas artes, 

finalidades estas que hão-de ser o fermento e a seiva que ajudarão a formar o todo da 

personalidade." (Lília da Fonseca) 

Todos nós temos as nossas perguntas e começamos a criá-las desde tenra idade. Algumas 

dessas perguntas ficam-nos para o resto da vida e por vezes nunca chegamos a resolvê-las 

verdadeiramente. Durante a infância e juventude a pergunta mais usual tem apenas uma palavra, 

"porquê?". 

"Porquê?" é nosso o mote para a criação desta semana de teatro dirigida essencialmente à 

infância e à juventude. Podemos inclusive perguntar: "Porquê esta semana?"; "Porquê este 

público?"; "Porquê esta faixa etária?"; ou até mesmo "Porquê teatro?" 

A resposta a isto tudo é o que pretendemos descobrir com este projecto. O "PORQUÊ?" tem 

como objectivo imediato despertar o gosto e a sensibilidade das crianças pelo teatro, ao mesmo 

tempo que, com uma criteriosa selecção de peças teatrais, ajudar a escola nos seus esforços 

educacionais no âmbito da formação estética e cívica. 

Criar um espaço de proximidade entre o teatro e a infância e juventude e também um espaço de 

reflexão entre criadores e programadores. 
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PROPOSTA DE PROGRAMA 

O programa proposto para esta primeira edição do "PORQUÊ?" parte de um princípio de 

cumplicidade entre a Fértil Cultural e as companhias convidadas. Todas, sem excepção, são 

companhias cúmplices da Fértil Cultural, quer em percurso artístico partilhado, quer em posições 

estéticas e éticas. 

Tivemos também em conta a dimensão do território e a adaptação das propostas ao público. 

1 Outubro 

Companhia: Trigo Limpo - ACERT 

Espectáculo: Um Urso com Poucos Miolos 

Local: Centro Paroquial do Louro 

Público-alvo: 1° ciclo (3.0 e 4.0 anos) 

Centro Escolar Mouquim/Louro 

Lotação: 1 00 

2 Outubro 

Companhia: Teatro Art'lmagem 

Espectáculo: A Maior Flor do Mundo e Outras Histórias Segundo José 

Local: Banda de Música de Arnoso 

Público-alvo: 2.° Ciclo 

Escola Básica de Vale do Este 

Lotação: 1 00 

3 Outubro 

Companhia: Teatro e Marionetas de Mandrágora 

Espectáculo: Aurora 

Local: Junta de Freguesia de Gondifelos 

Público-alvo: 3.0 ciclo (7.0 e 8. 0 anos) 

EBI Gondifelos 

Lotação: 1 00 

4 Outubro 

Companhia: Teatro Extremo 

Espectáculo: Lenda Das Amendoeiras em Flor 

Local: Salão da Junta de Freguesia de Cavalões 

Público-alvo: 1.0 ciclo 

EB de Cavalões e EB de Outiz 

Lotação: 60 
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4 Outubro 

Conversa: Porquê o teatro para infância e juventude? 

Oradores convidados: Susana Menezes (LU.CA - Teatro Luís de Camões); Soraia Gonçalves 

(MOTIM - Mostra de Teatro Para a Infância de Mindelo - Cabo Verde); Juliana Pinho (Teatro O 

Bando); e Paulo Duarte (Teatro do Montemuro) 

Local: Casa da Pedreira 

Público-alvo: Criadores, programadores, actores, professores, educadores, animadores sócio

culturais, estudantes de artes. 

Lotação: 50 

50utubro 

Companhia: Teatro do Montemuro 

Espectáculo: À Espera que Volte 

Local: Casa da Pedreira 

Público-alvo: Famílias 

Lotação: 50 
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ORÇAMENTO 

PORQUÊ? 
2018 

Direcção artística 2 000,00 € 

Produção 1 500,00 € 

Cachets 5 000,00 € 
- -- - - ------- -------- - -- - ------ . 

Alimentação 450,00 € 

Estadias 500,00 € 
- .... 

Comunicação e imprensa 750,00 € 

Luz e som (incluí técnico) 1 500,00 € 
--- - - - - ---- - -- - - ------

TOTAL 11 700,00 € 

Valor solicitado ao Município de V. Nova de Famalicão - 5 000,00€ 
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A FÉRTIL 

A Fértil surge do encontro entre o teatro e a antropologia, duas formas de olhar para o ser 

humano como produtor de cultura e de questionar a sua condição de vida. Em 201 O é fundada a 

associação com o propósito de dar voz às criações e investigações que partam desse princípio. 

As criações da Fértil assentam essencialmente no teatro e na sua relação com as outras formas 

artísticas. 

O teatro é por excelência o laboratório onde se permite a experimentação do nosso trabalho. 

Privilegiando as criações originais, permite-nos, como criadores, uma melhor abordagem às mais 

diferentes temáticas e a adequação destas ao nosso propósito, assim como a afirmação dos 

artistas envolvidos. É aqui que nos expressamos e onde partilhamos o nosso pensamento com o 

outro. 

O objecto de trabalho da Fértil - arte, educação e cultura- é a base de desenvolvimento de todos 

os seres humanos, independentemente da sua etnia ou cultura. Estes três pontos são horizontais 

e pertencem a todos nós num formato não hierárquico. Acreditando nas capacidades de todos, a 

Fértil pretende desenvolver os seus trabalhos numa forma simbiótica de dádiva, partilhando os 

seus conhecimentos e aprendendo com os conhecimentos dos outros. 

CONTACTOS 

Direcção 

Rui Alves Leitão 

918 224 697 

rui@fertilcultural.org 

Produção 

Cristiana Morais 

916617574 

cristiana@fertilcultural.org 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

/I 
CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo J77•-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24• CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 7 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FERTIL- ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

NIF: 509398839 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 509398839 

Cód. Validação: CMKXGRML6XFC 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W" 
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SEGURANÇA SOCIAt 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FERTIL- ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

Firma/denominação FERTIL- ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

Número de Identificação de Segurança Social 20018745212 

Número de Identificação Fiscal 509398839 

Número de Declaração 17529116 

Data de emissão 07-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.09.07 10:12:25 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VIIJ\. NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM4ALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQOIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

J5o9J988J9 19855 JocR J 6104 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

[!DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4213 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

r;:XTENSO 
ETE MIL E SETECENTOS EUROS 

- CULTURA 

362 

ANO FERTIL ASSOCIACAO CULTURAL 
AV. SENHOR DOS AFLITOS N, 0 401 

2018 12 CRUZ 
4770-161 CRUZ 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 7.700,000 
DESPESA 

I 
Documento n, 0 2018 I 6104 1 Compromisso n.o 2018 I 5403 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814193 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ!HCA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 4193 1 4213 0102 04070103 183.420,50 
2018 4193 2 4213 0102 04070103 183.420,50 

COMPRO>!ISSO EFECTUADO E>l 2018/09/17 

2018/09/17 2018 I 5403 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.700/000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 7.700,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,, ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 7.700,00 

IHPORTÂNCTAS 

A REQOISITAR SALDO APÓS COMPRO!USSO 

5.000/00 178.420/50 
2.700/00 180.720/50 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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CULTURA 

PROPOSTA 

Assunto: Fundação Cupertino de Miranda - atribuição de subsídio (Plano de Atividades 

2018) 

A Fundação Cupertino de Miranda tem como atividade principal a dinamização cultural, a 

qual se tem evidenciado através de: programação sistemática no' sector das artes plásticas, com 

permanentes exposições no seu Museu, e no plano educativo e cultural, através do apoio que a 

sua Biblioteca presta à comunidade; ações desenvolvidas pelo Serviço Educativo; na publicação 

de edições próprias e na realização de eventos específicos, como os Ciclos de Música e Poesia, 

concettos com a Cappella Musical Cupertino de Miranda, Mário Cesariny - Encontros XII, entre 

outros, 

De destacar ainda, os Encontros de Poesia «CARMINA>> este ano na sua terceira edição. São 

um encontro único que se distingue pela qualidade da poesia, que marca os próprios Poetas 

presentes e o público em geral, o mote para a edição deste ano tem por tema "Corpos, Politicas, 

Sexualidades" (ver programa em anexo), 

Tendo em conta que a Fundação apresentou no seu plano de atividades/orçamento para 2018 

uma despesa global de 70,000,00 Eur tendo solicitado um apoio da autarquia no montante de 

25,000,00 Eur (vinte e cinco mil euros) para a concretização destas e de outras atividades do seu 

plano. 

Considerando que os Municípios dispõem de atribuições designadamente nos domínios da 

cultura e ciência, conforme disposto na alínea e) do n," 2 do artigo 23" do Anexo I da Lei n." 

75/2013, de setembro; 

Considerando que a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, desde há muito, que 

defende ser a colaboração e cooperação com as associações e instituições culturais e dos 

princípios e valores de uma genuína política cultural; 

Considerando que a Câmara Municipal continua a apostar na cultura como motor de 

desenvolvimento económico e de fruição artística, considerando as vantagens da 

descentralização de atividades e iniciativas; 

Considerando que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 

critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do n,0 2 do Art, 0 

69,0 e dos n, 0
' 1 e 3 do Art.0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado 

na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016; 

Considerando o disposto na alínea u) do Anexo I da Lei n, 0 75/2013, de 12 de setembro; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

PRAÇAÁLVAHO MARQUES 14764-5021/ILANOVA DE FAMALICÃO! TELEFONE 252320900 J FAX 252323751 j NIF 50666]264 
E"MAIL '-"Uitura@ví!anovadefamalicao.org J lN ltHNET "'·""""·vffanov.;,defurnakao.org 
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Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Autorizar a celebração de um protocolo de colaboração com a Fundação Cupertino 

de Miranda, fundação privada de interesse geral sem fins lucrativos, pessoa coletiva 

n." 500 832 404, com sede na Praça D. Maria JI, na cidade e concelho de Vila Nova 

de Famalicão, tendo por objeto a atribuição de um apoio financeiro no valor de 

25.000,00EUR (vinte e cinco mil euros) para apoio à atividade artística referente ao 

ano de 2018, conforme minuta que se anexa a faz parte integrante desta proposta; 

2. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de 

subsídio, em anexo, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

3. Que delibere, ainda, conceber poderes ao Senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar o referido protocolo; 

4. Pagar o montante previsto no n." 1 de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 10 de setembro de 2018 

O Vereador da Cultura, 

(Leonel Rocha, Dr.) 
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Entre 

PROTOCOLO 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEffiO 

CULTURA 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de 
Direito Público no 506663264, aqui representado pelo Dr. Ricardo Jorge da Costa Mendes, o 
qual outorga no presente protocolo na sua qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
adiante abreviadarnente designada por Município VNF, 

E 
Segundo Outorgante: FUNDAÇÃO CUPERTINO MIRANDA, fundação privada de interesse 
geral sem fins lucrativos, pessoa coletiva n. 0 500 832 404, com sede na Praça D. Maria II, na 
cidade e concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo Dr. Pedro Álval'es 
Ribeiro, o qual outorga no presente protocolo na sua qualidade de Presidente do Conselho de 
Administração, adiante abreviadarnente designada por FCM. 

Nota Justificativa 

A Fundação Cnpertino de Miranda tem corno atividade principal a dinamização cultural, a 

qual se tem evidenciado através de: programação sistemática no sector das artes plásticas, com 

permanentes exposições no seu Museu, e no plano educativo e cultural, através do apoio que a 

sua Biblioteca presta à comunidade; ações desenvolvidas pelo Serviço Educativo; na publicação 

de edições próprias e na realização de eventos específicos, corno os Ciclos de Música e Poesia, 

concertos com a Cappella Musical Cupe~tino de Miranda, Mário Cesariny - Encontros XII, entre 

outros. 

De destacar ainda, os Encontros de Poesia «CARMINA» este ano na sua terceira edição. São 

um encontro único que se distingue pela qualidade da poesia, que marca os próprios Poetas 

presentes e o público em geral, o mote para a edição deste ano tem por tema "Corpos, Politicas, 

Sexualidades". 

Considerando que os Municípios dispõem de atribuições designadamente nos domínios da 
cultura e ciência, conforme disposto na alínea e) do n. 0 2 do artigo 23° do Anexo I da Lei n.0 

75/2013, de setembro; 
Considerando que a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, desde há muito, que 

defende ser a colaboração e cooperação com as associações e instituições culturais e dos 
princípios e valores de urna genuína política cultural; 

Considerando que a Camara Municipal continua a apostar na cultura corno motor de 
desenvolvimento económico e de fruição artística, considerando as vantagens da 
descentralização de atividades e iniciativas; 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇAÁLVAHO MARQUEs 1 416<1-502 VILANú'VA DE rAMAUCÃO 1 TELtFONE 252120900 1 FAX 1523LJJSI ! NIF 506663264 
E-MAIL cultura@lvíbf!OVi!.defamaliGlo.org I INTERNET "'""""·r.vllanovadefumnlit.:<o.org 
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Considerando que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 
critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do n. 0 2 do Alt.0 

69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art.0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016; 

Considerando o disposto na alinea u) do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, é 
celebrado o presente Protocolo qne se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

1. A Fundação Cupertino de Miranda tem como atividade principal a dinamização cultural, a 

qual se tem evidenciado através de: programação sistemática no sector das artes plásticas, com 

permanentes exposições no seu Museu, e no plano educativo e cultural, através do apoio que a 

sua Biblioteca presta à comunidade; ações desenvolvidas pelo Serviço Educativo; na publicação 

de edições próprias e na realização de eventos específicos, como os Ciclos de Música e Poesia, 

concertos com a Cappella Musical Cupertino de Miranda, e os Encontros de Poesia 

«CARMINA». 

2. Os eventos decorrem na Fundação Cupertino de Miranda, na Casa das Artes, e noutros locais 
dentro e fora do concelbo ao longo do ano de 2018. 

Cláusula Segunda 
(Pagamento) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, o Primeiro Outorgante 
pelo presente protocolo compromete-se a conceder um subsídio no montante de 25.000,00EUR 
(vinte e cinco mil euros) ao Segundo Outorgante, de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis; 

Cláusula Terceira 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 
a) Destinar o referido apoio financeiro aos fms para os quais se propôs. 
b) Permitir que os serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do correto destino do 
apoio fmanceiro concedido. 

Cláusula Quarta 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica ....... . 

Cláusula Quinta 
(Não Cumprimento do Acordo) 
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CULTURA 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 
dos montantes recebidos. 

Cláusula Sexta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde 
desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Cláusula Sétima 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão,( ... ) de( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 
O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

(Ricardo Mendes, Dr.) 

O Segundo Outorgante 
O Presidente do Conselho de Administração, 

(Pedro Álvares Ribeiro, Dr.) 

MUNIÔPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ( 4'164-502 VllANCNA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320900 jl-i\X 25232375! j NIF 506663264 
E-MAIL cu\tura@vílan(JV?.dd•.lJJ1<!lica<J.org I lN J EHNET w .... w.vil~rov<~d<;'fam;tliti'o.org 
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Fl!NDAÇAO 
CUPE!lTiNO 
DE iVl!ltAN!.M 

N/Referêncla 

0279/C.2-001/18 

Exmo. Senhor 
Dr. Paulo Cunha 
Ilustre Presidente da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Famalicão 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

28/08/2018 

Assunto: Pedido de apoio à atividade artística da Fundação Cupertino qe Miranda. 

Exmo. Senhor, 

A Fundação Cupertino de Miranda (FCM) é uma fundação privada de interesse geral, sem 
fins lucrativos, reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública, com atividade 
principal cultural, a qual se tem evidenciado através de programação sistemática no setor 
das artes plásticas- com a realização de exposições e outras atividades complementares. · 
Mas, também, no plano educativo e cultura I, através do apoio que a sua Biblioteca presta 
à comunidade, pelas ações desenvolvidas pelo Serviço Educativo, pela publicação de 
edições próprias e pela realização de eventos específicos, como o CARMINA (encontro 
nacional e bianual de poesia), Ciclos de Música e Poesia, Encontros Mário Cesariny, 
concertos com a Cappella Musical Cupertino de Miranda (Cupertinos), entre outros. 

No próximo dia 27 de setembro arranca a III Edição do CARMINA, cujo programa 
juntamos em anexo, ó qual trará a Vila Nova de Famalicão importantes nomes da 
literatura, poesia e cinema. Em novembro estão agendados os «Mário Cesariny - XII 
Encontros>> e os concertos correntes da Cappella Musical Cupertino de Miranda estão em 
curso. O Centro Português do Surrealismo já foi inaugurado e a edição deste ano dós 
Ciclos de Música e Poesia já se realizaram. 

Considerando que a política cultural do Município de Famalicão tem assentado na 
dinamização e promoção dos valores culturais e sociais que identificam a região, que . . 
apelam à diferenciação. e ao engrandecimento da nossa identidade e que desde há muito, 
que defende ser a colaboração e cooperação com instituições culturais, vimos pelo 
presente solicitar o apoio financeiro da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão no 
montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil euros) para a concretização do Plano de 
Atividades do corrente ano. Para além da importância que este apoio financeiro se traduz 
nas contas da FCM, é-o também termos o Município de Famalicão associado a toda a 
nossa atividade artística, como principal parceiro. 

Confiantes na concretização de mais este importante passo no reforço da cooperação 
entre a Câmara Municipal e a FCM, apresento os meus cordiais cumprimentos, 

Pedro Álvares Ribeiro 
Presidente 

PRACEIA. CUPSHTiNO l)E fv1U:zt.ND;\ APARTADO 71 

"'-rt\OOlil· llPr:;oJ,:or:frrn <"Ir.-. r. I "·"""'-;,."'~"~r. nf 
4'164-968 V. f-.1. FAt>iALIC/.C, TEL. 25230! 650 FAX 25230i 669 
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lnscriçaq gratuita; 
www.eupertirio.pt 

tel.: ?.52 301 S50 
cam1lna@fcm.org.pt 

1Ut130 

11h!JQ 

'l5h00 

17h30 

10hll0 

101130 
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'··' -·' 'i .1 /\I. 

g~-~~t~/, 2'!_8etembro c.~~.~:a· d;J~ __ A!·~~~-
Filme Cartas a uma Dítadura, 2008 

! 

Conversa com a reali'zadora lm'fs·de r-1ede1ros. conduzida p·or 
!~na GabdB!a !-<I acedO I Pequeno Auditório. d8 Casa das Artes dá 
VIla Nova de Famalicão, em panmrla com 'O Cineclube de Joane 

~-~~-~~_?~-:~.?.~~~\-~~~. I F u.~:~.~-ç~-~--f~J~~~~!~~~!:~~-·-!.~~-~~~~-----
Poesia e Identidades: corpos, politicas,. sexuafidades 
Abertura do' Encontro 

Poesia e Corpos~ A poesia tem .sexo? 
Maria Tr.r"esa·'Horta. Rosa ~~1ada Mattcln. L1vía Apa 
Conver·sa conduzida pot Ana Luisa Amar·ar e Marillflla freitas 

Poe!:iia e Corpos: A critica tem sexo? 
Catherine Ournas, Eduardo Pitta, Graça Caplnha 
Cor.!Versa conduzida por Anabsfa:Mota Ribeiro · 

D sam que as versas fazem BD llbrlr 
Conversa com An~i Lüis~J Amarai e Lufs.Caetano 
[Gtavaç·ão aqvívo.para a An.r.ena.2] 

~~-~_edo:~g· sei~~~::l_~:.:! .. L~.~ .. r-~~~~-~~~.:.g_~.~~~!.~.~·~_{~~~mnd~--.. - ... 
Lançamento da antologia poética da carpa: outras hBbltaçães
Organlzada·~wr .Ana Luísa ArnarBl·e Marim~!a Freitas 

A poesia tem ...• o quê.? 
Jorge. SOuSa Braga. Fernanda Aguiar, Helga Mmeir a 
Conversa con'du;dda pm Isabel Pifes de Uma 

12.hfJO leituras dB Poesia: Ana Luísa· Amarai, João Rios, Rul Spranger e 
!saque Ferreira 

·12.1130 Enmnramento 

• 

FUNDAÇÃO 
CUPEIH!NO DE 

~!~~~:~~ 
p;~J rt>ilú Í;t:! o·i ~ lt~HJM.I.Hi>!l'~ll<\!H 
M~Hic.l~iiM ~,;<~ 
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FUNDAÇÃO 
CUPI:RTIND DE 
MIRANDA 

Informação complementar 
Pedido de apoio à atividade artística da 

Fundação Cupertino de Miranda 

parciais 

CARMINA III 

Organização 3 000,00 € 
Poetas Palestrantes (18 pessoas) 6 000,00 € 
Poesia na Rua 1 000,00€ 
Deslocações, alojamento e Per Diems 3 5qo,oo€ 
Designe r e material gráfico 2 300,00 € 
Comunicação e divulgação 3 100,00 € 
Coffe Break 1500,00 € 
Gastos com pessoal e staff 1000,00 € 
Edição bibliográfica 7 000,00 € 
Outros 1600,00 € 

MÁRIO CESARINY - ENCONTROS XII 

Intervenção teatral 1500,00 € 
Intervenção Poetico-musical 2 000,00 € 
Poesia na Rua 1200,00€ 
Designer e material gráfico 1500,00€ 
Comunicação e divulgação 1200,00 € 
Deslocações, alojamento e Per Diems 1800,00 € 
Cocktail e coffe breacks 1000,00 € 
Som e audiovisuais 800,00 € 
Apoio editorial 3 500,00 € 
Outros 500,00 € 

CAPPELLA MUSICAL CUPERTINO DE MIRANDA 
Atividade corrente: concertos com 
CUPERTINOS 

SERVIÇO EDUCATTIVOS 

Designer e material gráfico 2 000,00 € 
Consumíveis nas Ações Serviço Educativo 2 000,00 € 

Outros 1000,00 € 

VALOR DO APOIO PEDIDO À CMVNF: 

Vila Nova de Famalicão, 28 de agosto de 2018. 

total 

30 000,00€ 

15 000,00 € 

20 000,00 € 

5 000,00 € 

70 000,00€ 

25 000,00€ 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FUNDACAO CUPERTINO MIRANDA 

Firma/denominação FUNDACAO CUPERTINO MIRANDA 

Número de Identificação de Segurança Social 20010181719 

Número de Identificação Fiscal 500832404 

Número de Declaração 17502541 

Data de emissão 03-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.09.0311:12:05 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

,, CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Larauja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 
' artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 19 de Julho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUNDACAO CUPERTINO DE MIRANDA 

NIF: 500832404 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 500832404 

Cód. Validação: 5C6E685YJBRH 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o 0° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W1s 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N,° COHP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COHPROMISSO 

2018/09/17 1 3621 2018/09/17 2018 I 5404 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FUNDACAO CUPERTINO DE MIRANDA 

1500832404 1222034,0CR I 
PRACETA CUPERTINO DE MIRANDA-APT.71 

6105 2018 
4764-968 V.N.FAMALICÃO 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÀO DA DESPESA ----------------------------------------------, 

FUNDACAO CUPERTINO DE MIRANDA - ATRIBUICAO DE SUBSIDIO (PLANO DE ATIVIDADES 201B) 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4213 TRANSFERENCIAS CORRENTES - CULTURA NÃO SUJEITO - 25.000,000 
DESPESA 

lv~XTENSO 
INTE E CINCO HIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6105 1 Compromisso n, 0 2018 I 5404 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814192 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20114192 11 4213 10102 104070103 I I 175.720,50 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

25.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 25.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , ,,,, ... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 25.000,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

25. DOO, 00 I 150.720,50 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 
1 -"APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE ARNOSO (STA. MARIA E STA. EULÁLIA) E 

SEZURES- "OBRAS NA TRAVESSA 10 DE JUNHO E TRAVESSA NOSSA SENHORA DO CAMPO

ARNOSO STA. MARIA" (PÁGINA 250) 

2- "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE RUIVÃES E NOVAIS- "ALARGAMENTO DO 

PARQUE DE ESTACIONAMENTO JUNTO AO RUIVANENSE- RUIVÃES" (PÁGINA 266) 

3- "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE VALE S. COSME, TELHADO E PORTELA

"OBRAS NA TRAVESSA DAS COSTEIRAS- TELHADO" (PÁGINA 279) 

4 -"APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE JOANE - "INSTALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL NA 

URBANIZAÇÃO HABITORRE" (PÁGINA 292) 

5- APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE VERMOIM- "REQUALIFICAÇÃO DA TRAVESSA 

ALÉM DO RIBEIRO E TRAVESSA S. JOSÉ DO MONTE" (PÁGINA 310) 
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FREGUESIAS fAMALICAO 

0\MARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Arnoso (Sta. 
Maria e Sta. Eulália) e Sezures. 
"Obras na Travessa 10 de Junho e Travessa Nossa Senhora do Campo -
Arnoso Sta. Maria" 

Considerando que, nos termos da alínea j), do n. 0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2.a série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 l, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Amoso (Sta. Maria e Sta. 

Eulália) e Sezures solicitou, conforme disposto no n. 0 1 do artigo 57.0 do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio fmanceiro para as obras na Travessa 

10 de Junho e Travessa Nossa Senbora do Campo - Amoso Sta. Maria, as quais são 

vicinais, e cujos trabalhos se consubstanciam no levantan1ento do pavimento existente em 

calçada de granito e cubo, na demolição de muros, para a execução de alguns 

alargamentos e construção de muros novos, na abertura de caixa de pavimento e na 

pavimentação em betão betuminoso; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNIÔPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760~ 134 Vli.A NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 752320954 I FAX 257377110 f NIF 506663264 
E-MAIL freguesías@vilanovade.farnalkao,org ! INTERNET WHw,vilanov<~.deiiunal!cao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que estas vias necessitam de obras de alargamento e pavimentação para 

melhorar as acessibilidades da população; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto 

no n.0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 38.036,16 euros (trinta e oito 

mil e trinta e seis euros e dezasseis cêntimos), acrescido de NA à taxa legal em vigor, de 

acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente 

proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 38.000,00 € (trinta e 

oito mil euros), à União de Freguesias de Arnoso (Sta. Maria e Sta. 

Eulália) e Sezures, com o NIF 510 834 655, destinado a comparticipar 

nas despesas da execução das obras mencionadas no corpo da presente 

proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. 0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 V!I.A NOVA DE fAMALIC'.ÃO I TELEFONE 252320954 ! FAX 252377110 ! NIF 506663264 
E-MAIL freguesiils@vilanow.defamalk:ao,org I INTERNET w."!W.Vifano\'<ldefamalicao.org 
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FREGUESIAS 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 Vli.A NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 ( FAX 252.3771 lO I NIF 506663264 
E-MAIL freguesias@vilanovadcfamalicao.org I INTERNET 'M'>"N,viiano'lrtdefumalicRo.org 
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Sua referência 

Freguesia de 
Amos o (Sapta Maria, Santa 

Eulália) e Sezures 

Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Sr. Presidente do 
Município de Vila Nova de Famalicão 
Praça Alvaro Marques 
4764-::i02 VlLANOVADEFAMALICÃO 
Dr.• Paulo Cuuha 

Sua comunicação de Nossa referência 
130/2017 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro 

Data 
27/12/2017 

Vimos solicitar a V. Ex.', apoio financeiro, para obras de requalificação da Travessa 10 de Junho 
e Travessa Nossa Sra. do Campo- Amoso Sta. Maria. 
Valor estimado para a obra é de 38.000,00 €. 

A intervenção nestas vias de comunicação é justificada pelo alargamento e pavimentação, para 
melhorar a circulação dos seus utentes. · 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e consideração. 

Avenida do Altinho, 261- Vila Nova de Famalicão- 4770-522 • Te!.: 252 916 481 • Fax.: 252 916 481 
Email: jfamososantamariasantaeulaliasezures@sapo.pt So"ftware:www.modulac.pt 
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FREGUESIAS 

Entrada do GSE: 29987/2018 

Requerente: União das Freguesias de Amoso Santa Maria Amoso Santa 
Eulália e Sezures 

Assunto: Solicitação de apoio fmanceiro para requalificação de vias 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela UF de Amoso e Sezures para a 
execução das obras na Travessa 10 de junho e Travessa Nossa Senhora do 
Campo, verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem no levantamento do pavimento existente em 
calçada de granito e cubo, na demolição de muros, para a execução de alguns 
alargamentos e construção de muros novos, na abertura de caixa de pavimento e 
na pavimentação em betão betuminoso. 
Será também executada o levantamento das caixas de visita e tetos móveis 
existentes. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

7 _/ 
(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I Nlf 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VIlANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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CONSTRUÇÕES BOAVENTURA & FILHOS, LDA. 

S FILBOS lonA 

!~=~:;~~Social: 149,639,38 
IF C.R.P Braga 502519410 (3190) 

13830 

Construção Civil e Obras Públicas 

Rua das Caldas, nf! 44, Sequeira - 4700-885 BRAGA 
e-mail: c.b.f@iol.pt tlf./fax 253 671099/ tlm 917543615 

i 

ORÇAMENTO N° 043/2018 

I Exmos. Senhores: 
.

1 

União de Freguesia Arnoso (Santa Maria, Arnoso 
Santa Eulália) e Sezures 

FAMALICÃO 

Braga, 11 de setembro de 2018 V/ Contribuinte n° 

1.1 

i em 
de granito, incluindo, carga, transporte e colocação em 
vazadouro dos produtos sobrantes e eventual Indemnização 

em local 

Regularização de Plataforma, incluindo compactação, com 
2.1 

meios apropriados m2 1860,00 
Fornecimento e aplicação de tout-venant para base, com uma 

2.1 
espessura média de 0,20 m. m2 1860,00 

2.2 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa AC 12,5 Surf 
(BB), com 0,06 m de espesssua média, incluindo rega de 
colagem utilizando emulsão betuminosa catiónica ECR 1 à taxa 

Demolição de muro em prepianho de granito,incluindo carga, 
transporte e descarga em vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventual indemnização por deposito em local proprio. 

Escavação e fundação em betão ciclopico, incluindo abertura 
de caboucos e escavação para alargamento da via. 

Elevação de muro em pedra reaproveitada, enchimento em 
betão ciclopico n tardoz do muro, incluindo todos os trabalhos 
acessórios. 
Levantamento e reeosi<;:ão 
Demolição e reposição de ramada; constitulda por 3 esteios de · 
granito. 

I 

Demolição de muro em bloco de 0,20 m, incluindo carga, 
4.1 transporte e descarga em vazadouro dos produtos sobrantes e 

eventual indemnização por depósito em local proprio. 

Página 1 

m2 48,20 

m3 21,30 

m3 38,60 
m2 19,00 

€ 

1,20€ 2.232,00 € 

3,60 € 6.696,00 € 

3,60€ 173,52€ 

98,00 € 2.087,40€ 

120,00 € 4.632,00 € 
4,40 € 83,60 € 
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4.2 
e fundação em betão ciclopico, incluindo abertura 

de caboucos. m3 

4.3 
Elevação de muro em bloco de 0,20m, incluindo todos os 
trabalhos acessórios m2 
Demolição de Ianque, incluindo carga, transporte e descarga 

4.4 em vazadouro dos produtos sobrantes e eventual 
indemnização eor deeosi!o em local eroerio un 

4.5 Levantamento e reposição de portão existente un 

4.6 
Fornecimento e aplicação de rede de vedação, incluindo todos 
os 

Levantamento de caixas e tetas moveis existentes na zona de 
5.1 intervenção, incluindo todos os trabalhos necessários para un 

acerto de cotas de pavimento. 

NOTA A estes valores acresce IVA á taxa legal em vigor 

Página 2 

19,60 97,00€ 1.901,20 € 

39,60 41,00 € 1.623,60 € . 

1,00 300,00€ 300,00 € 
1,00 350,00 € 350,00€ 

€ 

24,00 48,00 € 1.152,00€ 

.· 

Sub/Total 

IVA 
... ·. ·.··:·· ·.·. ' .-- :· .·: -~-:-... ~.:-
.' .... 

TOTAL 39 .. 595,11 . . 
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""'',c.-Arnaldo Fernandes & C a, Lda. 
~" Empreitadas e Obras Públicas 

Alvará N.11 51643 

Data: 2018-09-10 

PROPOSTA 

Exmos. Senhores 
UNIÃO FREGUESIAS ARNOSO SANTA MARIA, 

SANTA EULÁLIA E SEZURES 

4770-000- V. N. FAMALICÃO 

Empreitada: Requalificação da Travessa 10 de Junho e Rua Nossa Sr do Campo 

Código Descrição dos Trabalhos 

1 Movimento de ierras I Levantamentos e Demolições 

Levantamento de pavimentos existentes em cubo ou calçada de 
granito, Incluindo, carga, transporte e colocação em vazadouro dos 
produtos sobrantes e eventual indemnização par depósito em local 
a Indicar. 

1.1 

2 Pavimentação 

2.1 

2.1 

2.2 

Regularização de Plataforma, incluindo compactação, com melas 
apropriados 

Fornecimento e aplicação de tout-venant para base, com uma 
espessura média de 0,20 m. 

Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa AC 12,5 Surf 
(BB), com 0,06 m de espesssua média, incluindo rega de colagem 
utilizando emulsão betuminosa catiónica ECR 1 à taxa de 0,5 
Kg/m2. 

3 Muro da Suporte 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

Demolição de muro em preplanho de granito1incluindo r;arga, 
transporte e descarga em vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventual indemnização por deposito em local proprlo. 

Escavação e fundação em betao cicloplco, incluindo abertura de 
caboucos e escavação para alargamento da via. 

Elevação de muro em pedra reaproveitada1 enchimento em betão 
cic!opico n .tardoz do muro, induindo todos os trabalhos 
acessórios. 

Levantamento e reposição 

Demolição e reposição de ramada, constituída por 3 esteios de 
granito. · 

Demolição e reconstrução de baixada de eietricidade. 

4 Muro em blocos 

4.1 
Demolição de muro em bloco de 0,20 m, incluindo carga, 
transporte e descarga em vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventual 

Unid. 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m3 

m3 

m2 

un 

un 

Quant 

1318,45 

1860,00 

1860,00 

1860,00 

48,20 

21,30 

38,60 

19,00 

1,00 

1,00 

P. Uni!. 

1,26 e 

1,1o e 

3,55€ 

8,12 e 

3,55€ 

96,oo e 

116,25 e 

4,50€ 

120,25 € 

412,58 € 

P. Totais. 

1.661,25 € 

2,046,00 € 

6.603,00 € 

15.103,20 € 

171,11 € 

2.044,80 € 

4.487,25 E 

85,50 € 

120,25 € 

412,58 € 
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--Arnaldo Fernandes & Ca, Lda. 
Empreitadas e Obras Públ'lcas 

Alvará N.' 51643 

Código Descrição dos Trabalhos Unid. Quant P. Unlt. P. Totais 

4.2 
Escavação e fundação em betão ciclopico, incluindo abertura de 
caboucos. m3 19,60 96,70 E 1.895,32 E 

4.3 
Elevação de muro em bloco' de D,2Dm, Incluindo todos os trabalhos 
acessórios m2 39,60 40,14 E 1.589,54 E 

Demolição de tanque, Incluindo carga, transporte e descarga em 
4.4 vazadouro dos produtos sobrantes e eventual indemnização por 

deposito em local proprio un 1,00 230,00 E 230,00 E 

4.5 Levantamento e reposição de portão existente un 1,00 270,00 E 270,00 € 

4.6 
Fornecimento e aplicação de rede de vedação, incluindo todos as 
trabalhos acessórios mi 36,00 19,20 E 691,20 € 

5 Trabalhos complementares 

Levantamento de caixas e tetas moveis existentes na zona de 
5.1 intervenção, Incluindo todos os trabalhos ne~essários para acerto un 24,00 45,80 E 1.099,20 € 

de cotas de pavimento. 

Total.: 38.641,55 € 

A presente proposta importa em TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM EUROS E CINQUENTA E CINCO CêNTIMOS. 

! rir> 
<'( _,., 

259



FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35. 0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Arnoso (Sta. Maria e Sta. Eulália) e 
Sezures, pessoa coletiva número 510834655, com sede na Avenida do Altinho, n.0 261, 
Santa Maria de Arnoso, aqui representada por António Jorge Vieira Amaral, o qual 
outorga na qualidade de Presidente da Junta da União de Freguesias de Arnoso (Sta. 
Maria e Sta. Eulália) e Se=es, e em representação desta, com poderes para o ato 
conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252320954 I FAX 257377110 I NIF 506663264 
E-MAIL freguesiils@vilanovarlcfamalicao.org I INTERNEf WNW.vi!anovadefumaHcao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fms descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 

na Travessa 1 O de Junbo e Travessa Nossa Senhora do Campo- Amoso Sta. Maria. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 

Outorgante através do pagamento de € , devidamente 
cabimentado na rubrica I e com o compromisso n.0 

__ / ___ , para a 

realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUf\ DIREITA I 4760-134 VlLA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 25237_0954 I fAX 7_57377110 I Nlf 5066637_64 
[-MAIL fi·eguesias@vilanovadefumalicao.org I INTERNET V·IW'N.Vilanowrl<:~famalicao.org 
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demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 

presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão,~~ de ___ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António Jorge Vieira Amaral) 

-.""-.i-= .· 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA OlHEI TA i 4760-134 VILA NOVA DE rAMAUC.ÃO I TELEFONE 2523209S4 I FAX 252377! lO I NIF SC-6663264 
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AT 
. autoridade 

tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6º do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE ARNOSO SANTA MARIA E SANTA EULALIA E SEZURES 

NIF:510834655 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de 

Novembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em tO de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fisCal, por favor, mencione sempre o nome, a 'referência do documento, o NIF e o dom!d1io fiscal 

·RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de I 

v 
SEGUtANÇA SCX:IAl 

Consulta de De da ração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNIC!P!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE ARNOSO {SANTA MARIA E SANTA 

EULÁLIA) E SEZURES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-05-2018 09:39:23 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25108346557 

NIF: 

510834655 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

10/05/2018 09:39 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP, 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 351 2018/09/17 2018 I 5388 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE ARNOSO(SANTA HARIA E SANTA EULALIA) E SEZURES 

1510834655 lu342 lcrREI 

LUGAR DO ALTINHO 
6089 2018 

4770-522 ARNOSO SANTA HARIA 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
PROTOCOLO - OBRAS NA TRAVESSA 10 JUNHO E TRAVESSA NOSSA SENHORA DO CAMPO -ARNOSO STA MARIA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 38.000,000 
DESPESA 

G~XTENSO 
RINTA E OITO NIL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6089, Compromisso n.o 2018 I 5388, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4187 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4187 1 5 8145 10102 10805010205 I I 699.715,36 1 

COMPROMISSO EFECTUADO El1 2018/09/11 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

Il4PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

38.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIOO.,, .... 38.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,, ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 38.000,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

38.000,00 1 661.715,36 

DUPLICADO 

265



PROPOSTA 

{f ~6' c0_ c C: tVV>) 

~bG_ 

FREGUESIAS 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Ruivães e 
Novais. 
"Alargamento do Parque de Estacionamento Junto ao Ruivanense -
Ruivães" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câinara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulan1entar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias Ruivães e Novais solicitou, 

conforme disposto no n.0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, um apoio financeiro para obras de alargamento do parque de estacionamento 

junto ao Ruivanense incluindo construção de um muro e pavimentação; 

Considerando que este pedido resulta da necessidade de reconstrução de um muro 

que ruiu que coloca em risco a população que frequenta o local; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 VIIP,NOVA DF. FA11!\UCÃO f TELEFONE 25232G'954 I FAX 2523771 lO i f\JIF 506663264 
[ .. MAIL fi·cgue~ias@vilanovadefamil!icao.org I INTERNET WN#,Vílanovadefamal!cao,org 
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FREGUESIAS 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 11.080,00 euros (onze mil e 

oitenta euros), acrescido de NA à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento 

apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 11.000,00 € (onze mil euros), à 

União de Freguesias de Ruivães e Novais, com o NIF 510 839 320, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 WANOVA DEFAMAL!CÃO I TELEFONE 252320%4 I FAX257377110 I NIF 5064631.64 
E-MAIL lfcguesias@vilanovadefamrrlkao,orz j INTERNET WV·tw.viianovadefumalicao.org 
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Junta da União de Freguesias 
de Ruivães e Novais 

AI C: Exmo. Sr. Presidente, Dr. Paulo Cunha 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro 

Município De Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Senhor Presidente da Gamara 
Municipal de Famalicão 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

N/Ref. 62/2017 Data: 29/12/2017 

A União das freguesias de Ruivães e Novais, vem por este meio solicitar a V. 

Exa apoio financeiro, para a obra de alargamento do Parque de estacionamento 

junto ao Ruivanense, incluindo construção do muro. 

Valor estimado para a obra é de10.000,00 euros (dez mil euros). 

Convictos que V. Exa. dará a este assunto a melhor atenção, enviamos os 

nossos melhores cumprimentos. 

P'la Junta de Freguesia 

r-.~r·_, :-!?:-· :P_._~., '~-7(J.c-ç...-, 
, -~~! <Õrt:._~ ,,.._._u;_ 

Rua Nova, 36 • 4770-495 RUIVÃES • VNF ·Portugal • Telefone: 252 993 062- Fax: 252 928 618 • NIPC 510 839 320 
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~i~\ . ···~:~~r 
NOVA de--c~~ 
FAMALICAO FREGUESIAS 
CAMAAA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 30284/2018 

Requerente: Junta da união de freguesias de Ruivães e Novais 

Assunto: Pedido de apoio fmanceiro 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela UF de Ruivães e Novais para a 
execução das obras de alargamento do parque de estacionamento junto ao 
Ruivanense, verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na demolição de um muro para se proceder ao 
alargamento do parque de estacionamento, na execução de um muro novo em 
alvenaria de pedra, na colocação de urna rede plastificada em cima do muro e na 
pavimentação da zona do alargamento com cubo de granito, incluindo aterro e 
execução de caixa de pavimento. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

12 de setembro de 2018 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 ! NIF 506663264 
E-MAil: CAMARAMUNIC!PAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG! INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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AJ';J .ÍJr. .JYarqtres Phtto, 11 o:317f4770-4811ltth•ães " V.N.R 

11m: 91 92 87 171 

Ruivães, 23/072018 

Exmos Senhores: 

União de Freguesias Ruivães Novais 

V.N. Famalicão. 

Venho por este meio apreselllar o melhor preço para ''construção de um muro em pedra 
com 66mt x 2m, com de rede plastificada de lmt de altura, para endireitar o parque de 

· estacionamento junto aa Ruivanense. 
- O valor é de: 9.150,00€ (nove mil cento e cinquenta eurO;S) acresddo de iva. 

Aterrar e assentar paralelo: 
-O valor é de: 3.990,00€ (três mil novecentos e noventu e<~ros) acrescido de iva, 

Sem mais me subscrevo, 

Atentamente 
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Rua do Souto, n• 221 -4770-504 Ruivães- V.N.Famalicão 
Contribuinte n• 505 012 219 
Sociedade por quotas- Capital Social 5.000 Euros 
Reg. Na CRC de V.N.Famalicão sob o n° 5568 

E-mail: cimoruiv@sapo.pt 
Telemóvel: 967567161 

Data: 20.07.2018 

Ex. mos Senhores 
Cordiais cumprimentos 

União de Freguesias Ruivães Navais 

Ruivães 
V.NFamalicão. 

Serve o presente para apresentar a V.Exas., o n/ melhor preço para os trabalhos que 
pretendem efetuar, de acordo com a seguinte descrição: 

- Construção de muro em pedra com 66mt de comprimento por +- 2mt de altura, com 
colocação de rede plastificada com lmt altura, para endireitar o parque de 
estacionamento na frente dos balneários Ruivanense. 
Custo: 7. 700,00€ 

-Aterro, preparação do piso, fornecimento e assentamento de paralelo 
Custo: 3.380,00€ 

Nota: Aos valores referidos, acresce iva à taxa em vigor. 

Sem outro assunto de momento, e gratos pela v/ preferência, nos subscrevemos 
renowindo os n/ cumprimentos. 

De V. Exas 
Atentamente 
9t;; i>r'. 

(...:_~,../.~~.::n~r7&J 
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Rua dos Casais, n• 698 
4770-504 Bente- V.N.Famalicão 

Bente, 18 de Julho de 2018 

Exmos Senhores: 

União de Freguesias Ruivães Navais 

V.N.Famalicão. 

Servimo-nos do presente para apresentar o melhor orçamento para construir 
um muro em pedra com 66mt x 2m, com de rede plastificada de 1 mt de altura, 
para endireitar o parque de estacionamento em frente ao Ruivanense. 
Valor: 8.800,00€ (oito mil oitocentos euros) mais iva. 

-Aterrar e assentamento de paralelo: 
Valor : 3.670,00€ (três mil seiscentos e setenta euros) mais iva. 

Sem outro assunto, 

Atentamente 
Domingos Pinheiro 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio ímanceiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Cãmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Cãmara 
Municipal datada de ____ _ 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Ruivães e Novais, pessoa coletiva 
número 510839320, com sede na Rua Nova, n. 0 36, Ruivães, aqui representada por 
Duarte Antenor Silva Veiga, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da 
União ele Freguesias de Ruivães e Novais, e em representação desta, com poderes para o 
ato conforme dispõe a alínea a) do número I do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos dominios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760- 134 VILA NOVA DI: fAM/>,LICÃO !"TELEFONE 252.320954 J FAX 7..52377 J I O ! NlF 506663264 
E-MAIL freguesias@vililnovadefamiilícao,org I INTERNET wv.w,vil;movadefam.9licao.org 
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FREGUESIAS 

património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Muuicipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato .de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício. da comunidade, através da realização de 
alargamento do parque de estacionamento junto ao Ruivanense incluindo construção de 
um muro e pavimentação. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ('-----')' devidamente cabimentado 
na rubrica I e com o compromisso n. o / __ , para a realização da 
ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 WANOVADF FAMALICÃO I TELEFONE2523209S4 I FAX 757J77110 I NIF506663764 
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FREGUESIAS 

demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 

presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de ___ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Duarte Antenor Silva Veiga) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760- 134 V!I.P, NOVA DE FAMALICÃO 1 TELEFONE 252320954 I FAX 2.52377110 I NIF 506663264 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contrtbuinte FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

Firma/dénomlnação FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

Número de Identificação de Segurança Social 25108393206 

Número de Identificação Fiscal 510839320 

Número de Declaração 17038458 

Data de emissão 28-05·2018 

Declaracse que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situ<!ção contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contiibuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da óaléi de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d mática, J.P. 
Date: 2018.09.11 15:36:28 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRE;CTA 

Mod. GC 1~DGSS versão www.sàg-social_.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneíra 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n°2 do artigo 6° do D.L. n.• 11412007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

NIF: 510839320 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de 

Dezembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 25 de Julho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

w ~\lwll~ ~ç.,f-4~·~ f f I I ., '. . . . 'J . 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conlatos com a administração fisGa!, porfavor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio iiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDJF. MiLAO R/C, 476G-i43 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www,portaldasflnancas.gov.pt 

j .• 
i 

277



MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO >!ARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAHALICÀO 

HIPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1510839320 6093 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

ANO 

2018 

351 

FREGUESIA DE ROIVAES E NOVAIS 
ROA NOVA1 N° 36 

4770-495 RUIVAES 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

2018/09/17 2018 I 5391 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

ESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

PROTOCOLO - ALARGM~ENTO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO JUNTO AO RUIVANENSE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 11.0001000 
DESPESA 

~a:XTENSO ' 
NZE MIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6093 1 Compromisso n.o 2018 I 5391 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814187 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4181 1 2 8145 10102 10805010205 I I 621.115,36 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

11.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. " " ' 11.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ,,.,,.,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 11.000,00 

HfPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

11.000,00 1 610.115,36 

DUPLICADO 
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NOVA de - - ,--· -
FAMALICAO 
CÂMARA MUNICIPAL FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Vale S. Cosme, 
Telhado e Portela. "Obras na Travessa das Costeiras- Telhado" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

defmido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e 

Portela solicitou, conforme disposto no n.0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, um apoio fmanceiro para obras na Travessa das Costeiras, a 
' 

qual é vicinal; 

Considerando que este pedido resulta da necessidade de reconstrução de um muro de 

suporte de terras que está em perigo de ruir; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA 14760-134 VIlA NOVA OE FAMAUCÃO! TELEFONE252320954! FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL !fcguesias@vilanovadefamaiicao.org ! INTERNET V>NM,vii<Jnovadefamalk;;~o.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apo1os 

previsto no n.•1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 38.800,00 euros (trinta e 

oito mil e oitocentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 

orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio ímanceiro, até ao montante de 38.000,00 € (trinta e 

oito mil euros), à União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e 

Portela, com o NIF 510 840 787, destinado a comparticipar nas despesas 

da execução das obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.• 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIIANOVADE FAM/-\UCÁO I TELEFONE 252320954 i FAX2523771 lO I NIF506663264 
E-MAIL frcguesias@vi!anovadefamíllícao,org I INTERi'>.!ET WV'IW,Vi!anoV<ldefamal!cao.org 
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UNIÃOoE 
FREGUESIAS 
VALE S. COSME, TELHADO E PORTELA 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Data: 28/12/2017 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro. 

Vimos solicitar a V. Ex.", apoio financeiro, para obras na Travessa das Costeiras. 

Valor estimado para a obra é de 39.000,00 €. 

Está proibida a circulação rodoviária nesta Travessa em virtude de existir sérios 
riscos de ruir, é necessário executar o muro de suporte de terras assim como 
drenar as águas pluviais e colocação de uma grade de proteção. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada 
estima e consideração. 

O Presidente da Junta da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e 
Portela. 

Rua da Igreja, n.' 151-4770-571 Vale São Cosme- VNF 1 Telefone: 252 911 794 
Rua da Luz, n.' 67-4770-709 Telhado- VNF 1 Telefone: 252 912 936 
Rua da Igreja, n.' 4-4770-378 Portela- VNF 1 Telefone: 252 916 048 
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FREGUESIAS 

Entrada do GSE: 30223/2018 

Requerente: União das Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Assunto: Obras na Travessa das Costeiras 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela UF Vale S. Cosme, Telhado e 
Portela, para as obras na Travessa das Costeiras verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na execução de um muro de suporte da rua em 
alvenaria de pedra, na colocação de urna grade na parte superior do muro e no 
encaminhamento das águas pluviais. 
Serão também executados trabalhos de ateno e tenaplanagem e a rua será 
regularizada com tout-venant. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

12 de setembro de 2018 

/ _/ 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNÍCÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 j FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMAUCAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 

282



5 

BATISTA ll!IIJNTE!RO, I.DA 

• 

BMGÁ, '2.2 bi:"iANEmo DJ;ZttiZ 

rlàti&à Monteiro r ;1 • . .... ;:· . .-· }~ 

~ 
. 

-Sx, mO{>) $f'lili\>r{iis) 
Ufl!fÃO DE fREGU~ Dr:VAU1 S. COSME, lU11At?0 f i'Qln:BA . . . . . . . . . 

l!UP.> ~ Ll}z, NS 67 

··m< .,:.: ., 5ÇJQ;~O 

m! .. J:oa·:ocr , . . 1 

·mf )J)O,OO 

.mi 409,.t:p 

"k valoHcresre IVA à wxa legal e'm)!ig<:>t; . . . .. . . 

<VA ·cÕN$ &õ;iMaÃi..yf\:ll!'§·tosrÂ,,:~J:?~1illJ~4'! JtT!l,·~rlJEl9~ l\~fí.~ • 
· · · : bcttlStamoÍJtci;'!I~Ç~~~)'\i<ill~c9n:' . T-éÍ. ~17 i@;~!;l!~.:J1:Ri 

283



.lf"it·.nti..no Matos Pere:ira, 

Uni pessoal L da 
-~ .. 

Constnlção e obras PublipJ-s t: '• 
M 

N°contribuinte; 514 370 882 

Rua cal de Baixo, ii'J,33. 

4710-qbB Telliad6 

Vila nova de Famalkão. 

Tim: 965541616 

Uniã.ó de FreguéBi.as de Vale São Cosme, Te\P.adá e potteJ.a 

Travessa ãas Costeir.as 

Desde íá a"gfa~e·cerri.oS a sua preferência oara.os nossos·servicos. Obriga-do. 

OrÇamenta:. 

Apr~s~ntafuo.S ÇJQóssQ· melhor Op;;atijentq, çpofofii.le pqr VÇis solicita-do, Pàrã : 

../ fornecimento e as.se.ntamento de alvenaria erh pedra azul; 
• óOQ,Dorrtx 57,0Qt' = 3~.500,00€ · 

· ../ Forned[hentq e çolotaçilq de tWboBorrugadb 315; 
. • 10o,oom.x22,00€= 2.2oo,oo€ 

• • -/ Fornecime:~to e coldcaçãõ de.grade; 
• 100,00mx20,00€=2000;00€. 

I Regularização do terreno em taut Venant; 
• 4DO,OOn)zx ;> ,5 0€ = lAOO,QO€ 

v' Aterro e·ten;aplanagem. 

• Lsoo;oo€ 

O pno~o tvtal deste prçarnento é de 40.600,00€ [quarenta míl \!seiscentos e.u·ros). 

Ngta,: rv A pão incluido no pr(JÇO total deste orçamento. 

F
, íno Mato> f'etr-ira: U>Jip., t~, 
irlll · ss·z 

--;,ntctbuinte '!i 11.11 3 7 0 
· c;:al rla. ~all(on.~ 3?. 

• ~wa I·_ VU" ~'~"'ia rhl r~rnlllrdltl 
. ,\770·-roil rtdht~l o 

-c;:/~ '0--'::P:.: .~ r':J- cj 
r_p"~~- '" • 

- ----,
7 ;\JTIT!Hj 

"!::dl\1 

' 
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r ' TERROSO- ENGENHARIA t GONSTRUÇÃO UNIPESSOAL LDA. 
Rua de Algôva, n.º 174 
4755-377 Paradela - Barcelos [ Proposta N/1 82 ) 
Tele!: 253853994 Telemóvel: 963269758 
NIF 51DBB97H4 

' Nome: União de Freguesias de Vale S. Dosme. Telhado e Portela Data 26-DI-20lB 
Morada: Rua da Luz; n.º SI 4770-509 Telhada, Vila Nova de Famalicão N.º encómenda 
Obra: Travessa das Costeiras. Telhado, Vila Nova de Famalicão Vendedor 
Empreitada: Requálificação da Travessa das Costeiras 

Descrição Ún lluant. Preço unitár.io TDTAL 

Fornedínento a cólocação·de alvenarià em pedra azul. m2 500,0 66.50 E 33250.00 E 

Fornecimento e colocação de tubo corrugado 315 mm. mi . 100,0 22.00 € 2.1'00,[)0 € 

• 
Fornecimento e colocação de grade. mi 100.0 18.50€ 1.850.00 ij 

Modelação do terreno em tout-venant. m2 400,0 3.70 € 1.480,00 € 

Movimento de terras (aferro e terraplangem). UN LO 1.150,00 ll 1.150.00 g 

Subtotal zs.s3o:oo E 
CONDIÇÕES OE PAGAMENTO I. V. A. 

x Pronto Pagamento TOTAL EUROS 
Créd11o (Ao valor acrfis~e IVA à Taxa Legal) 
Cartão da ~rédito 

Atentamente 
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~~~1Y 
NOVAde~~~ 
FAMALICAO 
ú\MARA MUNICIPAL FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila· Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ~to conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de __ / __ /_, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, 
pessoa coletiva número 510840787, com sede na Rua da Luz, n. 0 67, Telhado, aqui 
representada por Bernardino Gomes Martins, o qual outorga na qualidade de Presidente 
da Junta da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, e em 
representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento ruml e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
fregnesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RdA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE fA:"'lALICÃO j TELEFONE 252320954 I FAX 25:1377110 ! NIF 506663264 
E-MAIL fi·cguesia~@vilalloV<Jdefamalicao.org I INTERNET \N'!.W,vilanovadefamalicao,org 
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FREGUESIAS 

património, a gestão, 

utilização pública; 

conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ e __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às aÚvidades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
Travessa das Costeiras, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 

se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 

Apoio !manceiro 
O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoiO fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n. 0 

___ / , para a realização da 

ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 4760- !34 VII.ANOVA DE FAI1!\UCÃO j TELEFONE 252320954 j FAX 257377110 j NIF 506663264 
E -MAIL fi·eguesia<>@viLlnovadeJarnalicao,org I INTERNET '-Vvvvv. viianoV<lde.fumal!cao.crg 

287



FREGUESIAS 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 
O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Bernardino Gomes Martins) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760~ 134 VILA NOVA DE- FAMALICÃO I TELEFONE 252.37.0954 ! FAX 2523771 !O i 1\llF 506663264 
E ··MAIL fi·egucsbs@vilanovadefamalicao.org I INTERNET \WM.vilanovadefuma)!cw.org 
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SeguranÇa Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/ consulta_ dsc _ ep.aspx 

1 de 1 

Consult<:~ de Declaração de Situação Cor1trihutlva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNIC!PID DE VILA NOVA DE FAMAI.ICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGU!:SIA DE VALE (SÃO COSME), TELHADO E 

PORTELA 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 30-07-2018 09:57:26 

NISS~ 

20007328786 

NISS~ 

25108407876 

N!F: 

510840787 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

30/07/2018 09:57 
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AT . 
autoridade 
tributária e aduaoe1ra 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALIGAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo i 77'-A e/ou nºs 5 e i 2 do artigo 

i 69', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (GPPT). 

A" presente Informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' i 14/2007 de i9 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE VALE SÃO COSME TELHADO E PORTELA 

NIF:510840787 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de i 2 de Junho de 

2014, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Março de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a adminístração fiscal, porfavor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o N!F e o domicílio fiscal 

. RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel:252301390 Fax: 252301428 

'WWVI ,portaldasfi nancas.gov .pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO t·1ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 351 2018/09/17 2018 I 5393 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NmlERO ANO FREGUESIA DE VALE { SAO COSME I , TELHADO E PORTELA 

1510840787 111350 I CFRE I 
RUA DA IGREJA, N° 151 

6094 2018 
4770-511 VALE S.COSHE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

PROTOCOLO - OBRAS NA TRAVESSA DAS COSTEIRAS - TELHADO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 38.000,000 
DESPESA 

EXTENSO 
[TRINTA E OITO tHL EUROS 

Documento n.o 2018 I 6094, Compromisso n, 0 2018 I 5393, efetuado com base no(s} 
cabimento{s): 201814187 

PROPOSTA CABHlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚ!1ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4187 11 8145 10102 10805010205 I I 610.715,36 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

HlPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

38.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... . 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ... , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO.,,., ... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

38.000,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

38.000,00 1 572.715,36 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Joane. 
"Instalação de um Parque Infantil na Urbanização Habitorre" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea a) e c), do 

seu artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

atividades de cariz cultural, desportivo e lúdico, contempladas no seu plano de atividades, 

bem como, para a construção ou conservação de instalações de imóveis integrados no 

património da Freguesia; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

defmidonaalíneaii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta de Freguesia de Joane solicitou, conforme disposto no n. 0 1 do 

artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro 

para a instalação de um parque infantil na Urbanização Habitorre e cujos trabalhos se 

consubstanciam na reabilitação de um jardim, com o fornecimento e colocação de 

mobiliário urbano, equipamentos fitness e a construção de un1 parque infantil; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIRE-ITA I 4760-134 VIlA NOVA DE fAMAUCÃO j TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 ! NIF 506663264 
E-:'1All fi'eguesia~@vilanovadefamalicao.org j INTERNET W.I.JIN,vil;movadefarmlicao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que é prioritário para a Junta de Freguesia de J oane a instalação desta 

infraestrutura no local uma vez que nas proximidades não existe nenhum equipamento 

para as cnanças; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto no 

n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 15.269,73 euros (quinze mil 

duzentos e sessenta e nove euros e setenta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa 

à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 15.000,00 € (quinze mil 

euros), à Freguesia de Joane, com o NIF 507 104 676, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no 

corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no 

n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, e seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da 

Câmara Municipal, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis, mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUAOJgEJTA i 4760-134 VILA NOVA DE E~1"1ALICÃO I TELEFONE25/320954! FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-f"IAIL fi·eg~-lesias@vllanovadefamalímo.org I INTmNET wv"""'.vi!anovaddumalicao,org 
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~ .__..~ 

·······~ 
NOVAde ' · ~ 
fAMALICAO 
C:.\MARA MUNICIPAL FREGUESIAS 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA j 4760·134 Vl!ANOVA DE FAM/>.lJCÃO I TELEFONE 2523/.0954 j fAX 252377110 I N!F 506663264 
E-MAIL fregucsias@vilanovadefamalícao.org I INTERNET '<VVYW,vilanovadeíarnalkao.org 
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Joane, 29 de dezembro de 2017 
c;:-·-

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro. 

léxrno. ~)onhor 
l"residenle da Cômora Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 

47 64-502 Vila Nova de Famalicão 

Vimos solicitar a V .. Ex.0
, apoio financeiro, para a instalação de um Parque 

Infantil na Urbanização Habitorre- Joane 

Valor estimado para a obra é ele _15.000,00 €.: · 

Pretende-se fazer intervençôa ~!dpgrqt~Êi fnfantif dC1,f-!abito~e, que se encontra 
extremamente de~rádadO,. atrq~és dd ~ólgdÓÇq~:<dé piso adaptado às 
atividades infantis e cbrri 6 corocaçã~ ele ba!ÓiÇOs, rnôlcis e equipamentos de 
ginástica, de modo a ~otar o espaço de material· cdrrdigno, tendo em conta 
que aí residem centenas dEi $Jessoas, sendo necÊiª:Sório: a dotação do espaço 

. •. '.... i;·· : . 

com tais valências. 

Agradecendo desde já a até~ção dispensada, dê~peçocrne com elevada 
estima e consideração. 

O Presidente da Junta 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

30365/2018 

Freguesia de Joane 

Pedido de apoio financeiro 

FREGUESIAS 

Os trabalhos propostos consistem na reabilitação de um jardim, com o fornecimento e colocação 
de mobiliário urbano, equipamentos fitness e a construção de um parque infantil. 
O parque terá pavimentos em betonilha colorida mas também com saibro para garantir uma área 
permeável que ajude a sustentar o arvoredo existente. O parque infantil terá uma vedação em 
pinho tratado apto para estes espaços, terá o seu pavimento revestido a painéis de borracha 
reciclada para amortecimento da queda e será completado por um baloiço e uma mola. 
Os muros existentes serão tratados (lavados com posterior correção de fissuras com argamassa) 
e pintados com tinta plástica lavável. Está prevista a substituição da vedação existente com a 
colocação de uma rede de painéis de malha eletrosoldada. Neste espaço, para além do parque 
infantil serão instalados 3 equipamentos fitness e dois bancos, assim como um painel informativo 
associado à utilização do parque infantil. 
Pelo exposto sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários para 
a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de Setembro de 2018 

7 __,. r A_. n -----h * vo~. 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I fAX 252 323751 I Nlf 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
COI·JSTRUTOR CIVIL 

OBRA: "Construção do Parque de Lazer Hbitorre- Joane" 

EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 
Assunto : Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação 

1 Estaleiro 

Montagem e desmontagem de estaleiro 

Execução de todas as diligencias e trabalhos necessários 
ao cumprimento das prescrições mínimas de segurança e 
saúde no trabalho a aplicar em estaleiro temporários ou 
moveis de acordo com legislação em vigor. 

Elaboração de plano de segurança 

2 Demolições I Movimento de Terras 

Movimento de terras necessário para . colocação da 

vg 

vg 

vg 

plataforma de trabalho as cotas finais de projeto. m2 

3 Pavimentos 

Execução de Pavimento em betonilha com fibras de vidro, 
com Bem de espessura, juntas de dilatação de 3,00 em 
3,00m com endurecedor de cor vermelho. 

Fornecimento e colocação de lancil de betão de secção 8 x 
20cm assentes sobre massame de betão colocado á cota 

m2 

do pavimento.. mi 

Fornecimento e colocação de saibro amarelo solto com 
espessura de Sem incluindo regularização e compactação. 

Fornecimento e aplicação de base de betão com 
acabamento serrafado para devida aplicação de piso de 

m2 

borracha. m2 

Fornecimento e aplicação de pavimento/piso de borracha 
amortecedor, incluindo cola. m2 

. 4 Pinturas 

Pinturas ·de muros de vedação e muro das escadas 
existentes, com tinta plástica de cor clara a defenir, com 
aplicação de 2 demãos. vg 

5 Serralharia 

Vedação de terreno formada por malha eletrosoldada 1 m 
de altura, espaçamento de 200 x 50mm de espaçamento 
da malha e 6mm de diâmetro, acabamento galvanizado e 
plastificado em cor branca, com aro de perfil DCQ de aço 
galvanizado e plastificado e pintado de secção quadrada 40 
x40 x1,5mm. 

mi 

Preço Unit. 

1,00 150,00€ 

1,00 50,00€ 

1,00 50,00€ 

260,00 2,52€ 

76,00 22,05€ 

60,00 9,45€ 

125,50 3,15€ 

50,00 11,55€ 

50,00 42,00€ 

1,00 682,50€ 

45,00 36,75€ 

Parciais Totais 

150,00€ 

50,00€ 

50,00€ 

655,20€ 

1.675,80€ 

567,00€ 

395,33€ 

577,50€ 

2.100,00€ 

682,50€ 

1.653,75€ 

Página n° I -2 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

OBRA: uconstrução do Parque de Lazer Hbitorre- JoaneH 

EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 
Assunto : Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação 

Fornecimento e colocação de floreira circular em barra de 
ferro assente ao cutelo de 8mm com diâmetro de 120cm. 

Fornecimento e colocação de floreira circular em barra de 
ferro assente ao cutelo de Bmm com diâmetro de 240cm. 

6 Mobiliário Urbano e Equipamentos 

Fornecimento e colocação de equipamentos fitness 

un 

un 

balança, marca Brincantel. uni . 

Fornecimento e colocação de equipamentos fitness Patins, 
marca Brincantef. uni 

Fornecimento e colocação de equipamentos fitness 
Bicicleta, maca Brincantel. uni 

Fornecimento e colocação de equipamentos de Mola a 
Vespa, marca Brincantel ref ELMOL009 uni 

Fornecimento e colocação de baloiço ZEA, marca 
Brincantel uni 

Fornecimento e coloc:ação de vedação para parque infantil 
com painéis de pinho laminados com 2m de comprido por 
SOem de altura e espessura 2,5cm, prumos em pinho 
laminado 11cm x 8 cm com encaixe e chumbados 
,incluindo portão. mi 

Fornecimento e colocação de banco e/costas ref axis com 
costa 1800 uni 

Fornecimento e colocação de painel informativo uni 

3,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

28,00 

2,00 

1,00 

Preço Unit. Parciais 

42,00€ 126,00€ 

84,00€ 84,00€ 

756,00€ 756,00€ 

630,00€ 630,00€ 

525,00€ 525,00€ 

630,00€ 630,00€ 

1.575,00€ 1.575,00€ 

43,05€ 1.205,40€ 

420,00€ 840,00€ 

341,25€ 341,25€ 

Preço geral sem iva 

Totais 
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Assertivo & Dinâmico, Lda CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE lAZER HABITORRE -JOANE 

Artº 

1 

1.1 
1.2 

1.3 

2 

2.1 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

4 

4,1 

5 

5.1 

Proposta 

Descrição 

ESTALEIRO 

Implantação, manutenção e remoção de estaleiro em obra. 
Execução de todas as diligencias e trabalhos necessários ao 
cumprimento das prescrições mínimas de segurança e saude no 
trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou móveis de acordo 
com a legislação em vigor. 
Elaboração de plano de segurança. 

DEMOLIÇÕES/ MOVIMENTO DE TERRAS 

Movimento de terras necessário para colocação da plataforma de 
trabalho ás cotas finais do projeto. 

PAVIMENTOS 

Pavimento em betonilha com fibras de vidro, com 8 cm de espessura, 
juntas de dilatação de 3 em 3 mt com endurecedor de cor vermelho. 

Pavimento em betonilha com fibras de vidro, com 8 cm de espessura, 
juntas de dilatação de 3 em 3 mt com endurecedor de cor azul. 

Fornecimento e colocação de lancil de 8 em betão assente sobre 
massa me de betão colocado á cota do pavimento. 

Fornecimento e colocação de saibro amarelo solto com espessura de 
5 cm incluindo regularização e compactação. 

Fornecimento e colocação de pavimento amortecedor em borracha 
reciclada, incluindo execução de base de betão e colagem das peças 
com cola de poliuretano, com espessura de 40 mm á cor vermelha. 

PINTURAS 

Pintura dos muros de vedação e muros de escadas existentes, com 
tinta plástica cor a definir, com aplicação de duas demãos. 

SERRALHARIAS 

Vedação de terreno formada por painel de malha electrossoldada 
com 1 mt de altura, de espaçamento de 200x50 mm de espaçamento 
da malha e 6 mm de diâmetro, acabamento galvanizado e plastificado 
em cor branco, com aro de perfil oco de aço galvanizado e 
plastificado de secção quadrada 20x20x1,5 mm, e postes de perfil oco 
de aço galvanizado e pintado de secção quadrada 40x40x1,5 mm, 

Junta de Freguesia deJoane 

Rua Dr. Bernardino Machado, nº 176 
4770-202 Joane 

Unld Quant. Pr.Unit. Total 

VG 1,00 100,00€ 100,00€ 
VG 1,00 125,00€ 125,00 € 

VG 1,00 125,00 € 125,00€ 
Subtotal 350,00€ 

M2 280,00 1,00€ 280,00€ 

Subtotal 280,00€ 

M2 65,50 25,00 € 1637,50€ 

M2 9,65 25,00€ 241,25 € 

ML 60,00 15,00 € 900,00€ 

M2 125,50 16,00€ 2 008,00€ 

M2 50,00 40,00€ 2 000,00€ 

Subtotal 6 786,75 € 

VG 1,00 700,00€ 700,00€ 

Subtotal 700,00 € 

ML 45,00 27,75 € 1248,75 € 

Rua do Quinteiro, nº 44 4705 -144 Braga- Tel. 00351 253 220 329 
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AS DI 
Assertivo & Dinâmico, lda CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE lAZER HABITORRE -JOAN E 

separados 2 mt entre si e encastrados em apoios de betão ou 
muretes de alvenaria ou betão. 

5,2 Fornecimento e colocação de floreira circular em barra de ferro UN 3,00 
assente ao cutelo de 8mm com diametro de 120 cm 

5.3 Fornecimento e colocação de floreira circular em barra de ferro 
assente ao cutelo de 8mm com diametro de 240 cm 

6 MOBiliÁRIO URBANO E EQUIPAMENTOS 

6.1 Fornecimento e colocação de equipamentos fitness balança, marca 
brincantel. 

6.2 Fornecimento e colocação de equipamentos fitness patins, marca 
brincantel. 

6.3 Fornecimento e colocação de equipamentos fitness bicicleta, marca 
brincantel. 

6.4 Fornecimento e colocação de baloiço ZEA 1, marca brincantel. 
6.5 Fornecimento e colocação de equipamento. de mola nA VESPA", 

marca brincantel ref. ELMOL009. 

6.6 Fornecimento e colocação de vedação para parque infantil em pinho 
tratado. 

6.7 Fornecimento e colocação de banco com costas modelo AXIS 1800, 
Larus. 

6.8 Fornecimento e colocação de painel informativo para utilização dos 
equipamentos. 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

ML 28,00 

UN 2,00 

UN 1,00 

56,25€ 

112,50€ 

Subtotal 

790,00€ 

668,00€ 

619,00€ 

990,00€ 
535,00€ 

95,00 € 

300,00€ 

360,00€ 

Subtotal 

Total S/ IVA 

Valor Total sem lva 16868.75 €- (dezasseis mil oitocentos e sessenta e oito euros e setenta e cinco cêntimos.) 

Condições: 

O cliente disponibilizará pontos de água e luz no local da obra. 

Acresce lva á taxa legal 

Entrada em obra- a Combinar 

Proposta válida por 30 dias 

Preços para quantidades apresentadas 

Condições de Pagamento- A combinar 

Transportes- Da nossa responsabilidade 

Rua do Quinteiro, no 44 4705 -144 Braga- Te I. 00351253 220 329 

168,75 € 

112,50 € 

1530,00€ 

790,00€ 

668,00€ 

619,00€ 

990,00€ 
535,00€ 

2 660,00€ 

600,00€ 

360,00€ 

7 222,00€ 

16868,75€ 
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. f '···. 11.,)'·. t 11 
Construções Fernando Mota Soe. Uni Pessoal Lda. 

Obra: Remodelação 

Capitulo 

1 

./;;.i>_. 

);'jCi'i; ... míni1mai:ôe $~rgjj[~ij1 
< .. •\':;':(, l~.~~;;r~: e:· st~le.Ii:9~J.~'i'IJP•Qrijriii~tl.(J 

·. ';EJal:)graçlío de 
-:. -;-_· -·:~. -:·--

Movimento de terras ne.ces:sál'io 

Cliente: luJ1Ja de Freguesia de Joa ne 

,. i;:· Rti~'Dr. Bernardino Machado,176 

. \i?y&2~92 Joane 

150,00 € 

1,00 VG 150,00 € 

1,00 VG 150,00 € 150,00€ 

colocação da plataforma c!e trab~lhci'á.~:~~·~~~'if.·'~lld 
· · do projeto. ~w~\~-~;c., 

M2 2,00€ 560,00€ 

;J) 'i.! 
) .. _ -~:-> 

~ :-, . . 
:,,-·;.;;;;,.:;:: 

de vidro, 
dilatação 

3.1 de cor 65,5 M2 25,00 € 1 637,50 € 

Pavimento em betonilha com fibras de vidro, 

3.2 
com 8 cm de espessura, juntas de dilatação 
de 3 em 3 mt com endurecedor de cor azul. 9,65 M2 25,00 € 241,25 € 

Rua 'do Barreiro 860 lv'iato 4990-665 Ponte de Lima Telm. 935 023 284 E-mail: cr..::manjo:r-~ctatfuhotmai!.cc•T< 
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3.3 

3.4 

3.5 

4 

5,2 

5.3 

Construções Fernando Mota Soe. Uni Pessoal Lda. 

Fornecimento e colocação de lancil de 8 em 
betão assente sobre massame de betão 
colocado á cota do pavimento. 

Fornecimento e colocação de saibro amarelo 
solto com espessura de 5 cm incluindo 
regularização e compactação .. ;·.;, 

-.-_, ., 

/." . . _ 

.... : 
····<. 

For~eciment.Q ~~oi(Jcaçãb de floreira circular 
em barra de ferro assente ao cutelo de 8mm 
com diâmetro de 120 cm 

Fornecimento e colocação de floreira circular 
em barra de ferro assente ao cutelo de 8mm 
com diâmetro de 240 cm 

18,00 € 

ML 29,50 € 

3 UN 50,00€ 

1 UN 100,00 € 

Rua do Barreiro 860 Mato 4990-665 Ponte de Lima Telm. 935 023 284 E-mail: cfemando"nota(â•notmai! com 

1080,00 € 

2 259,00 € 

750,00€ 

1327,50 € 

150,00€ 

100,00€ 
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Construções Fernando Mota Soe. Uni Pessoal Lda. 

6 Mobiliário Urbano e Equipamentos 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

Fornecimento e colocação de .. 
equipamentos fi!ness balança, da marca ··: 
brincan!el. 

Fornecimento e colocação · · 
equipamentos fitness p~J].r,~. d~~ 111?(ca, 
brincantel. 

Condições de Fornecin{ít\~9. 
de execução- a ciimtí&~r 

·ê:."-'"""·,;~IV;\l;,"·~r•o.oro à taxa legal ~fi)"\1\gor 
fornecida pelo M~~~te 

:: > 
•. ~ .· .. ··._, 

·-~ ':. '· , .. 
. { - ;.·-(:'· 

Com os melhores 

Cumprimentos 

2 UN 

1 UN 290,00 € 

Total 

Rua do Barreiro 860 Mato 4990-665 Ponte de Lima Telm. 935 023 284 E-mail: cíe•c:a:·óocr,ç.;a(êH•otrnai'.ccr:-t 

810,00 € 

690,00€ 

2 240,00 € 

710,00€ 

290,00 € 

17 445,25 € 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de ____ _ 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Joane, pessoa coletiva número 507104676, com 
sede na rua Dr. Bernardino Machado, n. 0 176 Joane, aqui representada por António José 
Braga Oliveira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
Joane, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do 
número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reuuião ordinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, para a instalação de um parque 
infantil na Urbanização Habitorre. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n. 0 

___ / __ ,para a realização da acção 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o CódigÓ de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais cmTeta execução deste 
contrato. 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUAD!REfTA J 4760" !34 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 2.12320954 I FAX 2523'77! i O j NJF 50666J2M 
E·MAll freguesias@vihnovadefuma!icao,org J H\.•rERNET •.w.w.vil·lr.ovadefarnalir.ao.org 

305



FREGUESIAS 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e conesponder à vontade de ambos os outorgantes, Vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António José Braga Oliveira) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE JOANE 

NIF: 507104676 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 11 de Outubro 

de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administraçãO fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o do~icílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VIlA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfrnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https :/ /app .seg-social.pt/ssd/ consulta_ dsc _ ep.aspx 

de 1 

SEG'JRANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA JOANE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-08-2018 12:59:39 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20003295701 

NIF: 

507104676 

A informação. desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

23/08/2018 12:59 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~~RQUES 
4764-502-VILA NOVA FhllALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COHPROMISSO 

2018/09/11 1 351 2018/09/17 2018 I 5390 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE JOANE 

1501104676 
RUA DR. BERNARDINO ~~CHAD0 1 154 

6091 2018 
4110-202 JOAN8 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚI-IERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
PROTOCOLO - INSTALAÇÃO DE ml PARQUE INFANTIL NA URBANIZAÇÃO HABITORRE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO D8SCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 15.000,000 
DESPESA 

r;~XTENSO 
UINZE MIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6091 1 Compromisso n.o 2018 I 5390 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814187 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4181 1 3 8145 10102 10805010205 I I 636.715,36 1 

COHPROHISSO EFECTUADO EH 2018109117 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPOTADOR 

HlPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

15.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... , . 15.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 15.000,00 

IHPORTÂNCIAS 

A R8QUISITAR SALDO APÓS COMPROIUSSO 

15.000,00 1 621.715,36 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

c!'- ~v cCc c..l~ 

'dó~~ 

FREGUESIAS 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Vermoim. 
"Requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do 
Monte" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do artigo 25. 0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Vermoim solicitou, conforme disposto no 

n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

fmanceiro para a obra de requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José 

do Monte, as quais são vicinais, e cujos trabalhos se consubstanciam no levantamento 

do pavimento existente em calçada de granito, na demolição de muros para a execução 

de alguns alargamentos e construção de muros novos, na abertura de caixa de pavimento 

e na pavimentação em betão betuminoso. Será também executada a rede de águas 

pluviais; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÁO 
RUAD!f~EITA I 4760-134 VILA NOVA DF FN'1AL!CÃO (TELEFONE 25237.0954 j fAX 152377! lO ( NIF506663264 
E-MAIL hcguesias@vilanovadefama!icao.org ! INTERNET 'M"''N.VIlanovadeffimalic;;o,org 
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Considerando que o pavimento destas vias se encontra em muito mau estado 

necessitando urgentemente de obras; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-à em 37.394,83 euros (trinta e 

sete mil trezentos e noventa e quatro euros e oitenta e três cêntimos), acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e 

que se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 25.000,00 € (vinte e cinco mil 

euros), à Freguesia de Vermoim, com o NIF 506 916 910, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas uo 

corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA f 4760-134 VlLP,NOVA DE FAMAUCÃO ! TELEFONE 252320954 i FAX 252:l77110 I NIF 506663264 
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VILA ~·~~n 
NOVAde ··,·-
fAMALfCAO 
CÂMARA MUNICIPAL FREGUESIAS 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

uesias, 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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Sua referência 

Freguesia de Vermoim 

Município de Vila Nova de 'Famalicão 

Exmo. Sr. Presidente do 
Município de Vila Nova de Famalicão 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Sua comunicação de Nossa referência 
51/2017 

Data 
02/12/2017 

Assunto: Apoio Financeiro 

Vimos solicitar a V. Ex.•, apoio financeiro, para a requalificação da Travessa Além do· 
Ribeiro e da Travessa S. José do Monte. 

Valor estimado para as obras é de 37.394,83€ mais IVA à taxa em vigor. 

A intervenção pretendida vai na necessidade de intervenção profunda pois as Travessa 
Além do Ribeiro e da Travessa S. José do Monte encontram-se muito degradadas. 

Na Travessa Além do Ribeiro e na Travessa S. José do Monte jâ está contemplada 
com rede de Águas Residuais, Rede de Água Pública. 

Informo desde já V. Ex.•, que o pavimento existente se encontra em muito mau estado, 
pelo que se torna imprescindível a sua substituição. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e 
consideração. 

Rua da Autarquia, 129 ~ 4770~768 VERM0 1M VNF • Tel.: 252 992 775 • Fax.: 252 992 775 
E mail: jfvennoim@sapo.pt • NIF: 506 916 91 O URL: http://terrasdevermoim.com Software:www.f11pdulac.pt 
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Entrada do GSE: 30144/2018 

Requerente: Freguesia de Vennoim 

Assunto: Solicitação de Apoio Financeiro 

Informação Técnica 

FREGUESIAS 

Analisando os orçamentos, apresentados pela junta de Freguesia de Vermoim 
para a execução das obras na Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do 
Monte, verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem no levantamento do pavimento existente em 
calçada de granito, na demolição .de muros, para a execução de alguns 
alargamentos e construção de muros novos, na abertura de caixa de pavimento e 
na pavimentação em betão betuminoso. 
Será também executada a rede de águas pluviais. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de setembro de 2018 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252 320900 I fAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VIlANOVADEFAMALICAO.ORG !INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio fmanceiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de ____ _ 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Vermoim, pessoa coletiva número 506916910, 
com sede na Rua da Autarquia, n.0 129, Vermoim, aqui representada por Manuel 
Joaquim Rodrigues de Carvalho, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da 
Freguesia de Vermoim, e em representação desta, com poderes para o ato confom1e 
dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
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Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do Monte, as quais 
são vicinais. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica ___ / __ e com o compromisso n.0 

__ / ___ , para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 
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Cláusula s~xta 
Pagamento 

FREGUESIAS 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fuudos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Manuel Joaquim Rodrigues de Carvalho) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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CC>-NSTR:UÇ-ÃO.C::IVIi.. UNIPESSC»AL LDA. 

JUNTA DE FREGUESIA DE VERMOIM 

Requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do Monte 

Lista de Preços Unitários 
Designação dos Trabalhos 

1 Movimento de terras I Levantamentos e demolições 
1.1 Levantamento de pavimentos existentes em calçada de granito, 

incluindo carga, transporte e colocação em vazadourodos produtos 
sobrantes e eventual indemnização por depósito em local a indicar. 

m• 970,19 

1.2 Escavação para abertura de caixa com O, 15m de espessura, 
incluindo transporte dos materiais provenientes da escavação a 
vazadouro e cilindramento mecânico após recalque. m• 

2 Pavimentação 
2.1 Execução de base para fundação do pavimento betuminoso em 

camada de material granular britado de gra·nulometria extensa 
(0/40 mm) (tout-venant)com espessura média de 0,20m. m• 

2.2 Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa AC 12,5 Surf 
(BB), com 0,06m de espessura média, incluindo rega de colagem 
utilizando emulsão betuminosa catiónica ERC 1 à taxa dé 0,5 
Kg/m2. m• · 

. 3 Rede de Drenagem de Águas Pluviais 
3.1 i=omecimento e assentamento de colectores sobre almofada de 

areia em PP da classe SN8Kg/cm2, com camada de terra 
cirandada envolvendo os tubos e aterro das valas com terras 
provenientes da escavação com claque e rega por camadas de 
0,20m, incluindo abertura ou escavação em terreno de qualquer 
natureza, entivação, remoção, repos1çao, e compactação, 
condução a vazadouro dos produtos sobrantes e eventuais 
indemnizações por depósito, abertura, entivação, e aterro de valas 
devidamente compactadas. 

3.1.1 Com diametro interior igual a 0,200m. mi 
3.1.2 Com diametro interior igual a 0,250m. mi 
3.1.3 Com diametro interior igual a 0,315m. mi 

3.2 Continuidade de valeta de acesso pedonal/carral com colocação de 
tubagem em PP de diametro 200mm e acabamentcr em betonilha 
conforme pormenor incluindo todos os trabalhos acessórios ao seu 
bom funcionamento. mi 

3.3 Valetas de plataforma lateral revestidas a betão com 0,5m de 
largura. mi 

3.4 Valetas de plataforma ·lateral revestidas a betão com 0,3m de 
largura. mi 

3.5 Execução de caixas de visita tronco-cónicas excêntricas em 
manilhas com tampa de ferro fundido D400 tipo Fucoli com 
dobradiças D400, com altura variável inclu.indo todos os trabalhos 
necessários e reajustes de cota. 

PU306/201B/A Elaborado: Eng. Sérgio Silva 

1 039,19 

1 039,19 

979,04 

44,00 
53,00 
71,00 

21,00 

31,00 

200,50 

Pr. 

0,80€ 

1,00€ 

4,75€ 

8,50€ 

17,50€ 
25,00€ 
28,00€ 

22,00€ 

14,00€ 

9,00€ 

Total 

776,15€ 

1 039,19€ 

4 936,15€ 

8 321,84€ 

770,00€ 
1 325,00 € 
1 988,00 € 

462,00€ 

434,00€ 

1 804,50€ 
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CO'~STRUÇA<>-CIVIL UNI PESSOAL LDA 

JUNTA DE FREGUESIA DE VERMOIM 

Requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do Monte 

Lista de Preços Unitários 
Designação dos Trabalhos 

3.5.1 h < = 2,5 m 0 = 1,00 m 

3.6 Fornecimento e aplicação de caleira de rasgo continuo com 
abertura de 0,03 cm do tipo Cimenteira do Louro, incluindo todos os 
trabalhos necessários. un 

3. 7 Fornecimento e aplicação de sa~etas do tipo Cimenteira do Louro, 
incluindo todos os trabalhos necessários. un 

4 Muros 
4.1 Demolição de muro existente e respectivas fundações em alvenaria 

de pedra, incluindo transporte dos materiais s<:>brantes a vazadouro 
e eventual indemnização por depósito em local a indicar pela 
fiscalização. mi 

4.2 Construção e fundação de betão cicloplico incluindo abertura de 
caboucos. m' 

4.3 Fornecimento de construção de muro de vedação em blocos de 
cimento com 1,20m de altura incluindo pilares e vigas de 
travamento em 820 e aço A400. m2 

4.4 Fornecimento e colocação de rede plastificada com 1,00m de 
altura, incluindo prumos em ferro. m• 

4.5 Fornecimento e colocação de pilares em granito, secção 
0,30x0,30m, com 2,5m de altura. un 

4.6 Fornecimento e colocação de portões de correr com· 3m de 
comprimento .. 

4.6.1 Estrutura em ferro e executado com malha electrosoldada. un 
4.6.2 Estrutura em ferro e foorado com chapa. un 

5 Outros Trabalhos. 
5.1 Levantamento de caixas de visita e tetos móveis existentes na 

zona de intervenção, incluindo todos os trabalhos necessários para 
acerto de cotas de pavimento. un 

Total do Orçamento (S/IVA) 

V.N.Famalicão, 19 de Junho de 2018 

PU306/20i81A Elaborado: Eng. Sérgio Silva 

4,00 

10,00 

69,00 

34,50 

82,80 

89,00 

4,00 

1,00 
1,00 

24,00 

Pr. Total 
350,00€ 1 750,00€ 

25,00€ 100,00€ 

125,00 € 1 250,00 € 

5,00€ 

75,00€ 

47,50 € 

22,50€ 

380,00€ 

500,00€ 
950,00€ 

25,00€ 

345,00€ 

2 587,50 € 

3 933,00 € 

2 002,50€ 

1 520,00€ 

500,00€ 
950,00€ 

600,00€ 

37 394,83€ 
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3.4 Valetas de plataforma lateral revestidas a betão com 0,3m de 
largura. 

3.5 Execução de caixas de visita tronco-cónicas excêntricas em manilhas 
com tampa de ferro fundido D400 tipo Fucoli com dobradiças 0400, 
com altura variável incluindo todos os trabalhos necessários e 
reajustes de cota. 

mi 

3.5.1 h<= 2,5 m !1l = 1,00 m un 

3.6 Fornecimento e aplicação de caleira de rasgo continuo com abertura 
de 0,03 cm do tipo Cimenteira do Louro, incluindo todos os 
trabalhos necessários. un 

3.7 Fornecimento e aplicação de sarjetas do tipo Cimenteira do Louro, 
Incluindo todos os trabalhos necessários. un 

4 Muros 

4.1 Demolição de muro existente e respectivas fundações em alvenaria 
de pedra, incluindo transporte dos materiais sobrantes a vazadouro 
e eventual ind.emnização por depósito em local a indicar pela 
fiscalização. mi 

4.2 Construção e fundação de betão cicloplico incluindo abertura de 
caboucos. m' 

4.3 Fornecimento de construção de muro de vedação em blocos de 
cimento com 1,20m de altura incluindo pilares e vigas de 
travamento em 820 e aço A400. m' 

4.4 Fornecimento e colocação de rede plastificada com 1,00m de altura, 
incluindo prumos em ferro. m' 

4.5 Fornecimento e colocação de pilares em granito, secção 0,30x0,30m, 
com 2,5m de altura. un 

4.6 Fornecimento e colocação de portões de correr com 3m de 
comprimento .. 

4.6.1 Estrutura em ferro e executado com malha electrosoldada.. un 
4.6.2 Estrutura em ferro e foorado com chapa. un 

5 Outros Trabalhos. 

5.1 Levantamento de caixas de visita e tetas móveis existentes na zona 
de intervenção, incluindo todos os trabalhos necessários para acerto 
de cotas de pavimento. un 

Total (IV A não lnclufdo) 

V.N.Famalicão, 25 de Junho de 2018 

~A. 

200,50 

5,00 

4,00 

10,00 

69,00 

34,50 

82,80 

89,00 

4,00 

1,00 
1,00 

24,00 

12,00 € 2 406,00 € 

300,00 € 1 500,00 € 

17,50 € 70,00 € 

85,00€ 850,00€ 

10,00€ 690,00 € 

75,00 € 2 587,50 € 

55,00 € 4 554,00 € 

29,00 € 2 581,00 € 

500,00 € 2 000,00 € 

475,00 € 475,00 € 
800,00 € 800,00 € 

15,00€ 360,00 € 

38 625,40 € 

Travessa Ramalho Ortigão, n102. Ap. 344,4760-239 Gavião- V.N.Fams!icãoTel. 252 372 486-Fax 252 313 098 e.mail: geral@jst.com.j: 
Sociedade oor ouotas- caoit.al social 49 879.78 MCRC de \/.N.Famalicão Contnbuinte no 502 178 582 
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JUNTA DE FREGUESIA DE VERMOIM 

VERMOIM- VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

EMPREITADA: Requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do Monte 

Lista de Preços Unitários 

Designação dos Trabalhos 

1 Movimento de terras I Levantamentos e demolições 
1.1 levantamento de pavimentos existentes em calçada de granito, 

incluindo carga, transporte e colocação em vazadourodos produtos 
sobrantes e eventual indemnização por depósito em local a indicar. 

1.2 Escavação para abertura de caixa com 0, 15m de espessura, incluindo 

I Unid I Quant I 

m• 970,19 

transporte dos materiais provenientes da escavação a vazadouro e 1 
cilindramento mecânico após recalque. m• 039,19 

2 Pavimentação 
2.1 Execução de base para fundação do pavimento betuminoso em 

camada de material granular britado de granulometria extensa (0/40 1 
mm) (tout-venant)com espessura média de 0,20m. m• 039,19 

2.2 Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa AC 12,5 Surf (BB), 
com 0,06m de espessura média, incluindo rega de colagem 
utilizando emulsão betuminosa catiónica ERC 1 à taxa de 0,5 Kg/m2. 

3 Rede de Drenagem de Águas Pluviais 
3.1 Fornecimento e assentamento de colectores sobre almofada de 

areia em PP da classe SN8Kg/cm2, com camada de terra cirandada 
envolvendo os tubos e aterro das valas com terras provenientes da 
escavação com claque e rega por camadas de 0,20m, incluindo 
abertura ou escavação em terreno de qualquer natureza, entivação, 
remoção, reposição, e compactação, condução a vazadouro dos 
produtos sobrantes e eventuais indemnizações por depósito, 
abertura, entivação, e aterro de valas devidamente compa~tadas. 

3.1.1 Com dia metro interior igual a 0,200m. 
3.1.2 Com dia metro interior Igual a 0,250m. 
3.1.3 Com diametro interior igual a 0,315m. 

3.2 Continuidade de valeta de acesso pedonal/carral com colocação de 
tubagem em PP de diametro 200mm e acabamento em betonilha 
conforme pormenor incluindo todos os trabalhos acessórios ao seu 
bom funcionamento. 

3.3 Valetas de plataforma lateral revestidas a betão com 0,5m de 
largura. 

m• 979,04 

mi 
mi 
mi 

mi 

mi 

44,00 
53,00 
71,00 

21,00 

31,00 

Pr. I 
Unitário 

Total 

1,50 € 1455,29 € 

1,25 € 1298,99 € 

4,00 € 4 156,76 € 

7,95 € 7 783,37 € 

15,00€ 
22,00€ 
29,00€ 

30,00€ 

17,50€ 

660,00€ 
1166,00€ 
2 059,00€ 

630,00€ 

'542,50€ 

Travessa Ramalho Ortigão, n102. Ap. 844,4760-239 Gavião- V.N.Famalicão Tel. 252 872 488- Fax 252 313 OSB e,msíl: geral@jst.com.l 
Sociedade por quotas-cspitalsocial49 878,78 MCRC de VN.Famalicão Contribwinte n" 502 178 582 
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I 

JUNTA DE FREGUESIA DE VERMOIM 

Requalificação da Travessa Além do Ribeiro e Travessa S. José do Monte 

Lista de Preços Unitários 

Designação dos Trabalhos 

1 Movimento de terras I Levantamentos e demolições 

1.1 Levantamento de pavimentos existentes em calçada de granito, 
incluindo carga, transporte e colocação em vazadouro dos 
produtos sobrantes e eventual indemnização por depósito em local 
a indicar. m2 970,19 

1.2 Escavação para abertura de caixa com 0, 15m de espessura, 
incluindo transporte dos materiais provenientes da escavação a 
vazadouro e cilindramento mecânico após recalque.·· m2 1.039,19 

2 Pavimentação 
2.1 Execução de base para fundação do pavimento betuminoso em 

camada de material granular britado de granulometria extensa 
(0/40 mm) (tout-venant)com espessura média de 0,20m. m2 1.039,19 

2.2 Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa AG 12,5 Surf 
(BB), com 0,06m de espessura média, incluindo rega de colagem 
utilizando emulsão betuminosa ·catiónica ERC 1 â taxa de O, 5 
Kg/m2. m2 979,04 

3 Rede de Drenagem de Águas Pluviais 
3.1 Fornecimento e assentamento de colectores sobre almofada de 

areia em PP da classe SN8Kg/cm2, com camada de terra 
cirandada envolvendo os tubos e aterro das valas com terras 
provenientes da escavação com calque e rega por camadas de 
0,20m, incluindo abertura ou escavação em terreno de qualquer 
natureza, entivação, remoção, repos1çao, e compactação, 
condução a vazadouro dos produtos sobrantes e eventuais 
indemnizações por depósito, abertura, entivação, e aterro de valas 
devidamente compactadas. 

3.1.1 Com diâmetro interior igual a 0,200m. mi 
3.1.2 Com diâmetro interior igual a 0,250m. mi 
3.1.3 Com diâmetro interior igual a 0,315m. mi 

3.2 Continuidade de valeta de acesso pedonallcarral com colocação 
de . tubagem em PP de diâmetro 200mm e acabamento em 
betonilha conforme pormenor incluindo todos os trabalhos 
acessórios ao seu bom funcionamento. mi 

3.3 Valetas de plataforma lateral revestidas a betão com 0,5m de 
largura. mi 

44,00 
53,00 
71,00 

21,00 

31,00 

Preço 
Unitário 

1,20 € 

1,10€ 

4,25€ 

9,25€ 

20,00€ 
27,00€ 
30,00€ 

25,00 € 

14,00 € 

. geral@scsr.pt- Telef. 252 316 908 - Fax 252 316 910 . 

Total 

1.164,23 € 

1.143,11 € 

4.416,56 € 

9.056,12 € 

880,00 € 
1.431,00 € 
2.130,00 € 

525,00 € 

434,00 € 

SEDE: ' 
Alvará: 69799 

- EiSCR/iÓR/0 I ESTALEIRO: Rua João Machado Silva, n.' 262- 4760·346 CALENDÁRIO- V. N. Famalicão-Apartado 430 

NJF: 510 279 201 -SociedadeAnónima-Capítal Social: 70.000,00 € -Matriculada na C. R. C. do Porto. sob o n. 0 510 /79 ?01 
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3.4 Valetas de plataforma lateral revestidas a betão com 0,3m de 
largura. mi 200,50 1 o,oo € 

3.5 Execução de caixas . de visita troncocónicas excêntricas em 
manilhas com tampa de ferro fundido 0400 tipo Fucoli com 
dobradiças 0400, com altura variável incluindo todos. os trabalhos 
necessários e reajustes de cota. 

3.5.1 h<= 2,5 m 0 = 1,00 m un 5,00 325,00 € 

. 3.6 Fornecimento e aplicação de caleira de rasgo continuo com 
abertura de 0,03 cm do tipo Cimenteira do Louro, incluindo todos 
os trabalhos necessários. un 4,00 40,00 € 

3.7 Fornecimento e aplicação de sarjetas do tipo Cimenteira do Louro, 
incl.uíndo todos os trabalhos necessários. un 10,00 100,00 € 

4 Muros 
4.1 Demolição de muro existente e respectivas fundações em 

alvenaria de pedra, incluindo transporte dos materiais sobrantes a 
vazadouro e eventual indemnização por depósito em local a indicar 
pela fiscalização. mi 

4.2 Construção e fundação de betão ciclópico incluindo abertura de 
caboucos. m3 

4.3 ·Fornecimento de construção de· muro de vedação em blocos de 
cimento com 1 ,20m de altura incluindo pilares e vigas de 
travamento em 820 e aço A400. m~ 

4.4 Fornecimento e colocação de rede plastificad<;l com 1 ,DOm· de 
altura, incluindo prumos em ferro. m2 

4.5 Fornecimento e colocação de pilares em granito,- secção 
0,30x0,30m, com 2,5m de altura. un 

4.6 Fornecimento e colocação de portões de correr com 3m de 
comprimento .. 

4.6.1 Estrutura em ferro e executado com malha electrosoldada. un 
4.6.2 Estrutura em ferro e forrado com chapa. un 

5 Outros Trabalhos 
5.1 Levantamento de caixas de visita e tetas móveis existentes na 

zona de intervenção, incluindo todos os trabalhos necessários para 
acerto de cotas de pavimento. un 

Total (IV A nã'J incluído) 

V.N.Famalicão, 29 de Junho de 2018 

SOC. Comlrur.iil!!l Silveira daflocha, SA . 
. · ··rr!~~tsJração 

Mt0,.,;4---f 
geral@scsr.;GTelef. Z6 908 - Fax 252 316 91 O 

69,0.0 

82,80· 

89,00 

4,00 

1,00 
1,00 

24,00 

7,50€ 

60,00€ 

50,00 € 

50,00€ 

450,00 € 

600,00€ 
900,00 € 

30,00 € 

2.005,00 € 

1.625,00 € 

160,00 € 

1.000,00 € 

517,50 € 

2.070,00 € 

4.140,00 € 

4.450,00 € 

1.800,00 € 

600,00 € 
900,00 € 

720,00 € 

41.167,51 € 

SEDE: •'r' - .ESCRITÓRIO I ESTALEIRO: Rua João Machado Silva, n.• 262 ~ 4160-346 CALENDÁRIO- V. N. Famalicão- Apartado 430 

Alvara: 69799 NJF: 510 279 201-SociedadeAnónima- Capital Social: 70.000,00 €- Malriculada na C. R. C, do Porto, sQb o n.0 510 279 201 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_ dsc_ep.aspx 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS~ 

MUNJCJP!O DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: rhss: NIF: 

FREGUESIA DE VER.MOIM 20005979118 506916910 

Situação Contributiva~ 

Regularizada 

Data de Consulta: 31-07-2018-11:54:05 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constituí instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

1 de 1 31/07/2018 11:54 

! 
! 
! 
I 
r 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

. IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE VERMOIM 

NIF: 506916910 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 31 de Maio de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 31 de Julho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade lnfra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a. referência do documento, o NIF e o domicnio fiscal 

R. ERN,ESTO CARVALHO EDIF. MllAO R/C, 4760.·143 VILJ\N, FAMALICAO Tet: 252302670 Fax: 2523Ó2699 

www.portafdasflnancas.gov,pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N,° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 351 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE VERHOHl 

1506916910 1104 lcrREI 

RUA DA AUTARQUIA 1 N° 12 9 
6090 2018 47 VERt10IH 

4710-168 VERHOHl 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚt1ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROTOCOLO - REQUALIFICAÇÃO DA TRAVESSA ALE~! DO RIBEIRO E TRAVESSA S, JOSE DO MONTE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 25.000,000 
DESPESA 

EXTENSO 
~INTE E CINCO MIL EUROS 

Documento n, 0 2018 I 6090 1 Compromisso n.o 2018 I 5389 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814187 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4181 1 4 8145 10102 10805010205 I I 661.715, 36 1 

COHPROHISSO EFECTUADO E>l 2018/09/11 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR C0t4PUTADOR 

2018/09/11 2018 I 5389 

DESCRIÇÃO 

INPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

25.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO. , ..... 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,, , ,,, .. 

TOTAL LÍQUIDO.,,, .. ,, 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

25.000 1 00 

25.009100 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

25. ooo, o o 1 636,715 1 36 

DUPLICADO 
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DESPORTO: 
1 - "APOIO FINANCEIRO PARA A ORGANIZAÇÃO DE EVENTO DESPORTIVO - FAMALICÃO 

EXTREME GAMING" (PÁGINA 328) 

2- "APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E FORMAÇÃO DESPORTIVA

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DIDÁXIS- A2D" (PÁGINA 337) 

3- "APOIO FINANCEIRO AO FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DESPORTIVA- LFF

ASSOCIAÇÃO, LIGA FUTSAL FAMALICÃO" (PÁGINA 346) 

4- "APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E EVENTOS DESPORTIVOS

ÉPOCA 2018/2019 - CRESCER ALÉM DANÇA - ASSOCIAÇÃO PARA O ENSINO E 

DESENVOLVIMENTO DA DANÇA" (PÁGINA 355) 

5 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL - ANA SOFIA MACHADO CUNHA 

OLIVEIRA" (PÁGINA 364) 

6 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO DESPORTIVA INTERNACIONAL À JING-SHE -

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE WUSHU - CAMPEONATO DA EUROPA DE HEALTH QIGONG" 

(PÁGINA 372) 

7 - "APOIO FINANCEIRO A PARTICIPAÇÕES INTERNACIONAIS - GINDANÇA - ASSOCIAÇÃO DE 

GINÁSTICA E DANÇA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 382) 

8 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE CICLISMO- ÉPOCA DESPORTIVA 2017/2018" (PÁGINA 392) 

9 - "APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE BENEFICIAÇÃO - RIBA DE AVE HÓQUEI CLUBE" 

(PÁGINA 400) 
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FAMAUCAO 
CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para a organização de evento desportivo- Famalicão 
Extreme Gamiug 

DESPORTO 

O Famalicão Extreme Gaming é um festival de videojogos e de tecnologia onde os 

visitantes terão a oportunidade de conhecer e experimentar os jogos mais recentes para 

consolas, simuladores e dispositivos da nova geração, assistir ou jogar todo o tipo de 

videojogos, e interagir com alguns Youtubers/Streamers de renome nacionaL A 

competição profissional ESports, nomeadamente Counter-Strike: Global Offensive, 

também será um dos momentos altos desta iniciativa que contará com a participação de 

várias equipas, e que terá transmissão televisiva via Streaming. A segunda edição do 

evento no norte do país terá lugar no Lago Discount em Vila Nova de Famalicão nos 

dias 12 e 13 de outubro de 2018. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regnlamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Razão Efémera - Associação de Desportos Eletrónicos, NIF 

514 793 252, sem prejuízo de outros apoios logísticos, um apoio 

fmanceiro até ao montante de 7.200,00 € (sete mil e duzentos euros), para 

apoio à realização do evento Famalicão Extreme Game. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio 

fmanceiro, em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido contrato-programa. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUAD!RBTA l4760-l34VILANOVADEFN1AUCÃO I TELEFONE252320954I FAX2523771 !O I N!F506663264 
E -MAIL desportoCo:v..~lanov7.tdefumalicao.org I INTERNET 'rvvm.ví!anovadefamalicao.org 
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DESPORTO· 

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

~""~~~~~êL ... ~~,"~~.~~~~"~··-~ ... 2·~-~~~~ ~:·:::~;;;;.. -- ~$ ~~- -=----=!~,._--==-==-=-
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760Hl34 VILA NOVA DE FAI'1AUCÃO ) TELEFONE 252320954 j FAX 252377110 ) NIF 506663264 
E -M.t\IL desportc@'vifanovadefumalicao.org I INTERNET 'NWW.vilanovadefarnalicao.org 
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PRESIDÊNCIA 

CONTRA TO-PROGRAMA 

(Minuta) 

APOIO FINANCEIRO PARA EVENTO DESPORTIVO 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.' 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. I . ./ .... 

Segundo Outorgante: RAZÃO EFÉMERA - Associação de Desportos Eletrónicos, Pessoa 

Coletiva n. 0 514 793 252, aqui representado pelo (nome completo), na qualidade de 

Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

O Famalicão Extreme Gaming é um festival de videojogos e de tecnologia onde os 

visitantes terão a oportunidade de conhecer e experimentar os jogos mais recentes para 

consolas, simuladores e dispositivos da nova geração, assistir ou jogar todo o tipo de 

videojogos, e interagir com alguns Youtubers/ Streamers de renome nacional. A competição 

profissional ESports, nomeadamente Counter-Strike: Global Offensive, também será um dos 

momentos altos desta iniciativa que contará com a participação de várias equipas, e que terá 

transmissão televisiva via Streaming. A segunda edição do evento no norte do país terá lugar 

no Lago Discount em Vila Nova de Famalicão nos dias 12 e 13 de outubro de 2018. 

Para a concretização desta iniciativa a RAZÃO EFÉMERA - Associação de Desportos 

Eletrónicos a solicita o apoio do Município, com o objetivo de cobrir parte das despesas 

inerentes à mesma, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa, que se rege 

pelas seguintes cláusulas: 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 ~LA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E- MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalkao.org I INTERNET W'W'M vilanovadefamalicao.org 
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Primeira 
(Objeto) 

PRESIDÊNCIA 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o evento 

desportivo, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao segundo outorgante um apoio financeiro até ao 

montante de (c •• ) € ( ... euros), para apoio ao evento desportivo. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao 

desenvolvimento das atividades desportivas e culturais, nos termos da deliberação tomada. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada nas rubricas 

0102/04070105, pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ ou 

locais onde desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

~:.-~-~~;~.---:·~~;;:-~-,~~-,~-<;~:-~:-~c:~;;::·-~::-~:-:c:;:-~~--:·k':·~~:~~~:;;~~-'1~-- .. -.. -o;:,~~;;;;:==~~;:;:;:;:::====::::::~.--~-~-
GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PAAÇAÁLVAROMARQuEs I4764-502YILANovAoEFAMAUCÃo 1 rELEFONE25232o9oo r FAX2513237sl 1 NJFso6663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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Sexta 
(Casos Omissos) 

PRESIDÊNCIA 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da direção da RAZÃO EFÉMERA - Associação de Desportos Eletrónicos 

(nome completo) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES J4764-502VILANOVADEFAMALIÓ..O I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunidpa!@vilanovadefamalicao.org J INTERNET www.ví!anovadefamalicao.org 
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AS!illt:IAJ;ÃD 
iJESPDRTDS 
ELETRDHitDS 

OFICIO N203J2018 

ASsunto: Pedido de Apoio Financeiro para a 21 edição do evento FAMAliCÃO EXTREME 
GAMING 

Exmo.SenhorVereador Dr. Mário Passos, 

·As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvímento das comunidades 
locais, promovendo atividades de índole social, cultural, recreativa e desportiva em proi da 
comunidade onde se inserem, particularmente junto das gerações mais jovens . 

. Deste modo, vimos solicitar apoio financeiro para a 2! edição do evento Famalicão Extreme 
Gaming. 

Certos de que a solicitação será atendida, com estima e consideração. 

Vila Nova de Famalicão, 07 de setembro de 2018 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

~~~ ___________ C_E_RT_ID_Ã_O __________ ~II 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.F AMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 7 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RAZÃO EFEMERA- ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRONICOS 

NIF: 514793252 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 514793252 

. 

Cód. Validação: 43LX5DUA23RS 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.p~ seleccione a opção 'Validação Doc.n e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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• DECLARAÇÃO 

I I 
-~ Nome da entidade contribuinte RAZÃO EFÉMERA· ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRÓNICOS ~ 

i Firma/denominação RAZÃO EFÉMERA· ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRÓNICOS '- I 
~ Número de ldentíficação de Segurança Social 25147932529 ~ 
I Número de ldentíficação Fiscal 514793252 I 
E Número de Declaração 17080043 ~ 

-~ Data de emissão 25-05-2018 .I 
i i 
I I ! 1 Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 1• 

i regularizada perante a Segurança Social. 

~ A presente declaração não constitui instr~mento de quitação de dívida de contribuições e ou de ~ 
~ ~ 
I juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a I 
. I I partir da data de emissão. I 
s I 
I i i • 
I I 
I I 
~ I 
I AssinatUra válida I 
1_• Digitally signed by Instituto d ~~ I Date: 2018.05.25 09:18:49 +O . 

I I I i 

1 I 
~ ! 
~ j 
~ ~ 
~ . 
I i 
i i 
~ ª ~ ~ 

I 1. 
DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA I 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQOIS. DATA N. ° COMP. 

2018/09/17 1 364 2018/09/17 2018 I 5395 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NU!lERO ANO RAZAO EFEMERA - ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRONICOS 

1514793252 /16490 /ocR / 

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DELGADO, N 296 - 4ESQ. 
6096 2018 

4760-057 ANTAS 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚt·fERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - ORGANIZAÇÃO' DE EVENTO - FAMALICAO EXTREHE GAl.fiNG 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 7.200,000 
DESPESA 

ls~XTENSO 
ETE ~liL E DUZENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6096, Compromisso n. 0 2018 I 5395, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201814189 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 17 4217 10102 104070105 I l 70.370,49 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.200,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. , .... 7,200,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 7.200,00 

H1PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

7.200,00 1 63.170,49 

DUPLICADO 
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/C' V.ll~\~ I 
v- '--- cu._ Cc.'rv•-V\ 

""' 7 U:G C,__ 

DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio fmanceiro para desenvolvimento de atividades e formação 
desportiva. 
Associação Académica Didaxis- A2D 

A A2D - Associação Académica Didáxis, é wna associação desportiva 

recentemente constituída que com a intenção de agrupar e organizar a atividade dos 

diferentes núcleos desportivos da Cooperativa de Ensino Didáxis, que promovem o 

desporto num contexto para além do escolar, isto é, oferecendo a prática desportiva a toda 

a comunidade interna (alunos, professores e funcionários) mas também à sua comunidade 

envolvente (população em geral). 

Assim, a A2D desenvolve competição federada nas modalidades de Andebol, 

Xadrez, ténis de mesa, futsal e futebol, em competições nacionais, regionais e locais. 

Promove ainda as modalidades de Ténis, Trail e de academia como é caso da Zumba, 

Kizomba, Pilates, Dança Contemporânea, Ballet, Jiu-jitsu, GAP, Cross-Training e 

· Running. 

Além da competição regular tanto federada como não federada, a A2D orgaruza e 

participa em diversos torneios das diferentes modalidades, promovendo, assim, não só a 

prática desportiva competitiva mas também o fomento do desporto enquanto atividade 

promotora de hábitos de vida saudáveis, do espírito de grupo e de união, de identidade e 

da ligação e abertura dos estabelecimentos de ensino à sua comunidade locaL 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 do 

artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere: 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEfONE 252320954 l FAX 2323771 10 ! NlF 506663264 
E-MAIL desporto@víb.novadefamalicao.org j INTERNET VNN>.vilanovadefuma!icao.org 
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DESPORTO 

1. Atribuir à Associação Académica Didaxis, NIF 510 775 667, um apoio 

fmanceiro no montante de 6.300,00€ (seis mil e trezentos euros), tendo vista o 

apoio ao fomento e desenvolvimento da atividade e formação desportiva nas 

modalidades por si desenvolvidas, para a época desportiva 2017/2018. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

referido o contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n.• 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de setembro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-!34 VILA NOVA DE FAMALIC.Ã.O I TELEFONE 252320954 ! FM 252377 J 10 I NtF 506663264 
E-MAIL desporto@>vílanovadefamaiir:ao.org I INTERNET v:wv-r.vilanovadefamaiicao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da · 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DIDÁXIS, Pessoa Coletiva n. o 510 775 667, aqui 

representada pelo (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

A AZO - Associação Académica Didáxis, é uma associação desportiva recentemente 

constituída que com a intenção de agrupar e organizar a atividade dos diferentes núcleos 

desportivos da Cooperativa de Ensina Didáxis, que promovem o desporto num contexto para 

além do escolar, isto é, oferecendo a prática desportiva a toda a comunidade interna 

(alunos, professores e funcionários) mas também à sua comunidade envolvente (população 

em geral). 

Assim, a AZO desenvolve competição federada nas modalidades de Andebol, Xadrez, ténis 

de mesa, futsal e futebol, em competições nacionais, regionais e locais. Promove ainda as 

modalidades de Ténis, Trai/ e de academia como é caso da Zumba, Kizomba, Pi/ates, Dança 

Contemporânea, Ballet, Jiu·jitsu, GAP, Cross·Training e Running. 

Além da competição regular tanto federada como não federada, a AZO organiza e 

participa em diversos torneios das diferentes modalidades, promovendo, assim, não só a 

prática desportiva competitiva mas também o fomento do desporto enquanto atividade 

promotora de hábitos de vida saudáveis, do espírito de grupo e de união, de identidade e da 

ligação e abertura dos estabelecimentos de ensino à sua comunidade local. 

Tendo em vista manter a formação e competição desportiva em curso e manter a 

organização de atividades que tem vindo a proporcionar, solicitou a AZO um apoio financeiro 

ao Município, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas 

seguintes cláusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato·programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva na 

época desportiva 2017/2018. 

3. O pagamento previsto no n.o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da A2D - Associação Académica Didáxis 

(nome completo) 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DIDÁXIS - A2D 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DIDÁXIS - A2D 

Número de Identificação de Segurança Social 25107756672 

Número de Identificação Fiscal 510775667 

Número de Declaração 17529556 

Data de emissão 07-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida 
Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.09.07 10:45:29 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário'(CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 7 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO ACADEMICA DIDAXIS- A2D 

NIF: 510775667 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 510775667 

Có,d. Validação: K9ULN46NEER1 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e côdigo de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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.~ 
W" .Associação .Académica :Oidáxis · A2D 

Exmo. Senhor Vereador 

Dr. Mário Passos 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Praça Álvaro Marques, 

4764-502 Vila Nova de Famálicão 

Lº 01 Nº 88 12 de setembro de 2018 

ASSUNTO: Pedido de apoio financeiro 

Exmos. Senhores 

Informamos que a Associação Académica Didáxis- A2D desenvolve competição federada 

nas modalidades de Andebol, Xadrez, Ténis de Mesa, Futsal e Futebol, em competições nacionais, 

regionais e locais. Promove ainda as modalidades de academia como é caso da Zumba, Pilates, 

Dança Contemporânea, Ballet, Jiu-jitsu, GAP, Cross-Training Fitness, Cycling, Capoeira e Running. 

Assim, A Associação Académica Didáxis - A2D, à semelhança de anos anteriores, vem pelo 

presente solicitar a V. Exª um apoio financeiro para o desenvolvimento e formação desportiva, 

para a época 2017/2018. 

Agradecemos desde já a melhor atenção, 

Com os melhores cumprimentos 

O Presidente da Direção 

Rll" Antônio Sérgio, 188 4765-213 RIBA DE AVE 
www,a2didaKis.pt a2df!didaxis.pt 252 900 451 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, DATA N. c COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 364 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO ACADEMICA DIDAXIS 

1510775667 111984 IocR I 
FAMALICAO 

6097 2018 
CALENDARIO 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVU1ENTO DE ATIVIDADES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 6.300,000 
DESPESA 

EXTENSO 
~EIS MIL E TREZENTOS EUROS 

Documento n. 0 2018 I 6097 1 Compromisso n. 0 2018 I 5396 1 efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 201814189 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 1 6 4217 10102 104070105 I I 63.170,49 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CmfPUTADOR 

2018/09/11 2018 I 5396 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

6,300,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA " ...... 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

6.300,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

6.300,001 56,870,49 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: LFF- Associação, Liga Futsal Famalicão 
Apoio financeiro ao fomento e desenvolvimento da atividade desportiva. 

A Liga de Futsal de Famalicão é uma associação desportiva que se dedica 

exclusivamente à formação e fomento da prática desportiva infantil, através da 

organização de atividade desportiva regular na modalidade de futsal masculino e 

feminino. 

A LFF, entre outras atividades, orgamza anualmente a Liga Futsal Famalicão, 

dirigida a crianças entre os 5 e 12 anos, reunindo, atualmente; 12 clubes e um total de 

cerca de 500 atletas em competição. 

Os principais "focus" desta iniciativa são a promoção do Fair Play, o 

desenvolvimento da qualidade organizativa e desportiva dos clubes que nela participam, 

bem como a promoção, incentivo e instrução de um conjunto de boas práticas 

educativas e formativas através do desporto. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir à LFF- Associação, NIF 509 680 739, um apoio financeiro para a 

época desportiva 2018-2019, no montante de 3.800,00€ (três mil e oitocentos 

euros), tendo em vista o apoio ao fomento e desenvolvimento da atividade 

desportiva. 

2. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA O!REIT,'\ I 4760-134 VIlA NOVA DE rAMAUCÃO I TELEFONE 252320954 ! FI-.X 252377110 I NIF 506663264 
E-MML dc-sporto@.-i!anovaddamaikao.org I INTERNET v.'l.vw.vilanovadefumniicr.o.org 
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DESPORTO 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, 

em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido o contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA. DE íA.MAUCAO ! TELEFONE 252320954 i fPX 2523771 JO I NIF 506663264 
E-M.l\IL d8$porto@>vilanovadefama!kao.org I INTERNET 1NA~N.vilanovadefamalicao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro ao fomento e desenvolvimento da atividade 
desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: LIGA FUTSAL FAMALICÃO ASSOCIAÇÃO, Pessoa Coletiva n. o 509 680 739, aqui 

representada por (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

A Liga de Futsa/ de Famalicão é uma associação desportiva que se dedica exclusivamente à 

formação e fomento da prática desportiva infantil, através da organização de atividade 

desportiva regular na modalidade de futsal masculina e feminino. 

A LFF, entre outras atividades, organiza anualmente a Liga Futsal Famalicão, dirigida a 

crianças entre os 5 e 12 anos, reunindo, atualmente, 12 clubes e um total de cerca de 500 

atletas em competição. 

Os principais "focus" desta iniciativa são a promoção do Foi r Play, o desenvolvimento da 

qualidade organizativa e desportiva dos clubes que nela participam, bem como a promoção, 

incentivo e instrução de um conjunto de boas p;áticas educativas e formativas através da 

desporto. 

Considerando a dimensão alcançada e os inerentes cargas associados à organização e 

aluguer de instalações, assim coma outras despesas inerentes, solicitou a LFF um apoio 

financeiro ao Município, tendo em vista assegurar a dinamização das suas atividades, razão 

· pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento desportivo, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 
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2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao fomento e desenvolvimento da atividade desportiva 

durante a época desportiva 2018· 2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados nos recintos por si 

utilizados durante a sua atividade desportiva, o apoio concedido pelo Município na área do 

Desperto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da LFF - Associação 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Ex. Sr. Vereador do Desporto, 

Dr. Mário Passos, 

LFF < ligafutsalfamalicao@gmail.com> 
quarta-feira, 25 de Julho de 2018 20:35 
Desporto; lilianacouto@vilanovadefamalicao.org 
Pedido de apoio para a época 2018/2019 

À semelhança de anos anteriores o apoio da Câmara Municipal tem-se mostrado fundamental para a organização de toda a 

época desportiva da Liga Futsal Famalicão.Corno já estamos a preparar a próxima época, gostaríamos de saber se podemos contar com o 

vosso apoio financeiro para a época 2018/19. 

Visto não poden:nos beneficiar de mais apoio para os troféus fmais, conforme nossa conversa em reunião, pedimos se for 

possível um aumento da verba anual conforme foi falado. 

Desde já agradecemos o vosso melhor apoio. 

LFF Associação - Liga Futsal Famalicão 

Manuel António Paiva 

Lig!!_F''''' ! Famalicão 

LFF-Associação 

www.ligafutsalfamalicao.blogspot.com 
www.facebook.com!LigaFutsa!Famalicao 

1 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°S 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 4 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: LFF- ASSOCIAÇÃO 

NIF: 509680739 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 509680739 

Cód. Validação: FWDALUMYY6KF 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe.~ e introduza o 0° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

NOme:da entidade_contribulnte LFF ~ASSOCIAÇÃO 

Firma/denominação LFF -ASSOCIAÇÃO 

Núrriero de ldehtifiCaçáo de-Segurança SoCial 25096807395 

Número de Identificação Fiscal 509680739 

Númeró de Declaração 17507339 

Data de emissão 04-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de éontribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida 

Digitally signed by Instituto d • 
Date: 2018.09.04 09:23:30 +O 

mática, LP. 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1~DGSS versão www,seg-socfal.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4164~5Q2~VILA NOVA FAMALICÃO 

U!PRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 364 2018/09/17 2018 I 5391 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NmlERO ANO LIGA FUTSAL FAl-iALICAO - LFF ASSOCIACAO 

1509680139 19915 IocR I 

RUA DE S. PAIO, 121 
6098 2018 

4110~662 SEI DE (SAO PAIO) 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚJ.JERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES ~ DESPORTO NÃO SUJEITO - 3.800,000 
DESPESA 

G:XTENSO 
RÊS MIL E OITOCENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6098, Compromisso n, 0 2018 I 5397, efetuado com base no{s} 
cabirnento(s): 201814189 

PROPOSTA CABH1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ11ICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 1 5 4211 10102 104010105 I I 56.810,49 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

3.800,0DO 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 3.800,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ..... ,,, 3.800,00 

II1PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

3.800,00 1 53.070,49 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

-- ,::;'K' 
·~ 

NOVAde ~ ··· ~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para desenvolvimento de atividades e eventos desportivos 
-Época 2018/2019. 
Crescer Além Dança- Associação para o Ensino e Desenvolvimento da Dança. 

Contando com cerca de 2 centenas de alunos/atletas, a Crescer Além Dança 

Associação para o Ensino e Desenvolvimento da Dança tem promovido a fundo a dança 

desportiva, ~specialmente, na vertente do Ballet Clássico e Dança Modema, modalidade 

que muito se tem desenvolvido no nosso concelho, quer junto dos jovens, quer junto da 

população em geraL 

Dispondo de instalações próprias, tem vindo a oferecer aos Famalicenses, em especial 

ao jovens dos 3 aos 16 anos, condições e oportunidades únicas para a prática da dança 

desportiva através de formadores reconhecidos e acreditados para a modalidade pela 

Royal Academy of Dance e/ou pela Imperial Society of Teachers of Dancing. 

Por outro lado, a Crescer Além Dança tem sido uma instituição particularmente 

participativa na dinâmica social e cultural do concelho, cooperando e participando na 

organização de diversos eventos locais, tanto organizados pelo Município como por 

outras entidades privadas e associativas do concelho, enriquecendo, através dos seus ·

associados e formandos a dinâmica social, cultural e desportiva de Vila Nova de 

Famalicão, a exemplo disso, a Semana da Dança com a companhia especializada EDge e 

a promoção de exibições através de mostras públicas do trabalho desenvolvido. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na 

alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios 

fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 69.0 do 

citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Crescer Além Dança -Associação para o Ensino e Desenvolvimento 

da Dança, NIF 513 214 704, um apoio fmanceiro no montante de 31.227,50€ 

(trinta e um mil duzentos e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos), tendo em 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DfRE!TA J 4760- i 34 Vllf, NOVA DE FAMAUCÃ.O ! TELEFONE 251320954 ! FAX 252377! lO I N!F 506663264 
E-MAIL desporto@".~lanovadefuma!icao.org J INm\NET '<'.".vw.vi!anovadefullBlír.ao.org 
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DESPORTO 

vista o apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e eventos 

desportivos para a época 2018/2019. 

2. Pagar o previsto no ponto 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, em 

anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido o contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

o 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMAUcfi..O I TELEFONE 252320954 i F.A.X 252377110 i NIF 506663264 
E-MML desparto(ifvílanOVildefama!icao.org I INTERNET Vhvw.vi!nnovadefamaikao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Eventos Desportivos 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. ! .. ! .... 

Segundo Outorgante: CRESCER ALÉM DANÇA - AssOCIAÇÃO PARA O ENSINO E DESENVOLVIMENTO DA 

DANÇA, Pessoa Coletiva n.o 513 214 704, aqui representada por (nome completo), na qualidade 

de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

Contando com cerca de 2 centenas de alunos/atletas, a Crescer Além Dança- Associação 

para o Ensino e Desenvolvimento da Dança tem promovido a fundo a dança desportiva, 

especialmente, na vertente do Ballet Clássico e Dança Moderna, modalidade que muito se 

tem desenvolvido no nosso concelho, quer junto dos jovens, quer junto da população em 

geral. 

Dispondo de instalações próprias, tem vindo a oferecer aos Famalicenses, em especial ao 

jovens dos 3 aos 16 anos, condições e oportunidades únicas para a prática da dança 

desportiva através de formadores reconhecidos e acreditados para a modalidade pela Royal 

Academy of Dance e/ou pela Imperial Society of Teachers of Dancing. 

Por outro lado, a Crescer Além Dança tem sido uma instituição particularmente 

participativa na dinâmica social e cultural do concelho, cooperando e participando na 

organização de diversos eventos locais, tanto organizados pelo Município como por outras 

entidades privadas e associativas do concelho, enriquecendo, através dos seus associados e 

formandos a dinâmica social, cultural e desportiva de Vila Nova de Famalicão, a exemplo 

disso, a Semana da Dança com a companhia especializada EDge e a promoção de exibições 

através de mostras públicas do trabalho desenvolvido. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de um apoio financeiro para o 

desenvolvimento de atividades e eventos desportivos, razão pela qual é celebrado o presente 

contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento de atividades e eventos desportivos, nos termos da solicitação 

apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e eventos desportivos, 

para a época 2018/2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto' lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Presidente da Direção da Crescer Além Dança -

Associação para o Ensino e Desenvolvimento da Dança 

(nome completo) 

359



-~>~·::;. 

~ ~[1,~~ da 01\NÇ/\ cL,,, 

Município de Vtla Nova de Famalicão, 

Vimos por este meio solicitar à Câmara Municipafde Vila Nova de Famalicão o 

apoio financeiro imprescindivel para o desenvolvimento das nossas atividades lectivas 

ao longo do ano de 2018/2019, bem como na realização do espetáculo anual. 

Crescer Além Da Dança, Associação Para o Ensino e Desenvolvimento da Dança 
Rua Barão da Trovisqueira, n' 6114760-126 Vila Nova Famalicão 1 NIF: 513 214 704 
Tel. 252 371 5551 Telm. 913 276 175 I alem_da_danca@hotmail.com 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

,, CERTIDÃO ,, 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Julho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CRESCER ALEM DA DANÇA- ASSOCIAÇÃO PARA O ENSINO E DESENVOLVIMENTO DA 

DANÇA 

NIF: 513214704 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513214704 

Cód. Validação: 7JG81N4KFXF5 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o 0° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W< 
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SEGURANÇA SOCiAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CRESCER ALÉM DA DANÇA- ASSOCIAÇÃO PARA O ENSINO E DESENVOLVIMI 

Firma/denominação CRESCER ALÉM DA DANÇA- ASSOCIAÇÃO PARA O ENSINO E DESENVOLVIMI 

Número de Identificação de Segurança Social 25132147048 

Número de Identificação Fiscal 513214704 

Número de Declaração 17304740 

Data de emissão 18-07-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida 
Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.07.18 20:14:07 +O 

mática, I.P. 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1~DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 364 2018/09/17 2018 I 5399 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO CRESCER ALÉM DA DANÇA - ASSOCIAÇÃO PARA O ENSINO E DESENVOLVHlENTO DA 
DANÇA 

ls13214704 112008 IocR I 6100 2018 1 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

RUA BARÃO TROVISQUEIRA, 61 

4760-126 V .N. DE FJU.lALICAO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVH4ENTO DE ATIVIDADES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 31.227,500 
DESPESA 

r;:XTENSO 
RINTA E UH tHL DUZENTOS E VINTE E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS I 

Documento n.o 2018 I 6100, Compromisso n. 0 2018 I 5399, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814189 

PROPOSTA CABUJENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚl~ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 1 4 4217 10102 104070105 I I 53.070,49 1 

CO~lPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IJ.lPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

31.227' 500 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ••.•••• 31.227,50 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,, ,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,. 31. 2271 50 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

31.227,50 1 21.842199 

DUPLICADO 

363



PROPOSTA 

Assunto: Apoio fmanceiro para participação Internacional 
Ana Sofia Machado Cunha Oliveira 

DESPORTO 

A jovem atleta Ana Sofia Oliveira, atleta filiada na Federação Portuguesa de 

Kickboxing e Muaythai, é detentora de vários títulos de Campeã Regional e Nacional de 

Kickboxing. 

Resultado das suas prestações despoliivas e títulos alcançados, Ana Sofia Oliveira, 

pretende participar no Campeonato Europeu de Kickboxing - WAKO, que se vai 

realizar na cidade de Bratislava, Eslováquia. 

Considerando os elevados custos inerentes à participação na referida prova 

internacional, cuja federação não presta qualquer comparticipação, solicitou a atleta um 

apoio municipal, tendo em vista reunir as condições necessárias para garantir a sua 

participação. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apmar fmanceiramente a 

participação de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse desportivo municipal. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir a Ana Sofia Machado Cunha Oliveira, NIF 263 899 268, um apoio 

fmanceiro no montante de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), relativo ao 

apoio à participação no Campeonato Europeu de Kickboxing- WAKO. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA [ 4-760- !34 V!LANOVA DE FAt"'ALIÓ.O I TELEFONE 252320954 i fAX 252377110 I N!F 506663264 
E -MAl L desportc@!ilanol/ildefumalicao.org I lNTEHNET v."IM.vilanov<.defilrmiimo.org 
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DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n. • 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA! 4760-134 Vll..ft, NOVA DE FAt1AUCii;O ! TELEFONE 25:020954 i FAX :62377110 I NIF 506663264 
E-MAIL desporto@vííanovadefamalkao.org I INTERNET ,.Nvw.vi!anovadefamafiu;o.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .! .. I .... 

Segundo Outorgante: Ana Sofia Machado Cunha Oliveira, com o NIF n. 0 263 899 268. 

Nota Justificativa 

A jovem atleta Ana Sofia Oliveira, atleta filiada na Federação Portuguesa de Kickboxing e 

Muaythai, é detentora de vários títulos de Campeã Regional e Nacional de Kickboxing. 

Resultada das suas prestações desportivas e títulos alcançados, Ana Sofia Oliveira, 

pretende participar no Campeonato Europeu de Kickboxing - WAKO, que se vai realizar na 

cidade de Bratislava, Eslováquia. 

Considerando os elevados custos inerentes à participação na referida prova internacional, 

cuja federação não presta qualquer comparticipação, solicitou a atleta um apoio municipal, 

tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente a participação 

de atletas Famalicenses em provas internacionais, promovendo a sua experiência e 

desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do interesse desportivo 

municipal, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa, o qual se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto. Lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento desportivo, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoio a participação desportiva 'internacional nos termos da 

deliberação tomada. 
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3. O pagamento previsto no n. o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da 

deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Atleta 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 

Freguesias[CMVNF] <freguesias@vilanovadefamalicao.org> 
quinta-feira, 9 de Agosto de 2018 17:18 
camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

Assunto: FW: Canpeonato Europeu 

De: rp.2@iol.pt <rp.2@iol.pt> 
Enviada: 8 de agosto de 2018 22:27 
Para: paulocunha@vilanovadefamalicao.org 
Assunto: Canpeonato Europeu 

Exmo Sr Presidente Dr Paulo Cunha 

Eu Sofia Oliveira, atleta de kickboxing venho por este meio comunicar ao Sr Vereador que 

vou ao campeonato Europeu da W AKO que se realiza, na Eslováquia, Bratislava, de 12 a 23 de outubro de 
2018. 

Para concretizar este objetivo pretendo pedir a vossa Excelência patrocínio para a mesmo. 

Desde já agradeço a disponibilidade e o contributo para este campeonato. 

Assim também quero comunicar ao Sr Presidente da Camara de Famalicão, Dr Paulo Cunha, a minha 
recente prestação na Fighter Night, que se realizou na Arena de Matosinhos (o mais importante palco deste 
tipo de modalidade), no passado sábado, donde defrontando uma atleta de renome na modalidade obtive a 
vitória por unanimidades de juízes. 

Este torneio foi transmitido em direto no Kombate Press, e será transmitido posteriormente na Sporting TV 
e Sport TV. Desde já deixo o link para visualização (https://vimeo.corn/283227363 - a partir do minuto 17). 

Cumprimentos Sofia Oliveira, 

Atleta de Kickboxing 

1 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

/I 
CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema iníormático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Agosto de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ANA SOFIA MACHADO DA CUNHA OLIVEIRA 

NIF: 263899268 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 263899268 

Cód. Validação: CT9G7 JR2XL6V 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portafdasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ANA SOFIA MACHADO DA CUNHA OLIVEIRA 

Finna/denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 12049657037 

Número de Identificação Fiscal 263899268 

Número de Declaração 17521941 

Data de emissão 05-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida 

Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.09.05 18:28:53 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VTLA NOVA FAtffiLICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP, 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 364 2018/09/11 2018 I 5400 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ANA SOFIA 1ffiCHADO DA CUNHA OLIVEIRA 

1263899268 112009 IOCR I 
RUA DO PAÇO, N 222 

6101 2018 
4710-350 HOGEGE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4304 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS - NÃO SUJEITO - 250,000 
EDUCAÇÃO CULTURA E DES DESPESA 

/n~XTENSO 
UZENTOS E CINQUENTA EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6101, Compromisso n.o 2018 I 5400, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814189 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 1 3 4304 10102 104080202 I I 8.044,20 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

250,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 250,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA .. ,. , ... 

TOTAL LÍQUIDO. , , . , , .. 250,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

250,00 1 7.794,20 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: A Jing-She- Associação Desportiva de Wushu 

c<, \'lM--'' O cLt C.:::fVVI..<\, 

~(Jc__ 

DESPORTO 

Apoio financeiro para participação desportiva internacional
Campeonato da Europa de Health Qigong. 

A Jing-She -Associação Desportiva de Wushu é uma associação famalicense que se 

dedica à prática e desenvolvimento das artes marciais chinesas, particularmente a 

modalidade de Kung Fu, nos seus diversos estilos. 

Esta associação, além de organizar anualmente em Vila Nova de Famalicão 

atividades da modalidade, entre as quais, já por duas vezes, o campeonato nacional. da 

modalidade, tem obtido, fruto da participação dos seus atletas, diversos títulos regionais, 

nacionais e internacionais. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado, Ana llita 

_xego foi convocada pela seleção nacional para participar no Campeonato da Europa de 

Health Qigong, que se realizou em Londres, Inglaterra. 

A Jing-She - Associação Desportiva de Wushu, através de apOIOS angariados, 

comparticipa financeiramente a participação do seu atleta na competição em apreço, 

bem como a federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos 

inerentes à participação na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro 

ao Munícípio, tendo em vista reunír as condições necessárias a garantir a sua 

participação. 

Por se tratar de matéria de interesse desportivo munícipal e por promover a 

experiência e desenvolvimento competitivo dos atletas, o Município tem vindo a apoiar 

financeiramente as participações competitivas internacionais de desportistas 

famalicenses. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Munícípio em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I DIYI>ÃO DE DE>PORTOS E TEMPO> LIVRE> 
RUA D!RfJfA I 4760-!34 V1lJ\ NOVA DE rAMALIC.o\0 I TELEFONE 252320954 j FAX 152377110 I N!F 506663264 
E-f"l/>JL desporto(o/n1anov-adefumaikao.c-rg I INTEHNET "'·"Nw.viianov<Jdefumalicao.org 
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com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Jíng-She - Associação Desportiva de Wushu, NIF 508 807 913, 

um apoio fmanceiro no montante de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), 

tendo em vista o apoio à participação da atleta Ana Rita Rego no 

Campeonato da Europa de Health Qigong. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem 

como a efetiva participação do atleta na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÂO I DIVISÂO DE DESPORTOS E TEMPOS UVRES 
RUA DIREITA I 4760- !34 VILA NOVA. DE fAMAUCJ.O ! TELEFONE 252320954 i FAX )523771 !O I N!F 506663264 
E -MAIL desporto(oi".1ianovadefamaiicao.org I INTERNET "'-"Nw.vl!anow.def~rn-liicao.org 
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CONTRA TO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .1 . .! .... 

Segundo Outorgante: JING-SHE - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE WUSHU, Pessoa ColetivÇt no 

508 807 913, aqui representado pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

A Jing-She -Associação Desportiva de Wushu é uma associação famalicense que se dedica 

à prática e desenvolvimento das artes marciais chinesas, particularmente a modalidade de 

KungFu. 

Esta associação, além de organizar anualmente em Vila Nova de Famalicão atividades da 

modalidade, entre as quais, por duas vezes, o campeonato nacional da modalidade, tem 

obtido, pela participação dos seus atletas, diversos títulos regionais, nacionais e 

internacionais, especialmente nos escalões de formação. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado, Ana Rita rego foi 

convocada pela seleção nacional para participar no Campeonato da Europa de Health Qjgong, 

que se realizou em Londres, Inglaterra. 

A Jing-She - Associação Desportiva de Wushu, através de apoios angariados, comparticipa 

financeiramente a participação do seu atleta na competição em apreço, bem como a 

federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à participação 

na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro ao Município, tendo em 

vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de· outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

participação desportiva internacional, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 
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de ( ... ) € ( ... euros), destinado a apoiar os custos com a participação na competição 

internacional, de acordo com a Nota Justificativa do presente contrato-programa. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação do atleta na prova em apreço. 

4. É imprescindível, para efeitos de pagamento, a declaração da tomada de conhecimento 

do presente apoio financeiro por parte do atleta. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Jing-She - Associação Desportiva de Wushu 

(nome completo) 
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FEDERAÇÃO PORTUGUESA 
ARTES MARCIAIS CHINESA 
wushu * kung fu * taijiquan * qigong 

f~DERAÇÂO PORTt,JGI,IESA DE 
ARTES MARCIAIS CHrNESAS 

. 
' 

CONVOCATÓRIA 
SELEÇÃO NACIONAL 

3!! Jogos Europeus de Hea/th Qigong 

24-30 Agosto 2018- Londres 

A Federação Portuguesa de Artes Marciais Chinesas vem por este meio informar que a 

atleta da vossa associação, Associação Desportiva de Wushu Jing,She, está convocada a 

participar nos 3Qs Jogos Europeus de Health Qigong que irá decorrer de 24 a 30 de Agosto em 

Londres: 

• Ana Rita da Silva Rêgo 

Todos os atletas terão de conseguir inicialmente suportar o custo total da participação e 

procurar patrocínios para ajudar em relação a esses mesmos custos. 

O orçamento previsto que cada atleta precisará para a participação no campeonato é de 

1.300 euros, estando incluído nesse valor a viagem, e a estadia dos 7 dias. 

Ficámos ao vosso inteiro dispor para qualquer outra informação que necessitem. 

6 de Agosto de 2018 

O Presidente, Luís Madeira 

.''i), 

~
"•i.) 

•'(Plano . I. Nacional de Etica no ""1/ Desporto 
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Rua do Prado, Pavilhão n°1 Gavião 

4760-085 Vila Nova de Famalicão 
assdespwushujingshe@gmail.com 

Data: 22.08:2018 

A!C: Sr. Vereador Dr. Mário Passos, 
Pelouro do Desporto, Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Assunto: Pedido de Apoio a participação internacional oficial 

Ex. mos Senhores, 

A Jing-She -Associação Desportiva de Wushu vem solicitar apoio financeiro à 
participação internacional da Atleta Ana Rita Rego, da hossa associação, convocada 
à Seleção Nacional para representar Portugal no 3° Campeonato da Europa de 
Health Qigong a realizar-se em Londres, Inglaterra, de 25 a 30 de Agosto de 2018. 

A atleta competirá nas provas Yi Jin Jin femininos individual e Wu Qin Xi femininos 

individual. 

A atleta possui os seguintes pódios internacionais alcançados ao serviço da Seleção 
Nacional: 

Ouro, Prova Wu Qin Xi, Campeonato do Mundo de Health Oigong 2017 (Haia, 
Holanda) 

Ouro, Prova Yi Jin Jing, Campeonato da Europa de Health Oigong 2016 (Rouen, 
França) . 

Ouro, Prova Wu Qin Xi, Campeonato da Europa de Health Qigong 2016 (Rouen, 
França) 

Ouro, Prova Yi Jin Jing, Campeonato do Mundo de Health Oigong 2015 
(Matosinhos, Portugal) 

Prata, Prova Wu Qin Xi, Campeonato do Mundo de Health Oigong 2015 
(Matosinhos, Portugal) 

Prata, Prova de Equipa Yi Jin Jing, Campeonato do Mundo de Health Qigong 2015 
(Matosinhos, Portugal) 

Em anexo, junto a este ofício, encontra-se a convocatória oficial à Seleção Nacional 
para o Europeu com menção aos custos de participação e as certidões de não dívida 
da Autoridade Tributária e Segurança Social. 

Agradecemos a atenção e deferimento a este pedido. 

Atentamente, o Presidente 
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DECLARAÇÃO 

da entidad~ contribuinte ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA. ESCOLÀ DEWUSHU JING:-SHE 

Flrr9afciehr,mirnaç;ão ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA· ESCOLA DE WUSHU JINGcSHE 

d6';1derltifit:àção.Físc~l , s'08~o?s1_~:- · 
Núme;ro de DeclaraÇ~o _17 ~51694. 

DeClara-se que a·entídade _càrltr!buinle acima identificada tem a· sua sítuáÇão. contributiva 

regularizada pérantéa Ségürança Social. 

- -

pri'Jsente dec:laraçãqni'ioconstitui instrumento de quitação de divklade contribuições e Ou 

juros de rriora, nem prej~dica uite(iâres apGramentos e é vÉIIidfp~lo prazo de quatr()meses, a

partirtla data de emissão. 

Assinatura válida i/n-_- __ -_-_- - -

Dig_ ít~Uy.signeci by ln~tit~tQ_ d --- mática, I.P. 
Date.2018.08.2317.31.23+0 __ . - __ 

M()(!. GC 1~DGSS yersãO www.seg-socia).pt 
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I 
. 

AT · 
autoridade 

. tributária e aduaneira 
. Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2. ~ !3590] 

CERTIDÃO 

. ·_a~j~Ü-24" __ CPPJ'~-i~~~etiV.~~~nt~~---· _:··_. _ -. __ · . __ .- _-_- -_- _· : __ .- -.... ~ _: ·.· ._--. ~ 
Por seryerdade e poner sidó solicitada, emite-se a pnisente c.eitidão 23 deA&osto de 2018. · 

( Cat(os Migué! Reis Laranja .de Mesquita) 

- . - - - . - . - . 

~ara ~a;Jdar esta ~e~~ão aceda ao site ~.portardas~naÕcas.g;v.pf. setecc~ne a opção "Validação DoC." e ifl~d~za o n° d~ conttibulnt.e e código de ~a-;ida~a acima -
meocionados. 'Verifique que o documento obtido corresponde a _es~ certidão. - -

SEFMP041_W11 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
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CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1508807913 113191 IOCR I 6102 2018 
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CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO 

/n~XTENSO 
OZENTOS E CINQUENTA EUROS 

ASSOCIACAO DESPORTIVA ESCOLA DE WUSHU JING-SHE 
RUA DO PRADO PAVILHAO N° 

4760-085 GAVIAO 
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DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 
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250,00 

250,00 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro a participações internacionais 
GINDANÇA- Associação de Ginástica e Dança de Famalicão 

DESPORTO 

A GINDANÇA- Associação de Ginástica e Dança de Famalicão, fundada em 

2006, com sede no concelho, desenvolve atividades de Dança Desportiva em diversas 

vertentes e outras atividades de Ginástica, Fitness, Kickboxing e Artes Marciais. 

Contando com cerca de 3 centenas de alunos/atletas, esta associação tem 

promovido a fundo a dança desportiva, modalidade que muito se tem desenvolvido no 

nosso concelho, quer juntos dos jovens, quer junto da população em geral. 

Devido às suas prestações em termos competitivo, o par Filipe Gomes e Lara 

Batista foram convocados pela Seleção nacional de Dança Desportiva para representar 

Portugal no Campeonato do Mundo de Juniores em Latinas, que se vai realizar em 

Espanha. 

Considerando os custos inerentes à participação nas referidas provas internacionais, cuja 

federação presta parte da comparticipação, solicitou o clube um apoio financeiro ao 

Município, tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente, por 

se tratar de matéria do interesse desportivo Municipal, a participação de atletas 

famalicense em provas internacionais. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do miigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

--. -, -·---~"~----·''·-"· -,.~'.\:',__, __ &~;~:::~:;:=.-2;ç:2~ª~~~---:tf1P~~,~~ .. ::::.__~--------,.-~~==~~==-"'"'~ ==~~- -=

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-134 VILA f'.IOVA. DE FAMALicfi.O ! TELEFONE: 252320954 j fi\X 25D77110 I NIF 506663264 
E-M.i!.JL d!'õspori:o@vilanovadefama!icao.org I INTERNET >'hV\v.vilanovadefumaiicao.org 
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DESPORTO. 

1) Atribuir à Associação de Ginástica e Dança de Famalicão, NIF 507 538 781, 

um apoio ímanceiro global no montante de 300,00 € (seiscentos euros), para 

apoio à participação internacional do par Filipe Gomes/Lara Batista. 

2) Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio ímanceiro, 

em anexo. 

3) Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4) Pagar o previsto no n.• 1, mediante a confirmação da efetiva participação 

dos atletas nas referidas provas e de acordo com as disponibilidades 

ímanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA D!R.8TA! 4760- !34 VI!P, NOVA. OE FAMAUd.O ! TELEFONE 25232095'1 j FAX 251.3771 !O I N!F 506663264 
E -M.'\IL despoJto({Pvílanovadef:ama!icao.org I INTEHNéT lf.'•.v,,v.viianovadefuiT!il!icao.org 
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CONTRA TO-PROGRAMA 

(Minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . . I . .! .... 

Segundo Outorgante: GINDANÇA - Associação de Ginástica e Dança de Famalicão, Pessoa 

Coletiva n.o 507 538 781, aqui representada pela Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

A GINDANÇA - Associação de Ginástica e Dança de Famalicão, fundada em 2006, com sede 

no concelho, desenvolve atividades de Dança Desportiva em diversas vertentes e outras 

atividades de Ginástica, Fitness, Kickboxing e Artes Marciais. 

Contando com cerca de 3 centenas de alunos/ atletas, esta associação tem promovido a 

fundo a dança desportiva, modalidade que muito se tem desenvolvido no nosso concelho, 

quer juntos dos jovens, quer junto da população em geral. 

Devido às suas prestações em termos competitivo, o par Filipe Gomes e Lara Batista 

foram convocados pela Seleção nacional de Dança Desportiva para representar Portugal no 

Campeonato do Mundo de Juniores em Latinas, que se vai realizar em Espanha. 

Considerando os custos inerentes à participação na referida prova internacional, cuja 

federação presta parte da comparticipação, solicitou o clube um apoio financeiro ao 

Município, tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação, razão 

pela qual é celebrado o presente Contrato-programa, o qual se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 

273/2009, de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a 

apoiar as participações internacionais, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € ( ... 
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euros}, destinado a apoiar os custos com as participações internacionais, de acordo 

com a Nota Justificativa do presente contrato-programa. 

3. O pagamento previsto no n°2 será efetuado mediante a confirmação da efetiva 

participação dos atletas nas referidas provas e mediante as disponibilidades 

financeiras do Município, bem como a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da 

deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Sexta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do o.,sporto. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação de Ginástica e Dança de Famalicão 

(nome completo) 
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RCROErrJIR 
GINORNÇR 

Vila Nova Famalicão, 2018.09.08 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Vila Nova de Famalicão 
Dr. Paulo Cunha 

Assunto: Pedido de apoio para representação de Portugal em provas 
internacionais de Dança Desportiva 

Exmo Senhor Presidente: 

A GINDANÇA- Associação de Ginástica e Dança de Famalicão. vêm junto de v.• 
Ex.cia solicitar apoio para o par famalicense Filipe Gomes e Lara Batista 

• O Filipe Gomes e Lara Batista, ainda bastantes jovens, são pelo 2° ano 
consecutivo convocados para representar Portugal e fazem parte da 
Selecção Nacional. 

• Para a presente época desportiva, de momento já participaram como 
representantes de Portugal, no seguinte Campeonato internacional; 
28/04/2018- Campeonato Mundo em 1 O Danças- Chisinau na Moldávia 

• O Campeonato agora convocados é o Campeonato do Mundo Juniores Latinas 
que se realiza a 13/1 O em Bilbao/Espanha. 

Nos eventos acima referidos estarão os melhores pares de dança de cada 
país. 

• Estes pares representam a Academia Gindança que disponibiliza as 
instalações, apoio e toda a logística para a prática da modalidade. 

• Lembramos que este par já contribui para a projeção do nosso concelho a 
nível nacional, sendo uma referência a nível nacional. 

• O apoio da FPDD em 2018 é de 200,00/prova/par. 
Tendo em conta a distância das deslocações para este ano, os preços das viagens 
para os destinos referidos muito elevados, solicitamos um reforço do apoio face anos 
anteriores, assim como aprovação dos apoios com a maior brevidade possível, para 
poderem confirmar a presença nos referidos campeonatos. 
Assim, sabendo de antemão que V. a Ex• não descura a importância da representação 
do Concelho a nível Internacional, e conhecendo a V. sensibilidade para estas 
questões, que muito dignamente Preside, assim como os subsídios já dados 
anteriormente e que muito agradecemos, solicitamos a concessão dos apoios para 
fazer face às despesas de deslocações. 

Certos da sua melhor compreensão. 

Atenciosamente 

A Direcção 
.Lo'.\~ Ó.o <,'l,o 6~'-"'.o 

Gindança - Associação de Ginástica e Dança de Famalicão 
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Exmos. Srs., 

A direção da Federação Portuguesa de Dança Desportiva (FPDD) vem por 

este meio informar o par da Associação de Dança Desportiva Baixo 

Minho que verifique o interesse no seguinte campeonato: 

13/10/2018 

Filipe Gomes & Lara Baptista 
Academia Gindança 

Campeonato do Mundo Latinas Bilbao, Espanha 

Agradecemos uma resposta breve e por escrito a esta questão até dia 31 

de Julho. Essa resposta poderá ser enviada via e-mail ou utilizando o 

serviço dos correios. 

Sem mais, subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos. 

P'la Direção 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO lj 
Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema ínformático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 3 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: GINDANÇA- ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA E DANÇA DE FAMALICÃO 

NIF: 507538781 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 507538781 

Cód. Validação: WVF43XSDTCJ6 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.porta!dasfrnancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W14 
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SEGURANÇA SOOAL 
r~~"-~=o'~~ DECLARAÇÃO ·wm·"·" 5·~-"~,-= 

~~ Nome da entidade contribuinte GINDANCA ASSOCIACAO DE GINASTICA E DANCA DE FAMALICAO 

· Finna/denominação GINDANCA ASSOCIACAO DE GINASTICA E DANCA DE FAMALICAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20017614636 

Número de Identificação Fiscal 507538781 

Número de Declaração 17521473 

Data de emissão 05-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a I partir da data de emissão. 

Assinatura válida 

Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.09.05 17:09:22 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão VJV.J\/1/.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COMP, 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 364 2018/09/17 2018 I 5402 

CONTRIBUINTE: TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA E DANÇA DE F~ffiLICÃO 

1507538781 18148 IocR I 

RUA DE QUEIMADOS, 120 ANTAS 
6103 2018 16 GAVIAO 

4760-056 ANTAS 
AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 300,000 
DESPESA 

r;:x-TENSO 
REZENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6103, Compromisso n.o 2018 I 5402, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814189 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4189 11 4217 10102 104070105 I I 21.592,99 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPOTADOR 

H4PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

300,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 300,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 300,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROlHSSO 

300,00 1 21.292,99 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

i \'LNc.J c.J cG.. ec:: rV~V<:., 

~CL\. 

DESPORTO 

Assunto: Atribuição de apoio fmauceiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Ciclismo- época desportiva 2017/2018 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Ciclismo e para a época desportiva em curso, 2017-

2018 apurou-se até ao momento, a inscrição de mais 4 atletas, 3 atletas da Associação 

Ciclismo de Pousada de Saramagos e 1 atleta do Centro Ciclista de Avidos. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alinea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Ciclismo do Minho, NIF 502 079 231, o 

montante de 72,00 € (setenta e dois euros) para pagamento parcial das 

•.•• -.· .. • .•. ""·'-'"'-.:_,-> , '.'0·.~~.:·"·--:c· '~-~:c.-':.C' ·: __ ~L~..:;2~~-~-·-·_··.·.-___ ,_ .. ~_;:;:;,-;;:__;_;;:-"--~·· ~~;:;:;;;;;:====::::::::: ""' ~ ~ =-- ··--="'""-""':='"'·=-~'"-~-"-~""..,-"'=-. 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134 VILA NOVA. DE FAi1AUCÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 252.377! i O I NIF 506663264 
E -MAIL desporto@ViianOVildefumalicao.org J lf'-ITERNET >VVNI.viEnovadehmalicao.org 

<-<.I 
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"··- .... ·-~'"--

inscrições federativas e seguros desportivos, correspondentes à época 

2017-2018, dos atletas das equipas famalicenses. 

DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

l 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA O!RBTA ! 4760·134 VILA NOV.'\ DE FA:'1AUCÃO J TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E -MAIL desporto@'Viianovadef<lmalicao.org J !NTEfi.NET ;vww.v!lanovadefillllillicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Ciclismo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. / .. / .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO MINHO, Pessoa Coletiva no 502 079 231, com 

sede na (morada completa), aqui representada pelo Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 
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federativas e seguros desportivos, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de ciclismo, inscritos 

pelos clubes deste Município, relativo à época desportiva 2017·2018. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei no 27312009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato· programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

395



Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Ciclismo do Minho 

(nome completo) 
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Segurança Social Direta https:l/app.seg-social.pt/ssdlconsulta _ dsc_ep.aspx · 

de I 

Consulta de Dedaração de Situação Contributiva de Ter(;eiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ACM ASSOCIACAO CICLISMO MINHO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 12:08:29 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004849163 

NIF: 

502079231 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11109/2018 12:08 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE GUIMARAES-2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no slsiema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT}, o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A e/ou n"s 5 e 12 do artigo 

169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n"2 do artigo e• do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ACM-ASSOCIAÇAO DE CICLISMO DO MINHO 

NIF: 502079231 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 03 de 

Setembro de 2018, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(luis Mário da Cunha Pereira) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o r~ome, a referência do documento, o NIF a o domíc!Uo fiscal 

AV. D, JOAO N, 4814-501 GUIMARAES Te!: 253516088 Fax: 253511656 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/09/17 1 364 2018/09/17 2018 I 5394 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO DE CICLISHO DO MINHO 

1502079231 1658 IocR I 

RUA ASSOCIAÇÃO ARTISTICA VIMARENENSE, 600 - URBANIZAÇÃO 
6095 2018 

4800-174 FAMALICÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS - MODALIDADE DE CICLISMO EPOCA DESPORTIVA 
2017/2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 72,000 
DESPESA 

ls~XTENSO 
ETENTA E DOIS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6095, Compromisso n, 0 2018 I 5394, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814188 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

AMO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4188 11 4217 10102 104070105 I I 70.442,49 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

72,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 72,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 72,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRotHSSO 

12, o o 1 70.370,49 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de beneficiação 

Riba de Ave Hóquei Clube 

A ~ ,_\) C L._ ~IW'-o, 

'c-a-._G (_ 

DESPORTO 

As associações desportivas desempenham, inegavelmente, um, importante papel no 

desenvolvimento social e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas 

freguesias vizinhas. Desenvolvem várias atividades em prol dos jovens, fomentando a 

atividade física enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividades 

sadias de ocupação dos tempos livres. 

A par do papel anteriormente referido, muitas associações desportivas tem mantido 

um forte empenho no desenvolvimento da formação desportiva e no desenvolvimento 

competitivo dos seus atletas. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva. 

O Riba de Ave Hóquei Clube conta com instalações próprias que tem vindo a ser 

alvo de profundas obras de reabilitação. Nessa sequência, e devido ao elevado estado de 

degradação do piso das suas instalações desportivas, necessitou com urgência de 

proceder a uma profunda intervenção no mesmo, tendo para o efeito, efetuado uma obra 

num curto período de tempo, devido ao início da próxima época desportiva. Para além 

do piso, necessita de uma intervenção nos balneários e colocação de uma nova bancada 

devido ài exigência de estar a militar na divisão mais alta do hóquei em patins. 
I 

Para o efeito, solicita .o Riba de Ave Hóquei Clube a esta Câmara Municipal um 

ap.oi.o financeir.o tendo em vista c.obrir parte das despesas c.om a realização da obra. 

Considerand.o que a comparticipação ora pr.op.osta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista . 

na alínea o) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 
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DESPORTO 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmauceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Riba de Ave Hóquei Clube, NIF 502 006 234, um apoio 

ímanceiro no montante global de 160.000,00 € (cento e sessenta mil euros) 

para apoio às obras de beneficiação das instalações desportivas. 

2. Efetuar o pagamento do apoio ímanceiro constante do ponto 1, em quatro 

prestações anuais, sendo a primeira no montante de 15.000,00 € (quinze mil 

euros) no ano 2018 e as restantes no montante de 50.000,00€ (cinquenta mil 

euros) em 2019, 50.000,00€ (cinquenta mil euros) em 2020 e 45.000,00€ 

(quarenta e cinco mil euros) em 2021. 

1. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades ímanceiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

2. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia 

Municipal para assunção do compromisso plurianual, de acordo com o 

disposto na alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 21 de 

fevereiro. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio ímanceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA D!RBTA l 4-760-134 VIlA NOVA DE FA"''ALICÃO I TElEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NJF 506663264 
E -MNL desporto@'viianovad(~fumalicao.org ! INTER!'\IET \1.''•'•"•\WIIanovadefurrmlicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de beneficiação 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberações da Câmara Municipal 

datada de_/_/_ e da Assembleia Municipal datada de_!_!_. 

Segundo Outorgante: RIBA DE AVE HÓQUEI CLUBE, Pessoa Coletiva n.o 502 006 234, aqui 

representado por (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As associações desportivas desempenham, Inegavelmente, um Importante papel no 

desenvolvimento social e desportivo da freguesia onde se Inserem, assim como nas freguesias 

vizinhas. Desenvolvem várias atlvldades em prol dos jovens, fomentando a atlvldade física 

enquanto atlvldade de lazer e bem-estar físico, assim como atlvldades sadias de ocupação 

das tempos livres. 

A par do papel anteriormente referido, multas associações desportivas tem mantido um 

forte empenho no desenvolvimento da formação desportiva e no desenvolvimento 

competitivo dos seus atletas. 

Tal facto tem motivado e Impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas Infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atlvldade desportiva. 

O Riba de Ave Hóquei Clube conta com Instalações próprias que tem vindo a ser alvo de 

profundas obras de reabilitação. Nessa sequência, e devido ao elevado estado de degradação 

do piso das suas Instalações desportivas, necessitou com urgência de proceder a uma 

profunda intervenção no mesmo, tendo para o efeito, efetuado uma obra num curto período 

de tempo, devido ao Início da próxima época desportiva. Para além do piso, necessita de uma 

intervenção nos balneários e colocação de uma nova bancada devido às exigência de estar a 

militar na divisão mais alta do hóquei em patins. 

Para o efeito solicita o Rlba de Ave Hóquei Clube a esta Câmara Municipal um apoio 

financeiro tendo em vista cobrir parte das despesas com a realização da obra, razão pela 

qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas: 
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Cláusula Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto. Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeira destinada a apoiar os custos com obras 

de reparação, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito, que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro de 

160.000,00 € (cento e sessenta mil euros) tendo em vista o apoio financeiro para as obras 

de beneficiação. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado em quatro prestações anuais sendo a 

primeira no montante de 15.000,00 € (quinze mil euros) no ano 2018 e as restantes no 

montante de 50.000,00€ (cinquenta mil euros) em 2019, 50.000,00€ (cinquenta mil euros) 

em 2020 e 45.000,00€ (quarenta e cinco mil euros) em 2021. 

4. O pagamento anteriormente referido será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, seus fundos disponíveis e mediante verificação das obras feitas. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto. Lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica 

( .... )/( ... ),pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 
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Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com resp~ito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, .... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Riba de Ave Hóquei Clube 

(nome completo) 
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,c .. ·· ' Eiuno. Senhor 

Dr. Paulo 'cunha 

Mui IluStre Presidente da Câmama Municipal de 

.. >._. 

Os nossos reSpeitosos ciuiip'rjmentos. 

Como é do conl~e.ÇÍmento de V. Exa. o RAHC, apesar das melhorias verificadas nos 
últimos anos, continua,;i' debater-se com graves e insupriveis deficiências ao nível da seu 
pavilhão. }~ 

Na verdade,_e:toi do conhecimento gerOJ, por exemplo, a impossibilidade de 
praticarmos a nossa. modalidade em determinados períodos da época finda devido ao 
intensa humidade do piso do nosso pavilhão. Este facto motivou inclusive a alteração de 2 
jogos para pavilhões vizinhos. Aliás, cremos seriamente que o pavilhão do RAHC é o único 

··'Onde se pratica h.~quei em patins sobre cimento. 

Por outro lado, é absolutamente essencial dotar os actuais balneários de condições 
mínimas, pois"há situações em que os atletas e árbitros não dispõem de água quente para 
tomarem os Seus banhos. 

Acresce ainda que é crucial dotar o pavilhão de um sistema de águas residuais 
ligadas ao saneamento público. . 

Por fim, entendemos que a segurança dos espectadores é fundamental; pelo que 
torna-se.imperativo a construção de uma bancada Felizmente, os jogos do RAHC têm tido 
lotação''esgotada, o que torna esta c0l)Strução uma necessidad~·.emergente para que seja 
possív.Ól a criação de condições de segi\T'ança para os a4ept0s.:.çl;ÍS equipas visitaotes. 

·• •• . <·, -:· '~ •. 

Com a recente subida de divtdão ao escalão principal do hóquei em patins estas 
debilidades vão acentoar-se e será previslvel, caso o RAHC não efectue as obras supra 
referidas, um condicionamento à realização dos jogos. 

Conforme orçamentos que tomámos a liberdade (e ousadia) de juntar, estas obras 
- substituição do piso, remodelação dos baineários, rede de águas residuais com ligação ao 
saneamento e construção· de uma bancada - implicam um custo avultado, que vai muito 
para além do orçamento deste clube. 

Estas obras foram cuidadosamente ponderadas e são absolutamente essenciais 
para a manutenção e prosseguimento da actividade deste clube. 

Ruo do !lombeir<> Voloolá<io. 6$ • 4765-201 R!BA OE AVE • Mf. 502 CM 234 
ietef..tra-x: 252 961 5-10 

W\V'n,rahc.puo 
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Tendo a consciênda que este clube prossegue um interesse municipal desportivo, 
social e educacional e que o seu pavilhãa também é "tilizado por associações e clubes 
munidpais, bem como por instimições educacionais, servindo assim uma vastissima 
comtmlclade, e ronsiclerando as imensas dificuldades financeiras do RAHC para assumir 
toda esta despesa, vimos solicitar a melhor atenção e colaboração de V. Exa, no se11tido de 
ponderar e viabilizar um apoio extraordinário para fazer face às despesas desta 
empreitada 

Absolutamente certos que V. Exa. devotará a sua melhor atenção a esta nossa 
solicitação, renovámos os nossos cumprimentos com nma elevada expectativa. 

(Narciso 

• i" 
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Cliente: 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

.10 

ferreiro: . . ' . . 

$peiedadiHJ.nipeuoal, lda 

Riba D' Ave Hóquei Clube 

trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
ln,>rf••it" execução e transporte de entulhos a vazadouro 

os e 
necessários para a sua perfeita execução e 

trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
oerfeil!a execução e transporte de entulhos a vazadouro 

os 
todos os trabalhos e equipamentos necessários 

a sua perfeita execução e transporte de entulhos a 

de instalação elétrica existente e não coincidente 
os novos espaços, incluindo todos os trabalhos e 

leq1uip•arr1entosnecessários para a sua perfeita execução e 
ltr<lnSJoorte de entulhos a vazadouro legalizado. 

com os novos espaços, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua perfeita execução e 

F--~. ~~~~~~_, 

· • OrÇamento nl! 
; . ' .... · .... , .···.·. 

Data; 14-07-2018 

Empreitada:"Remodelaçãa de Balneárias 

Fornecimento de Bancada e Reconversão 

vg 

vg 

vg 

vg 

vg 

vg 

Pág. 1/6 
----------------·--------~--.. --~--
R: Çle!flm CarvaJh.o n.~ 97.:41~0-244 Brufe VHa·:Nova·ó_e ·F-_am~~9 ~ Í:éL __ gE;~ci-~~22"6 ""' E.-rnaft: (~tYeti·~-flnipessoA!@hotma.ilcom 

G?:P- Soci<01L 5.Ói;io Eurp~ * Con{iem~tórl~·dq R~ iSto ~Omerci.al V, N. FaJ!Iafú::ã·? .. Conlr-íbuinte·n" 50S2250ÓO 
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2.2 

4.2 

4.3 

6.1 

6.2 

I brilhante rei 2200, e lista vermelha e azul com ref 2299 e 
em paredes, incluindo todos os trabalhos e 

I 

de azulejos existentes e betumação de juntas 
necessário, incluindo todos os trabalhos e 

jeqjuip,arrJentosnecessários para a sua perfeita execução. 

Fornecimento e aplicação de bancos executados em 
l'"mu11ura metálica e tampo em fenólico de 12 mm de 
le,;pesslJra, branco ou cinza, Incluindo todos os trabalhos e 
jec1uiç>arr1en,tos necessários à sua perfeita aplicação. 

e aplicação de régua de cabides com 
ICE>bi<les espaçados a 20cm, incluindo todos os trabalhos e 

necessários à sua perfeita aplicação. 

---·-~~·---·-·-

Pág. 2/6 

R be!t1n;t c·arvl)llho n"-97, 4réo-244.Brurevi'~a: Nova de famaliPã.ó -· "fq! 9660\3.~226 ".E>nn:ul: ft?rreira.vriJpes~al@hOtmaif,çorq 
· C~p, Social .. 5.o00 Euros._ .... Cof!se.Na!ó~a ~o Reg!~to Come(~~fV.' N. f~rna-licã~- ~ C~nb;ibuiÕI.':; n.6 _5~2.:?5ooo 
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7.1 

' 8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8,7 

8.8 

8.9 

·:·\' 

9.1 

Pág. 3/6 

Ft D~lfim Carvalho n~. 97, 47_60-.244 .. Bn.Jfe-. Vila Nova-de Far.na.Hc~o 4 TeL 9Q608.~?26.: .E:-man:_renerra .. lmfpesspal@_hotn:;aii.-aqm 
. ea.v. Social: ··s.OOo·E.uro·s .• éon~erv~íÓ~a do·Re9isto Com~ro!a! v:' r~( FBmat-iç:-~p " éontritwin!~ n1'-saez25o.qo. 
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Pág. 4/6 

R: belfimCaJva!ho fiil 97, 4760:..,..244 Brura_ \Íila Nova -'Ó~ F~m.a!le;ão -· T~-L 96608~226 ·- E-mail~fetreü-a.~mipessoal@IJ9tiJ1aif.qom 
Cap. Social: !too.ó-'Eútos ~ Cor1servai6~i~ do Re9ís1a·Come~lí1ÍV. N. f?mali~àa :- Co.ntr~uinte n'? 5c_ai25D~O 
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Socie-dad)!' Unipe-uoal. lda 

12.1 

12.1.1 

nos i 
12. 1.2 todos os trabalhos e equipamentos necessários à sua 

I F<Jrnecime,nto e instalação de grelhas de extração metálicas com 
12.1.3 regisla incluído para local dos banhas, incluindo todos as 

trabalhos e equipamentos neces~ários'_ à sua perfeita aplicação. · 

~-------···-----~~-·----··-·--

Pág. 5/6 

R. Delfim Carv;a!ho n" 9_'7, 476Ó--24A ~rufe Vli.S.N.ova d_e Fam?!ic~·o • TeL si$6083226 -~ _E:maíf::f~rreir<?.-UrifpessÇ{fÍ!@hqt~alLco,m 
Cap. So~la1 ·5.-úOQ f=uro!;! •· Ccnserva::çii"ia-do Reg;~to.C~mercfal V. ·N. Fama1rC~o "' Contribuihle-:liP 5J)~2,2!;i00q: 

411



15.1 

15.2 

i 
ligação da bancada existente com a nova 

lbanc<tdaa instalar, constituída por perfis IPE 180, 
PN 80, e tubulares de travamento, degraus em 

chapa de 4mm gota, guardas em tubo redondo de 
50mm e 16mm, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua perfeita 

Atenciosamente, 
- MANUtl F~RREIRA, 

SOt!ECAD~ UNt~ESSOAL, LDA, 
· ·A·~rêm::l_a· .. ·. 

-fl/~ 
" . . 

Acrescidos de IVA 

Pág. 6/6 

R. Delfim_ Caw~lhon' 97.47.60·24-1 BrufeVÍ!a Nova de Famalicão • Te.L 966083226' E-m~il; ferrei~a.unÍpes~oªl@!iolt~ailcom 
8ap. Sociai:."5Ji9o Euws * C.onser:v;õitóÚ8:do RegiS!o·Cómercial V. N. Fa~a,Eção ~ ~qntríbuinfe·r{' S.ó8~2~bÓQ · 
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Rua da Barca, 445 
4795-038 Vila das Aves 
Telf.: 252 875 540 Fax: 252 875 541 
Telm.: 914 818 392 
Email: arestaperfil@gmail.com 

PARA 

Morada: 

ASSUNTO 

REF' 

Exmos Senhores 

Riba O' Ave Hóquei Clube 

Remodelação de Balneários, fornecimento de 
bancada e reconversão de recinto desportivo 

Orçamento 

064-ANG-2018 

Exmos. Senhores, 

DATA 08-06-2018 

Email: 

PÁGS 
·-------·--·---

Com os n/ respeitosos cumprimentos, vimos por este meio fornecer o nosso melhor preço para o seguinte: 
Mapa Resumo 

1. Balneários .................................................... " ................................. 135.791,37€ 
1.1. Demolições ......................................... 12.360,00€ 
1.2. Alvenarias e Divisórias ....................... : 7.230,00 € 
1.3. Revestimentos de Pavimentos ...... .. .. ... 8.950,00 € 

i .4. Revestimentos de Paredes ...... .. .. .. ....... i 6.260,00 € 
1.5. Revestimentos de Tectos ..................... 2.650,00 € 

1.6. Carpintarias ........................................ i0.357,50 € 
i.7. Serralharas ......................................... 6.i25,00 € 
1.8. Equipamento Sanitário .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. 8,303,80 € 
i .9. Pinturas ............. .. .... .. ......... ... ...... .. ... . 2. 764,37 € 

1.10. Rede de Abastecimento de àgua ........... 18.152,70 € 
i.1 i. Rede de àguas residuais .. .......... ............ 5.185,00 € 
i.12. Ventilação ............................................ 10.832,00€ 
i .13. Rede de gás ......................................... i 2.875,00 € 
1.1 4. Elétricidade . .. ...... .. . .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. . .. .. . 3.546,00 € 
i .15. Escada e passadiço .............................. i 0.200,00 € 

2 •. Bancada .......................................................................................... 23.836,00 € 
3. Recinto de jogo .......................................................... ... .................... 64.350,00 € 
4. Saneamento ...................................................................................... 49.800,00 € 
5. Drenagem ......................................................................................... 17.500,00 € 
6. Infraestruturas aguas, electricidade e outros ........................................ 24.958,00 € 

TOTAL DO ORÇAMENTO: 321.235,37€ 

Nestes preço será acrescentada a Taxa do IVA em vigor. 

Condições comerciais: 
Pagamento: A combinar 

Gratos pela Vi melhor atenção, sem outro assunto de momento, 

Atenciosamente, 
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$Aresta Perfil 
HADEIRAS LDA 

Rua da Barca, 445 
4795-038 Vila das Aves 
Telf.: 252 875 540 Fax: 252 875 541 
Email: arestaperfil@gmail.com 

1. 
1.1. 

1.1.1. 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.5. 

1.1.6. 

1.1.7. 

1.1.8. 

Remodelação de Balneários, fornecimento de bancada e 
reconversão de recinto desportivo 

MAPA DE QUANTIDADES 

Balneários 
Demolições 

Demolição de paredes interiores dos balneários, incluindo todos 
os trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado 

Demolição de paredes exteriores dos balneários, incluindo todos 
os trabalhos e equipamentos ·necessários para a sua perfeita 
execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

Picagem de pavimento interior dos balneários, incluindo todos 
os trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

Demolição da escada de entrada lateral do pavilhão, incluindo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita execução e transporte de entulhos a vazadouro 
legalizado. 

Demolição de muretes divisórios da tribuna, incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execução e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

Remoção de portas, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita execução e tranporte de entulhos 
a vazadouro legalizado 

Remoção de bancos e mobiliário existente, incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execução e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

Remoção de louças sanitárias e de todos os acessórios, indu indo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita execução e transporte de entulhos a vazadouro 
legalizado. 

vg 1,00 4 560,00€ 4560,00€ 

vg 1,00 1960,00€ 1960,00€ 

m2 224,40 15,00€ 3 366,00€ 

un 1,00 714,00€ 714,00€ 

vg 1,00 470,00€ 470,00€ 

vg 1,00 420,00€ 420,00€ 

vg 1,00 370,00€ 370,00€ 

vg 1,00 220,00€ 220,00€ 
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~Ares to Perfi I 
Rua da Barca, 445 
4795-038 Vila das Aves 
Telf.: 252 875 540 Fax: 252 875 541 

Email: arestaperfil@gmaiLcom 

l-!ADEIRAS LDA 

Remodelação de Balneários, fornecimento de bancada e 

.rçconversão ~o~desportivo ~------~---~ 

MAPA DE QUANTIDADES 

~~~~?A~i.~\itJi~-~~~~~tii~1~S~J:?t~f11~~~:t~~~~~Jl~%~~t~~ .. f:~f.~~p~~f.:a.f.~9~~Jii~:~fff;~~J~Zti;1~~~i1?tJ.Hti~~l~~1~2-.;~;~~~,;~ri~;~#i:H!~}M~H~~~~-~%~~t~Ç~if~~1t~~~(~~t~~T9lt~í~J~~:~tf(:· 
1.1.9 Remoção de instalação elétrica existente e não coincidente com 

os novos espaços, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita execução e transporte de entulho 
a vazadouro legalizado. 

1.2. Alvenarias e Divisórias 

1.2.1. fornecimento e aplicação de paredes divisórias em tijolo de 11, 
incluindo argamassa de assentamento e todos os trabalhos e 
equipamentos necessários à sua perfe'1ta execução 

1.2.2. Fornecimento e aplicação de divisórias fenólicas hidrófugas de 
12mm de espessura brancas/cinza, inluíndo portas, acessórios e 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

1.3. Revestimento de Pavimentos 

1.3.1. Fornecimento e aplicação de betonilha de regularização, com 
argamassa de cimento e areia, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua perfeita aplicação 

1.3.2. Fornecimento e aplicação de tijoleira 30x30 da Magres refl! 3392 
antiderrapante, incluindo cola de assentamento e todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
aplicação 

1.4. Revestimento de Paredes 

1.4.1. Fornecimento e aplicação de sal pisco, embaço e reboco nas novas 
paredes para assentamento de mosaico, com argamassa de 
cimento e areia, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita execução 

1.4.2. Fornecimento e aplicação de Azulejo 20x20 branco brilhante 
refs 2200, e lista vermelha e azul com refs2299 e 2296 em 
paredes, inluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

1.4.3. Lavagem de azulejos existentes e betumação de juntas caso 
necessário, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 

vg 1,00 280,00 € 280,00€ 

m2 120,25 19,73 € 2 372,53 € 

m2 30,40 159,78 € 4 857,47€ 

m2 224,40 15,18 € 3 406,42€ 

m2 224,40 24,70€ 5 543,58€ 

m2 417,05 11,73€ 4892,00€ 

m2 417,05 22.44 € 9 358,60€ 
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~A resta Perfi I 
MADB:::rR.AS LDA 

Rua da Barca, 445 
4795-038 Vila das Aves 
Telf.: 252 875 540 Fax: 252 875 541 
Email: arestaperfil@gmail.com 

Remodelaçiio de Balneãrios, fornecimento de bancada e 
.reconversão !Je recinto desportivq 

MAPA DE QUANTIDADES 

necessários para a sua perfeita execução 

1.5. Revestimento de Tectos 

1.5.1. Preparação de tectos, com lavagem e reparação onde necessário, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 

sua perfeita execução 

1.6. Carpintarias 

1.6.1. Fornecimento e aplicação de bancos executados em estrutura 

metálica e tampo em fenólico de 12mm de espessura, branco ou 
cinza, incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários 
à sua perfeita aplicação. 

1.6.2. Fornecimento e aplicação de régua de cabides com cabides 

·espaçados a 20cm, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

1.7. Serralharias 

1.7.1. Fornecimento e aplicação de portas em grelha veneziana de 
alumínio sem corte térmico, incluindo todos os trabalhos e 

equipamentos necessários para a sua perfeita aplicação, com as 
seguintes dimensões: 
Porta de abrir de 1 folha com 0,80x2,05m 
Porta de abrir de 1 folha com 1,00X2,05m 

Porta de abrir de 2 folhas com 1,30x2,05m 

1.8. Equipamento Sanitário 

1.8,1. Fornecimento e aplicação de sanita compacta da Sanitana, série 
Munique, incluindo tanque, tampo e todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua perfeita aplicação 

1.8.2. Fornecimento e aplicação de lavatório da Sanitana, série 

Munique, incluindo coluna e todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

1.8.3. Fornecmento e aplicação de torneira temporizada de lavatório 

da Sanítana, série Jano, incluindo todos os trabalhos e 

vg 1,00 2 009,40 € 2 009,40 € 

m2 224,4 11,81€ 2 650,00€ 

mi 45,70 182,60€ 8344,50€ 

mi 45,70 44,05€ 2013,00€ 

un 1,00 450,00€ 450,00€ 
un 9,00 505,00€ 4545,00€ 

un 2,00 565,00€ 1130,00€ 

un 6,00 145,00 € 870,00€ 

un 6,00 98,40€ 590,40€ 
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~ArestaPerfil 
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equipamentos necessários à sua perfeita aplicação un 6,00 · 51,50 € 309,00 € 

1.8.4. 

1.8.5. 

1.8.6. 

1.8.7. 

Fornecimento e aplicação de urinol da Sanitana, série Mini, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de torneira de urinol da Sanita na, 
série Jane, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de torneira de chuveiro exterior da 
Sanita na, série Jane, incluindo t~dos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de pinha de chuveiro anti vandalismo 
da Sanitana, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

1.8.8. Fornecimento e aplicação de ralo de pavimento do tipo OD ralo 
sifão ABS com grelha inox, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua aplicação 

1.8.9. 

1.9. 

1.9.1. 

1.10. 
1.10.1.1. 
1.10.1.2. 

1.10.1.3. 

Construção de banheira com dimensão de 1,80x2,10m, incluindo 
revestimento em azulejo igual ao das paredes e todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua perfeita aplicação 

Pinturas 

Fornecimento e aplicação de pintura de tetas, com tinta plástica, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para 
a sua perfeita aplicação 

Rede de Abastecimento de Água 
Abastecimento de Água fria 
Fornecimento e aplicação de tubagem multicamada, incluindo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de válvulas de corte a aplicar na rede 
de água fria, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

un 6,00 499,80 € 

un 6,00 63,25 € 379,50€ 

un 22,00 69,90 € 1 537,80€ 

un 22,00 75,90 € 1669,80€ 

un 22,00 73,50€ 1617,00€ 

un 1,00 830,50€ 830,50€ 

rn2 224,40 12,32 € 2 764,37€ 

vg 1,00 2980,00€ 2 980,00€ 

vg 1,00 190,00€ 190,00€ 
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1.10.2. 
1.10.2.1. 

1.10.2.2. 

1.10.3. 

1.10.4. 

1.10.5 .. 

1.10.6. 

1.11. 

1.11.1. 

1.11.2. 

1.11.3. 

Remodelação de Balneários, fornecimento de bancada e 
reconversão de recinto desportivo 

MAPA DE QUANTIDADES 

Abastecimento de Água Quente 
Fornecimento e aplicação de tubagem multicamada, incluindo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de isolamento térmico de 9mm, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 
sua perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de válvulas de corte a aplicar na rede 
de água quente, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

·Fornecimento e aplicação de torneiras de esquadria, incluindo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de caldeira de água quente, com 
capacidade de 100kw, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua perfeita aplicação 

Trabalhos de construção civil necessários à perfeita execução da 
rede de abastecimento de água 

Rede de Águas Residuais 

Fornecimento e colocação de tubagem PVC PN4 embebida no 
pavimento no Dn 'sindicados em baixo: 
Dia metro 40mm 
Dia metro 50 mm 
Dia metro 75mm 
Diametro 90mm 

Fornecimento e aplicação de caixas de pavimento com tampa 
em latão cromado, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

Fornecimento e aplicação de sifões PVC a aplicar no centro dos 
balneários e zona técnica, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários à sua perfeita aplicação 

vg 1,00 2 334,00 € 2334,00€ 

vg 1,00 425100€ 425,00€ . 

vg 1,00 190,00 € 190,00€ 

un 22,00 10,60 € 233,20€ 

vg 1,00 11525,50 € 11525,50€ 

vg 1,00 275,00€ 275,00€ 

vg 1,00 1950,00€ 1950,00€ 

un 7,00 29,00€ 203,00€ 

un 8,00 47,00€ 376,00€ 
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MAPA DE QUANTIDADES 

1.11.4. Trabalhos de construção civil necessários à perfeita execução 
da rede de águas residuais 

1.12. Ventilação 

1.12.1. Fornecimento e instalação de rede de ventilação, com 2 sistemas 

independentes, um para extração de ar das IS e outro para zonas 
de banho, compostos por: 

Fornecimento e caixas de ventilação 
Fornecimento e instalação de tubagem SPIRO nos diversos DN's 

Fornecimento e instalação de grelhas de extração metálicas 
com registo incluindo para local dos banhos 
Fornecimento e instalação de bocas de extração metálicas 

com registo 
E todos os trabalhos e equipamentos necessários à sua perfeita 

aplicação 

1.12.2. Trabalhos de construção civil necessários à perfeita execução 
da rede de ventilação 

1.13. Rede de Gás 

1.13.1. Fornecimento e aplicação de rede de gás natural, incluindo os 

elementos em baixo descritos: 

Fornecimento e aplicação de : 
Caixa de contador na fachada do muro limite do terreno 
Tubagem em cobre para abastecimento das caldeiras 

Válvulas de corte a aplicar na tubagem para o seccionamento 
Todos os trabalhos e equipamentos necessários à sua perfeita 

aplicação 

1.13.2. Trabalhos de construção civil necessários à perfeita execução 

da rede de gás 

1.14 Elétricidade 

1.14.1. Fornecimento e instalação da seguinte iluminação 

1.14.1.1. Luminária estanque com duas lâmpadas LED de 18W 6500K do 

tipo ASAEP236V IP65 

vg 

vg 

vg 

vg 

vg 

un 

1,00 2656,00€ 2 656,00€ 

1,00 10557,00€ 10557,00€ 

1,00 275,00€ 275,00€ 

1,00 10 030,00 € 10 030,00 € 

1,00 2 845,00 € 2845,00€ 

17,00 773,50€ 
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MAPA DE QUANTIDADES 

1.14.1.2. Luminária do tipo Plafonier LED redondo de 10W 6500K do tipo 
ASS802651P65 

1.14.1.3. Luminária de emergência do tipo Createch IP65 

1.14.2. Fornecimento e instalação de caixa de derivação estanque 80x80 

1.14.3. Fornecimento e Instalação da seguinte aparelhagem: 

1.14.3.1. Comutador de Lustre estanque da Efapel 

1.14.3.2. Tomadas estanque da Efapel 

1.14.3.3. Detector de movimento 360º do tipo EE804A da Hager 

1.14.4. Fornecimento e instalação de Tubo VD 16 

1.14.5. Fornecimento e instalação da seguinte cablagem: 

1.14.5.1. Cabo XV 3G1,5 

1.14.5.2. Cabo XV 3G2,5 

1.14.6. Trabalho de construção civil necessários à perfeita execução 
da rede eletrica 

1.15. Escada e Passadiço 

1.15.1. Fornecimento e aplicação de escada metálica, constituida por 
perfis IPE 120, e tubulares de travamento, degraus em chapa 
de 4mm gota, guardas em tubo redondo de SOmm e 16mm, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 
sua perfeita aplicação 

1.15.2. Fornecimento e aplicação de passadiço metálico de ligação da 
bancada existente com a nova bancada a instalar, constituída 
por perfis IPE 180, IPN 80, e tubulares de travamento, degraus em 
chapa de 4mm gota, guardas em tubo redondo de SOmm e 16mm 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para 
a sua perfeita aplicação 

un 11,00 

un 8,00 

un 8,00 

un 7,00 

un 7,00 

un 2,00 

mi 204,00 

mi 200,00 

mi 100,00 

vg 1,00 

un 1,00 

un 1,00 

56,50€ 621,50€ 

54,60€ 436,80€ 

50,80€ 

22,50€ 157,50€ 

18,50 € 129,50€ 

59,20€ 118,40€ 

1,25€ 255,00€ 

1,71€ 342,00€ 

196,00€ 

465,00€ 465,00€ 

4 650,00€ 4 650,00€ 

5550,00€ 5 550,00€ 
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2. Bancada 

2.1. Fornecimento e aplicação de bancada metálica fixa, com 

7 filas e lotação de 150 pessoas. Estrutura metálica pintada a preto 
inclui guarda corpos laterais, frontais e traseiros. Excluídas 

cortinas laterais, frontais e traseiras. Excluída escada de acesso. un 

3. Recinto de jogo 

3.1. Fornecimento e aplicação de ripas com amortecedores, placas 

de contraplacado e réguas de 2.2mm de madeira exótica, 
polimento, pintar e envernizar m2 

3.2. Fornecimento e aplicação de novas tabelas, incluindo retirar as 
existentes e todos os trabalhos e equipamentos necessários 

à sua perfeita execução vg 

4. Saneamento 

4.1. todos os trabalhos vg 

5. Drenagem 

5.1. Todos os trabalhos vg 

6. Infraestruturas águas, eletriddade e outros 

6.1. Todos os trabalhos vg 

1,00 28 836,00€ 28836,00€ 

800,00 59,40 € 47 520,00€ 

1,00 16 830,00€ 16 830,00€ 

1,00 49800,00€ 49 800,00€ 

1,00 17500,00€ 17 500,00€ 

1,00 24958,00€ 24 958,00€ 

321 235,37 € . 
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pncm* 

L. L. 

Vermoim, 17 de Agosto de 2018 

Ao Rlba D' Ave Hóquei Clube, 

Atendendo à vossa solicltação, vimos apresentar a nossa proposta pa,ra trabalhos descritos em 
caderno de encargos disponibilizado. 

Atenciosamente, 

'1 
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MAPA DE QUANTIDADES 

1. Balneárros 
1.1. Demolições 

1.1.1. Oemotição de paredes interiores dos nalneários~ incluindo todos 
os trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado 

1.1.2. 

1.1.3. 

Demolição de paredes exteriores dos balneários, incluindo todos 

os trabalhos e equipamentos necessárioS para a sua perfeita 

execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

Picagem de pavimento interior dos balneários, incluindo todos 
os trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 

execuçaõ e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

1.1.4. Demolição da escada de entrada lateral do pavllhão1 incluindo 

todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 

perfeita execução e transporte de entulhos a vazadouro 

legalizado. 

1.1.5. Demolição de muretes divisórios da tribuna, incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 

execução e mnsporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

1.1.6. Remoção de portas, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita execução e tranporte de entulhos 

a va2adouro legalizado 

1.1.7. Remoção de bancos e mobiliário existente, incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 
execução e transporte de entulhos a vazadouro legalizado. 

1.1.8. Remoção de louças sanitárias e de todos os acessórios, incluindo· 

todos os trabalhos e equipamentos r1ecessârios para a sua 

perfeita execução e transporte de entulhos a vazadouro 

legalizado. 

1.1.9 Remoção de instalação elétrica existente e não coincidente com 
os novos espaços, Incluindo todos os trabalhos e equipamentos 

necessários para a sua perfeita execução e transporte de entulho 

a vazadouro legalizado. 

1.2. AJvenarias e Divisórias 

1.2.1. Fornecimento e aplicação de paredes divisórias em tijolo de 11, 
Incluindo argamassa de assentamento e todos os trabalhos e 

equipamentos necessários à sua perfeita execução 

1.2.2. Fornecimento e aplicação de divisórias fenólicas hídrófugas de 
12mm de espessura brancas/cinza, inJuíndo portas~ acessórios e 

P<lgina 1 de6 

pncm' 

vg 1,00 4 986,20 í 4 986,20€ 

vg 1,00 2 345,11 € 2345,11€ 

m2 224,40 16,50 < 3 702,60 € 

Uh 1,00 850,00€ 850,00€ 

vg 1,00 560,00€ 560,00€ 

vg 1~00 431,00€ 431,00€ 

vg 1,00 400,00€ 400,00€ 

vg 1,00 280,00€ 280,00€ 

vg 1,00 325,00€ 325,00 € 

m2 120,25 20,59€ 2 475,95 € 

Av.JoáPXXI ~1825 R/C. Loja 1, 477D-758 Vermo!m, Vil<~ Nova de Famalicão Telf. 252928718 Telm. 912712041 pncm.gest@gmaU.mm 
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todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

1.3. Revestimento de Pavimentos 

1.3.1. Fornecimento e aplicação de betonilha de regularização, com 
argamassa de cimento e areia, incluindo todos os trabalhos e 

equipamentos necessários para a sua petfeita aplicação 

1.3.2. Fornecimento e aplicação de tijoleira 30x30 da Magres refª- 3392 
antiderrapante, Incluindo cola de assentamento e todos os 
trabalhos e equipamentos necessários para a sua perfeita 

aplicação 

1.4. Revestimento de Paredes 

1.4.1. Forneclmento e apllcação de salpísco1 embaço e reboco nas novas 

paredes para assentamento de mosaico~ com argamassa de 
cimento e qreiai incluindo todos os trabalhos e equipamentos 

necessários à sua perfeita execução 

1.4.2. Fornecimento e aplicação de Azulejo 20x20 branco brilhante 
ref-ª 2200, e lista vermelha e azul com refi!2299 e 2296 etn 
paredes, inluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplfcação 

1.4.3. Lavagem de azulejos existentes e betumação de juntas caso 
necessário, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perleita execução 

1.5. Revestimento de Tectos 

1.5.1. Preparação de tectos! com lavagem e reparação onde necessário, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 

sua perfeita execução 

1.6, Carpintarias 

1.6.1. Fornecimento e aplicação de bancos executados em estrutura 
metálica e tampo em fenálic:o de 12mm de espessura, branco ou 
cinza, incluindo todos os trab<llhos e equipamentos necessários 
à sua perfeita aplicação. 

1.6,2. Forneclmento e aplicação de régua de cabides com cabides 
espaçados a 20cm, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 

necessários à sua perfeita aplicação 

1.7. Serralharias 

1.7 .1, Fornedmento e aplicação de portas em grelha veneziana de 
aluminio sem corte térmico, incluindo todos os trabalhos e 

equipamentos necessários para a sua perfeita aplicação, com as 
seguintes dimensões: 
Porta de abrir de 1 folha com 0,80x2,05m 

Pág!na 2 de 6 

m2 30,40 142,00 (' 4 316,94 € 

m2 224,40 18,00 i 4039,24€ 

m2 224,40 25,00 € 5 610,00€ 

13,25€ 5 525,91 € 

m2 417,05 23,20 € 9 675,56€ 

vg 1,00 2 879,10 € 2 879,10€ 

m2 224,4 14,09-€ 3161,60€ 

mi 45,70 175,00€ 7 997,15 € 

mi 45,70 55,03 € 2 514,76 € 

un 1,00 560,00€ 560,00 € 

Av. João XXI ne1325 R/C, L aja 1, 4nG-758 Vermoim, Vila Nova de Famalicão Teff. 252928718 Telm. 9U:J12041 pncm.gest@gmail.com 
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Porta de abrir de 1 folha com 1,00x2,05m un 9,00 610,00 € 5 490,00 € 

Porta de abrir de 2 folhas com 1,30x2,05m un 2,00 652,00€ 1304,00 € 

1.8. Equipamento Sanitário 

1.8.1. Fornecimento e aplicação de sanita compacta da Sanitana, série 

Munique, incluindo tanque, tampo e todos os trabalhos e 
equipamentos 11ecessários para a sua perfeita aplicação un 6,00 155,00€ 930,00€ 

1.8.2. Fornecimento e aplicação de lavatório da Sanltana, série 
Munique, incluindo coluna e todas os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação un 6,00 120,00€ 720,00€ 

1.8.3. Fornecmento e aplicação de torneira temporizada de lavatório 
da Sanita na, série Jano, Incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários à sua perieita aplicação un 6,00 65,00€ 390,00€ 

1.8.4. FornecimentO e aplicação de urinol da Sanitana, série Mini, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação un 6,00 90100€ 540,00€ 

1.8.5. Fomeclmento e aplicação de torneira de urinol da Sanltana, 
séríe Jane, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 

necessários para a sua perfeita aplicação un 6,00 70,00€: 420,00 

1.8.6. Forheclmento. e apricação de torneira de chuveiro exterior da 
Sanita na, série JanoJ Incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação un 22,00 80,00€ 1 760,00€ 

1.8.7. Fornecimento e aplicação de pinha de chuveiro anti vandalismo 
da Sanita na, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação un 22,00 90,00€ 1980,00 

1.8.8. Fornecimento e aplicação de ralo de pavimento do tipo CD ralo 
sifão ABS com grelha inox, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua aplicação un 22,00 90,00€ 1980,00€ 

1.8.9. Construção de banheira com dimensão de 1,80x2,10m1 induindo 

revestimento em azulejo fgual ao das paredes e todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua perfeita aplicação un 1,00 890,00 €- 890,00€ 

1.9. Pinturas 

1.9.1. Fornecimento e aplicação de pintura de tetas, com tinta plástica, 
incluindo todas os trabalhos e equipamentos necessários para 
a sua perfeita aplicação m2 224,40 12,80 € 2 872,31 

1.10. Rede de Abastecimento de Água 
1.10.1.1. Abastecimento de Água fria 
1.10.1.2. Fornecimento e aplicação de tubagem multicamada, incluindo 

todos os trabalhas e equipamentos necessários para a sua 

perfeita aplicação vg 1,00 3 150,00 € 3 150,00 

1.10.1.3_ Fornecimento e aplicação de válvulas de corte a aplicar na rede 

Pág!na3 de 6 

Av.Ja.iio XX! n!!1825 R/C, loja i, 4770-?S!l Vermolm, VIla Nova de Famalicão Te!f.15292871B Telm. 9117U04l. pnan.gest@gmail.com 
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de água fria, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

1.10.2. Abastecimento de Água Quente 

1.10.2.1. Fornecimento e aplicação de tubagem mu!ticamada, incluindo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 

perfeita aplicação 

1.10.2.2. Fornecimento e aplicaçao de isolamento térmica de 9mm, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 
sua perfeita aplicação 

1.10.3. Fornecimento e aplicação de válvulas de corte a aplicar na rede 
de água quente, incluindo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários para a sua perfeita aplicação 

1.10.4. Fornecimento e aplicação de torneiras de esquadria, indu indo 
todos os trabalhos e equipamentos necessários para a sua 
perfeita aplicação 

1.10.5. Fornecimento e aplicação de caldeira de água quente, com 

capacidade de 100kw, incluindo todos os trabalhos e 
equipamentos necessários para a sua petfelta aplícação 

1.10.6. Trabalhos de construção civil neces.sários à perfeita execução da 

rede de abastecimento de água 

1.11. Rede de Águas Residuais 

1.11.1. Fornecimento e coloca~o de tubagem PVC PN4 embebida no 
pavimento no Dn 'sindicados em baixo: 
Diametro 40mm 
Diametro SOmm 

Diametro 75mm 

Diametro 90mm 

1.11.2. Fornecimento e aplicação de caixas de pavimento com tampa 

em latão cromado, lnclulndo todos os trabalhos e equipamentos 
necessários à sua perfeita aplicação 

1.11.3. Fornecimento e apllcação de sifões PVC a aplicar no centro dos 
balneários e zona técnica, incluindo todos os trabalhos e 

equipamentos necessários à sua perfeita aplicação 

1.11.4. Trabalhos de construção clvil necessários à perfeita execução 

da rede de águas residuais 

1.12. Vehtilação 

1.12.1. Fornecimento e instalação de rede de ventilação, com 2 sistemas 
independentes, um para extração de ar das JS e outro para zonas 

de banho, compostos por: 
Fornecimentp e caixas de ventilação 
Fornecimento e instalação de tubagem SPIRO nos diversos DN's 

P<lgina 4 de6 

vg 

vg 

vg 

vg 

un 

Vg 

vg 

vg 

un 

un 

vg 

vg 

1,00 180,00€ 180,00€ 

1,00 2 654,00 (' 2 654,00€ 

1,00 620,30-€ 620,30€ 

1,00 170,00€ 

22,00 12,50 € 275,00€ 

1,00 15 002,00 € 15 002,00 

1,00 312,50 € 312,50 € 

1,00 1 920,55 € 1920,55€ 

7,00 34,90€ 244,30€ 

8,00 52,10 € 416,80 € 

1,00 3 125,00 € 3 125,00 

1,00 13 64-8,00 € 13 648,00 { 

Av. João XXI n-º11325 R/C, Loja 1, 4770-758 Vermoim, Vila Nova de Famalrdío n~lf.l52928718 Telm. 912712041 pncm.gest@gmail.com 
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MAPA DE QUANTIDADES 

pncm\ 

-?~:A~;r};ti:.<~~;\~~\v.:nY~\{;~f:~:t;;~-~?tt~r:Vi-i~~WJ~&~~:X~i:;~;;y~:3::-:r;:t~tii-f:t~?;}:~J:J~-~{~·t\V:fi;~,~-qq~Hfit\:~~r~~q,_~·~.stt~~r.:tQ!~~~~~-?a· 
1.14.6. Trabalho de construção civil necessários à perfeita execução 

da rede e/etrica 

1.15. Escada e Passadiço 

1.15.1. Fornecimento e aplicação de escada metálica, constitui da por 
perfis IPE 120, e tubulares de travamento, degraus em chapa 
de 4mm gota, guardas em tubo redondo de Somm e 16mm, 
incluindo todos os trabalhos e equipamentos necessários para a 
sua perfeita aplicação 

1.15.2. Fornecimento e aplicação de passadiço metâlico de llgação da 
bancada existente com a nova bancada a insta/ar1 constituida 
por perfis IPE 180J IPN 801 e tubulares de travamento, degraus em 
chapa de 4mm gota, guardas em tubo redondo de SOmm e 16mm 
incluindo todos os trabalhos e et~uípamentos necessários para 
a sua perfeita aplicação 

2. Bancada 

2:1.. Fornecimento e aplicação de bancada metálica fixa, com 
7 filas e lotação de 150 pessoas. Estrutura metálica pintada a preto 
inclui guarda corpos laterais, frontais e traseiros. Excluídas 
cortinas laterais, frontais e traseiras. Excluída escada de acesso. 

3. Recinto de jogo 

3.1. Fornecimento e aplicação de ripas com amortecedofes, placas 
de contraplacado e réguas de 22mm de madeira exótfca, 
polimento, pintar e envernizar 

3.2. Fornecimento e aplicação de novas tabelas, nduindo retirar as 
existentes e todos os trabalhos e equipamentos necessários 

à sua perfeita execução 

4. Saneamento 

4-1. todos os trabalhos 

s. Drenagem 

5.1. Todos os trabalhos 

6. Infraestruturas águas, eletriddade e outros 

6.1. Todos os trabalhos 

Pácina 6de6 

vg 1,00 534,20€ 534,20€ 

un 1,00 5 168,00 € 5168,00€ 

un 1,00 5 987,00€ 5 987,00{ 

un 35 697,22€ 

m2 soo,oo 61,64-€ 

vg 1,00 19 264,00 € 19 264,00€ 

vg 

vg 1,00 18 560,00 €. 18 560,00' 

vg 1,00 27894,78€ 27 894,78{ 

356 826,33€ 

Av. João XXIn21825 R/C, loja 1, 4770-758 Vermafm, Vila Nova de Famalicão Telf. 251928718 Telm. 912712041 pnr:m.gest@gmall.com 
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DESPORTO 

Entrada do GSE: 28824/2018 

Requerente: RIBA DE AVE HOQUEI CLUBE 

Assunto: Apoio financeiro para obras 

Informação técnica: 

Os trabalhos propostos consistem na reabilitação dos balneários existentes, no fornecimento e 
colocação de uma bancada metálica para adeptos com uma lotação de 150 espectadores, na 
instalação de redes de águas residuais e revisão da rede de águas sanitárias e no fornecimento 
e colocação dum piso em madeira apto para a prática de hóquei em patins em toda a área de 
campo de jogo do Parque das Tílias. 
Está prevista a reabilitação dos balneários existentes incluindo demolições, construção de 
paredes de alvenaria, e revestimento de paredes, pavimentos e tetas destes espaços. A 
instalação elétrica, rede de aguas residuais e de abastecimento e aquecimento de água sanitária 
será refeita. Será instalada uma caldeira para aquecimento de água sanitária com 100 kw 
conforme indicado em orçamento. 
A bancada metálica a instalar terá lotação para 150 pessoas e está prevista uma guarda 
perimetral para proteção dos espectadores. Está prevista uma escada metálica para acesso a 
esta estrutura. 
O pavimento da área de jogo será em soalho de madeira apto para a prática de hóquei, assente 
sobre ripas e soalho contraplacado, com amortecedores em borracha. Estão previstos o 
envernizamento, polimento e pintura das marcações no recinto, assim como o fornecimento e 
aplicação das tabelas laterais. 

Pelo exposto sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários para 
a boa execução da obra. 

A consideração superior. 

11 de Setembro de 2018 

I - (l._._ L if1,_ L.. rvl.: ~ . 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.V!LANOVADEFAMALICAO.ORG 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 30 de Julho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RIBA DE AVE HOQUEI CLUBE 

NIF:502006234 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 502006234 
Cód. Validação: A4QZEP4918DU 

O Chefe de Finanças, 

( Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W11 
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v.~~~ ·=~-T e • DECLARAÇÃO " 
I m 
~ Nome da en!tdade contribuinte RIBA AVE HOQUEJ CLUBE I. 

I 
Finna/denominação RIBA AVE HOQUEJ CLUBE L. i 
Número de Jdentiiicação de Segurança Social 20000217926 ~§ 
Número de Jdentiftcação Fiscal 502006234 

Número de Declaração 17362618 I c~ Oo emi•Oo ".,_,, • _ - • 

I DeOom-w qoe o ~lldede wcltibolcle ecime ld~"'~"' ~m e '"" ôllooção =obiboü" I I regularizada perante a Segurança Social. · j 

~ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de I 
I juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a ! 

partir da data de emissão. I 

I 
Assinatura válida 
Digitally signed by Instituto d 
Date: 2018.07.31 09:13:30 +O 

ática, I.P. 

~ 
I 

I 
I 

I 
I i 

l DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-sociaLpt 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'5D6663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2D18ID9117 1 364 2D18ID9117 2D18 I 5392 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO RIBA DE AVE ROQUE! CLUBE 

lsD2DD6234 14321 IocR I 
RUA DO BOMBEIRO VOLUNTÁRIO, N. 0 68 

6D92 2D18 34 RIBA D1 AVE 
4765-2D1 4765-2D1 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6609 6609 RUI MANUEL GUIMARAES FERREIRA APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE BENEFICIACAO - RIBA 
BAPTISTA D' AVE HOQUEI CLUBE 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE BENEFICIACAO - RIBA D' AVE ROQUE! CLUBE 
2019 - 5o.ooo,oo I 202D - 50.ooo,oo I 2021 - 45.000,00 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8217 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 15.000,000 
DESPORTO DESPESA 

~~XTENSO 
UINZE MIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6092, Compromisso n.o 2018 I 5392, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 201814186 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓt4ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4186 11 8217 10102 1 D8070105 I I 95.141,33 1 

COMPROf!ISSO EFECTUADO EM 2018109117 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

15.000,0DO 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 15.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,, ... 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 15.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

15.000,00 1 80.141,33 

DUPLICADO 
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ASSOCIATIVISMO: 
1 - "APOIO FINANCEIRO À CASA DO POVO DE RUIVÃES - OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DO 

PARQUE DE ESTACIONAMENTO DA CASA DO POVO" (PÁGINA 433) 
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PROPOSTA 

0-~ ,_9 cC.Z c:. rv.v-) 

~~ 

ASSOCIATIVISMO 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Casa do Povo de Ruivães - Obras de 
Pavimentação do Parque de Estacionamento da Casa do Povo 

Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as fmmas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; 

Considerando aínda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n. 0 69/2015, 16 de julho; 

Considerando que a Casa do Povo de Ruivães solicitou à Câmara Municipal a 

atribuição de um apoio financeiro, para a realização de obras de pavimentação do parque 

de estacionamento da Casa do Povo; 

Considerando ainda que o custo do material situar-se-á em 5.485,80€ (cínco mil 

quatrocentos e oitenta e cinco euros e oitenta cêntimos), com IV A à taxa legal em vigor, 

de acordo com o orçamento apresentado, e que se anexa a presente proposta; 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 

2016 e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Casa do Povo de Ruivães, como 

entidade legalmente existente, sem fms lucrativos; 

:'"'"":::""""::~"'"'_"'rre"'':_""'--"'-."'.,.,"',_::-"'o_~~"J~--"'--=~"'~~~---~~::~>;-~~\ÇÇ_~0.''~i);5:~S;~"--.:.:__._-.·.-.·-~--.. -........... ,, --.--~-~----····· .. _ .. _. ----- ~ - --- _ ~- "_~......._ ____ " _____ ~-~-· -, .. -..:==-~"~-,-cc~7~-"'~,~-""··"~' ,-.-·==---=.,..·· 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DEFAMALIC.ÃO I TELEFONE 252320954 I F/IX 25'1377110 I NIF 506663264 
E-MAIL assodativisrno@_?viiar.ovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalic_ao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n. 0 2 da alínea b) do seu 

artigo 69.0 e no artigo 70.0 e seguintes, a possibilidade de atribuição de apoio financeiro, 

às entidades previstas no seu artigo 67.0
, designadamente quanto à concretização de obras 

de construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao 

desenvolvimento normal das suas atividades; 

Considerando que o pedido apresentado pela Casa do Povo de Ruivães, enquadra-se 

nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 do artigo 73.0 do diploma 

regulamentar citado, assim como no n.0 3 do mesmo artigo, quanto aos pedidos de apoio 

no âmbito da área da área cultural. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 3.000,00€ (três mil euros), à Casa 

do Povo de Ruivães, com o NIF 501138692, destinado a comparticipar nas 

despesas da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no artigo 

75.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga· de 

acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara Municipal, desde que 

se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante a celebração de um 

Protocolo; 

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

o citado Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, de 11 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DEFA.MAUCÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL assodatlvismo(êilyilanov-adefmnalkao.org I INTERNET \J\I'IN"N.vilanovadefamalicao,org 
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~=:~~) 
VILA ··""'~' NOVAde ·· · -
FAMALICAO. 
G\MARA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 

Tipo de Documento: 

ASSOCIA TIV/St\110 

30812/2018 

Informação Interna 

Assunto: Apoio Financeiro - Casa do Povo de Ruivães 

Informação técnica: 

A Casa do Povo de Ruivães, através do ofício solicita a atribuição de um apoio 

financeiro para a pavimentação do parque de estacionamento da Casa do 

Povo, num total de 30.000 paralelos. Para o efeito apresentam orçamento 

em anexo. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na pavimentação do parque de 

estacionamento em paralelo, por forma a criar melhores condições de apoio 

ao bom funcionamento da Casa do Povo. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos no orçamento 

são necessários para a realização das obras de pavimentação do parque de 

estacionamento. 

À consideração superior. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA] 4760-134 VILA NOVA DE FAMAUCÃO I TElEFONF. /..52320954 ! FAX 252377110 J NIF 506663264 
E-MAIL associativlsmo@viiar.ovadelamal!cao,org i INTERNET VNM.vilanovade(amalicao.org 
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AIC: Ex. Sr. Presidente Camara, Dr. Paulo 

Cunha 

t..:·amara IVíúmcij)ãfbifVtiã-~-tova~ue· ·· - · 
Famalicão 

GAP-Gabinete do Presidente 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

N/Rêf. 56/2018 Data: 24/07/2018 

A Casa do Povo de Ruivães, vem por este meio solicitar a V. Exa. apoio para 

pavimentação do parque de estacionamento 30.000 paralelos. 

Para qualquer esclareciMento adicional, queira por favor contactar com o Sr • 

.João Carlos -. 

Convictos que v. Exa. dará a este assunto a melhor atetição, enviamos os 

nossos me-lliores cumprimentOs. 

ar/os) 

I 
i 
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'' i • tli' ! • ~ " -· • l ' RiCmo , mneu·o ae A.faUJO, . ,lia 

CONSTRUÇ}i,O ClVlL 

FoRNECEDoR DE ;,;ATÊRÍArs DE. êéiNimiÜç!.o 
'ielet." 2·g2· ·g·rro·f4' ~ 'C'aSais:·;~· -·fi7o'-06'õ'8E-NYE" 

Para 

Casado Povo 

Ruivães 

Vila Nova de Famalicão, 17 de fevereiro de 2018 

ORÇAMENTO 

Exmos. Srs., 

No seguimento da V /solicitação, a qua;l agradecemos, apresentamos de seguinte o n/ 

orçamento: 

v' 405,5 m> de calçada coberta a pó 

TOTAL:4.460,00€ 

NOTA: Aos valores aqui apresentados acresce. ainda o IVA ~taxa em vigor. Pág. l de 1 
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SEGUAANÇA SOCIAt 

_[,,,,::"'""'\m":m;trirun'fte ê~<SAfú'V'EFi'<::~~ARAÇÃO 
Firma/denominação CASA POVO RUIVAES 

Número de Identificação de Segurança Social 20003296447 

Número de Identificação Fiscal 501138692 

Número de Declaração 17307670 

Data de emissão 17-07-2018 

Declara-se que a enüdade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dfvida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é váUda pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d ática, I.P. 
Date: 2018.07.1715:56:03 +O . 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão w.NW.seg-soclaf.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

' Se.-viço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. -[0450] 

CERTIDÃO li 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues. Chefe de Finanç~ a e3ercer funcões nQ_S_endç_o d_e_Einanças__d"--'llL 

N.F AMALICAO- l .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponlveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente, 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 17 de Julho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CASA DO POVO DE RUIVÂES 

NIF: 501138692 

:p!ementos para validação 
N" Contribuinte: 501 i 38692 

Cód. Validação: 7FM7NFL91 FBY 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrignes ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasflnancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe.' e introduza o nu de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Ww 
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·o_o<;--:,:-,-,oc: 

Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(minuta) 

(Atribuição de apoio fmanceiro) 

-----····---~---------,-----

ASSOCIATIVISMO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
506663264, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Famalicão, Dr. Paulo Cunha, o qual outorga nessa qualidade. 

Segundo Outorgante: Casa do Povo de Ruivães, titular pessoa coletiva número 
501138692, com sede Rua Domingos Monteiro, n.0 67, 4770-495, Ruivães, aqui 
representado pelo Presidente João Carlos Machado, com poderes para o ato. 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente No ta 
Justificativa: 

Considerando que, nos termos da alinea o), do n.0 1, do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 
12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 
o bras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação 
e defesa dos direitos dos cidadãos; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 
Diário da Republica, 2." série, n. 0 2, de 5 de jarieirci de 2016, prevê no n. 0 2 alínea b) do 
seu artigo 69.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às associações que 
pretendam concretizar obras de constmção, conservação ou beneficiação de instalações, 
consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades, ou para 
aquisição de imoveis para esse fim; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
____ de 2018, deliberou atribuir, nos termos da alínea o), do n. 0 1, do artigo 33.0 da 
Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, um apoio para os fms descritos na cláusula primeira 
do presente protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIRErf!\ I 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 lO I NIF 506663264 
E-MAIL assodativisrnO(é1'vi!Br.Ov'"3defama!icao.org j INTERNET WvVW.vllanowdefamaJicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 

pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras de 

pavimentação do parque de estacionamento da Casa do Povo de Ruivães; 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as partes embora desde já 

se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 

dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta; 

Cláusula terceira 

Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 

através do pagamento de 3.000,00€ (três mil euros), devidamente cabimentado na rubrica 

______ e com o compromisso n. o ____ , para a realização da ação mencionada 

na Cláusula Primeira; 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 

legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 

Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 

demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato; 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DEFAMAUCÃO I TELEFONE252320954 I FAX 252377110 i NIF 506663264 
E-MAIL assoáati'.~~mo(Q,-'vilanovadet,)malkao.org i INTERNET VNtW.vilanowdefamalicao,org 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades fmanceiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante o 
estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios; 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segunqo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento; 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

O Presidente da Casa do Povo de Ruivães 

(João Carlos Machado) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREilA I 4760·134 VILA NOVA DE FAMAUCÁO I TELEFONE 252320954 I FAX 25'll77 I lO I NIF ~;06663264 
E-MAIL assodatNl5rnotg}viianovade1arn:JiiC3o.org ! lN T"ERNET VNNJ. vllanovadefarnaiicao .org 
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MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 364 2018/09/17 2018 I 5385 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO CASA DO POVO DE RUIVAES 

1501138692 18140 IocR I 

RUA DOMINGOS ~lONTEIRO N°67 
6087 2018 

4110-495 RDIVAES 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A CASA DE POVO DE RUIVAES - OBRAS DE PAVIMENTACAO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO DA CASA DO 
POVO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8217 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 3.000,000 
DESPORTO DESPESA 

r;:XTENSO 
RÊS MIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6087, Compromisso n, 0 2018 I 5385, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4185 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4185 Ir 8211 10102 108010105 I I 98.141,33 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIOÊNCIA IVA 

3.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. ,,,,. 3.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 3.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

3.000,00 1 95.141,33 

DUPLICADO 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

Assunto: Revisão de preços das empreitadas "Ampliação da Rede de Drenagem de 

Águas Residuais no Vale do Ave - Fradelos", "Rede de Drenagem de Águas 

Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este - Vale S. Cosme, Telhado e 

Portela", "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale 

do Rio Este 3' Fase- Mouquim, Lemenhe e Jesufrei", "Rede de Drenagem de Águas 

Residuais no Vale do Rio Este - 2' fase ~ Gondifelos, Cavalões e Outiz", "Rede de 

Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este - 2' fase - Louro", Rede de 

Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele - 1' fase - Requião", Rede de 

Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Ave- Vilarinho das C ambas", "Rede 

de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este- 2' 

fase- Nine" e "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no 

Vale do Rio Este (3' fase) - Arnoso Sta. Eulália, Arnoso Sta. Maria e Sezures" 

A revisão de preços das empreitadas de obras publicas tem constituído ao longo 

das últimas décadas uma garantia essencial de confiança entre as partes do contrato, 

permitindo-lhes formular e analisar propostas baseadas nas condições existentes à data 

do concurso, remetendo para a figura da revisão a compensação a que houver lugar em 

função da variação dos custos inerentes à concretização do objeto do contrato. 

Conforme dispõe o n°. 2 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 de janeiro, 

diploma que estabelece o regime de revisão de preços das empreitadas de obras públicas 

e de obras particulares e de aquisição de bens e serviços, a revisão é obrigatória, com 

observância do disposto no presente diploma e segundo clausulas especificas insertas nos 

cadernos de encargos e nos contratos, e cobre todo o período compreendido entre o mês 

MUNic!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 

445



anterior ao da data limite fixada para a entrega das propostas e a data do termo do prazo 

de execução contratualmente estabelecido, acrescido das pron·ogações legais. 

Em conformidade com o regime jurídico acima referido, com os respetivos 

cadernos de encargos e contratos e de acordo com a solicitação por parte dos 

adjudicatários, verificam-se os seguintes valores de revisão de preços: 

-Ampliação da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave

Fradelos - O valor da revisão de preços n°2, definitiva, devido ao adjudicatário 

Fernandes & Fernandes, Lda., é de 1.198,32 euros (mil cento e noventa e oito euros e 

trinta e dois cêntimos) + IV A; 

- Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no V ale 

do Rio Este- Vale S. Cosme, Telhado e Portela- O valor da revisão de preços definitiva 

n. 0 2, devido ao adjudicatário DACOP- Construções e Obras Públicas, SA., é de 5.704,58 

euros (cinco mil setecentos e quatro euros e cinquenta e oito cêntimos); 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale 

do Rio Este 3• Fase- Mouquim, Lemenhe e Jesufrei- O valor da revisão de preços n°2, 

provisória, devido ao adjudicatário Armindo Fernandes Gomes, Lda., é de 10.372,09 

euros (dez mil trezentos e setenta e dois euros e nove cêntimos); 

- Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este- 2• fase

Gondifelos, Cavalões e Outiz - O valor da revisão de preços n°2, definitiva, devido ao 

adjudicatário Construções Camposinhos Ferreira, Lda., é de 3.952,40 euros (três mil 

novecentos e cinquenta e dois euros e quarenta cêntimos) + IV A; 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este- 2• fase- Louro

O valor da revisão de preços n°2, definitiva, devido ao adjudicatário 

EXPOENTINÉDITO, Lda., é de 1.407,60 euros (mil quatrocentos e sete euros e sessenta 

cêntimos)+ IVA; 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele -1 • fase- Requião 

- O valor da revisão de preços n"2, defmitiva, devido ao adjudicatário Fernandes e 

Fernandes, Lda., é de 1.473,45 euros (mil quatrocentos e setenta e três euros e quarenta e 

cinco cêntimos)+ IV A; 
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AMBIENTE 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Ave- Vilarinho das 

Cambas - O valor da revisão de preços n°2, definitiva, devido ao adjudicatário 

EXPOENTINÉDITO, Lda., é de 1.048,55 euros (mil e quarenta e oito euros e cinquenta 

e cinco cêntimos)+ IVA; 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale 

do Rio· Este 2" fase - Nine - O valor da revisão de preços n°2, definitiva, devido ao 

adjudicatário José Moreira Fernandes & Filhos, Lda., é de 2.328,80 euros (dois mil 

trezentos e vinte e oito euros e oitenta cêntin1os); 

-Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale 

do Rio Este 3' fase - Amoso Sta. Eulália, Arnoso Sta. Maria e Sezures - O valor da 

revisão de preços n°2, definitiva, devido ao adjudicatário José Moreira Fernandes & 

Filhos, Lda., é de 4.842,15 euros (quatro mil oitocentos e quarenta e dois euros e quinze 

cêntimos). 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a revisão de preços das empreitadas denominadas "Ampliação da Rede 

de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave- Fradelos", "Rede de Drenagem 

de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este- Vale S. Cosme, 

Telhado e Portela ", "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de 

Água no Vale do Rio Este 3' Fase - Mouquim, Lemenhe e Jesufrei", "Rede de 

Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este - 2' fase - Gondifelos, Cavalões 

e Outiz", "Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este - 2' fase -

Louro", Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele - 1' fase -

Requião", Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Ave- Vilarinho 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO ! DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comaramuniclpal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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das Cambas", "Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no 

Vale do Rio Este - 2' fase - Nine" e "Rede de Drenagem de Águas Residuais e 

Abastecimento de Água no Vale do Rio Este (3• fase)- Arnoso Sta. Eulália, Arnoso 

Sta. Maria e Sezures", pelos valores, respetivamente, de 1.198,32 euros + IVA (a 

pagar ao adjudicatário Fernandes & Fernandes, Lda.), de 5.704,58 euros (a pagar 

ao adjudicatário DACOP- Construções e Obras Públicas, SA.), de 10.372,09 euros 

(a pagar ao adjudicatário Armindo Fernandes Gomes, Lda.), de 3.952,40 euros + 

IVA (a pagar ao adjudicatário Construções Camposinhos Ferreira, Lda.), de 

1.407,60 euros + IVA (a pagar ao adjudicatário EXPOENTINÉDITO, Lda.), de 

1.473,45 euros + IVA (a pagar ao adjudicatário EXPOENTINÉDITO, Lda.), de 

1.048,55 euros+ IVA (a pagar ao adjudicatário Fernandes & Fernandes, Lda.), de 

2.328,80 euros (a pagar ao adjudicatário José Moreira Fernandes & Filhos, Lda.) e 

de 4.842,15 euros (a pagar ao adjudicatário José Moreira Fernandes & Filhos, Lda.). 

VilaN wa de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

O Vereado do elouro 

edro C. Macedo F. Sena) 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 12108/2018 

De: DA- Chefe Divisão Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Ampliação da Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Ave - Fradelos, Revisão de 

preços n°2 - revisão final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n'2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Fernandes & Fernandes, Lda. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar da revisão final de preços é de 1.270,22 euros (mil duzentos e setenta 

euros e vinte e dois cêntimos, com iva). 

Á Consideração Superior. 

~:k~ 
Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Safda interna n. o 20849 
MFS- DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO J lELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 J NIF 506663264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovodefamalicao.org J INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Ampliação da Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Ave- Frade los 

Empreiteiro: Fernandes & Fernandes, Lda 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 5.284,06 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 3.960,91 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 1.323,15 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 22-05-2018 

O representante da Câmara Municipai...J'i.CA.~.I!.!.J .... f.eJ.~::'!!,!.}(!;0.-...... $~.~ 

O empreiteiro.~ .... ~~~~ .... $-ffi~ .................................. . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO 
Ampliação da rede de drenagem de águas residuais no Vale do Ave- Fradelos 

Processo de Obra : 56/16 

,, ',, ' ·,''· _Autcís.fuediÇão· · 
N.!! Mês/Ano 

1 OUT/16 

2 NOV/16 
3 DEZ/16 
4 

' ' 
Valor 

17 034,51 € 
20462,50€ 
20 643,67 € 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 
Empreiteiro · FERNANDES & FERNANDES LDA 

Valores em Euros 

Def T lnltVO 

ft<ilvtve~ r{JZA!U( flp. s:ô./>11-ol. 
JAN/17 13 548,77€ 

s FEV/17 6 040,48 € r;r. ri-/_ç~$~ 6 MAR/17 39129,90€ 
7 ABR/17 19 796,03 € 
8 MAI/17 19 225,89 ( 
9 JUN/17 'ló 422,85 ( 
,. :rotai] 166 304,60 € I 

Valores:Executados_ · ' ; ''-; . •. < -- Valores'_Previstos 'J ' < · ...... ,.·,.· Valores·para Revísão·de Preços· ' ' . ... Cálculo da. Revisão ; •· 
Mês/Ano! valorl Acumulado Mês/Ano! Plano de Pagamentos! Cronograma Financeiro Mês/Anal Para Revisão Final I Acumulado Valor Variação! Total 

OUT/16 17 034,51 € 17 034,51 € OUT/16 19 301,32€ 19 301,32€ OUT/16 17 034,51€ 17 034,51€ 17 034,51 € 0,021297 362,78€ 
NOV/16 2 266,81€ 19 301,32 € 2 266,81€ 0,021297 48,28 € 

NOV/16 20462,50 € 37 497,01€ NOV/16 19 738,04€ 39 039,36€ NOV/16 18195,69€ 37 497,01 € 18 195,69 € 0,024241 441,08€ 
DEZ/16 1542,35 € 39 039,36€ 1542,35 € 0,024135 37,22€ 

DEZ/16 20 643,67 € 58140,68€ DEZ/16 19 101,32 € 58140,68 € DEZ/16 19 101,32 € 58140,68 € 19 101,32 € 0,024135 461,01€ 
JAN/17 13548,77 € 71689,45€ JAN/17 19 738,04€ 77 878,72 € JAN/17 13548,77€ 71689,45 € 13 548,77€ 0,033742 457,16€ 

FEV/17 6 040,48€ 77 729,93 € 6 040,48 € 0,033742 203,82€ 
MAR/17 148,79€ 77 878,72€ 148,79 € 0,033742 5,02€ 

FEV/17 6 040,48 € 77 729,93 € F81/17 19101,34€ 96 980,06€ 
MAR/17 19101,34€ 96 980,06€ 19 101,34 € 0,036148 690,48 € 

MAR/17 39129,90 € 116 859,83 € MAR/17 19 738,04€ 116 718,10€ MAR/17 19 879,77€ 116 859,83 € 19 879,77€ 0,036718 729,95 € 
ABR/17 19 796,03 € 136 655,86 € ABR/17 21 713,04€ 138431,14€ ABR/17 19 796,03€ 136 655,86€ 19 796,03€ 0,037341 739,20€ 

MAI/17 1 775,28€ 138 431,14€ 1 775,28€ 0,037341 66,29€ 
MAI/17 19 225,89 € 155 881,75€ MAI/17 25 252,17€ 163 683,31€ MAI/17 17 450,61€ 155 881,75 € 17 450,61€ 0,038154 665,81 € 

JUN/17 7 801,56€ 163 683,31€ 7 801,56€ 0,036071 281,41 € 
JUN/17 10422,85 € 166 304,60 € JUN/17 9 051,28 € 172 734,59 € JUN/17 2 621,29€ 166 304,60€ 2 621,29€ 0,036071 94,55 € 

Valor da Revisão -----'5"-2"'8"4",0"'6-'€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Ampliação da rede de drenagem de águas residuais no Vale do Ave- Fradelos 

Processo de Obra : 56/16 

Betumes a er.~nel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeir.~s de pinho 
Tubo de PVC 
Aço par.~ betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra; MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICAO 

1,024135 
0,024135 

1,033742 
0,033742 

1,036148 
0,036148 

1,036718 
0,036718 

133,20 
98,80 

310,90 
152_30 
276,70 
157,10 
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REVISÃO DE PREÇOS· COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Ampliação da rede de drenagem de águas residuais no Vale do Ave- Fradelos 

Processo de Obra : 56/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de Pinho 
Tubo de PVC 

Aço para betão armado 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
Equipamentos de apoio 

-t:=~~:::::::::==:::=::::'.===t=:::::::=::i~~~==~t:==~~~~~-~~~-~-~--~~-·· "~~--'---·~~--~~----~~-- ~~-

Variação do coeficiente de actualização 1,000000 -'"''~-'~";:';;'::-' 0,037341 
1,038154 
0,038154 

1,035071 
0,036071 

1,039349 
0,039349 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.• 11615/2018 

De: Chefe Divisão Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio Pelhe -

Vale S. Cosme, Telhado e Portela, revisão preços n.'2, final. 

Em anexo apresentaMse a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Dacop- Construções e Obras Públicas, S.A. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar de revisão de preços é de 5.704,58 euros (cinco mil setecentos e quatro 

euros e cinquenta e oito cêntimos). 

Á Consideração Superior. 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOU I 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Saída interna n. 0 20128 
MFS - DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefamallcoo.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio 

Pelhe- Vale S. Cosme, Telhado e Portela. 

Empreiteiro: DACOP- Construções e Obras Públicas, S.A. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 22.773,87 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 16.435,44 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 6.338,42 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara MunicipaLfk~ .. 0.~.L.J .... .f!.: .. ~i.r..~ ....... $~ )-.,,. 

O empreiteiro ...... ;~~L~/ .. 8. ................................................. . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio Pelhe- Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Processo de Obra : 81/16 

'' ,, ' · A_utos· medição 
N.!! Mês/Ano 

1 NOV/16 
2 DEZ/16 
3 JAN/17 
4 FEV/17 
5 

' i " ' 
/ ' 

Valor 
80512,20€ 
80511,65 € 
18041,33€ 
86892,24€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro· DACOP CONSTRUCOES E OBRAS PUBLICAS S A -

Áft~nv~~ F-e l1l-rU. i 
MAR/17 95 304,55€ 

6 ABR/17 53 302,92 € J~t.L-F~ 7 MAI/17 35 212,05 € 
8 JUN/17 32 371,52€ .. ------ 9' 

_ _, ________ ----
--- JOL/l'T·------- ---L.fJô]23;19'"€.., __ , ______ "-...,-.-, .. -- -----··· ----. ___ ., ___ . 

-- - --· ------ ----- ....... --------- .... ···-

saz zn,ss € I 

/la. .(01/'t~ 

!J0 
.... 

' . ' ' ValoreS-Executados · / ''"' !.' ' ' · Valores~-Previstos :-
.. ·. ··•·•· ' ... ' . ·.·· ·~Valores para,Revisão de Preços - . ' 

Mês/Ano Valoq Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano I Para Revisão Final Acumulado 
OUT/16 13 491,85 ( 13491,85 ( 

NOV/16 13491,85€ 13491,85 ( 
NOV/16 80 512,20 ( 80512,20€ NOV/16 53 160,29 ( 66 652,14€ NOV/16 67 020,35 ( 80 512,20€ 
DEZ/16 80 511,65 ( 161023,85 ( DEZ/16 94372,37€ 161 024,51€ DEZ/16 80511,65 ( 161 023,85 ( 

JAN/17 0,66€ 161 024,51 ( 
JAN/17 18 041,33€ 179 065,18 ( JAN/17 97 405,13€ 258 429,64€ JAN/17 18 040,67€ 179 065,18€ 

F'2-l/17 79 364,46 € 258 429,64€ 
FEV/17 86892,24€ 265 957,42 € FEV/17 119 623,12 ( 378 052,76€ FEV/17 7 527,78 ( 265 957,42 € 

MAR/17 95 304,55 ( 361261,97€ 
ABR/17 16 790,79 ( 378 052,76 € 

MAR/17 95 304,55 ( 361261,97€ MAR/17 91 721,40 ( 469 774,16€ 
ABR/17 36 512,13 € 414564,89 ( 
MAI/17 35 212,05 ( 449 776,94€ 
JUN/17 19 997,22€ 469 774,16 € 

ABR/17 53 302,92€ 414564,89€ ABR/17 82 908,59€ 552 682,75 € 
JUN/17 12374,30€ 482148,46€ 
JUL/17 70534,29€ 552 682,75 ( 

MAI/17 35 212,05 ( 449 776,94€ MAI/17 89 166,41 € 641849,16 ( 
JUL/17 89 166,41 € 641849,16€ 

JUN/17 32 371,52€ 482 148,46 € JUN/17 36 536,16 ( 678 385,32€ 
JUL/17 36536,16 ( 678 385,32-€ 

JUL/17 200 123,19€ 682 271,65 € JUL/17 3 886,33€ 682271,65 ( JUL/17 3 886,33 ( 682 271,65€ 

Valores em Euro's 

D fi ·,-e m1 IVa 

____ ,_ - - ' - .. 

,, .. Cálculo da . .-RevlSão 
Valor I Variação I Total 

13 491,85 ( 0,021297 287,34€ 
67020,35 ( 0,024241 1624,64€ 
80511,65€ 0,024135 1943,15€ 

0,66€ 0,024135 0,02€ 
18 040,67€ 0,033742 608,73€ 
79 364,46 € 0,033742 2 677,92€ 
7 527,78 € 0,036148 272,11€ 

95 304,55 € 0,036148 3445,07€ 
16 790,79 ( 0,036148 606,95 ( 

36 512,13 ( 0,036718 1340,65 ( 
35 212,05 € 0,036718 1292,92€ 
19 997,22€ 0,036071 721,32€ 

12374,30€ 0,036071 446,35 ( 

70534,29€ 0,037341 2 633,82€ 

89 166,41 € 0,038154 3 402,06€ 

36 536,16 € 0,036071 1317,90€ 
3 886,33 € 0,039349 152,92€ 

Valor da Revisão ____ .:o2=.2"77:.:3o;,Be.:7_,€:_ 
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REVISÃO DE PREÇOS - COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio Pelhe- vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Processo de Obra : 81/16 

Cimento em sa~o 
Gasôleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Funi:f!do e Aço 

I 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1,000000 
Variação do coeficiente de actualh:ação 

1 024241 
0,024241 

1,024135 
0,024135 0,033742 

1,036148 
0,036148 

152,30 
276,70 
157,10 
113,70 
167,00 
152,30 

··- ~l_l_S..SO.~-
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k<VISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuaise abastecimento de água no Vale do Rio Pelhe ·Vale S. Cosme, Telhac 

Processo de Obra : 81/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 

Tubo de PVC 
Aço para bet:ío armado 
Tubos e Aeessórios de Ferro fundido e Aço 

Dono da Obra: MUNJCIPIO 

98,60 
192,10 
150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
167,20 
152,60 

Equipamentos de apoio 104,40 

L=~~.c======:.::±::::==~&3i~=-==-~~:::-::::::.:.::~~~~2.f------------··-----
1,000000 

Variação do coeficiente de actuaiJ~ação 
1,037341 
0,037341 

1,038154 
0,038154 0,039349 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 11629/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio Este - 3' 

fase- Mouquim, Lemenhe e Jesufrei, Revisão de preços n.'2- provisória. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, provisória, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Armindo Fernandes Gomes, Lda. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor liquido a pagar de revisão de preços é de 10.372,09 euros (dez mil trezentos e 

setenta e dois euros e nove cêntimos). 

À Consideração Superior. 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

sarda interna n. 0 20148 
MFS- DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VltA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramuniclpot@vilanovadefamalicao.org IINTERNEf: www.vllanovadefamalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio 

Este 3ª fase- Mouquim, Lemenhe e Jesufrei 

Empreiteiro: Armindo Fernandes Gomes, Lda 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

·obras Municipais. 

O valor obtido é igual ao valor apresentado pelo empreiteiro, soma total da revisão de todos 

os autos com índices definitivos existentes até ao 3º trimestre de 2017 é de 23.986,55 euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 12.462,01 euros. 

Nesta 2ª revisão provisória deverá ser pago o valor soma de 11.524,54 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara Municipai. .. J1.ttX\.1.U.~ .... fg.~i .. ~'i\ ... $.~.Jn · 
O empreiteiro .... -4.~~-::. .... ~.w. ... 'fr.~· ...................... .. 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.º 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residua·ls e abastecimento de água no Vale do R"1o Este (3i!fase) Mouquim, Lemenhe e Jesufrei 

Processo de Obra : 71/16 Dono da Obra : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro: ARMINDO FERNANDES GOMES, LDA 

c.>'' i .·.• . · ... 

N.!'! Mês/ Ano I Valor 
1 NOV /16 97 394,86 € 

DEZ/16 43 920,00 € n 
JAN/17 75415,26< M,, .Av•/ r,{Lil.P-\(LA __(' Ovlllfl""'. 
FEV/17 30004,85€ I {Li Tl " YJ.v. 

2 
3 
4 

5 
6 

MAR/17 105 675,77€ 0. 
ABR/17 26 315,29 € tJ \, /~A ~ ~ 

7 MAI/17 7 762,48 € t'.J r:}"J A~ V ~ pf' 

Valores em Euros 

Definitivo 

·------= "'""'-~-'~"·---~~,---··· ~-----, ~--..,~)JJ.!iL*'I---. ------.---~-ª-~~-~~-9'ª'~. ~,~------~·~· ---,...,..._,_-.---_,...- --------"~---.--.--.......,......- --------=------ -------,--{!.-- ---· -~----,--.-. ----·-:;---:-=-.,.·-----~------~:--:-:-.7 . ..........,....,...-,--".~--~-=----.-_-· ----
9 SET/17 21208,47 € 

10 
11 

OUT/17 63 091,40 € 
NOV/17 185 111,06€ 

Total I 704 735,12 € I 

) .. .; ... . '·· _ · ·- ::·: :--- -:VáloieS·Exi:lcUtàdós · • ·B•;i• I .. , 
Mês/Ano Valor I Acumulado Mês/Ano! 

OUT/16 

NOV/16 97394,86€ 97 394,86 € NOV/16 
DEZ/16 43 920,00€ 141314,86 € DEZ/16 
JAN/17 75 415,26 € 216 730,12 € JAN/17 

FEV/17 30 004,85 ( 246 734,97€ FFV/17 

MAR/17 105 675,77€ 352410,74€ MAR/17 

ABR/17 26 315,29€ 378 726,03€ ABR/17 

MA!/17 7 762,48 € 386 488,51 € MAI/17 

JUN/17 48 835,68€ 435 324,19€ JUN/17 

JUL/17 

AG0/17 

SET/17 21208,47 € 456 532,66€ SET/17 

OUT/17 63 091,40 € 519 624,06 € OUT/17 

•··•.ValóresPiovõstos '•i<}••;;•:·•:~ 
Plano de Pagamentos! Cronograma Financeiro 

30381,01€ 30 381,01€ 

52919,48€ 83 300,49 € 
58 014,37€ 141314,86 € 

102447,30€ 243 762,16 € 

108 099,87€ 351862,03€ 

109 512,47 € 461374,50€ 

96795,31€ 558169,81€ 

62168,02€ 620 337,83 € 

15 543,77€ 635 881,60 € 

15 543,77€ 651425,37€ 

14 837,24€ 666 262,61 € 

14 837,24€ 681099,85 € 

14 837,24€ 695 937,09€ 

~VáiOtes'pài'a,ReVisãà:d~:P.rêÇOS):·-_::-.-- ~ --- CáiCuiD: dá'·ReViSãO< 
' 

. . . · .... , .. 
Mês/Ano Para Revisão Final! Acumulado Valor! Variação! Total 

NOV/16 30 381,01€ 30 381,01€ 30381,01€ 0,021297 547,02€ 
NOV/16 67013,85 € 97 394,86€ 67013,85 € 0,024241 1 624,48 € 
DEZ/16 43 920,00€ 141314,86€ 43 920,00€ 0,024135 1 060,01€ 
JAN/17. 75 415,26€ 216 730,12 € 75 415,26€ 0,033742 2544,66 € 
FFV/17 27032,04€ 243 762,16€ 27032,04€ 0,033742 912,12 ( 
FEV/17 2 972,81€ 246 734,97€ 2972,81€ 0,036148 107,46 € 

MAR/17 105127,06€ 351862,03 € lOS 127,06€ 0,036148 3 800,13 € 
MAR/17 548,71€ 352410,74€ 548,71€ 0,036718 20,15 € 
ABR/17 26 315,29 € 378 726,03 € 26 315,29 € 0,036718 966,24 € 
MAI/17 7 762,48 ( 386 488,51 € 7 762,48 € 0,036718 285,02 ( 
JUN/17 48 835,68 ( 435 324,19 € 48 835,68 € 0,036071 1 761,55 € 
SET/17 21208,47 ( 456532,66€ 21208,47 € 0,036718 778,73€ 

OUT/17 4 841,84€ 461374,50€ 4841,84€ 0,036718 177,78€ 

OUT/17 58 249,56 € 519 624,06€ 58 249,56 € 0,037341 2175,10€ 
NOV/17 38545,75€ 558169,81€ 38545,75€ 0,037341 1439,34€ 

NOV/17 62168,02 € 620337,83€ 62 168,02 € 0,038154 2 371,96€ 

NOV/17 15543,77€ 635 881,60€ 15 543,77€ 0,036071 560,68 € 

NOV/17 15 543,77€ 651425,37€ 15543,77€ 0,039349 611,63€ 

NOV/17 14837,24€ 666 262,61€ 14 837,24€ 0,038106 565,39€ 

NOV/17 14 837,24€ 681099,85€ 14837,24€ 0,040993 608,22 € 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este (3ªfase) Mouquim, lemenhe e Jesufrei 

Processo de Obra : 71/16 

NOV/17 185 111,06 € 704 735,12€ NOV/17 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro: ARMINDO FERNANDES GOMES, LDA 

10598,02€ 706535,11 ( 
NOV/17 

NOV/17 

14837,24€ 
8 798,03 € 

695 937,09 € 
704 735,12€ 

14 837,24€ 
8 798,03€ 

0,040993 
0,040993 

Valores em Euros 

Definitiva 

608,22€ 
360,66€ 

Valor da Revisão ____ ::;23'-'90::8:::6<::,5:;,5.:€_ 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este (3~fase) Mouquim, lemenhe eJesufrei 

Processo de Obra : 71/16 

Cimento em saco 

Gasóleo 
Madeiras de ~inho 
Tubo de PVC 

W.o para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Varia~iio do coeficiente de a<:tuallzação 

Dono da Obra . MUNIOPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
I 

150,80 

254,40 
152,40 

112,00 
167,20 

152,60 
104,40 

166,30 

153,00 
116,00 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.2 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este {3~fase) Mouquim, lemet 

Processo de Obra : 71/16 

Betumes a granel 
amento em sace> 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 

Tubo de PVC 
AÇO para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e ~o 
Equipamentos de apoio 

Variação do coeficiente de actu~lizaçâ<> 

Dono da Obra : MUNICIPIO 

191,10 
150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
167,10 
152,60 

104,40 
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ARMINDO FERNANDES GOME 
I 

Alvará de Construção N.!! 44015 
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS 

Assunto: Revisão de Preços 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Ex. mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 

4760- Vila Nova de Famalicão 

N." de Pag.(s) incluindo esta: 6 

Empreitada: "Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no 

Vale do Rio Este (3• Fase)- Mouquim, Lemenhe e Jesufrei" 

Ex.mo(s) Senhor(es): 

A Firma, Armindo Fernandes Gomes, Lda, titular do NIPC 504 853 848 e do 

Alvará de Construção N.0 44 015- PUB, vem pelo presente meio, remeter a V.Ex.as a 2• 

Revisão de Preços provisória, no valor de 23.986,33 €, referente à obra supracitada. 

Esta revisão foi elaborada em harmonia com o Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 de 

Janeiro, o Programa de Trabalhos e Plano de Pagamentos definitivos, os autos de medição 

e tendo em conta a fórmula tipo revisão de preços: F21 (redes de abastecimento de água e 

águas residuais). 

~ Alertamos, no entanto, para o facto desta revisão ser provisória, uma vez que os 

8 últimos índices publicados são relativos a Setembro/2017. 

~ Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com elevada estima e 

consideração. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de Maio de 2018. 

Atenciosamente, 

ARHiiWô FfRNANDfS GOMfS, lDA 

E-M AI L: armindofgomcs.lda(qjgmail.com 
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Cákulo de Revisão 
Contrato Inicial/ Emissão:23/05/2018 

Obra 
(s-1451) Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de 
Água e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este {3a Fase)-

revisO 
AICCOPN 

Empresa 
Assodação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publicas
Aiccopn 

Foram usados lndices Provisórios. Últimos índices publicados: Setembro 2017. 

Mês Valor Auto Mês dos Trabalhos Valor Para Revisão Final Revisão Calculada 

Outubro 2016 30.381,01€ 1 Novembro 2016 97.394,86€ 30.381,01€ 647,02€ 

Novembro 2016 52.919,48€ 67.013,85€ 1.624,48€ 

Dezembro 2016 58.014,37€ 2 Dezembro 2016 43.920,00€ 43.920,00€ 1.060,01€ 

Janeiro 2017 102.447,30€ 3 Janeiro 2017 75.415,26€ 75.415,26€ 2.544,66€ 

4 Fevereiro 2017 30.004,85€ 27,032,04€ 912,12€ 

Fevereiro 2017 108.099,87€ 2.972,81€ 1Ó7,46€ 

5 Março2017 105.675,77€ 105.127,06 € 3.800,13€ 

Março2017 109.512,47€ 548,71€ 20,15€ 

6 Abril2017 26.315,29€ 26.315,29€ 966,24€ 

7 Maio2017 7.762,48€ 7.762,48€ 285,02€ 

8 Junho2017 48.835,68€ 48.835,68€ t.76t,sse 

9 Setembro 2017 21.208,47€ 21.208,47€ 778,73€ 

10 Outubro 2017 63.09L40€ 4.841,84€ 177,78€ 

Abril2017 96.795,31 € 58.249,56€ 2.175,10€ 

11 Novembro 2017 185.111,06 € 38.545,75€ 1.439,34€ 

Maio 2017 62.168,02€ 62.168,02€ 2.371,96€ 

Junho2017 15.543,77€ 15.543,77€ 560,68€ 

Julho2017 15.543,77€ 15.543,77€ 611,63€ 

Agosto2017 14.837,24€ 14.837,24€ 565,17€ 

Setembro 2017 14.837,24€ 14.837,24€ 608,22€ 

Outubro 2017 14.837,24€ 14.837,24€ 608,22€ 

Novembro 2017 10.598,01€ 8.798,03€ 360,66€ 

Total: 706.535,10€ *Calculado com base no mês de referência do Auto Resultadoo23. 986,33 € 

ARMINDO FERNANDES GOMES, LDA 

Pagina !de 1 
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lnfprmações 
Emissão: 23/05/2018 

Obra 
(s-1451) Rede de Drenagem de Águas Residuaís e Abastecimento de 
Água e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este {33 Fase)-

Fórmula 

F21 Redes de Abastecimento de Água e de Águas Residuais 

Contrato Inicial 

revisO 

Empresa 

JJAECOPS 
us•Hii..~.lo 
dl !II~I<UI 
~t (O'<>II"U(ÁO 
~tUI>~tll(~! 

l HHH1H AICCOPN 

Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publicas
Aiccopn 

Valor Contratado Data Limite de Apresentação do Orçamento Data do Auto de Consignação 

706.535,10€ 06deJunho 2016 20 de Outubro 2016 

Prazo Data Prevista de Conclusão 

13 Meses 20de Novembro 2017 

Plano de Pagamentos 

Outubro 2016 30.381,01€ 

Novembro 2016 52.919,48€ 

Dezembro 2016 58.014,37€ 

Janeiro 2017 102.447,30€ 

Fevereiro 2017 108.099,87 € 

Março2017 109.512,47€ 

Abril2017 96.795,31€ 

Maio2017 62.168,02€ 

Junho2017 15.543,77€ 

Julho2017 15.543,77€ 

Agosto2017 14.837,24€ 

Setembro 2017 14.837,24€ 

Oub.Jbro 2017 14.837,24€ 

Novembro 2017 10.598,01€ 

Autos 

Auto Data Mês dos Trabalhos Contrato Valor 

1 30deNovembro2016 Novembro 2016 Conb"ato Inicial 97.394,86€ 

2 28 de Dezembro 2016 Dezembro 2016 Contrato Inicial 43.920,00€ 

3 31 de Janeiro 2017 Janeiro 2017 Contrato Inicial 75.415,26€ 

4 27 de Fevereiro 2017 Fevereiro 2017 Contrato Inicial 30.004,85€ 

5 31deMarço2017 Março2017 Contrato Inicial 105.675,77€ 

6 28 deAbril2017 Abri12017 Contrato Inicial 26.315,29€ 

7 31deMaio2017 Maio2017 Contrato Inicial 7.762,48€ 

8 30deJunho2017 Junho2017 Contrato Inicial 48.835,68€ 
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I nfpn:nações 
'Emissão: 23/05/2018 

Obra 
{s-1451) Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de 
Água e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este (3a Fase)-

9 29 de Setembro 2017 Setembro 2017 

10 31 de Outubro 2017 Outubro 2017 

11 17 de Novembro 2017 Novembro 2017 

revisO 

Empresa 

JlAECOPS 
•ssu1~Có~ 
DI <MUIU' 
Ql ~~~ft~ut.õ.n 
QU•I >U,\1{•! 
l HIVI(1H AICCOPN 

Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publicas
Aiccopn 

Contrato Inicial 21.208,47€ 

Contrato Inicial 63.091,40€ 

Contrato Inicial 185.111.06€ 
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Co,efi,cientes de Atualização 
'contrato Inicial/ Emissão: 23/05/2018 

revisO 
AICCOPN 

Obra Empresa 
(s-1451) Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publícas-
Água e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este (3a Fase)- Aiccopn 

Foram usados lndices Provisórios. Últimos índices publicados: Setembro 2017. 

Maio2016 Out2016 Nov2016 Dez 2016 

Índices Fórmula Índices Coef. Índices Coef. Índices Coef. 

F21 Mão-de-obra-F21 130.5 0.280000 130.8 0.280644 130.8 0.280644 130.8 0.280644 

M03 Inertes 98.6 0.040000 98.8 0.040081 98.9 0.040122 98.9 0.040122 

M18 Betumes a granel 192.1 0.010000 249.2 0.012972 287.6 0.014971 272.8 0.014201 

M20 Cimento em saco 150.8 0.010000 150.7 0.009993 150.7 0.009993 150.7 0.009993 

M22 Gasóleo 254.4 0.040000 265.4 0.041730 263.3 0.041399 271.3 0.042657 

M24 Madeirasdepinho 152.4 0.010000 157.1 0.010308 157.1 0.010308 157.1 0.010308 

M32 TubodePVC 112.0 0.070000 108.7 0.067938 110.4 0.069000 108.7 0.067938 

M43 Aço para betão armado 167.2 0.010000 164.8 0.009856 164.8 0.009856 167.0 0.009988 

MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aço 152.6 0.250000 152.4 0.249672 152.4 0.249672 152.5 0.249836 

E Equipamentos de Apoio 104.4 0.180000 114.9 0.198103 115.0 0.198276 115.1 0.198448 

Valor Não Revfsivel 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.000000 1.021297 1.024241 1.024135 

Jan 2017 Fev2017 Mar2017 Abr2017 

Índices Coef. Índices Coef. fndices Coef. Índices Coef. 

132.9 0.285149 132.9 0.285149 132.9 0.285149 133.2 0.285793 

M03 Inertes 99.1 0.040203 99.0 0.040162 98.9 0.040122 98.8 0.040081 

M18 Betumes a granel 321.0 0.016710 327.6 0.017054 327.4 0.017043 310.9 0.016184 

M20 Cimento em saco 151.9 0.010073 152.3 0.010099 152.3 0.010099 152.3 0.010099 

M22 Gasóleo 283.3 0.044544 280.8 0.044151 278.3 0.043758 27 6. 7 0.043506 

M24 Madeiras de pinho 157.1 0.010308 157.1 0.010308 157.1 0.010308 157.1 0.010308 

M32 Tubo de PVC 108.7 0.067938 112.1 0.070063 112.1 0.070063 113.7 0.071063 

M43 Aço para betão armado 167.6 0.010024 167.6 0.010024 167.7 0.010030 167.0 0.009988 

MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aço 152.6 0.250000 152.6 0.250000 152.9 0.250491 152.9 0.250491 

E EquipamentosdeApoio 115.3 0.198793 115.5 0.199138 115.8 0.199655 115.9 0.199828 

Valor Não Revisive[ 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.033742 1.036148 1,036718 1.037341 

ARHINDO fERNAHDES GOh ES, LDA 
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Co.efi,cientes de Atualização revis$ 
AICCOPN 

' . 
Contrato Inicial/ Emissão: 23/05/2018 

Obra Empresa 
(s-1451) Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publicas-
Água e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este {33 Fase)- Aíccopn 

Maio2017 Jun 2017 Jul2017 Ago2017 

rndices Coef. Índices Coef. Índices Coef. Índices Coef. 

F21 Mão-de-obra- F21 133.2 0.285793 133.2 0.285793 134.3 0.288153 134.3 0.288153 

M03 Inertes 98.7 0.040041 98.8 0.040081 98.8 0.040081 98.8 0.040081 

M18 Betumes a granel 319.0 0.016606 229.6 0.011952 223.0 0.011609 222.2 0.011567 

M20 Cimento em saco 152.1 0.010086 151.8 0.010066 151.8 0.010066 151.8 0.010066 

M22 Gasóleo 270.9 0.042594 266.0 0.041824 265.3 0.041714 269.3 0.042343 

M24 Madeiras de pinho 157.1 0.010308 157.1 . 0.010308 157.1 0.010308 157.1 0.010308 

M32 TubodePVC 115.4 0.072125 120.5 0.075313 122.2 0.076375 118.8 0.074250 

M43 Aço para betão armado 166.3 0.009946 165.5 0.009898 164.9 0.009862 166.7 0.009970 

MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aço 153.0 0.250655 152.9 0.250491 152.9 0.250491 152.9 0.250491 

E Equipamentos de Apoio 116.0 0.200000 116.2 0.200345 116.4 0.200690 116.5 0200862 

Valor Não Revísivel 0.100000 0.100000 0,100000 0.100000 

1.038154 1.036071 1.039349 1.038091 

Set2017 Out2017 * Nov2017* 

lndices Coef. Índices Coef. fndices Coef. 

F21 Mão-de-obra- F21 134.3 0.288153 134.3 0.288153 134.3 0.288153 

M03 Inertes 98.9 0.040122 98.9 0.040122 98.9 0.040122 

M18 Betumes a granel 231.1 0.012030 231.1 0.012030 231.1 0.012030 

M20 Cimento em saco 151.8 0.010066 151.8 0.010066 151.8 0.010066 

M22 Gasóleo 273.3 0.042972 273.3 0.042972 273.3 0.042972 

M24 Madeiras de pinho 157.1 0.010308 157.1 0.010308 157.1 0.010308 

M32 TubodePVC 120.5 0.075313 120.5 0.075313 120.5 0.075313 

M43 Aço para betão armado 170.0 0.010167 170.0 0.010167 170.0 0.010167 

M50 Tubos e acessôrios de ferro fundido e aço 153.0 0.250655 153.0 0.250655 153.0 0.250655 

E Equipamentos de Apoio 116.7 0.201207 116.7 0.201207 116.7 0.201207 

Valor Não Revísivel 0.100000 0.100000 0.100000 

1.040993 1.040993 1.040993 

* indice Provlsôrio 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 12117/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este- 2' fase- Gondifelos, Cavalões 

e Outiz- Revisão. de preços.02 revisão final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Construções Camposinhos Ferreira, Lda 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar da revisão final de preços é de 4.189,54 euros (quatro mil cento e 

oitenta e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos, com iva). 

À Consideração Superior. 

O Chefe de Divisão 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Saída interna n.0 20864 
MFS - DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764"502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEfONE252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovodefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcoo.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Este- 2' fase

Gondifelos, Cava Iões e Outiz 

Empreiteiro: Construções Camposinhos Ferreira, Lda 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 14.584,38 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 10.220,28 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 4.364,10 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara Municipai ... H?.\.ü\o(.~.R. ..... ~~.&.c ...... ~.~ 

o empreitei r o ... x~R=Q.. ...... .so.p.ía ... .. s.d. ..... ..s âv..<=?. .... ................................... . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.º 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2!! fase- Gondifelos, Cava Iões e Outiz 

Processo de Obra : 54/16 

... ·-'':· -- ;· Autos medição 
N.' I Mês/Ano 

1 NOV/16 

2 DEZ/16 

······ . ·• 
Valor 

26 097,00€ 
38 266,34€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro ·CONSTRUÇÕES CAMPOSINHOS FERREIRA LDA 

S"C\M~ 3 JAN/17 26 464,50€ 

/1an vJL f P,:.e ~~ tl..<:.. 4 FEV/17 24221,60€ 
5 MAR/17 30 647,90€ 
6 ABR/17 53170,64€ 
7 MAI/17 22 680,80 € 

-reQ"'"'o. _.::>o~tQ.._ . srOv<!.. 8 JUN/17 54 376,55 € Sei . -- ---- -- ·g- . --···- --·· JÜL/lf. .. 
i4íf3b5;lit ---- ... ...,. ···--· ····- .. . ·--

Total! 424 290,50 € I 

Valores Executados . '· . Valores· Previstos·' · . ........... "· . 
:valores para ReviSão· de PreÇOs·., 

Mês/Ano[ Valor Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Anal Para Revisão Final I 
OUT/16 7 723,63 € 7723,63€ 

NOV/16 7 723,63€ 
NOV/16 26 097,00€ 26097,00€ NOV/16 28 319,98 € 36043,61€ NOV/16 18 373,37€ 

DEZ/16 9 946,61€ 
DEZ/16 38 266,34€ 64 363,34€ DEZ/16 28 319,97€ 64363,58€ DEZ/16 28319,73€ 

JAN/17 0,24€ 
JAN/17 26464,50 € 90827,84€ JAN/17 64972,34€ 129 335,92 € JAN/17 26464,26 € 

FEV/17 24221,60 € 
MAR/17 14286,48 € 

FEV/17 24 221,60€ 115 049,44€ FtV/17 64 972,34 € 194 308,26€ 

MAR/17 16 361,42 € 
ABR/17 48 610,92€ 

MAR/17 30 647,90€ 145 697,34€ MAR/17 64 972,34€ 259 280,60€ 
ABR/17 4559,72€ 

MAI/17 22 680,80€ 
JUN/17 37 731,82 € 

ABR/17 53170,64€ 198 867,98€ ABR/17 64 972,34 € 324252,94€ 

JUN/17 16 644,73€ 
JUL/17 48 327,61€ 

MAI/17 22 680,80€ 221548,78 € MAI/17 . 64 972,34€ 389 225,28 € 
JUL/17 64972,34€ 

JUN/17 54376,55 € 275 925,33 € JUN/17 35 065,21€ 424290,49 € 
JUL/17 35 065,21€ 

JUL/17 148365,17€ 424 290,50€ JUL/17 0,01€ 

Valores em Euros 

Definitiva 

-

',. . Cálculo da'Revisão 
Acumulado Valor Variação Total 

7 723,63€ 7723,63 € 0,021297 164,49 € 
26 097,00€ 18 373,37€ 0,024241 445,39 € 
36 043,61 € 9 946,61 € 0,024135 240,06€ 
64 363,34€ 28 319,73€ 0,024135 683,50€ 
64363,58 € 0,24€ 0,024135 0,01€ 
90 827,84€ 26464,26€ 0,033742 892,96€ 

115 049,44€ 24221,60€ 0,033742 817,29€ 
129 335,92€ 14 286,48 € 0,033742 482,05 € 

145 697,34€ 16 361,42 € 0,036148 591,43 € 
194 308,26€ 48 610,92€ 0,036148 1757,19 € 

198867,98€ 4559,72€ 0,036718 167,42 € 
221548,78€ 22 680,80€ 0,036718 832,79 € 
259 280,60€ 37731,82€ 0,036071 1361,02 € 

275 925,33 € 16 644,73€ 0,036071 600,39 € 
324252,94€ 48 327,61€ 0,037341 1804,60 € 

389 225,28 € 64972,34€ 0,038154 2478,95 € 

424 290,49 € 35 065,21€ 0,036071 1264,84€ 
424 290,50€ 0,01€ 0,039349 - € 

Valor da Revisão ____ _o14::_5,:84=,3"'8-'€'-

473



REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2! fase- Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Processo de Obra : 54/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 

Aço pal<l betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Variação do coeficiente de actualização 
1,0:a5718 
0,036718 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2ª fase~ Gondifelos, Cava!ões e Outiz 

Processo de Obra ; 54/16 

Betumes a granel 

Cimento em saco 
Gasóleo 

Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

192,10 
150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
167,20 

fJ. S'ÔV"t ~ 
'\~Q<V\"'- -;:,c ~v-._ 

-b~~=====~~~~~~~~~--···---~--~c ___ ···~~-----·~---.... c.·.~~~" 
1,000000 --;;',·'•";o',;';;-1 1,038154 1,036071 1,039349 

Variação do coeficiente de actualização 0,037341 0,038154 0,036071 0,039349 
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~~ ·--~~;-K\_ 
~ .. ··~'.'''(> .. '··.·>·. !;_,.' 

A~..f' VILA ""'-c~ · 
NOVA de ·· •· N 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 11593/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este - 2' fase - Louro, Revisão de 

Preços n°2 revisão final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Expoentinédito, Lda 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar da revisão final de preços é de 1.492,06 euros (mil quatrocentos e 

noventa e dois euros e seis cêntimos, com iva) 

A Consideração Superior. 

O Chefe de ivisão 

Pedro\vonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

sarda interna n.0 20099 
MFS - DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO liELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAil: camaramunlclpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicoo.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Este- 2ª fase- Louro 

Empreiteiro: EXPOENTINÉDITO, LDA 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 6.091,85 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 4.537,62 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 1.554,23 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 22-05-2018 

O representante da Câmara Municipal. ... k.~ .. r)J). .. ~ . .t.. ..... P:J.'::!!B.!.~.~ .... $.;.~.1 
O empreiteiro ..... ~.~ ..... ~""/ .... I~~i.>.~ ..... J.II ..... f?.~{; ..................................... . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2!!fase- Louro 

Processo de Obra : 55/16 

.: . · .. · ...... Autos medição ,: . · ... · ... ,, ·.· ... ·,·: 

N.e Mês/Ano I Valor 

1 NOV/16 38 673,36 € 

2 DEZ/16 24496,43 € 

3 JAN/17 25 784,37€ 

4 FEV/17 12 844,99 € 

5 MAR/17 15 444,72€ 
6 ABR/17 32419,85 € 
7 MAI/17 11496,59€ 
8 JUN/17 1993,66€ 
9 --·· Jul/i7 -- 26-~:S-6,85 € 

Total I 189 510,82 € I 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro· EXPOENTINEDITO LDA 

--

.··. Valores Executados · · · .· ... ... •: Valores Previstos : .... : .·•.··. 
Mês/Ano Valor Acumulado Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano 

OUT/16 13 702,23€ 13 702,23 { 
NOV/16 

NOV/16 38 673,36 € 38 673,36€ NOV/16 24 675,06€ 38377,29 { NOV/16 
DEZ/16 24 496,43 € 63 169,79 € DEZ/16 24 792,49 { 63169,78€ DEZ/16 
JAN/17 25 784,37€ 88 954,16€ JAN/17 18 019,43 € 81189,21€ JAN/17 
Ff:V/17 12 844,99 € 101 799,15 € Ff:V/17 25 066,78€ 106 255,99€ FEV/17 

MAR/17 
MAR/17 15 444,72€ 117243,87€ MAR/17 18 019,43 € 124275,42 € MAR/17 

ABR/17 
ABR/17 32419,85 { 149 663,72€ ABR/17 18 019,43 € 142 294,85 ( ABR/17 
MA!/17 11496,59€ 161160,31 € MA!/17 18 019,43 { 160 314,28€ MAl/17 
JUN/17 1993,66€ 163153,97€ JUN/17 17 874,32 € 178188,60 ( JUN/17 

JUL/17 
JUL/17 26 356,85 € 189 510,82€ JUL/17 11322,21€ 189 510,81€ JUL/17 

Valores em Euros 

Definitiva 

f1afluRP {f.ewlflo... S'ó11Yl~ 

{Lutz~ 
-

ValoreS para RevisãO de Preços ; · ',: : .·· CálculO da.Revisão ·· ·.·' ·: ... ·•' 

Para Revisão Final Acumulado Valor Variação Total 

13 702,23 { 13 702,23 € 13 702,23€ 0,021297 291,82 € 
24971,13 € 38 673,36€ 24 971,13€ 0,024241 605,33 € 
24 496,43 € 63169,79 { 24496,43€ 0,024135 591,22€ 
25 784,37€ 88 954,16€ 25 784,37€ 0,033742 870,02€ 
12844,99€ 101799,15 { 12 844,99 € 0,036148 464,32€ 
4456,84€ 106 255,99 € 4456,84€ 0,036148 161,11 € 

10987,88€ 117 243,87€ 10 987,88 € 0,036718 403,45 € 
7031,55 ( 124 275,42 € 7031,55 { 0,036718 258,18 ( 

25 388,30€ 149 663,72 { 25 388,30€ 0,037341 948,02€ 
11496,59€ 161160,31 € 11496,59€ 0,038154 438,64€ 

1993,66€ 163153,97€ 1993,66 € 0,036071 71,91€ 
15 034,63 € 178188,60 € 15 034,63€ 0,036071 542,31€ 
11322,22€ 189 510,82 € 11322,22 € 0,039349 445,52€ 

Valor da Revisão -----'6"0"9"1",8"'5"€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 

Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 21!fase ·Louro 

Processo de Obra : 55/16 Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Inertes 
Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 

Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
EquJP.am~nt<,<_~_<J..e ap_oLo 

i I 

1,021297 
Variação do coeficiente de actual ilação 0,021297 

1,024241 

0,024241 
1,024135 
0,024135 0,033742 0,036148 0,036718 

98,80 

310,90 
152,30 
276,70 
157,10 
113,70 

157,00 

152,90 
_l_l~,!tQ. 
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nEVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Este 2ªfase -louro 

Processo de Obra :55/16 

Betumes a granel 

Cimento em saeo 
Gasóleo 

Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 

Tubos e A<:essórlos de Ferro Fundido e Aço 

Equipamentos de apoio 
I I 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

152,60 
104,40 
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'i VILA ·• .•. , _:,_i 
NOVAde'-"·~-· ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 12109/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele- 1' Fase- Requião, Revisão de 

preços n. oz revisão final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Fernandes & Fernandes, Lda. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar da revisão final de preços é de 1.561,86 euros (rnil quinhentos e 

sessenta e um euros e oitenta e seis cêntimos, com iva) 

À Consideração Superior. 

O Chefe fe Divisão 

·):l~.-· '/ /{.-r;-'-~"-----~-
l/ \') 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Saída interna n.0 20852 
MFS- DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DEFAMAUCÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: comaramunlclpol@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamolicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais Vale do Rio Pele -1ª Fase- Requião 

Empreiteiro: Fernandes & Fernandes, Lda 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 6.369,59 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 4.742,66 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 1.626,93 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 22-05-2018 

o representante da Câmara Municipai ....... M.0.nV..&.2 ..... ~!.?.~~ ..... ~~ ~ 
O empreiteiro.;a:: ... ;,h.J~J?..c. ..... ~/1.1.'~~ ............. . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.º 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele -lªFase- Requião 

Processo de Obra : 61/16 

.. ·. · ... ;, , '. Autosmed;ção ·' ... , ;····;·•;• •,; ; ' 
N.!! Mês/Ano Valor 

1 NOV/16 41501,25€ 
2 DEZ/16 21795,53€ 
3 JAN/17 14552,50€ 
4 FEV/17 33586,75€ 
5 MAR/17 34 050,78 € 
6 ABR/17 20 179,00€ 
7 MAI/17 10 732,25 € 
8 JUN/17 6 747,25 € 

. 9 JUlj17 · --·-rçbõr;si'-€ 

-Total! 198 806,92 € l 

Valores·Exti!cutados ' . ,·, 
Mês/Anel Valor I Acumulado 

NOV/16 41501,25 € 41501,25 € 

DEZ/16 21795,53€ 63 296,78 € 

JAN/17 14552,50€ 77 849,28 € 

FEV/17 33 586,75 € 111436,03€ 

MAR/17 34050,78€ 145 486,81 € 
ABR/17 20 179,00€ 165 665,81 € 
MAI/17 10 732,25 € 176 398,06 € 

JUN/17 6 747,25 € 183 145,31 € 

JUL/17 15 661,61 € 198 806,92 € 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro· FERNANDES & FERNANDES LDA 

.,.-·_· .. , ·.,-:· __ :':-- -_·\>!·-_-_.,valores P~evistos .. , .. , - -.. _ •.... ,'1 

Mês/Ano Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano 
OUT/16 20359,64€ 20359,64€ 

NOV/16 

NOV/16 22 208,89 € 42568,53€ NOV/16 

DEZ/16 

DEZ/16 21492,49 € 64 061,02€ DEZ/16 
JAN/17 

JAN/17 22 208,89 € 86 269,91 € JAN/17 
FEV/17 

FEV/17 28 002,49 € 114 272,40 € FEV/17 
MAR/17 

MAR/17 23138,89€ 137 411,29 € MAR/17 
ABR/17 22 208,89€ 159 620,18 € ABR/17 
MAI/17 20 059,64€ 179 679,82€ MAI/17 

JUN/17 
JUN/17 20 111,11€ 199 790,93€ JUN/17 

JUL/17 
JUL/17 51,50€ 199 842,43 € 

Valores em Euros 

Det.· Y lni/VQ 

lv;IÃY\V'- j t.Q.,f(jJ..; r1 ~. s:W"JP.., 

IL· J/4J g;~ 

'Valores para: Revisão de PreçOs··-.. · Cáltulo·da Revisão 
Para Revisão Final Acumulado Valor Variação Total 

20 359,64€ 20359,64€ 20 359,64€ 0,021297 433,60 € 
21141,61 € 41501,25€ 21141,61 € 0,024241 512,49 € 

1067,28 € 42568,53 € 1067,28 € 0,024135 25,76 € 
20 728,25 € 63 296,78€ 20 728,25 € 0,024135 500,28 € 

764,24€ 64 061,02€ 764,24€ 0,024135 18,44€ 
13 788,26€ 77 849,28 € 13 788,26€ 0,033742 465,24€ 

8 420,63€ 86 269,91€ 8420,63 € 0,033742 284,13 € 
25166,12€ 111436,03 € 25 166,12 € 0,036148 909,70€ 

2 836,37€ 114272,40€ 2 836,37€ 0,036148 102,53€ 
31214,41 € 145 486,81€ 31214,41 € 0,036718 1146,13€ 

20 179,00€ 165 665,81 € 20179,00 € 0,037341 753,50 € 
10 732,25 € 176398,06€ 10 732,25 € 0,038154 409,48 € 
3 281,76€ 179 679,82 € 3281,76€ 0,036071 118,38 € 
3 465,49€ 183145,31 € 3 465,49 € 0,036071 125,00 € 

15 661,61 € 198 806,92€ 15 661,61 € 0,036071 564,93 € 

Valor da Revisão ____ ...;6::..3:::6"9"',5"9..::€~ 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.2 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele -l~Fase- Requião 

Processo de Obra : 61/16 Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Cimento em saco 
Gasóleo 

Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para beffio armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Equlp_a1J1_entp_s .de apr;>io_,. ·--·-

Variação do coeficiente de actualização 

192,10 
150,80 
254,40 

152,40 
112.,00 
167,20 
152,60 
1_0~4_0 

1,021297 
0,021297 

1,036718 
0,036718 

133,20 

98,80 
310,90 

152,30 
276,70 
157,10 
113,70 
167,00 
152,90 
1~;5)!9 
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REVISÃO DE PREÇOS· COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.e 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais no Vale do Rio Pele -l~Fase- Requião 

Processo de Obra : 61/16 

Betumes a granel 
Cimento em saco 
Gasôieo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessôrios de Ferro Fundido e Aço 
Equipamentos de apoio 

Variação do toeficiente de actualização 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

1,037341 
0,037341 

1,038154 

0,038154 
1,036071 
0,036071 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 11603/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

.Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Ave - Vilarinho das Gambas -

Revisão de Preços n. 0 2 revisão final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é Expoentinédito, Lda, 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar da revisão final de preços é de 1.111,46 euros (mil cento e onze euros 

e quarenta e seis cêntimos, com iva). 

A Consideração Superior. 

O Chefe d Divisão 

,/7 

/ -· 
,/ 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Safda interna n.0 20112 
MFS - DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VI!.A NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlc!pol@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais no Vale do Rio Ave- Vilarinho das 

Cambas 

Empreiteiro: Expoentinédito, Lda 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 4.712,26 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 3.554,49 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 1.157,77 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara Municipal. .... f:t0.Xlli.'.~.~---··I~A.:.n.!.t.!?:fl. ..... ::~:~.b.'l 

O empreiteiro ...... NJM<o ...... ~u.t.l.. ... ~.l.~.s ..... J..~ ...... ~J ............................... . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais Vale do Rio Ave- Vilarinho das Cambas 

Processo de Obra : 47/16 

' ' 
,'' Autos medição ' ' '' 

N.• Mês/Ano Valor 
1 OUT/16 13 514,33 € 
2 NOV/16 19 874,10€ 
3 DEZ/16 16 303,74€ 
4 JAN/17 27 883,84€ 
5 FEV/17 27169,69€ 
6 MAR/17 35 219,38 € 
7 ABR/17 4105,13 € 
8 MAI/17 5 006,33 € 

.. .. ··-- - -- . - - . . 
Total! 149 076,54 € I 

. -._ ,ValoreS,Executados ... - ' ' Mês/Ano[ Valo ri Acumulado 
OUT/16 13 514,33 € 13514,33€ 

NOV/16 19 874,10-€ 33 388,43 € 
DE2/16 16 303,74€ 49 692,17€ 

JAN/17 27883,84€ 77 576,01€ 
F8J/17 27169,69 € 104 745,70€ 

MAR/17 35 219,38€ 139 965,08€ 
ABR/17 4105,13 € 144070,21€ 

MAI/17 5 006,33€ 149 076,54€ 

; .. ' . 

Mês/Ano 
OUT/16 

NOV/16 
DEZ/16 

JAN/17 
FEV/17 

MAR/17 
ABR/17 

MAl/17 
JUN/17 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro· EXPOENTINEDITO LDA 

. .... - . ~---- -- . 

Valores Previstos '.· .· 
Plano de Pagamentos Cronograma Financeiro Mês/Ano[ 

15 964,06 € 15 964,06-€ OUT/16 
NOV/16 

16 864,06 € 32 828,12 € NOV/16 
16 864,06€ 49 692,18 € DEZ/16 

JAN/17 
16 864,06€ 66 556,24€ JAN/17 
16 864,06€ 83 420,30€ FEV/17 
16 864,06€ 100284,36€ MAR/17 
16 864,06€ 117148,42€ ABR/17 

MAI/17 
16 864,06€ 134 012,48 € 
15 064,06€ 149 076,54 € 

Valores em Euros 

Definitiva 

/1anuR~ f _f!.-il.JLÚ (1 "' 
SQW'fn 

jZo~ 

Valores para Revjsão de Preços Cálculo da Revlsão 
Para Revisão Final[ Acumulado Valor[ Variação I Total 

13 514,33€ 13 514,33€ 13514,33€ 0,02.1297 287,81€ 

2.449,73€ 15 964,06€ 2449,73€ 0,021297 52,17€ 

17 424,37€ 33 388,43 € 17 424,37 € 0,02.4241 42.2,38€ 

16 303,74€ 49 692.,17€ 16303,74€ 0,024135 393,49 € 

0,01€ 49 692,18 € 0,01€ 0,024135 - € 
27 883,83 € 77 576,01€ 27 883,83 € 0,033742 940,86€ 

27169,69 € 104 745,70€ 27169,69€ 0,036148 982,13 € 
?5 219,38 € 139 965,08€ 35 219,38 € 0,036718 1293,19 € 

4105,13 € 144 070,21-€ 4105,13 € 0,037341 153,29-€ 

5 006,33€ 149 076,54€ s 006,33 € 0,037341 186,94€ 

Valor da Revisão ____ _.:4::.7'-'1"2",Z"'6-'€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.O 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais Vale do Rio Ave- Vilarinho das Cambas 

Processo de Obra :47/15 

B..tumes ~ wanel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
TubodePVC 
A•o para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
Equipamentos de apoio 

I 

Varia~ão do coeficiente de actualização 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICAO 

150,80 
254,40 
152,40 
112,00 
157,20 
152,60 
104,40 

310,!10 

152,30 
276,70 
157,10 
113,70 
167,00 
152,90 
115,90 
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
F-órmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais Vale do Rio Ave· Vilarinho das Cambas 

Processo de Obra :47/16 

Betumes a r:ranel 
Cimento em saco 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armodo 

Tubos e Acessórios de Ferra Fundido e Aço 
Equipamentos de apoio 

11 

Variação do coeficiente de actua!tzação 

Dono da Obra : MUNICIPIO 

112,00 
167,20 
152,60 
104,40 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 11870/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Agua no Vale do Rio Este - 2' 

fase- Nine, revisão de preços n°2, final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n°2, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é José Moreira Fernandes & Filhos, Lda. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar de revisão de preços é de 2.328,80 euros (dois mil trezentos e vinte e 

oito euros e oitenta setecentos cêntimos). 

À Consideração Superior. 

O Chefe de Divisão 

Pedro Fonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Saída interna n.0 20494 
MFS - DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: comaramunldpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovodefomalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio 

Este- 2' fase- Nine 

Empreiteiro: José Moreira Fernandes & Filhos, Lda. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido, soma total da revisão de todos os autos com índices definitivos é de 11.471,57 

euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 8.884,01 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 2.587,56 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara Municipal. ... f:10.'\.U.J.t ... '0.::~!l!..Ú:~~ ...... ?.~.A-n · 
O empreiteiro ........ 7.,::::::1 ... , .. -:\= ... : .. /=:: ................................................................ . 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.º 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 2ªFase- Nine 

Processo de Obra : 68/16 

.. ·· · - .. AUtos medição 
N.!! I Mês/Ano I 

1 NOV/16 

' ·····.· 
Valor 

82 968,79 € 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro· JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS SA 

2 DEZ/16 70429,46€ 

f.ét:rh I)~ f fé_~IUÍ a c;,. 3 JAN/17 8 036,70€ 
4 FEV/17 6902,04€ 
5 MAR/17 7927,29€ 

7.: --' . ""\ -6 ABR/17 19793,72€ I 
7 MAI/17 25 209,69 € - ·-
8 JUN/17 32051,01€ 
9 JOI/17'. -' '3'1 72.7)1-8 €" . 

10 SET/17 86 035,41 € 

371 os1,s9 € I 

··. ·.-Valores-Executados Valores Previstos .· -"-·- · .. · Valores para Re\risão.de Preços ... .. . 

Mês/Ano Valor Acumulado Mês/Anal Plano de Pagamentos I Cronograma Financeiro Mês/Ano Pàra Revisão Final Acumulado 
OUT/16 27 460,40€ 27 460,40€ 

NOV/16 27 460,40 € 27 460,40€ 
NOV/16 82 968,79 € 82 968,79€ NOV/16 63 995,58€ 91455,98€ NOV/16 55 508,39 € 82 968,79 € 

DEZ/16 8 487,19€ 91455,98€ 
DEZ/16 70429,46€ 153 398,25 € DEZ/16 61942,51 € 153 398,49 € DEZ/16 61942,27€ 153 398,25€ 

JAN/17 0,24€ 153 398,49 € 
JAN/17 8 036,70€ 161434,95 € JAN/17 57 382,46 € 210 780,95 € JAN/17 8 036,46 € 161434,95 € 

FEV/17 6 902,04€ 168 336,99 € 
MAR/17 7 927,29 € 176 264,28€ 
ABR/17 19 793,72€ 196 058,00€ 
MA!/17 14 722,95 € 210 780,95 € 

FEV/17 6 902,04€ 168 336,99 € FEV/17 59 263,44 € 270 044,39 € 
MAI/17 10486,74€ 221267,69 € 
JUN/17 32 051,01€ 253 318,70€ 
JUL/17 16 725,69€ 270 044,39 € 

MAR/17 7 927,29 € 176 264,28 € MAR/17 37854,19 € 307 898,58 € 
JUL/17 15 001,79 € 285 046,18 € 
SET/17 22 852,40 € 307 898,58€ 

ABR/17 19 793,72€ 196 058,00€ ABR/17 35 800,49€ 343 699,07€ 
SET/17 35 800,49 € 343 699,07 € 

MAl/17 25 209,69€ 221267,69 € MAI/17 12 501,69€ 356 200,76€ 
SET/17 12 501,69 € 356 200,76€ 

JUN/17 32 051,01 € 253318,70€ JUN/17 7 302,58 € 363 503,34€ 
SET/17 7 302,58€ 363 503,34€ 

JUL/17 31 727,48 € 285 046,18 € JUL/17 8 027,98 € 371531,32€ 
SET/17 7 578,25€ 371 081,59 € 

AG0/17 7 248,51€ 378 779,83€ 
SET/17 86 035,41 € 371 081,59 € SET/17 8 516,26€ 387 296,09€ 

Valores em Euros 

D f," "t" e lnl IVO 

_çc?Vv\~ . 

Cálculo da Revisão 
Valor Variação Total 

27 460,40€ 0,021297 584,82 € 
55 508,39 € 0,024241 1345,58 € 

8 487,19 € 0,024135 204,84€ 
61942,27€ 0,024135 1494,98€ 

0,24€ 0,024135 0,01€ 
8 036,46 € 0,033742 271,17 € 
6 902,04€ 0,033742 232,89 € 
7 927,29 € 0,033742 267,48 € 

19793,72€ 0,033742 667,88€ 
14 722,95 € 0,033742 496,78€ 

10486,74€ 0,036148 379,07 € 
32 051,01 € 0,036071 1156,11 € 
16 725,69 € 0,036148 604,60€ 

15 001,79 € 0,036718 550,84€ 
22 852,40 € 0,036718 839,09 € 

35 800,49 € 0,037341 1336,83 € 

12501,69 € 0,038154 476,99 € 

7 302,58€ 0,036071 263,41 € 

7 578,25 € 0,039349 298,20€ 

. -Valor da Rev1sao 11471,57 € -----'===--=-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.• 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este· 2i!Fase ·Nine 

Proçesso de Obra : 68/16 Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
Emoreite'iro : 

... ··• ·. ; •••. _... .i ••... : ....•••••... ·• ~; •. > ·• .• : .• < ·. ••··r,>;-'..i~ ff,.;·~·i•c,'.J'[''M)j'! ' •,g;c 
,,,,_<Referl!nci;L"' · . :.-Mês AfiO 

··::M,II,I/16 -·· - OUT/16_.-,·/. 

::; . . .·•· . :c;o.; - fridlte$' ·' ;·:;''!:QiJTnila :fridléel -:a ; 
S21 Salârios Fórmula 2:1 130,50 0,280000 130,80 0,2:80644 

M03 Inertes 98,60 0,040000 98,80 0,040081 
M>e Betumes a granel 192,10 0,010000 249,20 0,012972 
M20 Cimento em saco 150,80 0,010000 150,70 0,009993 
M22 Gasóleo 254,40 0,040000 265,40 0,041730 
M24 Madeiras de pinho 152,40 0,010000 157,10 0,0103081 
M'2 Tubo de PVC 112,00 0,070000 108,70 0,067938 
M43 Aço para betão armado 167,20 0,010000 164,80 0,009856 
MõO Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 152,60 0,250000 152,40 0,24967~~ 
E .-. Equlparpento_s.d.e, apoJo --- -•r • ... ··-.-. -----•;;c·--------: -.. -... ~,_, -_,.....- .- 10ª~40_ . o.1aoo.o.o. ----- .ll4,9_Q __ 0,19.8103 

Custo niio Revfsivel 0,100000 0,100000 

1,000000 1,021297 
Variação do coeficiente de actualização 0,021297 

· 11!11!5/Ano 
.NIJV/.16 ... ·,1 ·rnt~rteS C( 

130,80 0,280644 

98,90 0,040122 
287,60 0,014971 

150,70 0,009993 
263,30 0,041399 
157,10 0,010308 
110,40 0,069000 
164,80 0,009856 
152,40 0,249672 
115,00 •. 0,_198276 .. 

0,100000 

1,024241 
0,024241 

-~,s<N«~ 
z_..~~-

""'-" Mês/Ano·' ' Mês/Ano: Mês/Ano Mês/Ano Mêsi 
··:oEl/16_'>-- ··-· "-'·:''JAN/.17 "-.Fal/17.:·· '",_ M~R{17 "ABR 

.,·fndlces -';_et . · · fndrces _·;q; ndli:es C( · fndrces Ct '-lndlces 
130,80 0,280644 132,90 0,285149 132,90 0,285149 132,90 0,285149 133,20 

98,90 0,040122 99,10 0,040203 99,00 0,040162 98,90 0,040122 98,80 
272,80 0,014201 321,00 0,016710 32.7,60 0,017054 327,40 0,017043 310,90 
150,70 0,009993 151,90 0,010073 152,30 0,010099 152,30 0,010099 152,30 
271,30 0,042657 283,30 0,044544 280,80 0,044151 278,30 0,043758 276,70 
157,10 0,010308 157,10 0,010308 157,10 0,010308 157,10 0,010308 157,10 
108,70 0,067938 108,70 0,057938 112,10 0,0700631 112,10 0,070063 113,70 
167,00 0,009988 167,60 0,010024 167,60 167,70 0,010030 167,00 
152,50 0,249836 152,60 0,250000 152,60 ~:~~~~~~[ 152,90 0,250491 152,90 
ll5_1Q _Q.19B448, - 115,30 .. -' 0,198793' -- 115,50_ 0,199138 . 115,_8?- • 0,199655 -- 1~5,90~ 

0,100000 O,lOOOOOi 0,100000i 0,100000 

1,024135 1,033742 1,036148 1,036718 

0,024135 0,033742 0,036148 0,036718 
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REVISÃO DE PREÇOS· COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.•l 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 

Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 2'ª'Fase- Nine 

Processo de Obra : 68/16 

Betumes a granel 
Cimento em saeo 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 
Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra: MUNICIPIO 

112,00 
167,20 
152,60 

1,037341 
0,037341 

1,036071 

0,036071 0,039349 
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-----------:::-:c=----=:---=-=:-------=:----~---=------- -lmc-
JMF - Revisão de Preços - Cálculo [e"~~9°~~~i~Jt~~~;s 

Data de Emissão: 16/05/2018 (Valores em EUR) Pág. 1/1 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 28 Fase- Nine- CM 
Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 

I Auto I Data I Valor Para Revisão Final Revisão Calculada 

1 12/11/2016 82.968,79 EUR 27.460,40 EUR 16out 16out 0,021297 584,82 EUR 
55.508,39 EUR 16nov 16nov 0,024241 1.345,58 EUR 

2 28/12/2016 70.429,46 EUF 8.487,19 EUR 16nov 16nov 0,024135 204,84 EUR (4) 
61.942,27 EUR 16dez 16dez 0,024135 1.494,98 EUR 

3 30/01/2017 8.036,70 EUF 0,24 EUR 16dez 16dez 0,024135 0,01 EUR 
8.036,46 EUR 17jan 17jan 0,033742 271,17 EUR 

4 27/02/2017 6.902,04 EUF 6.902,04 EUR 17jan 17jan 0,033742 232,89 EUR 
5 30/03/2017 7.927,29 EUF 7.927,29 EUR 17jan 17jan 0,033742 267,48 EUR 
6 28/04/2017 19.793,72 EUF 19.793,72 EUR 17jan 17jan 0,033742 667,88 EUR 
7 31/05/2017 25.209,69 EUF 14.722,95 EUR 17jan 17jan 0,033742 496,78 EUR 

10.486,74 EUR 17fev 17fev 0,036148 379,07 EUR 
8 30/06/2017 32.051,01 EUF 32.051,01 EUR 17fev 17fev 0,036071 1.156,11 EUR (4) 
9 30/07/2017 31.727,48 EUF 16.725,69 EUR 17fev 17fev 0,036148 604,60 EUR 

15.001,79 EUR 17mar 17mar 0,036718 550,84 EUR 
10 29/09/2017 86.035,41 EUR 22.852,40 EUR 17mar 17mar 0,036718 839,09 EUR 

35.800,49 EUR 17abr 17abr 0,037341 1.336,83 EUR 
12.501,69 EUR 17mai 17mai 0,038154 476,99 EUR 

7.302,58 EUR 17jun 17jun 0,036071 263,41 EUR 
7.578,25 EUR 17jul 17jul 0,039349 298,20 EUR 

Total 11.471,57 EUR 

{4) .Q Coeficiente de Atualização adotado foi calculado com os Índices do Mês do Auto. 

Sociedade Anónima ::Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 DOO € :: Tel.: 252 920 200 ::Fax: 252 920 201 :: E-mail: gera!.jmf@mail.telepac.ot 

Mod.040/DP.O 
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Alvará de Constn.ção n.0 1 0594 
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--------------------------~~~=-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-----------------~lRJC--
JMF- Revisão de Preços- Coeficientes Actualização Global ""'"'''"""-'~''" 

tE líll9t!lllf.S I!Er'J'liiiC<E/19 

Data de Emissão: 16/05/2018 Páq. 1/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este za Fase - Nine - CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 

REFERÊNCIA 16MAI 16JUN 16JUL 16AGO 16SET 160UT 

Índices ~ ~ Q; Índices Q ÍD..dl.ç§ Q; ~ Q; Índices Q; 
F21 Mão de obra para a Fórmula F21 130.50 0.280000 130.50 0.280000 131.50 0.282146 131.50 0.282146 131.50 0.282146 130,80 0.280644 
Equipamentos de apoio 104.40 0.180000 99.90 0.172241 100.30 0.172931 100.30 0.172931 100.30 0.172931 114,90 0.198103 
M03 Inertes 98.60 0.040000 98.70 0.040041 98.60 0.040000 98.40 0.039919 98.60 0.040000 98,80 0.040081 
M18 Betumes a qrane! 192.10 0.010000 225.50 0.011739 239.90 0.012488 239.10 0.012447 238.70 0.012426 249,20 0.012972 
M20 Cimento em saco 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150,70 0.009993 
M22 Gasóleo 254.40 0.040000 262.30 0.041242 258.60 0.040660 254.90 0.040079 257.80 0.040535 265,40 0.041730 
M24 Madeiras de pinho 152.40 0.010000 156.20 0.010249 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157,10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 112.00 0.070000 109.20 0.068250 109.20 0.068250 109.20 0.068250 112.00 0.070000 108,70 0.067938 
M43 Aço para betão armado 167.20 0.010000 167.20 0.010000 167.20 0.010000 166.30 0.009946 165.50 0.009898 164,80 0.009856 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aç! 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.40 0.249672 152.40 0.249672 152,40 0.249672 
Custo não Revisível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

0.993762 0.996783 0.995698 0.997916 1,021297 

Variação do coeficiente de atualização: -0.006238 -0.003217 -0.004302 -0.002084 0,021297 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 ::Fax: 252 920 201 :: E~mail: geral.jmf@mail.telepac.pt Mod.0431DP.O 
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Alvará de Construção n. 01 0594 
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---------------:;=:--;==.-::-=-;;::==--;;;-====--;-:===-=F:"=-==----------- -Jr.oc-JMF- Revisão de Preços- Coeficientes Actualização Global '""""'"fl'l.'~"'' 
CENI91li1V>S ~!;1\.1\tJIIC<e<l>' 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 2/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 2a Fase- Nine- CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 

16NOV 16DEZ 17JAN 17FEV 17MAR 17ABR 

~ Q; Índices Q; ~ Q; Índices Q; ~ Q; Índices Q; 

F21 Mão de obra para a Fórmula F21 130.80 0.280644 130.80 0.280644 132.90 0.285149 132.90 0.285149 132.90 0.285149 133,20 0.285793 
Equipamentos de apoio 115.00 0.198276 115.10 0.198448 115.30 0.198793 115.50 0.199138 115.80 0.199655 115,90 0.199828 
M03 Inertes 98.90 0.040122 98.90 0.040122 99.10 0.040203 99.00 0.040162 98.90 0.040122 98,80 0.040081 
M18 Betumes a qranel 287.60 0.014971 272.80 0.014201 321.00 0.016710 327.60 0.017054 327.40 0.017043 310,90 0.016184 
M20 Cimento em saco 150.70 0.009993 150.70 0.009993 151.90 0.010073 152.30 0.010099 152.30 0.010099 152,30 0.010099 
M22 Gasóleo 263.30 0.041399 271.30 0.042657 283.30 0.044544 280.80 0.044151 278.30 0.043758 276,70 0.043506 
M24 Madeiras de pinho 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157,10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 110.40 0.069000 108.70 0.067938 108.70 0.067938 112.10 0.070062 112.10 0.070062 113,70 0.071063 
M43 Aço para betão armado 164.80 0.009856 167.00 0.009988 167.60 0.010024 167.60 0.010024 167.70 0.010030 167,00 0.009988 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aç< 152.40 0.249672 152.50 0.249836 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.90 0.250491 152,90 0.250491 
Custo não Revisível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.024241 1.024135 1.033742 1.036148 1.036718 1,037341 

Variação do coeficiente de atualização: 0.024241 0.024135 0.033742 0.036148 0.036718 0,037341 

Sociedade Anónima :: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 :: Fax: 252 920 201 :: E-mail: geral.jmf@mail.telepac.pt Mod.043/DP.O 
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JMF- Revisão de Preços- Coeficientes Actualização Global "'""''"'·wuo•<t•' 

. tEI\II!miMS eET'J'.:IIIC0:,\9 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 3/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 2a Fase- Nine-· CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 

17MAI 17JUN 17JUL 17AGO 17SET 
Índices Q ÍnQm Q Índices Q Índices g Índices Q 

F21 Mão de obra para a Fórmula F21 133.20 0.285793 133.20 0.285793 134.30 0.288153 134.30 0.288153 134.30 0.288153 
Equipamentos de apoio 116.00 0.200000 116.20 0.200345 116.40 0.200690 116.50 0.200862 116.70 0.201207 
M03 Inertes 98.70 0.040041 98.80 0.040081 98.80 0.040081 98.80 0.040081 98.90 0.040122 
M18 Betumes a granel 319.00 0.016606 229.60 0.011952 223.00 0.011609 222.20 0.011567 231.10 0.012030 
M20 Cimento em saco 152.10 0.010086 151.80 0.010066 151.80 0.010066 151.80 0.010066 151.80 0.010066 
M22 Gasóleo 270.90 0.042594 266.00 0.041824 265.30 0.041714 269.40 0.042358 273.30 0.042972 
M24 Madeiras de oinho 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 115.40 0.072125 120.50 0.075312 122.20 0.076375 118.80 0.074250 120.50 0.075312 
M43 Aço para betão armado 166.30 0.009946 165.50 0.009898 164.90 0.009862 166.70 0.009970 170.00 0.010167 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e aq 153.00 0.250655 152.90 0.250491 152.90 0.250491 152.90 0.250491 153.00 0.250655 
Custo não Revisível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.038154 1.036071 1.039349 1.038106 1.040993 

Variação do coeficiente de atualização: 0.038154 0.036071 0.039349 0.038106 0.040993 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 ::Fax: 252 920 201 :: E-mail: geral.imf@mail.telepac.pt Mod.043/DP.O 
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Alvará de Construção n.0 1 0594 
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----------------------------~~~~~~-=----~------~~~~~------------------------1R1C--
JMF - Revisão de Preços - Decomposição de Valores ,;;;::;:~;:i,';\,7;~~~ .• 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 1/2 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este za Fase - Nine - CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 Consignação: 18/10/2016 

lAuto 
Plano de Cronograma 

I 
Data Valor ValorTM Acumulado Para Revisão Final Acumulado Pagamentos Financeiro 

1 12/11/2016 82.968,79 EUR 0,00 EUR 82.968,79 EUR out-2016 27.460,40 EUR 27.460.40 EUR out-2016 27.460,40 EUR 27.460,40 EUR 

nov-2016 55.508,39 EUR 82.968,79 EUR nov-2016 63.995,58 EUR 91.455,98 EUR 

2 2811212016 70.429,46 EUR 0,00 EUR 153.398,25 EUR nov-2016 8.487,19 EUR 91.455,98 EUR 

dez-2016 61.942,27 EUR 153.398,25 EUR dez-2016 61.942,51 EUR 153.398,49 EUR 

3 30101/2017 8.036,70 EUR 0,00 EUR 161.434,95 EUR dez-2016 0,24 EUR 153.398,49 EUR 

jan-2017 8.036,46 EUR 161.434,95 EUR jan-2017 57.382,46 EUR 210.780,95 EUR 

4 27/02/2017 6.902,04 EUR 0,00 EUR 168.336,99 EUR jan-2017 6.902,04 EUR 168.336.99 EUR 

5 30/03/2017 7.927,29 EUR 0,00 EUR 176.264,28 EUR jan-2017 7.927,29 EUR 176.264,28 EUR 

6 28/04/2017 19.793.72 EUR 0,00 EUR 196.058,00 EUR jan-2017 19.793,72 EUR 196.058,00 EUR 

7 31/05/2017 25.209,69 EUR 0,00 EUR 221.267,69 EUR jan-2017 14.722,95 EUR 210.780,95 EUR 

fev-2017 10.486,74 EUR 221.267,69 EUR fev-2017 59.263,44 EUR 270.044,39 EUR 

8 30/06/2017 32.051,01 EUR 0,00 EUR 253.318,70 EUR fev-2017 32.051 ,01 EUR 253.318,70 EUR 

9 30/07/2017 31.727,48 EUR 0,00 EUR 285.046,18 EUR fev-2017 16.725,69 EUR 270.044,39 EUR 

mar-2017 15.001,79 EUR 285.046,18 EUR mar-2017 37.854,19 EUR 307.898,58 EUR 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 :: Fax: 252 920 201 ::E-mail: geral.imf@mail.te!epac.pt Mod.041/DP.O 
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Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 2/2 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este za Fase - Nine - CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 259 16 Consignação: 18/10/2016 

lAuto 
Plano de Cronograma J Data Valor ValorTM Acumulado Para Revisão Final Acumulado Pagamentos Financeiro 

10 29/09/2017 86.035,41 EUR 0,00 EUR 371.081,59 EUR mar-2017 22.852,40 EUR 307.898,58 EUR 

abr-2017 35.800,49 EUR 343.699,07 EUR abr-2017 35.800,49 EUR 343.699,07 EUR 

mai-2017 12.501,69 EUR 356.200,76 EUR mai-2017 12.501,69 EUR 356.200,76 EUR 

jun-2017 7.302,58 EUR 363.503,34 EUR jun-2017 7.302,58 EUR 363.503,34 EUR 

jul-2017 7.578,25 EUR 371.081,59 EUR jul-2017 8.027,98 EUR 371.531,32 EUR 

ago-2017 7.248,51 EUR 378.779,83 EUR 

set-2017 8.516,26 EUR 387.296,09 EUR 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.~ 502 046 376:: Capital Social650 000 € :: Tel: 252 920 200:: Fax: 252 920 201 ::E-mail: geraLimf@mail.te!epac.pt Mod.041/DP.O 
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NOVAde"'-<~~ 
FAMAUCAO 
CAMARA MUNICIPAL AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Informação interna N.0 11872/2018 

De: Chefe de Divisão de Ambiente 

Para: Vereador Ambiente 

Assunto: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio Este - (3' 

fase)- Arnoso St' Eulália, Arnoso St' Maria e Sezures, revisão de preços n.' 2, final. 

Em anexo apresenta-se a revisão de preços n'Z, definitiva, da empreitada supra referida cuja firma 

adjudicatária é José Moreira Fernandes & Filhos, Lda. 

Esta revisão/cálculos cumpre a legislação em vigor. 

Assim, nesta data o valor a pagar de revisão de preços é de 4.842,15 euros (quatro mil oitocentos e 

quarenta e dois euros e quinze cêntimos). 

Á Consideração Superior. 

O Chefe de Divisão 

0)___, 
.~ 

PedràFonseca, Eng. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

Safda interna n.0 20496 
MFS ~DA- Técnicos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 j NIF 506663264 
E-MAIL: camoramunldpal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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REVISÃO DE PREÇOS 

EMPREITADA: Rede de Drenagem de Águas Residuais e abastecimento de Água no Vale do Rio 

Este (3ª Fase)- Arnoso Stª Eulália, Arnoso Stª Maria e Sezures 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES E FILHOS, S.A. 

Na elaboração da Revisão de preços foi utilizado o software existente no Departamento de 

Obras Municipais. 

O valor obtido é igual ao valor apresentado pelo empreiteiro, soma total da revisão de todos 

os autos com índices definitivos é de 20.868,59 euros. 

Na primeira revisão provisória, foi paga a soma de 15.488,42 euros. 

Nesta revisão final deverá ser pago o valor soma de 5.380,17 euros. 

À Consideração superior. 

Vila Nova de Famalicão, 24-05-2018 

O representante da Câmara Municipai ... H.(l.n.u.efl ..... fY.'!::.f!f..\~."cc ..... F~.~ · 

O empreiteiro ........... Z..~ .... ~S:::::: ..... : .. J..= ......................................................... .. 
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REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.g 1- CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residua·ls e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3.!!fase- Arnoso St.!! Eulália, Arnoso St.!! Maria e Sezures 

Processo de Obra: 67/16 

' . ~,-"-~::: ~::::·.:Auto:q'nédição·-,' _, •. ' 
N.!! Mês/Ano Valor 

1 NOV/16 28 2.58,51 € 

2 DEZ/16 174339,65 € 

3 JAN/17 28 034,95 € 

4 FEV/17 25 286,49€ 
s MAR/17 22846,47€ 
6 ABR/17 43 730,71€ 

7 MAI/17 41414,45 € 
__ ..!t _______ . ~ ··-·· _ .LV N./lZ ·- . . .. ---- ~J:i9~.~$ .L 

9 JUL/17 83155,45 € 
10 AG0/17 47 958,51 € 
11 SET/17 105 368,39€ 

.Totalj s4s os3,41 € I 

·' ' 
_._,., ;_·Valores EXecutados'< '! •.< .. 'c !c• 

Mês/Ano I Valor Acumulado 

NOV/16 28 258,51€ 28 258,51€ 

DEZ/16 174339,65€ 202598,16€ 

JAN/17 28 034,95€ 230 633,11€ 

Ff.V/17 25 286,49 € 255 919,60€ 

MAR/17 22 846,47 € 278 766,07€ 

ABR/17 43 730,71 € 322496,78€ 

MAI/17 41414,45 € 363 911,23€ 

JUN/17 44 669,83€ 408 581,06€ 

JUL/17 83 155,45 € 491736,51€ 

AG0/17 47 958,51€ 539 695,02€ 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 

' ' .. valOres Pl'evisto!F·-- _, :->·_;- ; ,:< ...•. ' _" ._:_:._ ValoréSo~;ara ReviSão-de· Preços· 

Mês/Ano I Plano de Pagamentos I Cronograma Financeiro Mês/Ano Para Revisão Final I 

OUT/16 28 258,51 { 28 258,51-€ 
NOV/16 28 258,51€ 

NOV/16 92492,44€ 120 750,95€ 

DEZ/16 92492,44€ 

DE2/16 81849,63€ 202 600,58 € OEZ/16 81847,21 € 
JAN/17 2,42 € 

JAN/17 96 704,10€ 299 304,68 € JAN/17 28 032,53€ 

FEV/17 25 286,49-€ 
MAR/17 22 846,47 € 
ABR/17 20 538,61 € 

FE'I/17 81254,63€ 380 559,31 € 
ABR/17 23 192,10 € 

MAI/17 41414,45 € 

JUN/17 16 648,08€ 

MAR/17 88 813,37€ 469 372,68 € 
JUN/17 28 021,75 € 

JUL/17 60 791,62 € 

ABR/17 76 375,70 € 545 748,38 € 

JUL/17 22363,83 € 

AGD/17 47958,51€ 

SET/17 6 053,36€ 

MAI/17 61752,12 € 607 500,50€ 
SET/17 61752,12€ 

JUN/17 21234,67€ 628 735,17€ 

SET/17 21234,67€ 

JUL/17 15 899,87€ 644 635,04€ 

SET/17 15 899,87 € 

Valores em Euros 

Definitiva 

: .. ' ' ' Cálculo·da.Revisão ' < ' 
Acumulado ValõiT Variação I Total 

28 258,51 € 28 258,51 € 0,021297 601,82 € 

120 750,95 € 92492,44€ 0,024135 2 232,31 € 

202 598,16€ 81847,21 € 0,024135 1975,38 € 

202 600,58 € 2,42€ 0,024135 0,06€ 

230 633,11€ 28 032,53 € 0,033742 945,87-€ 

255 919,60 € 25 286,49 € 0,033742 853,22€ 

278 766,07€ 22 846,47€ 0,033742 770,89 € 

299 304,68 € 20 538,61 € 0,033742 693,01 € 

322 496,78€ 23192,10€ 0,036148 838,35 € 

363 911,23 € 41414,45 € 0,036148 1497,05 € 

380 559,31€ 16 648,08€ 0,036071 600,51 € 

408 581,06 € 28 021,75 € 0,036071 1010,77 € 

469 372,68 € 60 791,62 € 0,036718 2 232,15 € 

491736,51 € 22 363,83 € 0,037341 835,09 € 

539 695,02€ 47 958,51-€ 0,037341 1 790,82€ 

545 748,38 € 6 053,36 € 0,037341 226,04€ 

607 500,50€ 61 752,12€ 0,038154 2 356,09€ 

628 735,17€ 21234,67€ 0,036071 765,96€ 

644 635,04€ 15 899,87 € 0,039349 625,64 € 

504



REVISÃO DE PREÇOS DO TRABALHO N.2 1 -CÁLCULO 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3ifase- Arnoso St!! Eulália, Arnoso Stª Maria e Sezures 

Processo de Obra : 67/16 

SET/17 105 368,39 ( 64s o63,41 € I 

Dono da Obra: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Empreiteiro: JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 

SET/17 428,37€ 

Valores em Euros 

Definitiva 

64s o63,41 € I 428,37€ 0,040993 11,s6€ I 
Valor da Revisão ____ _,20,_&,6,;8'=,5"'9-"€'-
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REVISÃO DE PREÇOS- COEFICIENTES DE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.!! 1 
Fórmula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3~fase- Arnoso St~ Eulália, Arnoso St~ Maria e Sezures 

Processo de Obra : 67/15 

Cimento em saoo 
Gasóleo 
Madeiras de pinho 
Tubo de PVC 

Aço para betão armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 

' ,., 

Variação do caefidente de actualização 

Dono da Obra : MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

150,SO 

2.54,40 

152,40 
112,00 
167,20 
152,60 
104,40 

319,00 
152,10 
270,90 
157,10 
115,40 
156,30 
153,00 

116,00 
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REVISÃO OE PREÇOS - COEFICIENTES OE ACTUALIZAÇÃO GLOBAIS TRABALHO N.!! 1 
Fó~mula F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais 
Rede de drenagem de águas residuais e abastecimento de água no Vale do Rio Este- 3~fase. Arnoso St~ Eulál 

Pra~esso de Obra: S7/l6 

Betumes a granel 
Cimento em sato 
Gasóleo 
Madeiros de pinho 
TubodePVC 
Aço para bet~o armado 
Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço 
Equipamentos de apoio ,, 

Variação do coeficiente de actualização 

Dono da Obra : MUNICIPIO 

254,40 

152,40 
112,00 

167,20 
152,60 

104,40 

1",040993 
0,040993 

507



EMPi:rlA CERHIK!Il,l 

e i C 
CE>-rt_i{.kação 
acredita-da 

------------------,-,--------=-------- -Iroc-
JMF .. Revisão de Preços .. Cálculo ri'~~~~~i~~7~!!~ 

I 

Data de Emissão: 16/05/2018 (Valores em EUR) Pág, 1/1 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso 
Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 

Auto I Data I Valor Para Revisão Final Revisão Calculada 

1 31/10/2016 28.258,51 EUF 28.258,51 EUR 16out 16out 0,021297 601,82 EUR 
2 29/12/2016 174.339,65 EUF 92.492,44 EUR 16nov 16nov 0,024135 2.232,31 EUR 

81.847,21 EUR 16dez 16dez 0,024135 1.975,38 EUR 
3 30/01/2017 28.034,95 EUF 2,42 EUR 16dez 16dez 0,024135 0,06 EUR 

28.032,53 EUR 17jan 17jan 0,033742 945,87 EUR 
4 27/02/2017 25.286,49 EUF 25.286,49 EUR 17jan 17jan 0,033742 853,22 EUR 
5 31/03/2017 22.846,47 EUF 22.846,47 EUR 17jan 17jan 0,033742 770,89 EUR 
6 28/04/2017 43.730,71 EUF 20.538,61 EUR 17jan 17jan 0,033742 693,01 EUR 

23.192,10 EUR 17fev 17fev 0,036148 838,35 EUR 
7 30/05/2017 41.414,45 EUR 41.414,45 EUR 17fev 17fev 0,036148 1.497,05 EUR 
8 30/06/2017 44.669,83 EUR 16.648,08 EUR 17fev 17fev 0,036071 600,51 EUR 

28.021,75 EUR 17mar 17mar 0,036071 1.010,77 EUR 
9 31/07/2017 83.155,45 EUR 60.791,62 EUR 17mar 17mar 0,036718 2.232,15 EUR 

22.363,83 EUR 17abr 17abr 0,037341 835,09 EUR 
10 31/08/2017 47.958,51 EUR 47.958,51 EUR 17abr 17abr 0,037341 1.790,82 EUR 
11 29/09/2017 105.368,39 EUR 6.053,36 EUR 17abr 17abr 0,037341 226,04 EUR 

61.752,12 EUR 17mai 17mai 0,038154 2.356,09 EUR 
21.234,67 EUR 17jun 17jun 0,036071 765,96 EUR 
15.899,87 EUR 17jul 17jul 0,039349 625,64 EUR 

428,37 EUR 17ago 17ago 0,038106 16,32 EUR 

Total 20.867,35 EUR 

( 4) -o Coeficiente de Atualização adotado foi calculado com os Índices do Mês do Auto. 

(4) 

(4) 
(4) 

Sociedade Anónima ::Contribuinte N." 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € ::Te!.: 252 920 200 ::Fax: 252 920 201 :: E-mail: qera!.imf@mai!.telepac.pt 

Mod.040/DP.O 
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Alvará de Construção n.0 10594 
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-----------------""J"'M"'F;---;R;;-e-::v=is"ã"o=-=d"e::-;:P"'r::e::ç::o::s=---;c:::o::ce::-;f"'i-=c.:ie::cn~t"'e~s~A::c::;t=-u::a:-.1;-:iz~a~ç~ã:o~G=Io:-.b~a~l.--------------- """""""'-'"''" 
I:~N!tmiW elm!!llht<:ll3 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 1/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila 
Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 

REFERÊNCIA 16MAI 16JUN 16JUL 16AGO 165ET 160UT 

~ .E2r.oJ..u..Lg ~ .Q ~ .Q ~ .Q ~ .Q ~ .Q 

F21 Mão de obra para a Fórmula F21 130.50 0.280000 130.50 0.280000 131.50 0.282146 131.50 0.282146 131.50 0.282146 130,80 0.280644 
Equipamentos de apoio 104.40 0.180000 99.90 0.172241 100.30 0.172931 100.30 0.172931 100.30 0.172931 114,90 0.198103 
M03 Inertes 98.60 0.040000 98.70 0.040041 98.60 0.040000 98.40 0.039919 98.60 0.040000 98,80 0.040081 
M 18 Betumes a qranel 192.10 0.010000 225.50 0.011739 239.90 0.012488 239.10 0.012447 238.70 0.012426 249,20 0.012972 
M20 Cimento em saco 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150.80 0.010000 150,70 0.009993 
M22 Gasóleo 254.40 0.040000 262.30 0.041242 258.60 0.040660 254.90 0.040079 257.80 0.040535 265,40 0.041730 
M24 Madeiras de pinho 152.40 0.010000 156.20 0.010249 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157,10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 112.00 0.070000 109.20 0.068250 109.20 0.068250 109.20 0.068250 112.00 0.070000 108,70 0.067938 
M43 Aço para betão armado 167.20 0.010000 167.20 0.010000 167.20 0.010000 166.30 0.009946 165.50 0.009898 164,80 0.009856 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.40 0.249672 152.40 0.249672 152,40 0.249672 
Custo não Revisível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

0.993762 0.996783 0.995698 0.997916 1,021297 

Variação do coeficiente de atualização: -0.006238 -0.003217 -0.004302 -0.002084 0,021297 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 :: Fax: 252 920 201 :: E~mail: gera!.imf@mail.telepac.pt Mod.043/DP.O 
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Alvará de Construção n.0 1 0594 
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---------------::-:=--==---;---o=----:--=-------==---:=--o---=------=:-:------,,-c-----=~=--,----,------------ -Jmc-
JMF- Revisão de Preços- Coeficientes Actualização Global """""'""-'~"''' 

l:EH!S":li!V.S eE'!'JYJIIC<eo\~ 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 2/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila 
Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 

16NOV 16DEZ 17JAN 17FEV 17MAR 17ABR 

~ .Q ~ .Q í.n..d.m. .Q ~ .Q ~ .Q Íl1Qm .Q 

F21 Mão de obra para a Fórmula F21 130.80 0.280644 130.80 0.280644 132.90 0.285149 132.90 0.285149 132.90 0.285149 133,20 0.285793 
Equipamentos de apoio 115.00 0.198276 115.10 0.198448 115.30 0.198793 115.50 0.199138 115.80 0.199655 115,90 0.199828 
M03 Inertes 98.90 0.040122 98.90 0.040122 99.10 0.040203 99.00 0.040162 98.90 0.040122 98,80 0.040081 
M18 Betumes a qranel 287.60 0.014971 272.80 0.014201 321.00 0.016710 327.60 0.017054 327.40 0.017043 310,90 0.016184 
M20 Cimento em saco 150.70 0.009993 150.70 0.009993 151.90 0.010073 152.30 0.010099 152.30 0.010099 152,30 0.010099 
M22 Gasóleo 263.30 0.041399 271.30 0.042657 283.30 0.044544 280.80 0.044151 278.30 0.043758 276,70 0.043506 
M24 Madeiras de pinho 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157,10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 110.40 0.069000 108.70 0.067938 108.70 0.067938 112.10 0.070062 112.10 0.070062 113,70 0.071063 
M43 Aço para betão armado 164.80 0.009856 167.00 0.009988 167.60 0.010024 167.60 0.010024 167.70 0.010030 167,00 0.009988 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e ao 152.40 0.249672 152.50 0.249836 152.60 0.250000 152.60 0.250000 152.90 0.250491 152,90 0.250491 
Custo não Revisível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.024241 1.024135 1.033742 1.036148 1.036718 1,037341 

Variação do coeficiente de atualização: 0.024241 / 0.024135 v' 0.033742 .; 0.036148.; 0.036718 ./ 0,037341 v 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 :: Fax: 252 920 201 :: E-mail: geral.imf@mail.telepac.pt Mod.043/DP.O 
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Alvará de Construção n.0 1 0594 
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--------------;=;---;=--;-;o---;-=--:-:-c-,--=:-::-;:-:-;-,--,-.--,-,--;-:-:-:-,-;--,-:;--=c=,.----------- -ll:uc-
JMF- Revisão de Preços- Coeficientes Actualização Global """"'"''w""''" . 1:-EHirnlR!'.S eETU!<IIKC<E ... 9' 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 3/3 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila 
Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 

17MAI 17JUN 17JUL 17AG0 17SET 

~ .Q ~ .Q ~ .Q ~ .Q ~ .Q 

F21 Mão de obra para a Fórmula F21 133.20 0.285793 133.20 f 0.285793 134.30 0.288153 134.30 0.288153 134.30 0.288153 
Equipamentos de apelo 116.00 0.200000 116.20 0.200345 116.40 0.200690 116.50 0.200862 116.70 0.201207 
M03 Inertes 98.70 0.040041 98.80 I 0.040081 98.80 0.040081 98.80 0.040081 98.90 0.040122 
M18 Betumes a granel 319.00 0.016606 229.60 V0.011952 223.00 0.011609 222.20 0.011567 231.10 0.012030 
M20 Cimento em saco 152.10 0.010086 151.80 "0.010066 151.80 0.010066 151.80 0.010066 151.80 0.010066 
M22 Gasóleo 270.90 0.042594 266.00; 0.041824 265.30 0.041714 269.40 0.042358 273.30 0.042972 
M24 Madeiras de pinho 157.10 0.010308 157.10-.' 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 157.10 0.010308 
M32 Tubo de PVC 115.40 0.072125 120.50; 0.075312 122.20 0.076375 118.80 0.074250 120.50 0.075312 
M43 Aço para betão armado 166.30 0.009946 165.50 ., 0.009898 164.90 0.009862 166.70 0.009970 170.00 0.010167 
MSO Tubos e acessórios de ferro fundido e ac1 153.00 0.250655 @]9.1 0.250491 152.90 0.250491 152.90 0.250491 153.00 0.250655 
Custo não Revlsível 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 0.100000 

1.038154 1.036071 1.039349 1.038106 1.040993 

Variação do coeficiente de atualização: 0.038154 v 0.036071 0.039349 v 0.038106 v 0.040993 -/ 

( 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376:: Capital Social650 000 € :: Tel.: 252 920 200:: Fax: 252 920 201 ::E-mail: geral.jmf@mail.telepac.pt Mod.043/DP.O 

511



Alvará de Construção n.0 10594 
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J M F R · - d p 0 · - d V 1 rr:oouç.l.o eJ.~LI~J:;<a - ev1sao e reços- ecompos1çao e a ores ceNJ9Wf)l.s~<lrr'"nn:c~r,s 

Data de Emissão: 16/05/2018 Pág. 1/2 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila 
Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 Consignação: 17/10/2016 

lAuto Plano de Cronograma J Data Valor ValorTM Acumulado Para Revisão Final Acumulado Pagamentos Financeiro 

1 3111012016 28.258,51 EUR 0,00 EUR 28.258,51 EUR out-2016 28.258,51 EUR 28.258,51 EUR out-2016 28.258,51 EUR 28.258,51 EUR 

2 2911212016 174.339,65 EUR 0,00 EUR 202.598,16 EUR nov-2016 92.492,44 EUR 120.750,95 EUR nov-2016 92.492,44 EUR 120.750,95 EUR 

dez-2016 81.847,21 EUR 202.598,16 EUR dez-2016 81.849,63 EUR 202.600,58 EUR 

3 3010112017 28.034,95 EUR 0,00 EUR 230.633,11 EUR dez-2016 2,42 EUR 202.600,58 EUR 

jan-2017 28.032,53 EUR 230.633,11 EUR jan-2017 96.704,10 EUR 299.304,68 EUR 

4 2710212017 25.286,49 EUR 0,00 EUR 255.919,60 EUR jan-2017 25.286,49 EUR 255.919,60 EUR 

5 3110312017 22.846,47 EUR 0,00 EUR 278.766,07 EUR jan-2017 22.846,47 EUR 278.766,07 EUR 

6 2810412017 43.730,71 EUR 0,00 EUR 322.496,78 EUR jan-2017 20.538,61 EUR 299.304,68 EUR 

fev-2017 23.192,10 EUR 322.496,78 EUR fev-2017 81.254,63 EUR 380.559,31 EUR 

7 3010512017 41.414,45 EUR 0,00 EUR 363.911,23 EUR fev-2017 41.414,45 EUR 363.911,23 EUR 

8 30/0612017 44.669,83 EUR 0,00 EUR 408.581,06 EUR fev-2017 16.648,08 EUR 380.559,31 EUR 

mar-2017 28.021 ,75 EUR 408.581,06 EUR mar-2017 88.813,37 EUR 469.372,68 EUR 

9 3110712017 83.155,45 EUR 0,00 EUR 491.736,51 EUR mar-2017 60.791,62 EUR 469.372,68 EUR 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.~ 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 :: Fax: 252 920 201 ::E-mail: geral.jmf@maiLteleoac.pt Mod.041/DP.O 
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Alvará de Construção n. 0 10594 
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------------------------------------------- -1mc_. 
JMF- Revisão de Preços- Decomposição de Valores 

Data de Emissão: 16/05/2018 

Pf:~DUI;:11:1 E/i"Ll::l,~.(;/í) 
t-e N19WRli2:1!ETU\'!I:Cõo'!9 

Pág. 2/2 

Rede de Drenagem de Águas Residuais e Abastecimento de Água no Vale do Rio Este 3.a Fase- Arnoso Santa Eulália, Arnoso Santa Maria e Sezures- CM Vila 
Nova de Famalicão 

Código: CC 260 16 Consignação: 17/10/2016 

lAuto 
Plano de Cronograma 

I 
Data Valor Valor TM Acumulado Para Revisão Final Acumulado Pagamentos Financeiro 

abr-2017 22.363,83 EUR 491.736,51 EUR abr-2017 76.375,70 EUR 545.748,38 EUR 

10 31/08/2017 47.958,51 EUR 0,00 EUR 539.695,02 EUR abr-2017 47.958,51 EUR 539.695,02 EUR 

11 29/09/2017 105.368,39 EUR 0,00 EUR 645.063,41 EUR abr-2017 6.053,36 EUR 545.748,38 EUR 

mai-2017 61.752,12 EUR 607.500,50 EUR mai-2017 61.752,12 EUR 607.500,50 EUR 

jun-2017 21.234,67 EUR 628.735,17EUR jun-2017 21.234,67 EUR 628.735,17 EUR 

jul-2017 15.899,87 EUR 644.635,04 EUR jul-2017 15.899,87 EUR 644.635,04 EUR 

ago-2017 428,37 EUR 645.063,41 EUR ago-2017 12.543,44 EUR 657.178,48 EUR 

set-2017 16.817,90 EUR 673.996,38 EUR 

Sociedade Anónima:: Contribuinte N.0 502 046 376 ::Capital Social 650 000 € :: Tel.: 252 920 200 ::Fax: 252 920 201 ::E-mail: gera!.jmf@mailtelepac.pt Mod.041/DP.O 
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IJ:.IPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/11 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1500951911 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

6600 6600 

352 2018/09/11 2018 I 5375 

FERNANDES & FERNANDES,LDA 
Rua Barão de Joane, loja n. 0 117 1 4760-019 V. N. Famalicão 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4760-019 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
REVISAO DE PREÇOS - AHPLIAÇÃO DA REDE DRENAGEt-1 DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO AVE -FRADELOS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

1342 SISTEMA DE DRENAGEt4 DE AGUAS RESIDUIAS 6.0 -AR-SANEANENTOIAGUAS 1.1981320 
-CURSO RESIDUAIS 

IMOBILIZADO 6% 

~~XTENSO 
L DUZENTOS E SETENTA EUROS E VINTE E DOIS CÊNTIMOS I 

Documento n.o 2018 I 6015, Compromisso n. 0 2018 I 5315, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201813327 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓIUCA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3321 Ir 1342 13502 101030302 20161II46 6.580,24 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018/09/11 

CONTAB~. IDADE (_~ 

I? " 1 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

Il4PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.198,320 71,90 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 1.198,32 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , . , , , , , , 11,90 

TOTAL LÍQUIDO, ... ,,,, 1.210,22 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.210,22 1 5.310,02 

DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COI1P. 

2018/09/17 1 352 2018/09/17 2018 I 5379 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUI>fERO ANO DACOP - CONSTROCOES E OBRAS PUBLICAS, S.A. 

lsoo499675 12100231 FIMOI 
PRACETA BELA VISTA, 217 -APARTADO 354 

6079 2018 41 VALE (S.MARTINHO) 
4764-980 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6601 6601 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -----------------------------------------~ 

REVISAO DE PREÇOS -AMPLIAÇÃO DA REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO ESTE- VALE S. COSME, TELHADO E PORTELA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGOAS RESIDUIAS 6.0 -AR-SANEAMENTO/AGUA$ 5.704,58D 
-CURSO RESIDUAIS 

IMOBILIZADO 6% 

r;:XTENSO 
EIS MIL E QUARENTA E SEIS EUROS E OITENTA E CINCO CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 / 6079, Compromisso n, 0 2018 I 5379, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3327 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3321 1 2 7342 l3so2 loJ0303D2 2018 I I I 51 6.046,85 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2D18/D9/17 

CONTABILID~. 
(y~t,--, 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

5.104,580 342,27 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 5.704,58 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ...... , , 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

6.046,85 1 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 352 2018/09/17 2018 i 5380 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ARMINDO FERNANDES GOHES 1 LDA 

1504853848 14 405 1 Fll10! 
RUA DUQUE DE LOULE 1 N. 0 2368 I CALENDARIO 

6081 2018 8 CALENDÁRIO 
4760-333 CALENDARIO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚI~ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6602 6602 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - AHPLIAÇÃO DA REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO ESTE 3 FASE - MOUQUIH, LE~lENHE E JESUFREI 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

1342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGOAS RESIDUIAS 6,0 -AR -SANEJU.lENTOIAGOAS 10.312,090 
-CURSO RESIDUAIS 

HIOBILIZADO 6% 

~o:XTENSO 
Z HIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO EUROS E QUARENTA E DOIS CÊNTIHOS I 

Documento n.o 2018 I 6081, Compromisso n, 0 2018 I 5380, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813327 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚI1ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3321 1 3 1342 13502 107030302 2016 I I I 41 24.217,23 1 

COMPROlHSSO EFECTUADO EH 2018/09/11 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10.312,090 622, 33 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO,., .... 10.312,09 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , , , .... 622,33 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 10.994,42 

Il1PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

10.994,42 1 13.282,81 

DUPLICADO 

516



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/09/17 1 352 2018/09/17 2018 I 5381 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO CONSTRUÇÕES CAMPOSINHOS FERREIRA, LDA. 

1508903785 18835 I FIMOI 

RUA NOSSA SENHORA DA GUIA 1 N°355 
6082 2018 

4760-692 OUTIZ 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6603 6603 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ----------------------------------------, 
REVISAO DE PREÇOS - AMPLIAÇÃO DA REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO ESTE 2 FASE - GONDIFELOS 1 CAVALOES E 
OUTIZ 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUIAS 6.0 -AR-SANEAMENTO/AGITAS 3.952,400 
-CURSO RESIDUAIS 

IMOBILIZADO 6% 

lo~XTENSO 
UATRO MIL CENTO E OITENTA E NOVE EUROS E CINQUENTA E QUATRO CÊNTIMOS I 

Documento n. 0 2018 I 6082, Compromisso n.o 2018 I 5381, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3327 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3327 1 4 7342 13502 107030302 20161 I I 47 13.282,81 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

3.952,400 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA .. ,,,, ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

4.189,54 1 

PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 

IVA 

237,14 

3,952,40 

237,14 

4.189,54 

COHPROMISSO 

9.093,27 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAflALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS, DATA N.°COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 352 2018/09/17 2018 I 5382 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO EXPOENTINEDITO, LDA 

1513110526 1144421ml01 
RUA 5 DE OUTUBRO, N° 118 

6083 2018 
4770-609 VALE SAO MARTINHO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6604 6604 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - AHPLIAÇÃO DA REDE DRENAGEH DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO ESTE 2 FASE - LOURO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEHA DE DRENAGEH DE AGUAS RESIDUIAS 6' o -AR-SANEAMENTOIAGUAS 1.407,600 
-CURSO RESIDUAIS 

U10BILIZADO 6% 

~~XTENSO 
IL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS EUROS E SEIS CÊNTit10S I 

Documento n.o 2018 I 6083, Compromisso n.o 2018 I 5382, efetuado com base no{s) 
cabirnento{s): 201813327 

PROPOSTA CABHJENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3327 1 5 7342 13502 107030302 2016 I I I 47 9.093,27 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABILiâ 

PROCESSADO POR Cot1PUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.407,600 84, 4 6 

TOTAIS 
TOTAI ILÍQUIDO.,,,,,, 1.407,60 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA, ... ,,, , 8 4' 4 6 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 1.492,06 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.492,06 1 7.601,21 

DUPLICADO 
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Il1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

SERV. REQUIS. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROlof!SSO 

2018/09/11 1 352 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FERNANDES & FERNANDES,LDA 

1500951911 1210065Irmol 
Rua Barão de Joane, loja n.c 1171 

6084 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4160-019 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

6605 6605 

DATA N.° COMP, 

2018/09/11 2018 I 5383 

4760-019 V. N. Famalicão 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO PELE - 1 FASE - REQUIAO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

1342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUIAS 6.0 -AR-SANEAMENTO/AGUAS 1.473,450 
-CORSO RESIDUAIS 

IHOBILIZADO 6% 

~~TENSO 
IL QUINHENTOS E SESSENTA E UM EUROS E OITENTA E SEIS CÊNTIMOS I 

Documento n.c 2018 I 6084, Compromisso n.c 2018 I 5383, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813327 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3321 1 6 7342 13502 1 01030302 2016 I I I 48 1.561, 86 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/D9/11 

CONTABILIDADE ~ a - , 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

H!PORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.473,450 88,41 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,., 1.473,45 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,, ,,, 881 41 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS Cot4PROMISSO 

1.561,86 1 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAJ.IALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COHPROMISSO 

2018/09/17 1 352 2018/09/17 2018 I 5384 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO EXPOENTINEDITO, LDA 

1513110526 114442 I FnlOI 

RUA 5 DE OUTUBRO, N° 118 
6085 2018 

4770-609 VALE SAO MARTINHO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚt·iERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6606 6606 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - REDE DRENAGEH DE AGUAS RESIDUAIS NO VALE DO RIO AVE - VILARINHO DAS CANBAS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUIAS 6.0 -AR- SANEAl~ENTO/ AGUAS 1.048,550 
-CURSO RESIDUAIS 

IMOBILIZADO 6% 

GXTENSO 
L CENTO E ONZE EUROS E QUARENTA E SEIS CÊNTHIOS I 

Documento n. 0 2018 I 6085, Compromisso n.o 2018 I 5384, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813327 

PROPOSTA CABI!1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3327 1 7 7342 13502 107030302 2016 I I I 46 5.310,02 1 

COMPROtl!SSO EFECTUADO El< 2018/09/17 

CONTABILIDADE 
\ 

PROCESSADO POR COl·íPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.048,550 62, 91 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 1.048,55 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 62,91 

TOTAL LÍQUIDO,,,,, ... 1.111,46 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.111,46 1 4.198,56 

DUPLICADO 

520



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO 11ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/09/11 1 352 2018/09/11 2018 I 5386 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO JOSÉ HOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 

1502046316 14165 IFIMOI 

AVENIDA JOÃO XXI, N° 1965 APARTADO 6040 
6086 2018 41 VERMOIM 

4110-154 VERMOIM 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6607 6601 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS E ABASTECIMENTO DE AGUA NO VALE DO RIO ESTE - 2 FASE - NINE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGOAS RESIDOIAS 6' o -AR-SANEAMENTOIAGOAS 2.328,800 
-CORSO RESIDUAIS 

IMOBILIZADO 6% 

lo~XTENSO 
OIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO EUROS E CINQUENTA E TRÊS CÊNTIMOS I 

Documento n.o 2018 I 6086 1 Compromisso n. 0 2018 I 5386 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813327 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3321 1 8 7342 13502 101030302 20161II41 1.601,21 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTABI~E 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

2.328,800 139,73 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 2.328,80 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ... , .... 2.468,53 

IMPORTÂNCIAS 

A REQOI S ITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2.468,53 1 5.132,68 

DUPLICADO 
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HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

SERV, REQUIS. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/17 1 352 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO JOSÉ MOREIRA FERNANDES & FILHOS, SA 

1502046376 14165 I FIMOI 

AVENIDA JOÃO XXI, N° 1965 APARTADO 
6088 2018 47 VERMOIM 

4770-754 VERHOUf 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚNERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

6608 6608 

DATA N. o cm1P. 

2018/09/17 2018 I 5387 

6040 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

REVISAO DE PREÇOS - REDE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS E ABASTECIMENTO DE AGUA NO VALE DO RIO ESTE - 3 FASE - AR. STA 
EULALIA, AR. STA MARIA E SEZURES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

7342 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUIAS 6. o -AR -SANEM-lENTO/ AGUAS 4.842,150 
-CURSO RESIDUAIS 

IHOBlLIZADO 6% 

lc~XTENSO 
INCO NIL CENTO E TRINTA E DOIS EUROS E SESSENTA E OITO CÊNTIMOS I 

Documento n.o 2018 I 6088, Compromisso n.o 2018 I 5387, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3327 

PROPOSTA CABI!1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓNERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3327 1 9 7342 [3502 [o7o3o3o2 2016 I I I 47 5.132,68 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/17 

CONTAB~ 

PROCESSADO POR CmlPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.842,150 290,53 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... , , , 4.842,15 
TOTAL DE DESCONTOS , . 
TOTAL DE IVA ... , ,,,, 290,53 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 5.132,68 

Il4PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

5.132,68 1 

DUPLICADO 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

Nos tetmos do n. 0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade 

económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante 

requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários mmúcipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local ( CIL) de 

abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF: 158062868, com o CIL n°2683, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:202788474, com o CILn°!0744, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:199538980, com o CIL n°750568, sito na União de 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz; 

-Ao portador do NIF:190995882, com o CIL n°504458, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramun!cipal@vitanovadefamolicao.org 1 INTERNET: -www.vilanovadefamalicao.org 
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,--_ ___:. 

AMBIENTE 

- Ao portador do NIF:164643834, com o CIL n°105358, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF: 160002699, com o CIL n°2495, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:101553960, com o CILn°25334, sito na União de Freguesias 

de Antas e Abade Vermoim; 

-Ao porte~dor do NIF:156382938, com o CIL n°205700, sito na Freguesia de 

Gavião; 

- Ao portador do NIF:163584907, com o CIL n°529489, sito na União de 

Freguesias de Amas e Abade Vermoim; 

- Ao portador do NIF:226870758, com o CIL n°481344, sito na União de 

Freguesias de Antas e Abade Vennoim; 

-Ao portador do NIF:176106375, com o CIL n°508460, sito na Freguesia de 

Joane; 

-Ao portador do NIF:1578961862, com o CIL n°505797, sito na Freguesia de 

Joane; 

- Ao portador do NIF: 132318270, com o CIL n°502752, si to na Freguesia de 

Pousada de Saramagos; 

-Ao portador do NIF: 18447964, com o CIL 11°522601, sito na União de Freguesias 

de Carreira e Ben te; 

MUNICÍ\10 DE VILA NOVA DE f IMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
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AMBIENTE 

-Ao portador do NIF:177061766, com o CIL n°513699, sito na Freguesia de 

Brufe; 

- Ao portador do NIF:163614520, com o CIL n°761747, sito na União de 

Freguesias de Seide; 

-Ao pmiador do NIF:178376922, com o CIL n°108311, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:195369440, com o CIL n°501703, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:217921213, com o CIL n°502442, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao potiador do NIF:190670169, com o CIL n°522966, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:165598573, com o CIL n°510507, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

- Ao pmiador do NIF: 228491576, com o CIL n°527456, 'ito na União de 

Freguesias de Antas e Abade Vermoim; 

-Ao portador do NIF:223419397, com o CIL n°522218, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

- Ao portador do NIF: 140829172, com o CIL n°524684, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comoramunicipal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: wvvw.vllanovadefomalicoo.org 
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AMBIENTE 

- Ao portador do NIF: 165226307, com o CIL n°280598, si to na Freguesia de 

Lo usado; 

-Ao portador do NIF:208573402, com o CIL n°404947, sito na Freguesia de Riba 

de Ave; 

-Ao ponador do NIF:182951111, com o CIL n°517557, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:157408400, com o CIL n°5017, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF: 162089813, com o CIL n°8292, si to na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:219617937, com o CIL n°509820, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:199548390, com o CIL n°514814, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

- Ao ponador do NIF:142115959, com o CIL n°101406, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:161330614, com o CIL n°526084, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:141901675, com o CILn°5578, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

MUNICÍ":IO DE VILA NOVA DE F \MALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ALVARO MARQUES I 4· 64-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comaramunlclpal·c!Jvila mvadefamalicao.org 1 INTERNEf: www.vllanovadefamallcao.org 
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AMBIENTE 

-Ao portador do NIF:161930115, com o CIL n°523390, sito na Freguesia de 

Vilarinho das Cambas; 

- Ao portador do NIF:215269063, com o CIL n°518117, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:148181635, com o CIL n°522746, sito na Freguesia de 

Mogege; 

-Ao portador do NIF:200073885, com o CIL n°331407, sito na Freguesia de 

Oliveira Sta. Maria; 

-Ao portador do NIF:200033131, com o CIL n°24518, sito na União de Freguesias 

de Antas e Abade Vermoim; 

-Ao portador do NIF: 140770402, com o CIL n°24504, si to na União de Freguesias 

de Antas e Abade Vem10im; 

-Ao portador do NIF:162159315, com o CIL n°753664, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

mmlicípio, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um 

ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos 

pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da pres(·nte proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TElEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunldpal@vllanovadefamalicao.org ! INTERNET: www.vilanovadefamalicoo.org 
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AMBIENTE 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

~er(fr r~elouro 
(Jo é Pedro Macedo Sena) 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE f 1MALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4: 64-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal ilvilo lovodefamallcoo.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 13467/2017 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver-- Ambiente 

Data: 21-06-2017 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:15S062868 (CIL 
n.'2683) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ade mar Carvalho 

Saída interna n. 0 22146 
SM ~DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO j DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N\F ~666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovodefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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VILA '"'-::•'··· 
NOVAde M 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16409/2017 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 02-08-2017 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:202788474 (GIL 
n.'10744) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 27309 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VilA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefomalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovodefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15260/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento 
ao municipe identificado pelo NIF:199538980 (C IL n.'750568) sito na União de Freguesias de 
Gondifelos, Cava Iões e Outiz. 

Exmo. Sr. Vereador do pelouro do Ambiente 

Eng. pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 26135 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUN!cfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFOt>IE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:264 
E-MAIL: camoromunlclpal@vilanovadefamolicoo.org I INTERNET: www.vllonovodefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15302/2018 

De: DDS. S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:190995882 (GIL 
n.'504458) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 26201 
A S ~ DDS ~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VII.A NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vifanovadefamallcao.org I INTERNET: '.'<WW.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15397/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 17-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:164643834 (CIL 
n.'105358) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidaríedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 26353 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA t~OVA DEFAMAUCÃO 1 TELEFONE 252 320900 l FAX 252 323751 j NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 

533



SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15411/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 17-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:160002699 (C IL 
n.'2495) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 
Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 
mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 
informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 26375 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ) 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vllanovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15417/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 17-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:101553960 (C IL 
n.'25334) sito na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Ca!Valho 

Salda interna n. 0 26389 
SM ~DOS~ S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFOt>IE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666. 264 
E-MAIL: camaramunlcipai@YIIanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovodelamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1544412018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 18-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:15638.2938 (GIL 
n?205700) síto na Freguesia de Gavião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situaçao de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 26427 
SM M DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO OE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁlVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefomallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1545112018 

De: DDS • S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 18-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF: 1H3584907 (GIL 
n.'529489) sito na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 26437 
SM ~ DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 j FAX 252 323751 j N!F YJ666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vlianovadefamalicao.org I IHTERNEf: www.vilonovodefomal!cao.org 
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SOLIDARJEOADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15530/2018 

De: DDS- S. Social -Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 18-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:22S870758 (CIL 
n.'481344) silo na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 26550 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamallcao.org j INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15586/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 19-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:176106375 (C IL 
n.'508460) sito na Freguesia de Joane. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidame11te comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 26650 
SM ~DOS~ S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÀO I TELEFONE 252320900 \ FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNEi: www.vilanovadefamalicao.org 
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VILA '~ 
NOVAde ,,, ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15605/2018 

De: DDS- S, Social- Responsável 

Para Ver- Ambiente 

Data: 19-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:1578961862 (C IL 
n,'505797) silo na Freguesia de Joane, 

Exmo, Sr, Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng, Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior, 

Ademar Carvalho 

Salda interna n.0 26693 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovodefamallcao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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VILA ~" 
NOVAde - ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15614/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 19-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:132318270 (GIL 
n.'502752) sito na Freguesia de Pousada de Saramagos. 

Exmo. Sr_ Vereador do Pelouro do Ambiente 
Eng. Pedro Sena· 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar _a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 26705 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfUA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VltA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX 252323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camarumunlcipa!@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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VILA "'-" 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15796/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:18447964 (GIL 
n.'522601) silo na União de Freguesias de Carreira e Bente. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng.Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamellte comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Adem ar Carvalho 

Salda interna n.0 26989 
SM - DOS - S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF EiJ666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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VI~"'~~~-· 
NOVAde"-~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 15843/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:177061766 (CIL 
n.'513699) sito na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FEUZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Salda interna n.0 27084 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N!F ElJ666: 264 
E-MAIL: camaramunidpal@vilanovodefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

fAMALICAO 
CÂMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15858/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:163614520 (GIL n.'761747) sito na União de Freguesias de Seide. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 27109 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DEFAMALICÃO I TELEFOI-IE 252320900 I FAX 252 323751 I N!F 50666: 264 
E-MAIL: camoramunicipal@vllanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16017/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 25-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:178376922 (GIL 
n.'1 08311) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ade mar CaiValho 

Saída interna n.0 27371 
SM R DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VII.A NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA !~OVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: comaramunldpol@vllanovadefamalicoo.org 1 lt-ITERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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VILA -NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16074/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 25-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:195369440 (CIL 
n.'501703) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Ade mar Carvalho 

Saída interna n. 0 27487 
SM ~ DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252 320900 1 FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNEf: www.vllanovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 '16088/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 25-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:217921213 (GIL 
n.'502442) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Ca!Valho 

Safda interna n. 0 27512 
SM ~ DOS ~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA HOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I r..JIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpol@vilanovadefamalicoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16109/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de ágca, ao municipe 
identificado pelo NIF:190670169 (CIL n.'522966) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de (:arência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divi~;ão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Ade mar Carvalho 

Saída interna n.0 27550 
AS ~ DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaromuniclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefama!icao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16115/2018 

De: DDS- S. Social· Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:165598573 (CIL 
n.'510507) sito na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27563 
AS - DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefomallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16120/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:228491576 (CIL n.'527456) silo na União de Freguesias de Antas e Abade 
Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isençã•J da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de •;arência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27571 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramvniclpal@vllanovadefamalicao.org ! INTERNET: W'I'<W.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16134/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:223419397 (C IL 
n."522218) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FEliZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 27598 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DEFAMAUCÂO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E·MAIL: camaromuniclpal@vllanovadefomalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16179/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:140829172 (CIL 
n.'524684) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27668 
AS - DDS - S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

~~~~Ct~~6 ~~:o~~~~~~-~~~~~~~A~D~I;-r)~~~J.~S?rl~~:~~E~~~~~~~~t~Á~~~f~~~7~~iN~I~~:66: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal®vilanovadefamallcao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16182/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:165226307 (GIL 
n. '280598) si to na Freguesia de Lousado. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27671 
AS ~ DDS ~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO 1 DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: comaramuniclpal®vilanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16188/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:208573402 (C IL 
n.'404947) sito na Freguesia de Riba de Ave. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27680 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunic!pal@vllanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEOADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16691/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 02-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:182951111 (CIL 
n.'517557) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FEliZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 28506 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I 1-llf 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefoma!icao.org 
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SOLIDAR/EfJADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16761/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:157408400 (C IL 
n.'5017) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 28647 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovodefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17146/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 10-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:162089813 (C IL 
n.'8292) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Salda interna n.0 29332 
CS R DDS ~S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaromunicipal@vilanovadefomalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17409/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 20-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:219617937 (CIL n.'509820) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar dé uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Salda interna n. 0 29872 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 j FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicoo.org ! INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 

558



--------
SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17579/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:199548390 (C IL 
n.'514814) sito na Freguesia de Fradelos. · 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 30160 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 ! NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaromuniclpol@vilanovodefomalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17761/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 28-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:142115959 (CIL 
n.'101406) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ade mar Carvalho 

Salda interna n. 0 30505 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 I Nlf 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vflanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17799/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-08-2018 

Assunto Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:16',330614 (GIL 
n.'526084) silo na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 30571 
AS - DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DEFAMAUCÃO I TELEFO!~E 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: comaromuniclpal@vilonovadefamalicoo.org 1 INTERNET: www.vllonovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEOADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17854/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munlcipe identificado pelo NIF:141901675 (GIL n. 
'5578) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 30691 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17861/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 30-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:161930115 (CIL 
n.'523390) sito na Freguesia de Vilarinho das Gambas. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 30700 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 476<1-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252 320900 I FAX 252323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamalicao.org ]INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17913/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 30-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:215269063 (CIL 
n.'518117) sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 30796 
SM ~ DOS ~ S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfUA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17929/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 30-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:148181635 (C IL 
n.'522746) sito na Freguesia de Mogege. 

Exrno. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Ademar Carvalho 

Salda interna n.0 30831 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
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VILA '~ 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 18046/2018 

De: DOS - S, Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:200073885 (C IL 
n,'331407) silo na Freguesia de Oliveira Sta, Maria, 

Exmo, Sr, Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng, Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão, 

À consideração Superior, 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 31062 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMAUCÂO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N!F 50666: 264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 18064/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:200033131 (C IL 
n.'24518) sito na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 31086 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA I-10VA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 18067/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:140770402 (CIL 
n.'24504) silo na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 31092 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamaUcao.org 1 INTERNET: www.vílanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 18071/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 04-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:162159315 (GIL 
n."753664) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FEliZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 31098 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO ] DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍI.IA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camoramunlclpal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovodefamalicao.org 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Agua e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de água, a vários munícipes, por se tratarem de situat;ões de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

- Ao portador do NIF:l99538980, com o CIL n"750568, s[to na União de 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz; 

-Ao portador do NIF:l63614520, com o CIL n°761747, s[to na União de 

Freguesias de Seide; 

-Ao portador do NIF:l90670169, com o CIL n°522966, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

- Ao portador do NIF: 228491576, com o CIL n°527456, ~ito na União de 

Freguesias de Antas e Abade Vermoim; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
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AMBIENTE 

- Ao partidor do NIF:219617937, com o CIL n°509820, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao Hposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, 

aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o 

previsto no Artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de setembro de 2018 

·V~e~~ 
(Jo é Pe~acedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE F ,MALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUE:; I 4 64-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
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fAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15260/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento 
ao municipe identificado pelo NIF:199538980 (GIL n.'750568) silo na União de Freguesias de 
Gondifelos, Cavalões e Outiz. 

Exmo. Sr. Vereador do pelouro do Ambiente 

Eng. pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situaçã9 de carência 

económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

;;} 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 26135 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N." 15858/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:163614520 (CIL n.'761747) sito na União de Freguesias de Seide. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 27109 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipol@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 

573



SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16109/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de ágca, ao municipe 
identificado pelo NIF:190670169 (GIL n.'522966) silo na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 27550 
AS~ DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16120/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de ágLa, ao municipe 
identificado pelo NIF:228491576 (GIL n."527456) silo na União de Freguesias de Antas e Abade 
Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isençã•J da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de ~~arência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 27571 
AS - DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 17409/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 20-08-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:219617937 (GIL n.'509820) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar dé uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 29872 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I Nlf 50666: 264 
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576



------. ·---·>."-':·- -~-::-.:-··:··-'·;' . 
. -O";õ"--"-' 

PROPOSTA 
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~~ 

AMBIENTE 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de saneamento 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de /\gua e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social enden,çou um pedido à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de saneamento, a mn munícipe, por se tratar de mna situação de carência 

económica, confom1e se comprova pela informação social prestada e cujo conteúdo aqui 

se dá por integralmente reproduzido. 

O munícipe indicado pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

isenção de pagamento da tarifa de ligação de saneamento, é identificado abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

- Ao portador do NIF:199538980, com o CIL ll0 750568, sito na União de 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz; 

O munícipe acima referido tem a sua situação regularizada junt0 deste município, 

não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de 

saneamento, ao munícipe melhor identificado no corpo da presente proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

MUNiclPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
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Vila Nova de amalicão, 11 de setembro de 2018 

Vere d 
' ~e~ 

(Jos' Pedro acedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE F ,MALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 15260/2018 

De: DOS · S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento 
ao munlclpe identificado pelo NIF:199538980 (CIL n.'750568) silo na União de Freguesias de 
Gondlfelos, Cavalões e Outiz. 

Exmo. Sr. Vereador do pelouro do Ambiente 

Eng. pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 26135 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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